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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores 
para veículos da Secretaria Municipal de Educação. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR ESTIMADO: R$ 805.134,59 (Oitocentos e Cinco Mil Cento e Trinta e 
Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos). 

Tuntum — Maranhão, 13 de dezembro de 2021. 

SARA FERREIRA FLEURY 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 136/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



e • 

SECRETARIA, DE 
SALIIDE 

• 410 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA SENTEI 

_, OWCiP4,

Ar 

k"Fis. 03 INQt.._
t i 

Rubnca 
,1 

Memorando n 35412021 

Ao senhor, 

Sebastião Felipe Lucena Pessoa 

Chefe do Setor de Compras e Contratos 

Tuntum, 03 de dezembro de 2021 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste, requerer a deflagração 
de procedimento licitatório voltado à Contratação de empresa para fornecimento de 

pneus, câmaras e protetores para veículos da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações descritas abaixo, para o exercício de 2021: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO. ENS.FUNDAMENTAL- FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 

1 PNEU 900-20 LISO UND 100 

2 PNEU 900-20 BORRACHUDO UND 75 

3 PNEU 750-16 LISO UND 12 

4 PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO UND 192 

5 PNEU 185 R 14 UND 18 

5 PNEU 12.5/80-18 UND 8 

7 PNEU 17.5-25 UND 8 

LOTE II- MANUT. E FUNC. DO PNATE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 

1 PNEU 750-16 BORRACHUDO UND 24 

2 PNEU 215/75 R 17,5 LISO UND 48 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica para 

suprir em-lenta importância desses veículos para atender e garantir o fluxo de trabalho, 
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para procedimentos de transporte e distribuição da alimentação escolar, por fim, para 

equipe de manutenção dar assistência em todas as unidades escolares, creches e demais 

prédios da Secretaria Municipal da Educação deste município. 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA. Prefeito Municipal de Tuttusin. 
Estado do Maranhao. no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Mi. 1° NOMEAR, ANTONIA MORAIS GOMES. inscrita no 
CPF:431.680.193-72 para o Cargo de Secretária de Educação da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dé-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum. Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021). 
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Pesquisa realizada entre 06/12/2021 10:49:23 e 06/12/2021 11:23:03 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IR 70.82.23.94) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 

ml: pneu 900 x20 - liso - convencional -medida 9.00 raios 20', quantidade mínima de 14 lonas; capacidade máxima de carga: 2575 kg; índice d 

e velocidade máxima (quilômetros/hora): 110 (j); 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 6 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

100 R$ 1.794,41 (un) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 1.794,41 

Identificação 

TOTAL 

RS 179.441,00 

Data 
Preço 

Licitação 

1112747-28- 21/06/2021 RS 1.775.00 

05-2021 

GASTOS NO ENSINO COM RECURSOS DO FUNDES I Prefeitura Municipal de São Gabriel/RS - 4902021 08/06/2021 R$ 1.720,00 

3 MUNICÍPIO DE CUJUBIM/RO 19815 15/03/2021 R$ 1.888,24 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.775,00 

a tem 2: PNEU 900-20 BORRACHUDO 

R$ 1.794,41 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3 / 10 75 R$ 2.187,83 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 2.187,83 

TOTAL 

R$ 164.087,25 

Preço Compras Data 
Órgão Público Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BASILIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAIRA 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.200,00 

N°Pregão:402021 08/11/2021 R$ 2.224,50 

UASG-983713 

N°Pregão.152021 27/07/2021 R$ 2.200,00 

UASG:983501 

N°Pregão:32021 11/02/2021 RS 2.139,00 

UASG:983941 

RS 2.187,83 

1~1~111~ 

Sivu:no-‘ 44.

Relatório gerado no dia 08/1W2021 11:28:48 (IP: 170.82.23.94) 
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Item 3: PNEU 750-16 LISO 
1 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 3 

Preço 

Público 
órgão Público 

QUANTIDADE 

12 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 926,67 (un) 

1 SERVIÇOS URBANOS 1 Prefeitura Municipal de Tapera/RS 

2 MUNICIPIO DE IVINHEMA 

3 MUNICIPIO DE SALINAS DA MARGARIDA / (1) SALINAS DA MARGARIDA 

Valor Unitário 

Item 4: PNEU 750-16 BORRACHUDO 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 950,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 926,67 

Identificação 

31982021 

00011121 

N°Licitação:8643138 

Rs ft95tto4 
C P 

Data 

Licitação 

24/08/2021 

05/07/2021 

15/04/2021 

Preço 

R$ 850,00 

R$ 980,00 

R$ 950,00 

R$ 926,67 

PREÇOS / QUANTIDADE 

PROPOSTAS 

3 / 9 

• Preço 

Público 

1 Prefeitura Municipal de Corguinho/MS 

• 

Órgão Público 

24 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 1.173,32 (un) 

2 MUNICIPIO DE ITAPORA / (1) PREFEITURA 

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DO SUL 

Valor Unitário 

Item 5: PNEU 215/75 R 17,5 USO 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.097,18 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 1.173,32 

Identificação 

870 

N°Licitação:861408 

1113745-15-03-

2021 

TOTAL 

R$ 28.159,68 

Data 

Licitação 

30/06/2021 R$ 1.022,76 

06/04/2021 RS 1.097,18 

26/03/2021 R$ 1.400,00 

Preço 

R$ 1.173,32 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 12 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

• Preço 

• Público 

1 

QUANTIDADE 

48 

órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 1.316,50 (un) 

PERCENTUAL 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO JEQUITINHONHA - CISAJE/MG 

• 2 MUNICIPIO DE LINHARES / (15) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.300,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 1.316,50 

Identificação 
Data 

Licitação 

N°Pregão:612021 30/06/2021 RS 1.300,00 

UASG:987837 

TOTAL 

RS 63.192,00 

Preço 

R$ 1.300,00 

Data 
Identificação 

Li 
Preço : 

citação 

26941 17/08/2021 RS 1.349,50 

N°Licitação276897 21/06/2021 RS 1.300,00 

R$ 1,324,75 

inakA;

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:29:46 (IP: 17032.23.94) 
Código Validação: JX1908783RmicSDIOCgsdM9QiódhvEGnZiniBc2ErAkqbV)6ETfteFy%2b002BzKcyjz 
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Item 6: PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 4 

QUANTIDADE 

192 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 1.439,43 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 1.439,43 

Preço 

Público 
Órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

1 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO JEQUITINHONHA - CISAJE/MG 26941 17/08/2021 R$ 1.390,28 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA 00002121 12/07/2021 R$ 1E80,00 

3 Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo 00012321 04/05/2021 RS 1.348,00 

Valor Unitário RS 1.439,43 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.390,28 

Item 7: PNEU 185 R 14 

• PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 21 

QUANTIDADE 

18 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 654,67 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 654,67 

TOTAL 

RS 11.784,06 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 
Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

1 MINISTÉRIO DA DEFESA1Comando do Exércitol Comando Militar do Leste 11° N°Pregão:32021 31/08/2021 R$ 675,00 

Região Militar 1111°Companhia de Apoio de Material Bélico UASG:160264 

Valor Unitário R$ 675,00 

Preço 
Órgão Público 

Público 
Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

1 MUNICIPIO DE PANORAMA 00007421 14/06/2021 RS 640,00 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE 00003121 26/04/2021 R$ 649,00 

Valor Unitário R$ 644,50 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 649,00 

Item 8: PNEU 12.5/80-18 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

3 / 16 

Preço Compras 

Governamentais 

1 

• Valor Unitário 

Relatério gerado no dia 011/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) ei

QUANTIDADE 

8 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 2.610,83 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA(Comandado Exército I Comando Militar do Nordestel 

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 11°Batalhão de Engenharia 

de Construção 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazónia I 

200rupamento de Engenharia de Construção I 6°Batalhão de Engenharia de 

Construção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACI JOSÉ DO EGITO 

Código Validação: JX114313783RmxSDIOCgsdM9QwI1hvEGnZmifklErAkgbVXxEllteFy%2b002BzKcsijz 
Ittlir/Nrienr.bancodeprecos.isom.br/CerlilicadoAutenticidade? 
tokon=JX9:08783Rmat9DIOCgsdM9ewrihvFGarn1BcZErAkgbVXxETfleFy%252b002Batcyjz 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 2.610,83 

Identificação 

N°Pregão:632021 

UASG:160339 

Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 20.886,64 

Preço 

11/11/2021 R$ 2.347,48 

N°Pregão:142021 22/07/2021 RS 3.407.50 

UASG:160353 

N°Pregão:22021 11/02/2021 R$ 2.077,50 

UASG:982571 

R$ 2.610,83 

3 / 29 



Item 9: PNEU 17.5-25 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.34748 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE 

3 / 10 8 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 6.261,67 (un) 

Preço Compras 
Órgão Público 

, Governamentais 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB 

Valor Unitário 

PERCENTUAL 
PREÇO 

o' 

ESTIMADO :.:katem
Oubil

CALCULADO 
C 

R$ 6.261,67 RS . 136 

Identificação 

N°Pregão:10882021 

UASG:982095 

Data 

Licitação 
Preço 

15/10/2021 R$ 5.936.00 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 1Secretaria de Estado da N°Pregão:1572021 22/07/2021 R$ 6.534.00 
Administração e dos Recursos Humanos ¡Companhia de Águas e Esgotos do UASG:925777 
RN 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAISIADMINISTRACAO GERAL/LIFMG Dispensa de 

Licitação N° 

59/2021 

UASG: 153254 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6.315,00 

Detalhamento dos Itens 

01/07/2021 R$ 6.315,00 

R$ 6.261.67 

Valor Global: R$ 805.134,59 

Quantidade Descrição Observação 

100 Unidades pneu 900 x 20- liso - convencional - medida: 9.00 raios 20', quantidade mínima de 14 lonas; capacidade máxima de carga: 2575 

kg; índice de velocidade máxima (quilômetros/hora): 110 (j); 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc 11,44 5" da IN 65 de 07deJulho de2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÁ OS DO TIPO MENOR PREÃ O POR ITEM PARA A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÃ ÃO FRACIONADA DE PNEUS CÂMARAS DE AR E 

PROTETORES PARA CÂMARAS DE AR EM GERAL A SEREM UTILIZADOS NOS 

VEÃ CULOS E MAQUINÃRIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PORTO DOS 

GA 

Descrição PNEU 900 X 20- LISO - CONVENCIONAL - MEDIDA: 9.00 RAIOS 20; 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 14 LONAS; CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA: 

2575 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE MÁXIMA (QUILÓMETROS/HORA): 110 (J); 

- PNEU 900 X 20- LISO - CONVENCIONAL - MEDIDA: 9,00 RAIOS 20', 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 14 LONAS; CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 2575 

KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE MÁXIMA (QUILÔMETROS/HORA): 110 (J); 

Data: 21/06/2021 00:00 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: NÃO 

Identificação: 1112747-28-05-2021 

Lote/Item: 1/30 

Ata: N/A 

Fonte: cidadaatce.mtgov.br 

Quantidade: 2 

Unidade: 

UF: MT 

RS 1.775,00 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

01976860002848 PNEUS VIA NOBRE LTDA R$ 1.775,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 

ReIateno gerado no dia 05/122021 11:25:48 (IP: 170.52.29.94) 
Código Validação: JX1k08783Rmx$010C9scIM9Ówi1hvEGn2m1BcZEddrqbV)(xETfteEy%26002BstKcyjz 
htIp://wiwitancodeprecossom.br/CerlificadoAutenticidade? 
token=JX11/08783RmxSDIOCgsdM90wrINFGamEcZErAkqbVX/ETfleFs/X252130028zKcyjz 

7,22€4,,,,,b,,;„ ox. et km: kydb“ 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PR 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc Art 5° da IN &ff de 07deJaho *2027 

Órgão: GASTOS NO ENSINO COM RECURSOS DO FUNDEB 
Prefeitura Municipal de São Gabriel/RS - 

Objeta: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAIS DE 

SUBSTITUIÇÃO NOS SEGUINTES VEÍCULOS MICRO ONIBUS PLACAS IZH7G51, 

ONIBUS PLACAS IUN 3806, ONIBUS PLACAS IZHI3G68 E ONIBUS PLACAS 

IZN4F87. 

Descrição: PNEU 900 X 20 LISO 14 LONAS - PNEU 900 X 20 LISO 14 LONAS 

R$ 1.720,00 

Data: 08/06/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa por Justificativa 

SRP: NÃO 

Identificação: 4902021 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Fonte: 177.72.80.6/pronimtb/index.asp?ac 

ao=1&item=2 

Quantidade: 6 

Unidade: UN 

UF: RS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

88.273.651/0002-87 COMERCIAL DE PNEUS ITAPU! LTDA R$ 1.720,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

RS São Gabriel AV ANTONIO TRILHA, 952 (55)32324585 menehoescobar@hotmaitcom 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 1.888,24 

Inc. II Art. 5" da IN 65 de 07ck Julho de 2027 

órgão: MUNICÍPIO DE CUJUBIM/RO 

Objeto: Formação de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Pneus, 

Câmara de Ar e Protetores (todos de fabricação nacional) para atender as 

necessidades dos veículos e máquinas pertencentes a frota das Secretarias de 

Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, licitação com reserva de cotas e exclusiva 

para Microernpresas - Me, Empresas de Pequeno Porte - Epp, 

Microempreendedor Individual - Mei e equiparadas 

Descrição: PNEU 900 X 20 LISO - Novo - PNEU 900 X 20 LISO - Novo, dei' linha radial, 

material de alta resistência, com selo de aprovação do INMETRO, licenciado 

pelos órgãos de controle ambiental, conforme determinado pela legislação 

nacional, com padrão de qualidade Pirelli, Gcodyear, Firestche Michelin ou de 

qualidade similar - aplicação em caminhão Volkswagen 13.180. 

Data: 15/03/2021 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 19815 

Lote/Item: 9/9 

Ata' LinkSta 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 4 

Unidade: UNO 

UF: RO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

34.745.729/0001-09 RALLY PNEUS-COM. DE PNEUS E PECAS P/ VEICULOS LTDA R$ 1.850,00 

*VENCEDOR* 

Marca: FIRESTONE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T-545 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RO Cacoal AV CASTELO BRANCO, 16980 (69) 3441-4176 
Email: 
rally_pneus@hotmail.com 

28.737.608/0001-12 P. D. V. PECAS EIRELI R$ 1.888,24 

Relatório gerado no dia 0E412/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 
Código Validação: JX11038783FtmxSDIOCgadM9C1wrINFGarn1BcZErAkqbVXxEllteFy%2b002Bátkcyjz 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM9QwrihvEGriZmiBcZErAkcibVXxEllteFy16252b002BzKcyjz 

-7tra - L-4-4-47
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: FIRESTONE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T 545 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
AVENIDA TRANSCONTINENTAL, 1435 

Telefone: Email: 
(69)9226-0172 pdvpecas@gmailcom 

84.746.130/0001-68 ALMEIDA & LONGONI LTDA 

Marca: Firestone 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T545 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone. Email: 
AV JK, 2255 (69) 3521-23241(69) 3521-4295 visalexjaru@gmailcom 

Quantidade Descrição 

75 Unidades BORRACHUDO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 deJaho de2021 _ 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE 

Objeto: Aquisição parcelada de pneus, câmara de ar e protetores para atender as 

demandas do Município.. 

Descrição: Pneu veículo automotivo - Pneu veículo automotivo, material carcaça: lona 

poliéster, material talão: arame aço, material banda rodagem: borracha alta 

resistência, material flancos: mistura borracha alta flexibilidade, tipo estrutura: 

carcaça radial, características adicionais: com câmara, dimensões: 900 x 20, 

tipo: borrachudo, aplicação: caminhão 

CatMat: 299878- PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 

Observação 

R$ 2.534,00 

R$ 2.224,50 

Data: 08/11/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:402021 / UASG:983713 

Lote/Item: /30 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 18/11/2021 13:48 

Homologação: 18/11/2021 14:01 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 120 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

01.503.803/0001-21 LUZIENE MENDES DA SILVA OLIVEIRA R$ 2.224.50 

*VENCEDOR* 

Marca: PIRELLI 
Fabricante: PIRELLI 
Modelo: PIRELLI 
Descrição: PNEU 900x20, borrachudo, 16 lonas, original de fábrica, exclusivo para eixo livre, banda de rodagem plana que proporcionam excelente desempenh 
o em serviços mistos (on-road e offroad), indicado para veículos de carga, produto novo (sem uso), pneu não pode ser remoldado, recauchutado, reformado, eco 
lógico ou similar, o item deverá atender as normas ABNT, preferencia fabricação nacional. certificado ISO, com selo do INMETRO impresso, conforme portaria 
n.° 544, de 25 de outubro de 2012 e alterações. 

Estado: Cidade: Endereço: Email: 

BA Cruz das Almas AV GETULIO VARGAS, 256 juniorpneus@hotmaitcom 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 2.200.00 

• • Relatório gerado no dla 06/122021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) e _ 
Código Validação: JXIM:08783RmxSDIOCgsdM9QvirlhvEGnZrnIBcZErAkqbV)OcETfteFy%2b002BzKcyjz 33( 0W/a '71),fger-O,Chi e1/4-  ..c IM., bd/A-L 
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Inc I Art 5° da 4V 65 de07 deJulhode 2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BASILIO 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus, câmara de ar e 
protetor de câmara de ar, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.. 

Descrição: Pneu veículo automotivo - Pneu veículo automotivo, material carcaça: lona 
poliéster, material talão: arame aço, material banda rodagem: borracha afta 
resistência, material flancos: mistura borracha alta flexibilidade, tipo estrutura: 
carcaça radial, características adicionais: com câmara, dimensões: 900 x 20, 

tipa borrachudo, aplicação: caminhão 

CatMat: 299878- PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 

7 -otucipm :— 
z1/4., - - 

Data: 27/07/2021 08:30 (.:(1tv pl. 
Modalidade: Pregão Eletrônico ri-

SRP: SIM 
Rubrion 

Identificação: N°Pregão:152021 / 50:983501 
C P L 

Lote/tteM: /3 .. - 

Ata: UnkAta 

Adjudicação: 30/07/2021 10:19 

Homologação: 02/08/2021 13:03 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 20 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

13.987.623/0002-22 GUARECOMPE RECAPAGEM E COMERCIO DE PNEUS LTDA R$ 2.092,20 

*VENCEDOR* 

Marca: FIRESTONE 
Fabricante: BRIDGESTONE 
Modelo: 7546 
Descrição: 1000/20 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
BA Brumado AV CENTENARIO, 1264 (77) 3451-1244 

Emelt 
guanambicontabihdade©yahoo.com.br 

34.500.685/0001-57 SARAH ALVES COUTINHO UMA EIREL I R$ 2.200,00 

Marca: FIRESTONE 
Fabricante: BRIDGES-FONE 
Modelo: 7546 
Descrição: 1000X20 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
BA Brumado AV CENTENARIO, 1.226 (77)9977-0973 

Email: 
sarahcoutinholima®gmailcom 

09.258.623/0001-33 ALMARANTE COMERCIO MOVEIS E SERVICOS PARA INTERIORES LTDA R$ 2.630,00 

Marca: DUNLOP 
Fabricante: DUNLOP 
Modelo: BORRACHUDO 
Descrição: PNEU 1.000/20 RADIAL BORRACHUDO 16 LONAS 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
AM Manaus AV AJURICAJ3A, 45 (92) 3228-5050 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc I Art 51'de IN 65de07 rleJulhode 2021 
• _ 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAIRA 

Objeto: Contrafação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos 

(leves, pesados, maquinas, pesadas e motocicletas) pertencentes à frota da 

Prefeitura Municipal de Ubafra Bahia. 

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL 

CARCAÇA LONA POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO ARAMEAÇO, MATERIAL BANDA 

RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS MISTURA 

BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE. TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CAMARA, DIMENSÕES 900 X 20, TIPO 

BORRACHUDO, APLICAÇÃO CAMINHÃO 

CatMat 299878- PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 

Emelt: 
contato.almarante@gmailcom 

RS 2.139.00 

Data: 11/02/2021 10:31 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:32021 / UASG:983941 

Lote/Item: /3 

Ata J ink Ata 

Adjudicação: 02/03/2021 14:50 

Homologação: 02/03/2021 14:51 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 128 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

• „,.„,..,, ,.m• ..... Relatório gerado no dla 0411/12/2021 11:28:48 (IP: 170.82.23.94) 9-0~2.4% 41P cr u"-SrCódigo Validação: JX11c0878313mxSOIOCgedM9CmrlhvFGamil3cZErAkqbVXxErleFy%2b002132Kcsiz 
http:/Nnewbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR V ROPOSTA FINAL 

09.013.622/0001-29 ANTONIO MAURICIO RAUEDYS ROCHA 
* VENCEDOR * 

Marca: PIRELLI 
Fabricante: PIRELLI 
Modelo: TRAÇA() 
Descrição: Pneu veiculo automotivo, material carcaça: lona poliéster, material talão: arame aço, material banda rodagem: istência, material fl 
ancas: mistura borracha alta flexibilidade, tipo estrutura: carcaça radial, características adicionais: com câmara de ar e protetor, 900 x 20, tração. 

-•- - • 

R$ 1.300,00 

Estado: Cidade: Endereço: 
BA Mutuibe ABA 420, KM 0,20 

37.790.246/0001-14 

Telefone: Email: 
(75) 3635-1798/ (75) 3635-1798 mauricio_pneus@yahoo.com.br 

EVOKS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA RS 1.541,00 

Marca: DURABLE 
Fabricante: DURABLE 
Modelo: 16PR 145/140G DR 946 
Descrição: 900 x 20, tração 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
SC Itajai AV MINISTRO VICTOR KONDER. 1030 (41) 9947-3405 

Email: 
contato@evolcs.com.br 

34.637.195/0028-17 CURINGA PNEUMATICOS LTDA R$ 1.678,00 

Marca: Goodyear 
Fabricante: Titan 
Modelo: Conquistador 14 Lonas 
Descrição: Pneu 9.00-20 borrachudo para uso com camara, pneu de 1° linha, novo, não recauchutado e não reformado, com garantia de 05 (cinco) anos contra 
eventual defeito de fabricação, possui certificação do INMETR0,150 e atende as normas ABNT vigentes. Nos preços ofertados estão inclusas todas as despes 
as, tributos, frete e encargos. Declaramos ainda estar de acordo com todas as especificações do objeto bem como cumprimos todos os requisitos e exigência 
s do Edital e seus Anexos. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
BA Simões Filho V ACESSO II EIR324, 1796 (61) 2106-5007/ (61) 2106-5089 fiscal@curingapneus.com.br 

13.626.850/0001-41 MARIA LUCELENE CARDOZO DE MELO PEREIRA R$ 2.600,00 

Marca: PIRELLI 
Fabricante: PIRELLI 
Modelo: TGO1 
Descrição: PNEU 9.00 R20 — Marca: PIRELLI -Modelo: TGO1 - CARACTERISTICAS: Pneu novo de primeiro uso e de primeira qualidade; -Tipo de construção: Ra 
dial; -Eixo de aplicação: Específico para Eixo de TRAÇÃO; -Tipo de Terreno: Pneu destinado a veículos empregados em PERCURSOS MISTOS — asfalto/terra (ca 
nteiro de obras, mineração ,transporte agrícola, transporte de resíduos e usinas); — índice da carga: 140/137(2.500 kg/2.300 kg) Índice de velocidade: 'L' (120 
Km/h); - Profundidade dos sulcos: 13,5mm; - Com cámara de ar e protetor. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

MG Montes Claros R PRAGA, 185 (19)98430-2907 lucilenecardozomelo@hotmailcom 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 2.833,29 

Marca: PIRELLI TGO1 
Fabricante: PIRELLI TGO1 
Modelo: PIRELLI TGO1 
Descrição: : PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA LONA POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO ARAMEAÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACHA 
ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE. TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C 
OM CAMARA DIMENSÕES 900 X 20, TIPO BORRACHUDO, APUCAÇÃO CAMINHÃO 

Estado: Cidade: Endereço: 
PR Curitiba R DIOMAR WAMBIER, 136 

35.793.795/0001-17 CONSTANTINO PNEUS EIRELI 

Telefone: 
(41) 3277-2376 

Email: 
rempel@uolcom.br 

R$ 3.966,00 

Marca: GOODYEAR/JABUTI/CARR 
Fabricante: Goodyear do Brasil/Pingdu Zihai/K Ruber 
Modelo: G2 91 UNISTEEL/TR78A/CARRETEIRO 
Descrição: Pneu veículo automotivo, material carcaça: lona poliéster, material talão: arame aço material banda rodagem: borracha alta resistência, material fl 

ancos: mistura borracha alta flexibilidade, tipo estrutura: carcaça radial, características adicionais: com câmara de ar e protetor, 900 x 20, tração. MARCAS/MO 

DELOS G000YEAR/G291 UNISTEEL-JABUTI/TR78A-CARRETEIRO - 

Endereço: Telefone: Email: 

R DA SEDA NATURAL (LOT. IND. PREF. ABDO NAJAFI), 89 (19) 2042-2066 atendimento@constantinopneus.com.br 

--- - 

Relatório gerado no da 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 
Código Validação: JX11:08783Rmx2010CgsdM9QvirlhvFenZmIBcZErAkgbVXxElltaF),%21:4302904:14z 
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Quantidade 

12 Unidades 

Descrição 

LISO 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc 1/Art 5° da IN 65 de07deJulho de 2021 

Órgão: SERVIÇOS URBANOS 

Prefeitura Municipal de Tapera/RS 

Objeto: Referente compra de pneu para espalhador de calcário do Setor de Obras. 

Descrição: PNEU 750-16 LISO - PNEU 750-16 LISO 

Observação 
_ 

85000 

Data: 24/08/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa por Limite 

SRP: NÃO 

Identificação: 31982021 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: 177.22.94.131:8081/pronimtb/index 

.asp?acao=1&item=2 

Quantidade: 1 

Unidade: Un 

UF: RS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

93.894.954/0003-38 GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA R$ 850,00 
*VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
RS Tapera ROD RS 223, SN (54) 3385-1820 gfpneus@uolcom.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 980,00 

Inc !Md 50018 IN65 de07dedulhode2021 

Órgão: MUNICIPIO DE IVINHEMA Data: 05/07/2021 00:00 

Objeto: CONSTITUI O OBJETO. FORMAR O SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS PARA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

EVENTUAL AQUISICAO DE PNEUS, CAMARAS DE AR, PROTETORES DE CAMARA SRP: SIM 
DE AR. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE BORRACHARIA TODOS NOVOS E DE Identificação: 00011121 
PRIMEIRA LINHA, A SEREM UTILIZADOS NOS VEICULOS, CAMINHOES E 

Lote/Item: 1/37 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES AS FROTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
Ata: l ink Ata

DE ADMINISTRACAO E FINANCAS, DO GABINETE DO PREFEITO, DA SECRETARIA Fonte transparencialvinhemamsigov.bc5 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E DA 656/transparen0i3/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE Quantidade: 6 

IVINHEMA-MS, CONFORME ESPECIFICACOES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS Unidade: UN 
ANEXOS. UF: MS 

Descrição: PNEU 760- 16- USO, V UNHA, COM REGISTRO NO INMETRO - PNEU 750 - 

16 - LISO, 1' LINHA, COM REGISTRO NO INMETRO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI R$ 980,00 

*VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

SC Joinville R ZEZE MOREIRA 505 (47)3311-0323 atendimento@beniciopn.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

Int Art. 5° da IN 56 de 07deJulhode 2027 
_ 

Órgão: MUNICIPIO DE SALINAS DA MARGARIDA / (1) SALINAS DA MARGARIDA Data: 15/04/2021 08:00 

RS 950,00 

r,11, 

e
Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 
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Objeto: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para aquisição de 
pneus para uso em veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do 
Município de Salinas da Margarida, através do Sistema de Registro de Preços, 
conforme especificações constantes no Edital e Anexos 

Descrição: PNEU - PNEU 750 X 16 RADIAL LISO - PARA VEICULO AUTOMOTIVO, PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO 

CNPJ 

04.107.327/0001-18 

*VENCEDOR* 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

ELINALDO DOREA MAIA 

Modalidade: Pregão o ssicis 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:864314.

Lote/Item: 11/1 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 29/04/2021 16:46 

Homologação: 29/04/2021 1&46 

Fonte: wwwlicitacoes-acom.br 

Quantidade: 8 

UF: BA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 950,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PNEU 750 X 16 RADIAL LISO - PARA VEICULO AUTOMOTIVO, PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO 8 
PNEU marca westlake modelo cr832 v. unit. 950,00v. total 7.600,00 validade da proposta 60 dias entrega e execução e garantia conf. edital 

Estado: 
BA 

Quantidade 

24 Unidades 

Cidade: 
Candeias 

Endereço: Telefone: 
ROD BA 522, KM 09, S/N (71)3601-2089 

Descrição 

BORRACHUDO 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc llArt, 5° de IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Corguinho/MS 

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual a 

aquisição de Pneus e acessórios (câmaras de ar, protetores e bicos), para 

atender às demandas e necessidades das Secretarias Municipais de Corguinho-

MS. 

Descrição Pneu 750/16 borrachudo, convencional pneu novo de 1* qualidade, não 

remoldado ou recauchutado, o produto devera atender as normas da ABNT 

NBR 5531, NBR 6087 e NBR 688 com montagem.Com selo do INMEMO. 

APROVADO E DE 11, LINHA DE FABRICAÇÃO. - Pneu 750/16 borrachudo, 

convencional, pneu novo de 1 qualidade, não remoldado ou recauchutado, o 

produto devera atender as normas da ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR 688 

com montagetn.Com selo do INMETRO, APROVADO E DE V' LINHA DE 

FABRICAÇÃO, 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

01.534.870/0001-03 AUTO POSTO PORTAL DO PANTANAL LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
MS 

Emait 
gm.contabil@trtena.com.br 

Observação 

R$ 1.022,76 

Data: 30/06/2021 00:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: 870 

Lote/Item: 1/5 

Ata: N/A 

Fonte: web.qualitysistemas.com br/proces 

sosJicitatorios/prefeitura_rnunicipa 

l_de_corguinho 

Quantidade 81 

UF MS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 749,00 

Cidade: Endereço: Telefone: 

Corguinho POD ESTADUAL MS 080 KM 90. SIN (67)3289-1238/ (67) 9991-8166 

33.749.589/0001-84 JLA MATERIAIS DE CONSTRUCAO E UTILIDADES EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

RS 750,00 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 'n-Let WAL
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROP 

Endereço: Telefone: 
R SPIPE CALARGE, 1186 (67) 8469-6080 

73.765.877/0001-47 RR NOGUEIRA SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MS Campo Grande TV VIANOPOLIS, 20 RAFAELA (67) 3042-8819 rmogueira@rmogueira.com.br 

34.886.430/0001-74 N M DE SOUZA REGASSO EIRELI RS 1.036,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone: Email: 
R BARAO DE GRAJAU, 863 (67) 9249-1333 tekaregasso@yahoo.com.br 

27.996.015/0001-08 MULTIQUALITY COMERCIAL E CORRETORA DE SEGUROS LTDA R$ 1.040,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
R DOS NAVEGANTES, 398 

Nome de Contato: Telefone: 
MARCIO (67) 3355-5000 

Email: 
comercial@multiqualitynegocios.com.br 

37.524.490/0001-35 CONSTRUARTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI R$ 1.062,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MS Campo Grande R TURIASSU 307 (67) 9695-1915 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc //44 5od81N65de07dedulh0de2021 

Órgão: MUNICIPIO DE ITAPORA / (1) PREFEITURA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES. 

Descrição: PNEUS - PNEU BORRACHUDO 760 R 16, 12 LONAS, 1° LINHA 

Email: 
rnrepresentacoes@outlook.com.br 

R$ 1.097,18 

Data: 06/04/2021 09:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: 61°Licitação:861408 

Lote/item: 5/1 

Ata: I ink Ata 

Adjudicação: 09/04/2021 10:06 

Homologação: 09/04/2021 10:06 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 8 

UF: MS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

29.011.378/0001-72 VANDERLEI BIANCHI R$ 1.096,87 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PNEU BORRACHUDO 750 R 16,12 LONAS, 18 LINHA (GOODYEAR) 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MS ISA R TAMOIOS, 195 (67) 9995-2710 

CONSTANTINO PNEUS EIRELI R$ 1.097,50 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PNEU BORRACHUDO 750 R 16,12 LONAS, P LINHA GOODRIDE -CR830 

Relatório gerado no dia 08/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 
Código Validação: JX11(08783Rmx8010CgsdM9QvalhvFÓnZmIBcZErAkgbVX8ET1taFy%260028zKcijlz 
httpiNainv.bancodepiecos.com.br/ConfficadoAutenticidade? 
tokamIXIld313783Rm)2010CgsdM9GivrinfÓn7-mlBcZErAkcibWicETfteF)442526002BzKcyjz 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc ?Md. 5° da IN 65 de 070e Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIA° DO SUL 

Objeto: REGISTRO DE PREÃCOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE PNEUS 

NOVOS NAO REMOLDADO E CAMARAS DE AR EM GERAL CERTIFICADOS PELO 

INMETRO PARA USO DOS VEICULOS E MAQUINAS RODOVIARIAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS RELACIONADAS NO ANEXO II DURANTE O PRAZO 

DE VIG 

Descrição: PNEUMATICO PARA CAMINHAO,ONIBUS E SEUS REBOCADOS - PNEU 

BORRACHUDO DE DIMENSOES 750-16, CONSTRUCAO DIAGONAL, NORMAL, 

ARO 16, 12 LONAS, COM CERTIFICADO INMETRO - PNEUMATICO PARA 

CAMINHAO,ONIBUS E SEUS REBOCADOS - PNEU BORRACHUDO DE 

DIMENSOES 750-16, CONSTRUCAO DIAGONAL, NORMAL, ARO 16,12 LONAS, 

COM CERTIFICADO INMETRO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
— - 

01976860002848 PNEUS VIA NOBRE LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 

Endereço: 

Quantidade 

^ 48 Unidades 

Descrição 

LISO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR 

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e máquinas 

da frota municipal. 

Descrição Pneu veículo automotivo - PNEU 215/75 R 17,5 MINIMO 12 LONAS LISO, NOVO, 

SEM CÂMARA, PARA AUTOMNOVEL MICRO ÓNIBUS (USO MISTO ASFALTO E 

CHÃO), CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO 

CatMat 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

Data: 26/03/2021 00:00 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: NÃO 

Identificação: 1113745-15-03-2021 

Lote/Item: 1/27 

Ata: N/A 

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br 

Quantidade: 10 

Unidade: 

UF: MT 

Observação 

R$ 1.400,00 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 1.400,00 

R$ 1.300,00 

Data: 30/06/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:612021 / UASG:987837 

Lote/Item: /11 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 30/06/2021 16:07 

Homologação: 29/07/2021 13:25 

Fonte: wvnv.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:48 (IP: 170.82.23.94) 
Código Validação: JX1808783RmrS1310CgsdM9Qvall1rEGnZmiBcZErAliqbVX>ETfteFy%26002132Kcyjz 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=JX1Id19783RnoiSDIOCgadM9QwrINFGamlBcZErAlcobVX.‘EneFy%2526002BrKcAz 

4 4.14,t,CA
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ouNICIT34 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR OR DA OSTA FINAL 

17.234.948/0001-04 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
*VENCEDOR * 

Marca: WESRAKE 
Fabricante: ZC RUBBER/WESTLAKE 
Modelo: CM988 
Descrição: 11 PNEU 215/75 R 17,5 MINIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CÂMARA PARA AUTOMOMOVEL MICRO ÓNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CO 
NSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO FABRICANTE ZC RUBBER/WESTLAKE MARCA E MODELO WESTLAKE CM988 A validade desta proposta ê 
de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. A apresentação da proposta implicará na plena aceit 
ação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações da Secretaria Municipal 
de Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do momento do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato tele 
fônico, seguindo rigorosamente as quantidades sohcitadas. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta banc 
ária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da as 
sinatura do contrato. Os pneus são originais de fábrica, NOVOS, que não sofreram uso, nem foram submetidos a qualquer tipo de reforma e não apresentam si 
nais de envelhecimento nem deteriorações, não se admitindo em hipótese alguma materiais recondicionados, manufaturados, remodelados e/ou reciclados. O 

s pneus possuem garantia contra defeitos de fabricação ou mau desempenho, sendo de 05 (cinco) anos. A garantia dos materiais deverá abranger defeitos de f 

abricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos materiais, durante o período de garantia, o município não efetuará nenhum tipo 

de pagamento a titulo de deslocamento de pessoal, veicula transporte, taxas, hospedagem, peças. frete Os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pe 
ssoais, insumos. seguros, transportes, danos materiais e a terceiro, inclusive o frete, e outras despesas que ensejam sobre o fomecimento do objeto correrão p 
elas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possív 

eis fatos supervenientes ou de força maior. Os pneus possuem certificação do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia). 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PR Apucarana R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 1997 (43) 3162-1513 contabildino@gmailcorn 

RS 829,00 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 1.015,90 

Marca: LONGMARCH LM508 
Fabricante: LONGMARCH LM508 
Modelo: LONGMARCH LM508 
Descrição: PNEU 215/75 R 17.5 MINIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMOMOVEL MICRO ÓNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CONS 

TRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PR Curitiba R DIOMAR WAMBIER, 136 (41) 3277-2376 rempel@uol.com.br 

17,092.175/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI R$ 1.150,00 

Marca: GOODVEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo: ARMOR MAX MSS 
Descrição: Descrição: PNEU 215/75 R 17,5 MÍNIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CAMARA, PARA AUTOMOMOVEL MICRO ÓNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CH 

AO), CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

SC Xanxerê RUA PRESIDENTE VARGAS, 288 (49) 3433-6362 financeiro.pneulog@hotmail.com 

13.626.850/0001-41 MARIA LUCELENE CARDOZO DE MELO PEREIRA R$ 1.300,00 

Marca: AEOLUS 
Fabricante: AEOLUS 
Modelo: ASR35 LIGHTER 
Descrição: PNEU 215/75 R17,5 - Marca: AEOLUS- Modelo: ASR35 LIGHTER -CARACTERÍSTICAS: Pneu novo de primeiro uso e de primeira qualidade; -Pneu co 

m certificação do INMETRO Registro n° 00718/2016; - Medidas: - Largura 215 mm/Perfil 75/Aro 17.5; - Sidewa II: BSW - Letras Preta; -Tipo: Carga;- Profundidad 

e do sulco: 13mm; -Diâmetro: 775mm: - Tala de roda: 6'; - Tipo de construção: Radial; -Tala de rodas possíveis: 6,75';- Índice de cargas: '135/133' (2.180/2.060 

kg/Pneu): - Índice de velocidade: 'X (100 krri/h); - Posição no Veiculo: TODOS OS EIXOS; -Tipo de Terreno: REGIONAL: -Quantidade de Lonas: 18 Lonas:- Peso: 26 

Kg; - Desenho: Assimétrico:- Aplicações: Micro-ônibus e Caminhões leves. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

MG Montes Claros R PRAGA, 185 (19) 98430-2907 lucilenecardozomelo@hotmailcom 

01.796.704/0001-60 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA RS 1.300,00 

Marca: AEOLUS 
Fabricante: WESTLACKE 
Modelo: 14PR ASR WSR-1 
Descrição: PNEU 215/75 R 17,5 MINIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMOMOVEL MICRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CONS 

TRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Cascavel RUA MARECHAL FLORIANO, 2803 (45) 3037-3032 

20.862.784/0001-74 SETIM & TITON LTDA 

Marca: Goodyear 
Fabricante: goodyear 
Modelo: ARMORMAX MSS 
Descrição: GY ARMORMAX MSS 

Endereço: Telefone: 

RUA COMENDADOR ROSEIRA, 88 (41) 3296-7677 / (41) 3023-6645 / (41) 3296-7677 

RS 1.344,00 

Email: 
james@realcont.com.br 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 
Código Validação: JX11c0878.3Rns6DIOCgsdM9C/wrINFGnZmlBcZErAkabVXxErleFy5621:002BzKo4z 
http://vnwrgancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM9CherlhvEGn7_mlBc2ErAkebV/OETfleFy%252b00292.Kcgz 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR OR DA P O A FINAL 
o. rio. 

88.197.330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA 1.344,00 

Marca: Goodyear 
Fabricante: Goodyear 
Modelo: MSS 
Descrição: PNEU 215/75 R 17.5 MINIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓMOVEL MICRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CONS 
TRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO, 236 (54) 33441174/ (54) 3344-1174 

06.880.642/0001-09 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$ 1.344,40 

Marca: STEELMARK 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo: AGS 
Descrição: PNEU 215/75 R 17.5 MINIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓMOVEL MICRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CONS 
TRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO 

Endereço: Telefone: Ema il: 

AV MARGINAL PARAGUAI, 469 (41) 3367-2727/ (41) 8899-1850 solucaocontabil@netpar.com.br 

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA R$ 2.300,00 

Marca: GOODYEAR /PIRELLI 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL S/A/PIREW PNEUS SA 
Modelo: ARMOR MAX MSS/FG01 126/124K 
Descrição: 11 PNEU 215/75 R 17,5 MINIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓMOVEL MICRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CO 
NSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO 215/75R17.5 ARMOR MAX MSS 126/124K F LISO/MISTO C/14,0MM GOODYEAR / 215/75R17.5TL 126/12 
4K M+S EG:01 LISO/MISTO C/13,5MM PIRELLI Un 100,00 2.300,00 230.000,00 CONDIÇÕES COMERCIAIS: Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, c 
ontados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. Prazo de Entrega: 03(três) dias úteis contados do momento do recebimento da nota 
de empenho. Frete: CIF- Em local determinado pela Prefeitura Municipal de Salto do Lontra/PR. Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da Nota Fiscal após o recebimento definitivo do objeto. Garantia: Pneus 05(cinco) anos e câmaras de ar 03(três) anos da data de entrega da mercadoria, contra 

defeitos de fabricação, 

Estado: Cidade: Endereço: 

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR 
RS 

Gonçalves CASTELO BRANCO, 66 

Nome de 
Contato: 
Iriso Ludovico 

Cecon 

Telefone: Email: 

(54)3455-
modelopneus@modelopneus.com.br 

6500 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 1.349,50 

Inc Art. 5"cla IN65de07 deJulho de 2021 

Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO JEQUITINHONHA - 

CISAJE/MG 

Objeto: Registro de preços para Mura e eventual aquisição de pneus novos (primeira 

vida) devidamente certificados pelo INMETRO, para equiparem os veículos 

oficiais da frota CISAJE/SETS, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, Mexo I do Edital. 

Descrição: PNEU PARA VEICULO - MEDIDA: 215175- PNEU PARA VEICULO - MEDIDA:. 

215/75, ARO: 17,5 — TIPO: RADIAL, LISO, SEM CAMARÁ 12 LONAS, 126/124 M - 

CERTIFICADO PELO INMETRO. O PNEU DEVERA SER NOVO E DE PRIMEIRA 

LINHA DO FABRICANTE, NAO PODENDO SER REMOLDADO OU 

RECAUTCHUTADO/REFORMADO. NO PRODUTO DEVERA CONSTAR A DATA DE 

FABRICACAO NAO SUPERIOR A 01 (UM) ANO E O NUMERO DO LOTE. PNEU 

DESTINADO A VEÍCULOS EMPREGADOS NO TRANSPORTE URBANO E 

INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS. COMPOSTOS DE BANDA DE RODAGEM 

COM DUPLA CAMADA COM DIFERENTES COMPOSTOS, GARANTINDO: CAMADA 

EXTERNA MELHOR RENDIMENTO QUILOMÉTRICO, RESISTÊNCIA 

LACERAÇÃO E PICOTAMENTOS, EXCELENTE ADERÊNCIA AO PISO. CAMADA 

INTERNA MELHOR GERAÇÃO DE CALOR, INTEGRIDADE ESTRUTURAL. SULCOS 

PROJETADOS PARA GARANTIR ESCOAMENTO DA ÁGUA E MANTER 

ADERÊNCIA. PROTEÇÃO A CARCAÇA NA MEDIDA DO DESGASTE DO PNEU. 

OMBROS ARREDONDADOS. BANDA DE RODAGEM ROBUSTA COM 4 SULCOS 

LONGITUDINAIS PROFUNDOS. FLANCOS REFORÇADOS. 

Data 17/08/2021 08:30 

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP SIM 

Identificação 26941 

Lote/ftem 1/1 

Ata Liük.Ata 

Fonte: bcitanetcom.br 

Quantidade: 500 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 3-9.-Gyvvi/Ot 
Código Validação: JX11(08783RmeSDIOCgadM9CiveltufGnZmil3cZErAkqbVMETfteFs"213002132Xcliz 
ht6)://ewbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7
token=JX108783Rmx2010CgsdM9CavriedFGnZmIBcZErAkqbVX)ETfteFy%2521:3002132KOz 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 

*VENCEDOR * 

Marca: COMPASAL CPS21 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: COMPASAL CP521 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
PR 

Cidade: Endereço: Telefone: 
Curitiba R DIOMAR WAMBIER, 136 (41) 3277-2376 

21.895.235/0001-59 LF EMPRESARIAL EIRELI 

Marca: BRIDGESTONE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: M 81412 L 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone: 
RUA PROGRESSO. 1150 (31) 2103-4469 / (31) 3078-8201 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. IlAd. Se da IN 65 de O? de Julho e2027 

Órgão: MUNICIPIO DE LINHARES / (15) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Objeto: Aquisição de material de consumo — pneus para veículos, destinados a frota de 

veículos oficiais da Central de Transportes, Hospital Geral de Linhares, Vigilância 

em Saúde e Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 

Linhares Es. 

Descrição PNEUS - PNEU ARO 17E' CONSTRUCAO RADIAL LISO DE DIMENSAO DE 215/75 

R17,5 - ARO 17,5- Pneu para Ónibus; construção radial; normal; dimensões 

215/751117,5 100, cod.vel.'M'; aro 17,5 capacidade de carga ic 149/146; novo 

(primeira vida), borrachudo para tração fabricação nacional com certificação 

compulsória do INMETRO. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

23.125.946/0001-80 REIS DOS PNEUS LTDA 

*VENCEDOR* 

Emelt 
rempel@uol.com.br 

Email: 
comercialop©minaspneus.com.br 

OPOSTA FINAL 

Gs. R$ 1.349,00 

R$ 1.350,00 

R$ 1.300.00 

Data: 21/06/2021 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Licitação:876897 

Lote/Item: 6/1 

Ata: LinkSta 

Adjudicação: 01/07/2021 13:16 

Homologação: 01/07/2021 13:16 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 4 

UF: ES 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 1300,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PNEU ARO 17,5' CONSTRUCAO RADIAI LISO DE DIMENSÃO DE 215/75 R17,5 -ARO 17,5- Pneu para ónibus: construção radial; normal; dimensões 

215/75 Ri 7,5 100, cod.vel.'M'; aro 17,5 capacidade de carga ic 149/146; novo (primeira vida), borrachudo para tração fabricação nacional com certificação co 

mpulsória do INMETRO. 

Estado: Cidade: Endereço: 

ES Linhares AV PREFEITO SAMUEL BATISTA CRUZ, 809 

Quantidade 

192 Unidades 

Descrição 

BORRACHUDO 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc 1/Art. 5° da IN 65 de 07 de "de 2027 

Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO JEQUITINHONHA - 

CISAJE/MG 

Telefone: 
(27) 3371-2844/ (27) 32642786 

Observação 

Data: 17/08/2021 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

R$ 1.390,28 

ii
Relatório gerado no dia 08/12/2021 11:28:48 (IR 170.8223.94) 
Código Validação: JX110)13783RmaSCHOCgsdM9CrwilhvEGnZmIBcZErAkqbVXxETfteFse%2b002Bzi<cyjz 
http:/Nambancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenlicidade? 
token.JX11(013783RmnSDIOC9•0490valhvFGnZrnlao2ErAkcib~ETfleFy36252800213z1<c)jz 3i2.0vinsOt. -~ , t1Q tIJC



Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus novos (primeira 

vida) devidamente certificados pelo INMETRO, para equiparem os veiculas 

oficiais da frota CISAJE/SETS, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital. 

Descrição: PNEU PARA VEICULO - MEDIDA: 215/75 - PNEU PARA VEICULO - MEDIDA: 

215/75, ARO: 17,5, 126/124 M — TIPO: RADIAL SEM CAMARA - 12 LONAS, 

BORRACHUDO - CERTIFICADO PELO INMETRO. O PNEU DEVERA SER NOVO E 

DE PRIMEIRA LINHA DO FABRICANTE, NAO PODENDO SER REMOLDADO OU 

RECAUTCHUTADO/REFORMADO. NO PRODUTO DEVERA CONSTARA DATA DE 

FABRICACAO NAO SUPERIOR A 01 (UM) ANO E O NUMERO DO LOTE. PNEU 

DESTINADO A VEÍCULOS EMPREGADOS NO TRANSPORTE URBANO E RURAL 

DE PASSAGEIROS E CARGA. COMPOSTOS DA BANDA DE RODAGEM COM 

DUPLA CAMADA COM DIFERENTES COMPOSTOS, GARANTINDO: CAMADA 

EXTERNA: MELHOR RENDIMENTO QUILOMÉTRICO, RESISTÊNCIA À 

LACERAÇÃO E PICOTAMENTOS, EXCELENTE ADERÊNCIA AO PISO. CAMADA 

INTERNA MELHOR GERAÇÃO DE CALOR, INTEGRIDADE ESTRUTURAL. SULCOS 

PROJETADOS PARA GARANTIR ESCOAMENTO DA AGUA E MANTER A 

ADERÊNCIA PROTEÇÃO A CARCAÇA NA MEDIDA DO DESGASTE DO PNEU. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

21.895.235/0001-69 LF EMPRESARIAL EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: BRIDGESTONE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: M 814 12 1 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
RUA PROGRESSO, 1150 

SRP: SIM 

Identificação: 26941 

Lote/Item: 2/2 

Ata: LinkAta 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 350 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

ourviCip. 
sc \I \

i" 
.1 

#1 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 1.358,00 

Telefone: Email: 

(31) 2103-4469 / (31)3078-8201 comercialop@minaspneus.com.br 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 

Marca: APOLLO ENDURACE RD 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: APOLLO ENDURACE RD 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
PR Curitiba R DIOMAR WAMBIER, 136 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc II Art. Soda IN65de 07de Jugo de 2027 

Telefone: 
(41)3277-2376 

Email: 
rempel@uol.com.br 

R$1.422.56 

R$ 1.580.00 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA Data: 12/07/2021 00:00 

Objeto: SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VARIAS SOLICITAÇÕES Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Descrição: PNEU 215/75 R 17,5 RADIAL BORRACHUDO - PNEU 215/75 R 17,5 RADIAL SRP: SIM 

BORRACHUDO Identificação: 00002121 

Lote/Item: 1/41 

Ata: N/A 

Fonte: transparencia.araguainha.mt.gov.br 

:5558/transparencia/ 

Quantidade: 40 

Unidade: UNID 

UF: MT 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

03.532.991/0001-41 PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
MT Várzea Grande 

Endereço: 
R ULISSES P DE CAMPOS, 132 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 1.580,00 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 9..0-CrwriOt gden-C. 

Código Validação: JXkO87133RmxSDIOCgsdM9OwrIhvEGnZmIBcZErAkqbV)(xETfteEy362b002BzKcyjz 
http://wmtbancodeprecos.com.br/CertilicadoAutenticldade? 
token=JX1k38783RmX3DIOCgsdM9QwrawFGamlBcZErAkqbV)ócETfteN45252b002BzKcjIz 16 / 29 



Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 
Inc 11 Art 5° da 11.1 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota municipal de 

veículos. 

Descrição: PNEU MODELO 215 X 75 X R 17,5 BORRACHUDO (UNIDADE) - PNEU 

MODELO 215 X 75 X R 17,5 BORRACHUDO (UNIDADE) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

10.753.691/0001-58 VILLAR GUIMARAES COMERCIO DE PNEUS LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
R QUATRO, 81 

Quantidade 

18 Unidades 

Descrição 

R 14 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc /4,7. 5° da 1A, 65 de 07 de Julho de 2021 

Telefone: 
(24)3348-6485 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 

18 Região Militar 

1118Companhia de Apoio de Material Bélico 

Objeto Registro de Preços para aquisição de Óleos Lubrificantes e afins; Pneus e 

Baterias automotivas para Manutenção de MEM da 111a Companhia de Apoio de 

Material Baco e das OMDS da 18 RM. 

Descrição Pneu veículo automotivo - PNEU 185 R 14 C: Pneu radial com câmara, medida 

185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: 

R, de primeira linha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto 

reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as 

normas da ABNT vigentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de 

fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi. 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

jccosuíncip 

/ R$ 1.348,00 
c 

_... .... 

Data: 04/ 5/2a ti 

Modalidade: PREG PRESENCIAL 
L p 

SRP: SIM 

Identificação: 00012321 

Lote/Item: 1/15 

Ata' Linkka 

Fonte: 191.252.56.191:9023/transparencia 

Quantidade: 4 

Unidade: UN 

UF: MG 

Observação 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 1.348,00 

R$ 675,00 

Data 31/08/2021 09:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação N°Pregão:32021 / UASG:160264 

Lote/Item: /14 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 31/08/2021 18:05 

Homologação: 06/09/2021 14:15 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade 154 

Unidade Unidade 

UF RJ 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

38.489.025/0001-73 GOLDEM DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO EIRELI R$ 400,00 

* VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) APyrt44,a- 11-49Cire -̂5-"" 

Código ValIdaglio: JX9:08783RmxSDIOCgsdM9QwdhvFGnZmIl3cZErAkqbVX,ETfleFf428002124:14csiz 
http://ww.bancodeprecos.com.br/CedIficadoAutenticidade? 
token=JX114:18783RmxSDIOCgsdM9ClwrINFGamlBcZErAkcibVMETfleF)66252b0028zKcylz 17 / 29 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR D 

Marca: Goodyear 
Fabricante: Goodyear 
Modelo: Cargo Marathon II 
Descrição: PNEU 185 R 14 C: Pneu radial com cámara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de veloci II dl 

nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as n D. • 

gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi Informamos que esta 
mos de acordo com todas as condições e normas do edital, e os produtos ofertados são novos e certificados pelo INMETRO com garantia de 05 anos, contra p 
ossíveis defeitos de fabricação, validade da proposta sessenta dias. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
RJ Magé ESTRADA DO SERTAO, KM 12 (21)9588-5733 fabiogoldemberg1@gmailcom 

PO 

400"

Rulorlea 

1 8.59 3.0 64/0001-0 9 SUPRY OFFICE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA R$ 418,52 

Marca: FARROAD 
Fabricante: FARROAD 
Modelo: R14 
Descrição: PNEU 185 P14 C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R, de primeira li 
nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 
gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi Inmetro: Procedência: 
Nacional (Brasil) Prazo de Validade do Material: 12 (doze) meses Garantia: 12 (doze) meses Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do rece 
bimento da Nota de Empenho. Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Prazo de Validade da Ata de registro s 
era de 12 (dose) meses Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas to 
das as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, s 
eguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzido 
s os descontos eventualmente concedidos. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

RJ Rio de Janeiro R JOSE DOS REIS, 02475 Itrio Ricardo Aparecido Dios Porto Junior (21) 2224-8175 supryoffice@gmailcom 

32.160.412/0001-85 DRG COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 429,92 

Marca: COMPASAL 
Fabricante: Shandong Haohua Tire Co. Ltd. 
Modelo: 185R14 102/100R 08PR COMPASAL VANMAX 
Descrição: PNEU 185 R 14C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R, de primeira li 
nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 
gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SC Blumenau R GUABIRUBA, 280 (47) 9983-3137 

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI R$ 430,00 

Marca: XBRI 
Fabricante: SHANDONG LONGYUE RUBBER CO., LTD. 
Modelo: CARGOPLUS 
Descrição: 'PNEU 185 R 14C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R, de primeira I 
inha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT v 
igentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi' 

Endereço: Telefone: Email: 

R RUDY ARNALDO HINTZ, 688 (47)9729-4607 fiscalzeusdobrasil@gmail.com 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E PECAS LTDA R$ 470,91 

Marca: COMPASAL VANMAX 
Fabricante: COMPASAL VANMAX 
Modelo: COMPASAL VANMAX 
Descrição: PNEU 185 R 14 C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R. de primeira li 

nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 

gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação: características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi, 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PR Curitiba R DIOMAR WAMBIER, 136 (41) 3277-2376 rempel®uolcom.br 

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI R$ 478,80 

Marca: APTANV 
Fabricante: APTANY 
Modelo: RL108 
Descrição: PNEU 185 R 14 C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R, de primeira li 

nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 

gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação, características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi Validade da Proposta 

: 60 dias Prazo de Garantia: PNEUS 60 meses ÓLEOS E BATERIS 12 meses Marca: APTANY Modelo: RU 08 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) aOrnywo- -rt4Prir d2A-lifik 

Código Validação: JX1k08783RmaSDIOCçisdM9ClwrlhaFGnZmIBcZErAlaibV)GETfleFY%213002BzKodz 
http://martbancodeprecoocorn.br/CertificadoAutenticidade? 
tokenn,IX1k08783FtmxSDIOCgadM9CIverlinfGnZmlBcZErAlcobV)(xE7fIeFy362521300213zKcylz 18 / 29 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
R PARANAENSE, 810 ISABELA (11) 4557-6879 

11.088.488/0001-77 REOBOT COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

VALOR DA 

Email: 
rogama@rogamads.com.br 

\CIPAL o

Marca: MAXMILER 
Fabricante: MAXMILER 
Modelo: MAXMILER 
Descrição: PNEU 186 R 14 C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, Mica de carga: 102. índice de velocidade: A, de primeira li 
nha. pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 
gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
RJ Nova Iguaçu AV CARLOS MARQUES ROLLO, 1150 (21) 2796-4609 josecarloscontabil@oi.com.br 

20.776.492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 653,80 

Marca: LANVIGATOR 
Fabricante: LANVIGATOR 
Modelo: LANVIGATOR 
Descrição: PNEU 185 R 14 C: Pneu radial com câmara. medida 185R140, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R, de primeira li 
nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 
gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi -Validade da propost 
a: 60 dias. -Prazo de garantia 12 meses ou que for maior. -Marca e Fabricante, LANVIGATOR 

Endereço: 
RUA OCLEZIO DIAS, 219 

Telefone: 
(11) 4200-1577 

Email: 
licitacao@planedcomercio.comtr 

05.598.795/0001-03 COMERCIAL VENCINI LTDA R$ 675,00 

Marca: FIRESTONE 
Fabricante: FIRESTONE 
Modelo: 185 R 14 C 
Descrição: 14 PNEU 185 R 14 C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R, de primeir 
a linha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABN 
T vigentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi CÓDIGO CAT MAT 
31291 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não será inferior a 60 (sessenta) dias VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: O prazo de vigência da contratação e de 12 m 
eses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. PRAZO DE GARANTIA DAS PEÇAS A fornecida pelo fabricante - 5 ano 
s para pneus e mínimo de 12 meses para baterias PRAZO DE ENTREGA 30 (trinta) dias a contar do recebimento das Notas de Empenho PROCEDÊNCIA DO MA 
TERIAL: NACIONAL Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada -Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos o 
peracionais, encargos previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
RJ Nova Iguaçu R JOSE DE ABREU, 40 (21) 2667-0320 

Email: 
comercialvencini@yahoo.com.br 

20.363.508/0001-61 PATRICIA CRISTINA DE ABREU R$ 675,00 

Marca: DELINTE DV2 
Fabricante: DELINTE DV2 
Modelo: DELINTE DV2 
Descrição: PNEU 185 R 14C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102, índice de velocidade: R, de primeira li 
nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 
gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi, 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone. Ema it 

SP Carapicufba R HELENA, 222 Patrícia Cristina De Abreu (11) 4202-1334 lucopecas09@gmail.corn 

13.618.168/0001-07 FENIX RIO COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E R$ 720,00 

AUTOMOTIVOS LTDA 

Marca: General 
Fabricante: General 
Modelo: Similar 
Descrição: PNEU 185 R 14 C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfatto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R. de primeira li 
nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 
gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

RJ Rio de Janeiro RUA ANHAMBAI, 00093 Cristiano Racoare de Oliveira (21) 3137-8594 fenixrio@hotmail.com 

06.050.078/0001-05 RIDAUT02003 AUTO PECAS EIRELI R$ 736,11 

Marca: FALKEN 
Fabricante: FALKEN 
Modelo: FALKEN 
Descrição: PNEU 185 R 14 C: Pneu radial com câmara, medida 185R-14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R, de primeira li 

nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 

gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi O prazo de validade d 

a proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Relatório gerado no dla 08/1212021 11:28:48 (IP: 170.82.23.94) '11.4911/4444-11-a-
Código Validação: JX1k08783RrnxSDIOCgsdM9ClwrIhvFGriZmI8cZErAkobVXxErftefy%2000213zKcyjz 
hdp:/Anwr.bancodeprecas.COm.br/CerlificadoAutenticidade7 
token=JX1k08783RrnzroDIOCgadM9QuirlhvFGnZmIBc7_ErAkcibVXxE7fleFy%252b002EtzKoÁz 19 / 29 



Marca: goodyear 
Fabricante: goodyear 
Modelo: marathon 2 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA 

Endereço: Telefone: Email: 
AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHECK, 2800 (32) 2215-5444 administrativo@ridauto.c 

.. .. _ 
brio a 

20.789.696/0001-94 ANALANDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA R$ 736,12 
C p L

Descrição: 14 PNEU 185 R 14 C: Pneu radial com câmara, medida 185814C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: A. de primeir 
a linha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABN 
T vigentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VV,/ Kombi marca/ fab goody 
ear UNO 154 R$ 800,00 R$ 123.200,00 

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
R PRACINHA ELIDIO MARTINS, 26 JULIANA (21)30854495 analandiadistribuidora@gmailcom 

13,754.000/0001-29 04 SERVICO E COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS AUTOMOTIVOS E R$ 800,00 
AGRICOLAS LTDA 

Marca: PIRELLI 
Fabricante: PIRELLI 
Modelo: PRIMEIRA LINHA 
Descrição: 'PNEU 185 R 14C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. fndice de velocidade: R, de primeira I 
inha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT v 
igentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi' Validade da propost 
a 60 (sessenta) dias. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do empenho. Prazo de garantia: 5 anos para os peneus e 12 meses par 
a as baterias. Representante da firma: Solange de Jesus Rodrigues. E-mail: g4servicosecomercio@hotmaitcom / g4hcitacoes@hotmailcom 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
RJ Nova Iguaçu AV HENRIQUE DUQUE ESTRADA MAYER. 1751 (21) 3101-0637 

Ema il: 
gaservicosecomercio@hotmailcom 

08.362.070/0001-00 ALIANÇA CARVALHO COMERCIO E SER VICOS DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E R$ 847,00 

AUTOMOTIVOS LTDA 

Marca: Pirelli 
Fabricante: Pirelli 
Modelo: Chrono 
Descrição: PNEU 185 R 14C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: R, de primeira li 
nha, pneu novo, não recauchutado não reformado composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo COM as normas da ABNT vi 
gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi - Prazo de validade d 
a proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação. Prazo de entrega dos bens: 30 (trinta) dias a contardo recebimento das 
Notas de Empenho. Prazo de garantia: Conforme fabricante / Termo de Referência:Declaramos que aceitamos e concordamos plenamente com todos os term 
os deste Edital e seus anexos e que temos total conhecimento de todas as condições nele contidas. DECLARAMOS que no preço total proposto, estão inclusos 
todos os custos e despesas inerentes a execução do objeto tais COMO, taxas, fretes, embalagens custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de adminis 
tração, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros pessoais e de transporte, lucro, assim como todas as despesas que possam influir direta ou indireta 
mente no preço do fornecimento - ou quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e de seus Anexos. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

RJ Nova Iguaçu RUA LATERAL 1920 (21) 2667-2467 abancacar@yahoo.com.br 

17.400.753/0001-97 AUTOKAR COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS EIRELI R$ 915,48 

Marca: KET 
Fabricante: KET 
Modelo: TODOS 
Descrição: PNEU 185 R 14c: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: A. de primeira li 
nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 
gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi. Em nossos preços e 
stão inclusos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, frete, seguros, lucro e quaisquer outros que incidam na contrataçã 
o do objeto. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de apresentação da mesma. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

RJ Nova Iguaçu R REAL GRANDEZA, 166 (21) 3770-6208 autokarcomercio@gmailcom 

06.307.463/0001-87 GUSMAO E SILVA AUTOPECAS E SERVICOS LTDA R$ 915,48 

Marca: MAGNUM TIRES 
Fabricante: MAGNUM TIRES 
Modelo: MAGNUM TIRES 
Descrição: PNEU 185 R 14C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, Indica de carga: 102. índice de velocidade: R, de primeira li 

nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 

gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi 

Estado: Cidade: 
RJ Duque de Caxias 

Endereço: 
RUA 14 DE JULHO, 146 

Telefone: 
(21) 2506-5062 

04.125.962/0001-28 COPEMAL LTDA R$ 916,00 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 3.2-24:u-vOL  
kta-  - • 4: ' VIS 

1.4At'

Código Validação: JX1808783RmzSDIOCgsdM90ralinfGnZmiBcZErAkcib00ETtteFyk2b002B2Kcyjz 
http://www.bancodepre00s.com.br/CerlificadoAutenticidade7 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: pirelli 
Fabricante: pirelli 
Modelo: pirelli 
Descrição: "PNEU 185 R 14C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de veloci dixpneneira 
inha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com asho,rmas da ABNT v 
'gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombr marcbto j abri 
cante: pirelli Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias - Prazo de Entrega: 30(trinta) dias - Prazo de Pagamento: 30(trinta) dias - Demais condições: Ate 
ndendo todas as exigências presente no edital.; 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
RJ Duque de Caxias R CARDOSO BESSA 378 (21)2671-3316 comercial.copemal@gmail.com 

10.391.967/0001-03 MAFER COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA R$ 1.647,86 

Marca: APTANV 
Fabricante: APTANY 
Modelo: APTANY 
Descrição: PNEU 185 R 14C: Pneu radial com câmara, medida 185R14C, utilização em asfalto/terra, índice de carga: 102. índice de velocidade: A. de primeira li 
nha, pneu novo, não recauchutado, não reformado, composto reforçado na área do talão, com certificação do INMETRO e de acordo com as normas da ABNT vi 
gentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação; características adicionais: 8 lonas. Para aplicação em VW Kombi *atendemos rigorosa 
mente todas as exigencias do edital validade da proposta 60 dias,*marca/fabricante*APTANY 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

SP Itaquaquecetuba RUA ZAIRE, 25 FERNANDA PROENÇA DOS REIS (11)2359-1345 mafercomercial@mafercomercialcom.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Int II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: MUNICIPIO DE PANORAMA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PNEUS 

QUE SERÃO UTILIZADOS DURANTE POR DIVERSOS SETORES, SOB O SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Descrição: PNEU 185- R 14 - PNEU 185- R 14 

R$ 640,00 

Data 14/06/2021 00:00 

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

SRP SIM 

Identificação 00007421 

Lote/Item 1/15 

Ata linkAta 

Fonte 186.208.139.88:8079/transparencia 

Quantidade: 48 

Unidade: UN 

UF: SP 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

35.793.795/0001-17 CONSTANTINO PNEUS EIRELI R$ 640,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone: Email: 

R DA SEDA NATURAL (LOT. IND. PREF. ABDO NAJAR), 89 (19)2042-2066 atendimento@constantinopneus.combr 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 649,00 

Inc li Art 5° da W65 de O? de Julho de 2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE 

Objeto: (SRP) Aquisições futuras e parceladas de Pneus Novos para serem utilizados 

nos veículos e maquinas dos diversos setores desta municipalidade conforme a 

necessidade da administração e conforme especificações do Anexo I. 

Descrição: PNEU 185-14 LISOS LONAS - PNEU 185-14 LISOS LONAS 

Data: 26/04/2021 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00003121 

Lote/Item: 1/16 

Ata' LinkAta 

Fonte: 187.17.193.128:5656/transparencia 

Quantidade: 10 

Relatório gerado no dia 08/12/2021 11:28:48 (IP: 170.82.23.94) Vtla fL4 
Código Validação: Validação: JX1k08783RaniSDIOCgsdM9Clvi1hrfen7_mlBcZErAkqbV/GETfteFy%26002B2Kcyjz X0-1,044/o 1r-0 9"} "414-
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token.JX190.9783Rm)(SDIOCgsdAA9QwdivFGarnecZErAkqbVX9ETfteFy3/42521300213zKcyjz 21 / 29 



CNPJ RAZi1/40 SOCIAL DO FORNECEDOR 

24.915.855/0001-00 RC2 PNEUS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
SP Dracena AVENIDA JOSE BONIFACIO, 1980 

Unidade: UN 

UF: SP 

Telefone: Email: 
(18) 3822-4060 carlos@rc2pneus.com.br 

Quantidade Descrição Observação 

8 Unidadss 12.5/80-18 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Int lArt 5°delN65de07deJulhode2021 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

1°Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição de pneus. 

Descrição: Pneu veículo militar - Pneu 12.5/80 R 18, índice de carga 171, índice de 

velocidade A7, profundidade de sulcos na mínimo de: 27 mm, 10 lonas, código de 

aplicação: L -3, com certificação pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes. 

R$ 2.347,48 

Data: 11/11/2021 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:632021 / UASG:160339 

Lote/Item: /19 

Ata* LinkAla 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade; 40 

Unidade Unidade 

UF: RN 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

07.865.242/0001-97 CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS EIRELI R$ 2.300,00 

*VENCEDOR* 

Marca: MAGGION 
Fabricante: MAGGION 
Modelo: MAGGION 
Descrição: 36773 - Pneu 12.5/80 P18, índice de carga 171, índice de velocidade A7, profundidade de sulcos no mínimo de: 27 mm, 10 lonas, código de aplicaçã 
o: L -3, com certificação pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PB Campina Grande AV JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, 230 (83) 9532-5462/ (83) 3321-3329 cjpneus@hotmailcom 

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA AS 2.302,40 

Marca: JK TYRE R4 
Fabricante: JK TYRE R4 
Modelo: JK TYRE R4 
Descrição: Pneu 12.5/80 R 18, índice de carga 171, índice de velocidade A7, profundidade de sulcos no mínimo de: 27 mm, 10 lonas, código de aplicação: L - 3, 
com certificação pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 KAUE MUNIZ DO AMARAL (41) 3076-7210 autopecaschevromais@hotmailcom 
. . _ . . 

40.710.302/0001-78 TEIXEIRA & CASTRO PNEUS LTDA R$ 2340,00 

Marca: GRIPMASTER 
Fabricante: GRIPMASTER 
Modelo: GP 
Descrição: PNEU 12.5/80R18, INCICE DE 171, INDICE DE VEL A7 PROF. SULCO MIN 27MM, 12 LONAS. C/ CERTF. DO INMETRO E NORMAS ABNT VIG. 

3..c.22414.4a - ' 
Remedo gerado no dia 08/12/2021 11:28:48 (IP: 170.82.23.94) 71,0(23-,4-,24 e 

Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgadM9Clvern/FGnZrnIBcZErAlcqbVXxETfteFy%214002BzKcyjz 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Estado: Cidade: Endereço: 
RN Pamamirim R RAIMUNDO BARROS CAVALCANTE, 140 

VALOR DA , 

Telefone: Email: 
(84) 9667-2100 tcpneusitda@ 

lauNiCrpko

STA• 

C p 

23.303.897/0001-28 TOP PEÇAS VIDRO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA R$ 2.347,48 

Marca: PETLAS 
Fabricante: PETLAS 
Modelo: PETLAS 
Descrição: Pneu 12.5/80 Ris, índice de carga 171, índice de velocidade A7, profundidade de sulcos no mínimo de: 27 mm, 10 lonas, código de aplicação: L -3, 
com certificação pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
RN Caicó AV CORONEL MARTINIANO, 1975 (84) 3417-1066 atendimento@toppecas.com.br 

34.706.708/0001-84 HGA COMERCIO E SERVICO LTDA R$ 2347,48 

Marca: PNEU 12.6/80 R18 
Fabricante: ROADGUIDER 
Modelo: ROADGUIDER 
Descrição: Pneu 12.5/80 R 18, índice de carga 171, índice de velocidade A7, profundidade de sulcos no mínimo de: 27 mm, 10 lonas, código de aplicação: L 3, co 
m certificação pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
RN Natal AVENIDA GOVERNADOR WALFREDO GURGEL„ 603 (84) 9930-0080 herickg.a.locacao@hotmail.com 

20.363.508/0001-61 PATRICIA CRISTINA DE ABREU R$ 2.481,60 

Marca: MALHOTRA ATU410 
Fabricante: MALHOTRA ATU410 
Modelo: MALHOTRA ATU410 
Descrição: Pneu 12.5/80 R 18, índice de carga 171, índice de velocidade A7, profundidade de sulcos no mínimo de: 27 mm, 10 lonas, código de aplicação: L 3, co 
m certificação pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
SP Carapiculba R HELENA, 222 Patricia Cristina De Abreu (11) 4202-1334 1ucopecas09@gmailcom 

20.776.492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 4.225,46 

Marca: OTRMAX 
Fabricante: OTRMAX 
Modelo: OTRMAX 
Descrição: Pneu 12.5/80 R 18, índice de carga 171, Índice de velocidade A7, profundidade de sulcos no mínimo de: 27 mm, 10 lonas, código de aplicação:1 - 3, c 
om certificação pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes. -Validade da proposta: 60 dias. -Prazo de garantia: 12 meses ou que for maior. -Marca e Fabricante: 
OTRMAX 

Endereço: 
RUA OCLEZIO DIAS, 219 

Telefone: Email: 
(11) 4200-1577 hcitacao@planedcomercio.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 3.407,50 

Inc. I AR 5° da IN 65 de07de Julho de 2027 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

2°Grupamento de Engenharia de Construção 

6°Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto Contratação de empresas para a aquisição de filtros, óleos lubrificantes, pneus, 

protetores, câmaras de ar e baterias para a realização da manutenção das 

viaturas e equipamentos de engenharia.. 

Descrição: Pneu veículo automotivo- PNEU 12.5/80-18 COM NO MÍNIMO 12 LONAS 

ESTAMPADAS NA FACE EXTERNA DO PNEU, (ITENS OBRIGATORIAMENTE 

DEVERÃO SER NOVOS; DE PRIMEIRA LINHA; CERTIFICADO PELO INMETRO, DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR. 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

CNPJ 

Data 22/07/2021 10:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:142021 / UASG:160353 

Lote/Item: /421 

Ata: Linkka 

Adjudicação: 21/09/2021 15:15 

Homologação: 27/09/2021 10:59 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.b 

Quantidade 20 

Unidade Unidade 

UF RR 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 2.300,40 

*VENCEDOR* 

II 
Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IP: 170.82.23.94) 922.4n452.42. -Y143.cra.45, rybON. f"-̂  (1-4: inaa
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9S%
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA OSTA A(° - _ . 
Marca: SUPERGUIDER R4 
Fabricante; SUPERGUIDER R4 
Modelo: SUPERGUIDER R4
Descrição: PNEU 12.5/80-18 COM NO MÍNIMO 12 LONAS ESTAMPADAS NA FACE EXTERNA DO PNEU, (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVN5.0 SER NÓVOS; D 
E PRIMEIRA LINHA; CERTIFICADO PELO INMETRO, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR. C p 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Curitiba R DIOMAR WAMBIER, 136 

Telefone: 
(41) 3277-2376 

Email; 
rempel@voloom.br 

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI R$ 2.316,33 

Marca: FORERUNNER 
Fabricante: FORERUNNER 
Modelo: R-4 
Descrição: PNEU 12.5/80-18 COM NO MÍNIMO 12 LONAS ESTAMPADAS NA FACE EXTERNA DO PNEU, (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO SER NOVOS; 

E PRIMEIRA LINHA; CERTIFICADO PELO INMETRO, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR. -Validade da Proposta: 60 dias Prazo d 
e Garantia: Baterias 18 meses Câmaras e Pneus 60 meses Oleos e Filtros 12 meses 

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

R PARANAENSE, 810 ISABELA (11) 4557-6879 rogama@rogamads.com.br 

20.363.508/0001-61 PATRICIA CRISTINA DE ABREU R$ 2.462,10 

Marca: MALHOTRA ATU410 
Fabricante: MALHOTRA ATU410 
Modelo: MALHOTRA ATU410 
Descrição: PNEU 12.5/80-18 COM NO MÍNIMO 12 LONAS ESTAMPADAS NA FACE EXTERNA DO PNEU, (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO SER NOVOS; D 

E PRIMEIRA LINHA; CERTIFICADO PELO INMETRO, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR. 

Estado: Cidade: Endereço: 

SP Carapiculba R HELENA, 222 
Nome de Contato: 
Patricia Cristina De Abreu 

Telefone: Email: 

(11) 4202-1334 lucopecas09@gmail.com 

20.776.492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVICOS EIREL I R$ 3.407,50 

Marca: FORERRUNER 
Fabricante: FORERRUNER 
Modelo: FORERRUNER 
Descrição: PNEU 12.5/80-18 COM NO MÍNIMO 12 LONAS ESTAMPADAS NA FACE EXTERNA DO PNEU, (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO SER NOVOS; D 

E PRIMEIRA LINHA; CERTIFICADO PELO INMETRO, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR. -Validade da proposta: 60 dias. Prazo d 

e garantia: 12 meses ou que for maior. -Marca e Fabricante: FORERRUNER 

Endereço: Telefone: Email: 

RUA OCLE210 DIAS, 219 (11) 4200-1577 licitacao@planedcomercio.com.br 

10.391.967/0001-03 MAFER COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA R$ 4.169,39 

Marca: OTRMAX 
Fabricante: OTRMAX 
Modelo: OTRMAX 
Descrição: PNEU 12.5180-18 COM NO MÍNIMO 12 LONAS ESTAMPADAS NA FACE EXTERNA DO PNEU, (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO SER NOVOS; D 

E PRIMEIRA LINHA; CERTIFICADO PELO INMETRO, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR. *atendemos rigorosamente todas as ex 

igencias do edital validade da proposta 60 dias, *marca/fabricante*OTRMAX 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

SP ltaquaquecetuba RUA ZAIRE, 25 FERNANDA PROENÇA DOS REIS (11)2359-1345 mafercomercial@mafercomercial.com.br 

35.875.067/0001-54 GMF SERVICOS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA RS 10.00000 

Marca: NACIONAL 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: PNEU 12.5/80-18 COM NO MÍNIMO 12 LONAS ESTAMPADAS NA FACE EXTERNA DO PNEU. (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO SER NOVOS; D 

E PRIMEIRA LINHA; CERTIFICADO PELO INMETRO, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR. 

Endereço: Telefone: 

R CAPITA() JUSTINO FERREIRA RAMOS, SN (85) 8948-6008 

Email: 
contato@barbosasilvacontabilidade.combr 

02.273.057/0001-90 ALPHASET COMERCIO DE PECAS LTDA RS 100.000,00 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: ORIGINAL 
Modelo: ORIGINAL 
Descrição: PNEU 12.5/80-18 COM NO MÍNIMO 12 LONAS ESTAMPADAS NA FACE EXTERNA DO PNEU, (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO SER NOVOS; lp 

E PRIMEIRA LINHA: CERTIFICADO PELO INMETRO. DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR. 

Endereço: Telefone: Email: 

R PRETORIA, 1334 (11)2024-6922 sac@escritoriovava.com.br 

l ix-Cy0-Zfe1/442. 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IR 170.82.23.94) 
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Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 77,50 
UNICI 

'it ‘Sr
Inc. /41. Soda IN65de07deJulhode2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

Objeto: Aquisição parcelada de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores para Veículos e 

Máquinas Pesadas, por período de 12 (doze) meses, para atender a Prefeitura 

Municipal de São José do Egito. 

Descrição: PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM - PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM, 

DIÂMETRO NOMINAL ARO 18 POL, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA DIAGONAL, 

DIMENSÕES PNEU 12.5/80, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BORRACHUDO, 

APLICAÇÃO RETROESCAVADEIRA, QUANTIDADE LONAS 10 UN 

CatMat: 468886- PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM 

• 

110 u a nti d a de 

8 Unidades 

Data: 11/02/2021 09:16 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:22021 / UAS 

Lote/Item: /42 

Ata: LinkAla 

Adjudicação: 12/02/2021 11:48 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade 2 

Unidade Unidade 

UF PE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

30.695.994/0001-79 LOGIDATA SOLUCOES E COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI R$ 2.075,00 

*VENCEDOR * 

Marca: ATF 
Fabricante: ATF 
Modelo: 6040 MPT 12L TL 
Descrição: PNEU PEOU. 12.5 80.18 RETROESCAVADEIRA. PNEU 12.5/80-18 ATF 6040 MPT 12L TL 

Endereço: 

Q QN 408 CONJUNTO C LOTE 04, SN 
Telefone: Email: 
(61) 3345-2857 logidatagovemo@gmail.com 

34.277.779/0001-09 JÁ L SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI R$ 2.080,00 

Marca: Titan 
Fabricante: Titan 
Modelo: Titan 
Descrição: PNEU VEICULO TERRAPLENAGEM, DIÂMETRO NOMINAL ARO 18 POL, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA DIAGONAL DIMENSÕES PNEU 12.5/80, CARA 
CTERISTICAS ADICIONAIS BORRACHUDO, APLICAÇÃO RETROESCAVADEIRA, QUANTIDADE LONAS 10 UN 

Estado: Cidade: Endereço: 
PB Patos R PRESIDENTE FLORIANO PEIXOTO, 536 

Descrição 

17.5-25 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc /41. 5° da IN 65 de 07de Julho de2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB 

Objeto: Sistema de registro de preço para eventual aquisição de pneus e camara de ar, 

para suprir as necessidades desta municipalidade.. 

Descrição: Pneu veículo terraplenagem - Pneu veículo terraplenagem, tipo estrutura: 

carcaça diagonal, dimensões pneu: 17.5-25, características adicionais: 

borrachudo, aplicação: pá carregadeira, quantidade lonas: 12 un 

CatMat: 384738- PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM 

Telefone: 
(87) 3822-1511 

Observação 

R$ 5.936,00 

Data 15/10/2021 08:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação N°Pregão:10882021 / 

UASG:982095 

Lote/item /12 

Ata: Linkka 

Adjudicação: 15/10/2021 14:19 

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 8 

Unidade: Unidade 

UF: PB 

ei
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

00.622.097/0001-74 AC COMERCIO DE PNEUS LTDA 

* VENCEDOR* 

Marca: century 
Fabricante: centuiy 
Modelo: century 
Descrição: Pneu 16.5/25. Em Lona Poliéster, Arame Aço, Com Borracha de Alta Resistência e Alta Flexibilidade, Novos de Fabrica, Corn Certifio 
RO 

Endereço: 
R PRESIDENTE JOAO PESSOA, 819 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
- gome" o

kJit‘S 5.872,00\ 

Fís. 

Ub 

o dei 
Cd 

19.578.769/0001-10 EDUARDO BRUNO MELO ALVES 04934198458 R$ 6.000,00 

Marca: ROG 
Fabricante: ROG 
Modelo: ROG 
Descrição: "Pneu 16.5/25. Em Lona Poliéster, Arame Aço, Com Borracha de Alta Resistência e Alta Flexibilidade, Novos de Fabrica, Com Certificação do INMET 
RO.' 

Endereço: 
5A R JOSE ALVES RIBEIRO, SN 

Telefone: 
(83) 9666-6771 

Email: 
eduardobruno634@gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 6.534,00 

Inc I Ari 5° da IN 55 de 07 de Julho de 2027 

órgão: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos Humanos 

Companhia de Águas e Esgotos do RN 

Objeto Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO de Pneus, conforme Termo de 

Referéncia e Ordem de Licitação n°9388/2021 — DA.. 

Descrição: Pneu veículo terraplenagem - PNEU PARA TRATOR 17.5-2512 LONAS, 

TRASEIRO, DIAGONAL, ARO 25, COM CAMAFIA DE AR. 

CatMat: 36173- PNEU TRATOR / VEICULO TERRAPLENAGEM 

Data: 22/07/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1572021 / UASG:925777 

Lote/Item: /19 

Ata: Linksta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

UF: RN 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

20.048.814/0001-03 DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA EIRELI R$ 3.800,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Maggion 
Fabricante: Maggion 
Modelo: 17.5-2512 LONAS 
Descrição: PNEU PARA TRATOR 17.5-2512 LONAS, TRASEIRO, DIAGONAL ARO 25, COM CAMARA DE AR. 

Endereço: Telefone: Email: 

RUA RIRA FLORESTA, 136 (84) 8824-7939 davi_pinheiro16@hotmail.com 

34.706.708/0001-84 HGA COMERCIO E SER VICO LTDA R$ 3.850,00 

Marca: SUPERGUIDER 
Fabricante: SUPERGUIDER 
Modelo: G2/L2 TI 
Descrição: PNEU PARA TRATOR 17.5-2512 LONAS TRASEIRO. DIAGONAL, ARO 25, COM CÂMARA DE AR. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

RN Natal AVENIDA GOVERNADOR WALFREDO GURGEL, 603 (84) 9930-0080 herick.g.a.locacao@hotmail.com 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 4.777,57 

Marca: SUPERGUIDER G2/12 
Fabricante: SUPERGUIDER 62/L2 
Modelo: SUPERGUIDER G2/I2 
Descrição: PNEU PARA TRATOR 17.5-2512 LONAS, TRASEIRO, DIAGONAL ARO 25 COM CÂMARA DE AR. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PR Curitiba R DIOMAR WAMBIER, 136 (41) 3277-2376 rempel®uol.com.br 

28.910.694/0001-13 F F COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
On hio• ‘ tkit-

RS 6.534,00 

Relatório gerado no dia 06/12/2021 11:28:46 (IR 170.82.23.94) 
Código Validação: JX1k08783RrreSDIOC9scIM9CiwrIhvEGn7_mlBcZErAkgbV)GiETfieFy°42b002BzKcyjz 
http://www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade? 
token=JX1108783RmxS010Cgsd~wrIINFGnZmIRcZErAlcgbVlbrETIteF1%252b002BzKcyjz 26 / 29 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOS INAL 
ousicip440

Marca: ROADGUIDER 
Fabricante: ROADGUIDER 

t2 c2 g Modelo: ROADGUIDER 

61
8112-e-k—r; dere, 

Descrição: PNEU PARA TRATOR 17.5-2512 LONAS, TRASEIRO, DIAGONAL, ARO 25, COM CAMARA DE AR. 

Endereço: Telefone: 

RUA VALE DO JAGUARIBE, 150 (84) 9889-1537 

35.283.273/0001-75 MATHEUS F. T DE MIRANDA 

Email: 
fabiofrancomoraisdeohveira@gmail.com 

Marca: BRASPLUS 
Fabricante: BRASPLUS 
Modelo: E3/L3 
Descrição: PNEU PARA TRATOR 17.5-2512 LONAS, TRASEIRO, DIAGONAL, ARO 25, COM CAMARA DE AR (Camara de ar não inclusa) 

Endereço: Telefone: 

R TIMBAUBA, 116 (84) 9996-8482 

10.973.526/0001-01 ADAMO VASCONCELOS DE OLIVEIRA EIRELI 

Email: 
anecimar_martins@hotmailcom 

R$ 9.000,00 

R$ 9.060,00 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODVEAR 
Modelo: sgl 
Descrição: PNEU PARA TRATOR 17.5-2512 LONAS, TRASEIRO, DIAGONAL, ARO 25, COM CAMARA DE AR 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

CE Fortaleza AVENIDA MINISTRO JOSE AMERICO, 2223 (85) 3094-5247 adamo_vasconcelos@yahoo.com.br 

08.286.262/0001-76 ELETRO PECAS LTDA R$ 9.244,30 

Marca: Pirelli 
Fabricante: Pirelli 
Modelo: PN12 
Descrição: PNEU 17.5R25 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RN Natal R ALMINO AFONSO, 83/5/7 (84) 3211-1189 kleiber@eletropecasrn.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 6.31 5,00 

(ir I Art 5"tea IN 65 de07 deJulho de2027 

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

ADMINISTRACAO GERAL/UFMG 

Objeto Aquisição de 4 (quatro) pneus para Retroescavadeira JCB 3CX 4x4 T CF, do 

DEMAI/PRA/UFMG, no valor total estimado de R$ 17.554,00 por Dispensa de 

Licitação porque o Pregão Eletrônico n 4/2021 DLO/UFMG para os itens 08,10 e 

19 ficaram desertos impossibilitando assim a aquisição desses pneus. 

Descrição: PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM - PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM, TIPO 

ESTRUTURA CARCAÇA DIAGONAL, DIMENSÕES PNEU 17.5-25, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BORRACHUDO, APLICAÇÃO PA 

CARREGADEIRAQUANTIDADE LONAS 12 UN 

CatMat: 384738- PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM 

Data 01/07/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 59/2021 / 

UASG: 153254 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.962.168/0001-80 PNEUPAM LTDA R$ 6.315,00 

*VENCEDOR* 

Marca: FIRE ST O NE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA DIAGONAL, DIMENSÕES PNEU 17.5-25, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BORRAC 

HUDO, APLICAÇÃO PÁ CARREGADEIRA.QUANTIDADE LONAS 12 UN 

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

AV ANTONIO ABRAAO CARAM. 690 AMANDA (31) 2533-3100 brshcita@gmail.com 

ep,À,vv:

II 
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LAUDO DA COTAÇÃO 
ouNICIPA 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Insigasts Ni0-14; 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 4e" d. rvo • 

ger ""sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz ' • 
Rubrt.) 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: C P 

Item 1 - pneu 900 x 20- liso- convencional - medida: 9.00 raios 20', quantidade mínima de 14 lonas; capacidade máxima de carga: 2575 kg; 

índice de velocidade máxima (quilômetros/hora): 110 (1); 

-3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 15/03/2021 e 21/06/2021, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

ItSiZ-PWEU 900-20 BORRACHUDO 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas ente os dias 
11/02/2021 e 08/11/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 3 - PNEU 750-16 LISO 

-3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 15/04/2021 e 24/08/2021, 

•  calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item4—PN U 750-16 BQRRACHUDO 

-9 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes pOblicoS homologadas/adjudicadas entre os dias 26/03/2021 e 30/06/2021, 

lculáslitspela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 5 - PNEU 215/75 R 17,5 LISO 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

30/06/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
-2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 21/06/2021 e 17/08/2021, 

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 6- PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO 

homologadas/adjudicadas entre os dias 04/05/2021 e 17/08/2021, -3 preços de Aquisições_e contratações similares de outros entes pcinfic 

calculados 
Pela 

fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 7 - PNEU 185 R 14 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

31/08/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

-2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 26/04/2021 e 14/06/2021, 

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 8 - PNEU 12.5/80-18 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

11/02/2021 e 11/11/2021, calculados peta fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 9 - PNEU 17.5-25 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

01/07/2021 e 15/10/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

4it,„4„, i vemorAm..4,,A 
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DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do 

)...0,m~ 'UtSktv•vj n/a. 
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SETOR DE 
COMPRAS a CONTRATOS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
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Denise Nogueira Sinrrnbú 

Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula n2 2684/2021 



PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Arco& 

ifF.Js. 36 % 
1' 

NJOC.Cj 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para 
veículos das Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações descritas 
abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO. ENS.FUNDAMENTAL- FUNDEB 40% 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 PNEU 900-20 LISO UND 100 R$ 1.794,41 R$ 179.441,00 

2 
PNEU 900-20 

BORRACHUDO 
UND 75 R$ 2.187,83 R$ 164.087,25 

3 PNEU 750-16 LISO UND 12 R$926,67 R$ 11.120,04 

4 
PNEU 215/75 R 17,5 

BORRACHUDO 
UND 192 R$ 1.439,43 R$ 276.370,56 

5 PNEU 185 R 14 UND 18 R$ 654,67 R$ 11.784,06 

6 PNEU 12.5/80-18 UND 8 R$2.610,83 R$ 20.886,64 

7 PNEU 17.5-25 UND 8 R$ 6.261,67 R$ 50.093,36 

SUBTOTAL 14.5 713.782,91 

LOTE II- MANUT. E FUNC. DO PNATE 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
PNEU 750-16 

BORRACHUDO 
UND 24 R$ 1.173,32 R$ 28.159,68 



rt-‘014tC,IP4i, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE 11~ HO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

2 
PNEU 215/75 R 17,5 

LISO 
UND 48 R$ 1.316,50 R$ 63.192,00 

SUBTOTAL R$ 91.351,68 

VALOR TOTAL R$ 805.134,59 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 

Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de micmempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos 

previstos no art. 48, I da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica para suprir 

extrema importância desses veículos para atender e garantir o fluxo de trabalho, proporcionar 

maior agilidade das ações da Secretaria Municipal da Educação, além disso, para procedimentos 

de transporte e distribuição da alimentação escolar, por fim, para a equipe de manutenção dar 

assistência em todas as unidades escolares, creches e demais prédios da Secretaria Municipal da 

Educação deste município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE,

municipais 004 de 2014 e 66/2021 e da Lei /3.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 



PREFEITURA MUNICIPAL 
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6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontrata" bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
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de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5°, § 30, da Lei n°8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 

bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 
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10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice elegido pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
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11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 
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12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 07 de dezembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário M cipal de Orçamento Gestão e Despesas 



GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

CNN: 06.1341.911/0001.66 
Flua troderko Coelho, 41I -Centro 
CCP: 65763000 - TUNTUM - MA. 

Emoli 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. I° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA. inscrito no CPI' sob n° 769.632.683 - 04, para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 

Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

Sura ,

Prefeito Murticip 

....a2rIggre~ 

de Tuntum 

Digitalizada com CatnScanner 



M iitt.orw.muntldpios 
IEDIANE GOMES DA SILVA Iii 

FESSOR DE MATEMATICA- ÁREA IV- EM TANCREDO NEVES 

1 
EVAPESSOR DE CHINCAS - ARFA IV - EM TANCItEDO NEVES 
CANDIDATO 
ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO 
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Membro 
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Membro 
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PREIMITUItA MUNICIPAL DE TUNTIUM 

UH COMPLEMENTAR Na 01 DE1S DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR PP 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal na 720, de 18 de dezembro de 
2008, que dispõe sabre a orgenbardo adadnielndata do 
Poder Erscuthe Manicipel .d& outras provIdiludne. 

Eu, Fernando Portela Telas Pessoa. PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
etribuiviSee que me confere o art. 67 da Lei Orgartica do 
Município, faço saber que a Camas Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono andante Lei: apresenta o 
segunda pene de Lei Complementar: 

captruw 
DISPOSIÇÕES PRELD4INARES 

DOS PRINCIPIOS NORTEADORES 
Art. Ia A Administração Pública Municipal. orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

ti ‘l I , I III(' I ri .fil (1.111 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por melo de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovado, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
C.APtTULO 11 
DA arrmao DE ~Los 
Art. 201 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tentas 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos 
II - Sentia Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso UI, do paragrafo 
primeiro, do artigo ÉP da Lei municipal 720a008. 
c.Artrum m 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tonam: 
1-Secretaria Municipal de Politica públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
Ill- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer. 

""- Secretaria Municipal de Comunicado. 
. 49 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fado prevista no *capote, a 
Secretaria decorrente da fado será denominada de Secretaria 
Municipal de Geado, Ornamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominadas e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Inítaestrutura; 

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes 
Hl -Steetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Ast. 51, - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Geado e Despesas 

—7- Secretário Municipal de Orçamento, Geado e Despesas; 

S
Secretário Adjunto; 

mie- Agentes  Mmtt 
IV- Membros da Comissão de Licitado: 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
• Ordenedor de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e 
Desnatas é o órgão de direção que tem competência para: 
1- A programado, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 

- A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcioneis ao controle de frequência, à elaborado da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitado de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde doe 
servidores para efeitos do noznandiO. *maca aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 

métodos de segurança e medicina do trabalho no =hiante dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e demars 
atrdliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordem danenditOS 
e a promoção de atividades relativas a recebibagõ,
distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento 
dos processos e documentos em geral que tramitam na 
Pmffitum; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgado 
de informações de interesse público e da administração 

VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaborado de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação doe 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI- A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir nonnas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernizado 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, inações de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologia' de gestão; 
XIV - A articulação com a Unido e o Estado, no ambito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizer decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantado de novos empreendimentos, 
objetivando a expando da capacidade de absorção da ido de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
Industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos Industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratizado para 
o licenciamento de atividades industriais e comercieis a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito *adereçadas ao 
financiamento de novos investimentos 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao 1:011141110; 

XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
Investimentos na área industrial do Município; 
XXII- Desenvolver regime de colaboração a parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fluidos a elas vinculados, nos limitas dos créditos orçamentários 
respectivos 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
xxvi- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitadrios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigiblidade de licitação, após ciente do Prefeito MuricipaL 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 72W2008. 

- Ficam subordinados à Secretaria de Geado. Orçamento e 

\ ‘1 l i ii 14 111 .411 i lu I t i l 
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Despesas. 
I - Combatia Permanente de Licitar,ão; 
II- Setor de Compras e Contratos 
RI- Setor de Recursos HUMINXIS. 

22- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos Siados a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE rolitneAs PUBLICAS 

PARA AS MUITIERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizaciomb 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres 

- Secretário Adjunto; 
RI -Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 3. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

* olharas tem por objetivo básico a formula cio, 
senvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 

monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, contorne disposto na Lei Federai 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art.». A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tenham, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Asseesoramento direto e imediato ao ~feito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 

- Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e bnplementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ação, para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à aclimam/h; 
V- Promoção e execuçãodeprogramas decooperaçãocom 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

-coitados à implementação de politica:a para as mulheres; 
Articular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres. visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas desta vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, Projetos 
campanhas educativa* e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua anedio, Incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança. Saúde, educação, 
Cidadania. Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade 
X- Instituir polidas Programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbodobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/atuis e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

- Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, julgamento a Anelar -• Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Divida Ativa e Ezacu4p Fiscal; ,/ 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execuç - 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receites, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Rendias; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas 
• Ficais de Tributos. 

1'- Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relath:os a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Divida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas flanas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações. 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas fincas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
Infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Rocem 
- No &rebito da execução da política fiscal e tributária do 

município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
trfinztária e fiscal do município; 

c. Gmenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, perndssionáries, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos ftmendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação doe tributos municipais; 

L Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de policia na fiscalização de postura 
municipal: 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

• Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins 

j. Gerenciar a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau do requerimento, consulta • primeira 
instancia; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E vara 
Art. a A Secretaria de Juventude a Lazer possui a seguinte 
estrutura orgardzacionab 
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer; 
11- Secretário ~uno; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 
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AO SETOR CONTÁBIL 

Para informar, consoante os artigos 50, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 08 de dezembro de 2021. 

FtHICARDDO HELIRV ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 

• 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para 
veículos das Secretaria Municipal de Educação. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2022, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
RS 805.134,59 (oitocentos e cinco mil, cento e trinta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos) conforme classificação abaixo: 

12 361 0087 2049 0000— PNATE — ENSINO FUNDAMENTAL 

061 120 .000 00 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 0008 2020 0000 MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL — 
COMPLUNIÃO VAAF 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tunttun (MA), 09 de dezembro de 2021. 

evvma goto, mi-et 
BRUNO COSTA MOTA 

Contador CRC/MA 015389/0-0 
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GABINETE DO 

PORTARIA N° 241/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de %num, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CP17:610.569.963-82, 
para o Cargo de Contador da Divisão Financeira — Contábil do Mtmicipio de 
Ttmtum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publiqtae-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Mintam, Estado do Maranhão, aos 03 dias do més de 
maio do ano de dois mil e vinte jura (03/05/2021). 

Fernando Tdn Pessoa 
Prefeito Municipal aàfr(~/ MA 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 10 de dezembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO B ISTA COSTTA 

Secretário Muni& al de Orçamento Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREMMMA MUNICIPAL DE TIMM —MA 

CNN: 06.1~0001-66 
Mis ~mico Calho, 411 —Centro 
CA: 55753400 —TUNCUM —ML 

Eme• 

PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Ttmturn, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar 
JÚNIOR e ~LU PEREIRA DF, SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
atmenaco. 
AK _ os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão MUM atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atrilxiições de condução dos processos 
hcitatdrios, na Modalidade Pinto e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudica*. 

Art. 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 50 Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021 revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Minium, Estado do /v1=nhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando ea Pessoa 
Prefeito MImi untum —MA 

/ 4zy-
OCIP 

Digitalizada com CamScanner 



- 
Jt: 

_5225.) 

-1.41 11 /2 r1 -
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABAL HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA 

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 aneiro de 2013, do Decreto 
Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complemen de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 2l de j 3 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 24/01/2022 
Horário: 09h0Omin 
Local: https://www.licitanetcom.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de em aras e protetores para veículos 
da Secretaria Munici al d cirno tum -MA, conforme condições, 
quantidades e exigên e seus anexos. 

1.1.1. O critéri 
contidas neste E 

2. 

será o or preço por item, observadas as exigências 
especificações do objeto. 

2.1. As re aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as q • nstam í. minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas 

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/ 
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema impli 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacida 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o crede 
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.li 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão 
o objeto desta licitação, e que 
Cadastramento Unificado de Fom 
atendam às exigências do 
4.1.1. Os licitantes deverão 
4.2. Não poderão 
4.2.1. Proibido 
legislação vigen 
4.2.2. Que não a 
4.2.3. trangeiros e 
receb e esp, er • 
4.2.4. S e 
4.2.5. Que 8M 

ou liquidação; 
4.2.6. Entidades 

nto poder 
.br 

ssados cuj 
am com Cre 

AF ou 

de oes e 

onsabilidade do licitante 
para realização das 

telefone: 

o de ali e seja compatível com 
iamento regular no Sistema de 

do Município de Tuntum ou 

nha p sso ao sistema. 
eressados: 

ar contratos administrativos, na forma da 

tal e seu(s) anexo(s); 
resentação legal no Brasil com poderes expressos para 

.stra a ou judicialmente; 
ões previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

cia, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

sariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7. Organizações Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
4./8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n°05/2017) 
4.2.8.1. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° 
a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 

n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 

atos constitutivos. 
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4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemen ° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições co 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitaç 
apresentada está em conformidade com as exigên 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos • a 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posten 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 
emprega menor de 16 anos, salvo meno 
do artigo 7°, XXXIII, da Consti 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada 
4.3.7. Que não possui, : cadeia 
ou forçado, observando o 
Constituição Federal; 
4.3.8. Que os 
cargos prevista 
que atendam às 
Lei n° 213, de 24 
4.4. 
sanções I 1 nest tal. 

5. DA 

1ÇOS 

para 
resta 

oa 

os em 
artir de 14 

no E 
nidos n 
cias; 

'ração no 

o noturn 
na condi 

endente 

goso 

exos; 
proposta 

rtame, ciente da 

u insalubre e não 
e aprendiz, nos termos 

executando trabalho degradante 
. 1° e no inciso III do art. 5° da 

ue comprovem cumprimento de reserva de 
eficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

stas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

primento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILIT O 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos mentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a ha r classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do após o 
encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua pr mediant eenchim no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. Descrição do objet s à especificação do Termo de 
Referência; 

6.2. Todas 
6.3. Nos v 
previdenciários 
indire ente na p 
Piam tose 
6.3.1. 
dimension 
decorrentes de 
vale transporte, de 
satisfatório para o ate 

o con t1.. proposta vinculam a Contratada; 
nclusos todos os custos operacionais, encargos 

erciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
s, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
, conforme anexo deste Edital; 

com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
titativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
o complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

mento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "h" do inciso 1 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins 
de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhim 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante o 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da a 
previsto no subitem anterior. 
6.6. Independentemente do percentual de 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais es 
6.7. A apresentação das propostas lica obrig 
nelas contidas, em conformidade com ue dispõe 
proponente o compromisso de ex 
materiais, equipamentos, ferramen 
adequadas à perfeita exec 
6.8. Os preços ofe 
exclusiva responsabili 
sob alegação de 
6.9. O prazo 
data de sua aprese 
6.10. 
de co 
6.10.1. 
contratados 
processo legal, 
necessárias ao exa 

licitantes 
Bali • 

e 

en 

OS, 

do 1 

• I : 

• 

e, 
omt ou q 

*dade • ropo 

ve 
ed 

as se 

pei 

das 

OS 

ute 

o 

tada 
ão dos reco 

to insen 
ecidos 

• I • 

na 
dade do 

ços nos s 
necess 

MOV 

er ou 

inici 

I . 

tributos em percentuais 
recolhimentos da 

regoeiro ou à 
fins do 

plaml 
lação v 

• 1 

ermo de 

4 " 4 

. • I : 

• 

o pagamento dos 
te. 

rimento das disposições 
ferência, assumindo o 

rmos, bem como de fornecer os 
em quantidades e qualidades 

requerido, sua substituição. 
to na etapa de lances, serão de 

indo o direito de pleitear qualquer alteração, 
xto. 

será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da 

preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
o participarem de licitações públicas. 

as supramencionadas pela Administração por parte dos 
sponsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

tes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

• II 

primento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agen s públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio p oeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitant 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatatnen 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertad elo 

7.6. Os licitantes poderão ofere 
abertura da sessão e as re u belec 
7.7. O licitante so ente 
superior ao último po 
7.8. O interv 
tanto em relaç 
oferta deverá se 
7.9. á adotad 
que o 
7.10. 
prorrogada 
minutos do pe 
7.11. A prorrog 
minutos e ocorrerá 

es p 

de mensa se 

verão en ar lane 
ormados eu rec 

es essivos, 

sistema. 
u percentuais entre os lances, que incidirá 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

xclusivamente por 
ento e do valor 

ervando o horário fixado para 

inferior ou percentual de desconto 

es no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
icos e sucessivos, com prorrogações. 

pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

da sessão pública. 
utomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
essivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, e definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorre 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa d 
junto à Receita Federal, do porte da entidade 
própria as microempresas e empresas d 
com os valores da primeira colocada, se 
classificadas, para o fim de apli 
regulamentada pelo Decreto n° 8.53 

7.21. Nessas condições, 
encontrarem na faixa até 
serão consideradas em 

7.22. A melh 
oferta para dese 
5 (cinco minutos c 

7.23. 
se mam 
empresa de 
de classificaça 

croe 

o valo 

de micro 
ces, se *vada a 

esarial. tema id 
equeno p 

for empre 
sto nos 

articipan 
maior po 

as e e esas de 
"cação automática, 

cará em coluna 
rocedendo à comparação 

sim como das demais 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 

presas de pequeno porte que se 
acim melhor proposta ou melhor lance 
da. 

item an erior terá o direito de encaminhar uma última 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

ma, ontados após a comunicação automática para tanto. 

sa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

e se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de valência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos serviços: 
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7.26.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, eiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha ap melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação e revistas neste 
Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do si ada pe os demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor 'ficado q prazo 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último 1 ofertado a. negocia ealizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos c• ple cessários a confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresen 

7.28.2.1. É facultado 
fimdamentada feita no chat 

7.29. Após a negoci 
proposta. 

8.1. 
primeiro 
estipulado p 
único do art. 7 

belecido, a partir de solicitação 

ciará a fase de aceitação e julgamento da 

o, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

quaç o objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

este Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de (....), contado da solicitação do pregoeiro, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento 

da aceitação do lance vencedor. 
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8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 
que não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Mexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo de Referência; 

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mini xigid 
manifestamente inexequível; 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir compro 
para executar a contento o objeto, será consid 
lance que: 

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobe 
unitários simbólicos, irrisórios o 
salários de mercado, acrescidos 
licitação não tenha estabe o 
instalações de propriedade 
da remuneração. 

8.5.4.1.2. Apre 
fixados em ins 
convenções coleti 

que ui ou pos 
inexeq a propos 

dos custos 
o, incom 

spec encargo 
rum xceto 

mais ires da 
s de er no 

balh ente 

ntratação, 

° 1455/2018 -TCU - 
resentar preço 

recursos suficientes 
e preços ou menor 

esente preços global ou 
eis com os preços dos insumos e 
'nda que o ato convocatório da 

do se referirem a materiais e 
renuncie a parcela ou à totalidade 

ha de custo que sejam inferiores àqueles 
vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

8.6. *dade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esc , poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei , para e a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7. Quan esentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados o mes o item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela análise da pl de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 
8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

, 
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8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena 
de não aceitação da proposta; 
8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços uni. .resentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no merc ação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não co ação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo lici o Prego ro, desde 
que não haja majoração do preço. 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime; 

8.14. Para fins de 
poderá ser colhida a m 
no objeto; 
8.15. Se a pro lanc 'cedo desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, suc en a ordem de classificação; 
8.16. vendo ne i ek o Pre suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e hor contin de es eu informará nova abertura com 24 (vinte e quatro) horas 

de antec 
8.17. Nos e vos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre q • ropo e for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, p istema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC n° 123, de 2e '6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital; 

ao Wento das especificações do objeto, 
uisitante do serviço ou da área especializada 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.bnimprobidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condena • - por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica p 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta 
(https://certidoesapfappstcu.gov.bri) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será reali 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n 
impostas ao responsável pela prática ato de 
contratar com o Poder Público, 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na 
Impeditivas Indiretas, o ge 
apontadas no Relató 

9.1.2.1.1. A te 
fornecimento si 

9.1.2.1.2. O licitan 

9.1.3 
de con er 

9.1.4. No 
empate ficto, 
disciplina antes e 

ulta 

Oco 

USW 

de 

nome 
9, 

intermédi 
e 

aver as 
'dada de 

da 
de 19 
idade 

çao Fon 
ven 

4 1/4 1/4  • 

rifica a de a s 
denu tros. 

a a tên 
cip 

de 
sto n 

nvoc 

, 

e ara 

et: 

Indiretas. 

esa lici 
ue prev 

I 

pessoa 

e 

e 

e 

onsultas das 
o TCU 

e também de seu 
entre as sanções 

tiva, a proibição de 
dica da qual seja sócio 

or a existência de Ocorrências 
uve fraude por parte das empresas 

meio dos vínculos societários, linhas de 

festação previamente à sua desclassificação. 

o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 

ecida para aceitação da proposta subsequente. 
e 

• 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os doc 
licitante for a filial, todos os documentos d 
documentos que, pela própria natureza, comprova 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de 
documentos pertinentes ao CND e 
recolhimento dessas con 

9.7. Ressalvado o 
Edital, a documentaçã 
9.8. Habilit 
9.8.1. No caso 
a cargo da Junta 
9.8.2 caso de 
EIRE 
Comerei 
administrad 
9.8.3. Inscriç 

e - 

• a stitu 

post 

un 

e 
e 

e 

• 
cion 

sári 

41% 

• 

s. 

• 

ndicaç 

os d 
estar e 
nte, fore 

J de te matriz 

OS 1 

'vid 
da re tiva 

mpr 
es e. e 

c se • - 
OU 

• 

quando 

itantes • 

•1 

ver dúvida em relação à 

estar e 
me da 

'tidos s 

me 

• 

F diferentes, 

da matriz, e se o 
exceto aqueles 

ente em nome da 

ial com diferenças de números de 
comprovada a centralização do 

verão encaminhar, nos termos deste 
para fins de habilitação; 

scrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

acompanhado de documento comprobatório de seus 

Regis Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre • ° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes tivo 'cílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e co vel com o to 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Es. e • idli0ou • o licitan , relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou con 
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda M 
à atividade em cujo exercício contratas concorre; 
9.9.8. Caso o licitante seja consider 
licitatório, deverá comprovar tal 
Municipal do seu domicílio ou sede, 
9.9.9. Quando se tratar 
de 2006, a licitante 
regularidade fiscal e 
subcontratadas deco 
aplicando-se o 
9.10. Qualifica 
9.10.1 'dão ne 
9.10. 
apresen 
sua substi 
oficiais quand 

.• • sai 

, • 
s 

1. 

• 
: 

elh .• 

:5. " 

• Ção 

trataç 

• al do dom 

nto dos tn 
iante a ap 

utra 
. • 

se: 

da e cão 
re Ção 

ômi nane 
Va 

a 
a1 
lei, 

ênc 
e o 

• 

e ou sed licitante, relativa 

municip relacionados ao objeto 
tação de declaração da Fazenda 
rma da lei; 
I, da Lei Complementar n.° 123, 

, apresentar a documentação de 
e/ou empresas de pequeno porte que serão 

ato, ainda que exista alguma restrição, 
sto no art. 40, §1° do Decreto n°8.538, de 2015. 

evis 

9 

alente, n 

rã, 

dida pelo distribuidor da sede do licitante; 
ções contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

omprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

- 

tes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

ais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso s • • presa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresen ultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral ( , Sol ia (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido /0 (dez or estimado 
da contratação ou do item pertinente. 
9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitan ente, em plena 
validade quando for o caso. 

9.11.2. Comprovação de aptidão p a em caiWerísticas, quantidades e 

prazos compatíveis com o obje o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido e direito público ou privado. 

9.11.2.1. Os atestados de os no âmbito de sua atividade 

econômica principal o contrato social vigente; 

9.11;2. Som 
decorrido, pelo 
em prazo inferior, 
05/20 

os após a conclusão do contrato ou se 

sua execução, exceto se firmado para ser executado 

10.8, do Mexo VII-A, da IN SEGES/MPDG 

9.11. todas as informações necessárias à comprovação da 

legitinu 'o .pres- 'os. 

9.12. Tratam de tes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 

exigências: 

9.12.1. Comprovação existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que 

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no 

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 

inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 

consorciada; 
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9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para 
fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira; 

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas p 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa b 
brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. Constituição e registro do consórcio da celebr 

9.12.8. Proibição de participação de empresa con 
mais de um consórcio ou isoladamen 

9.13. O licitante enquadrado c 
beneficios do tratamento diferenc 
dispensado (a) da prova de 
apresentação do balanço 
9.14. A existência 
a licitante quali m cada 
vencedora, uma 
9.14.1.A decl 

ão. 
9.15. 
porte o 
no que fisc 
(cinco) dias 

preende 
Lei Co 

contn 

ações do consórcio, nas 

dividual que pretenda auferir os 
ementar n.° 123, de 2006, estará 
tes estadual e municipal e (b) da 

tábeis do último exercício. 
aridade fiscal e trabalhista não impede que 

presa de pequeno porte seja declarada 

demais exigências do edital. 
á no momento imediatamente posterior à fase de 

seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

arada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

ação do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por rodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentaç e justificativa. 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cum vamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplic das s 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa d abilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es ) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO ORA 

10.1. A proposta final d 
(duas) horas, a contar da so 

10.1.1. Ser redigida e 
rasuras, entrei' 
licitante ou seu 
10.1.2. Apresentar 
venc 
10.1 
de p 
10.2. A pr 
decorrer da exe 

te ser encaminhada no prazo de 2 
eletrônico e deverá: 

ada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

ha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

ação de preços, devidamente ajustada ao lance 

o, numero da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

rá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

to e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as es. icações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços de erão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pret 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pre 
de motivação da intenção de recorrer, 
fundatnentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nã • adentrará 
condições de admissibilidade do rec 
11.2.2. A falta de manifestação 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido 
apresentar as razões, pelo s 
para, querendo, apres 
que começarão: 'ntar 
dos elementos 
11.3. O acolhim 
11.4. Isautosdo 
cons 

aso, concederá o prazo de 
a • e recorrer, de forma 

s motivos, em 

dade e istência 
não o recurso, 

mas apenas verificará as 

e então, o prazo de três dias para 

ando s licitantes, desde logo, intimados 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

nte, sendo-lhes assegurada vista imediata 

eus interesses. 
somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

grão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

12. DA RE SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão p poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses 1 e provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante de 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pel 
decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a re 
competente homologará o procedimento licitat 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇ 

14.1. Não haverá exigência de g 

15. DO TERMO DE CO 

15.1. Após a bom° 
de Contrato ou emitido 
15.2. O adj 
convocação, p 
caso (Nota de Em 
sem 

encedor, por ato do 
e, após a regular 

ridade 

o realizada a contratação, será firmado Termo 

(cinci aias úteis, contados a partir da data de sua 

to ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

o/A zação), sob pena de decair do direito à contratação, 

Edital. 

15.2.1. ão para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura ontra o, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante corr tal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e de 'do no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2.0 prazo previ o no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, betu como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instruç ormativa n°3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de j 002, consulta prévia ao 
CADIN. 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, so 
no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de reg 
condições de habilitação consignadas 
a vigência do contrato ou da ata de regi 
15.7. Na hipótese de o vence 
consignadas no edital ou se recu 
Administração, sem prejuí 
esse licitante, poderá • nvo 
comprovação dos re • • 

complementare 

16. DA ATA DE 

16.1. •Iologado 

eita a 

con 
de val 
das sanções 

1 t • 

16.2. Alternati 
assinatura da Ata 

• . da 

tas 

1 - 

te 

et • 

licaç 

lic 

s p 
ciaç 

RO 'RE 

es 

a 

'o da 

edital, que 
e preços. 

não 
Si 

• e 

a 

san 

smar o 

regul 
aplicação 

de preço 
rão ser 

CO 

contrato 

spet 

• : 

: 1 

id 
perante o 

revistas • 

edgid omprovação das 
as pelo licitante durante 

var as condições de habilitação 
a ata de registro de preços, a 

ais cominações legais cabíveis a 
ordem de classificação, para, após a 

• 

isada a proposta e eventuais documentos 
to ou a ata de registro de preços. 

ão, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias, 

vocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

ital. 
à onvocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

.stro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

• 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇ 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fi
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT 

19.1. As obrigações da Contratan da Con 
Referência. 

20.1. As regras acere do 
Edital. 

Termo de 

elecidas no Termo de 

Termo de Referência, anexo a este 

21. DAS S ÀD SV VAS. 

21.1. omete a, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

lie' icatári 

21.1.1. trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado validade da proposta; 

21.1.2. Não assi t. ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar d entação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 
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21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas com que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor e ado(s) pela 
conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento c6ntratar o órgão tidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Públi pelo prazo de até 
dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contr descreder inento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de im vista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer o administrativa no subitem 20.1 

deste Edital. 

21.4.5. Decl de 
enquanto perd 
reabilitação peran 
que a tratada re 

contratar com a Administração Pública, 
nantes da punição ou até que seja promovida a 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

pelos prejuízos causados; 

21.5. ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6. Se, icação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrati Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração p a naci ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da respon idade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamenta o, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 
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21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos re unicípio. 
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da atação no Termo de 
Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE 

22.1. Após o encerramento da etapa 
valor da proposta do licitante mais bem 
22.2. A apresentação de novas 
certame em relação ao licitante melh 
22.3. Havendo um ou 
licitante vencedor, es 
apresentada durante a 
22.4. Esta or de 
contratações e 
tenha seu registro 

petitiva, 
ificado. 

orma dest 

reduzir seus preços ao 

não prejudicará o resultado do 

propostas em valor igual ao do 

undo em da última proposta individual 

registrados deverá ser respeitada nas 

o o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

vistas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23. D TAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá 'tal. 

23.2. A impugnaç derá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é m 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos s 
os participantes e a Administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão di 
24.2. Não havendo expediente 
realização do certame na data marc 
dia útil subsequente, no mo 
comunicação em contrário, 
24.3. Todas as refe 
o horário de Bras' ia — 
24.4. No jul 
que não alterem 
despacho fundame 
para s abilitaç 
24.5. 
24.6. As 
da disputa en 
princípio da ison 
24.7. Os licitantes 

cepcional e deverá ser 

istema el co. 
ato superveniente que impeça a 

ente transferida para o primeiro 
belecido, desde que não haja 

o aviso e durante a sessão pública observarão 

habili , o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

ata e essível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

desta licitação não implicará direito à contratação. 
oras licitação serão sempre interpretulas em favor da ampliação 

os, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

idade e a segurança da contratação. 
em todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
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24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
https://oortal.tuntum.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tunturn/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário 

das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
24.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

24.12.2. ANEXO II - Minuta cia ata de registro de 

24.12.3. ANEXO III — Minuta de Termo de C 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos das 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO. ENS.FUNDAME AL- FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND QTD V. V. TOTAL 

1 PNEU 900-20 LISO UND 100 R$ 1. 9.441,00 
2 PNEU 900-20 BORRACHUDO UND 75 R$ 2.18 7,25 
3 PNEU 750-16 LISO UND 12 R$926,. ' $ 11.1 I,04 

4 PNEU 215/75 R 17,5 
BORRACHUDO UND 192 1.439,4 276.370,56 

5 PNEU 185 R 14 UND 18 R$ 67 11.784,06 
6 PNEU 12.5/80-18 UND 8 R$2.61 R$ 20.886,64 
7 PNEU 17.5-25 UND 8 6.261,67 R$ 50.093,36 

SUB RS 713.782,91 

L ‘ F NATE 

ITEM 
DESC '. . O D . 

4

o». • S 
,1/4

i TD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
751 

B HU . 
Ill 24 

R$1.173,32 R$28.159,68 

2 
PNE 5 17, 

O 
D 48 

R$ 1.316,50 R$ 63.192,00 

TOTAL RS 91.351,68 
VALOR TOTAL RS 805.134,59 

1.2. Na hipótese o haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota pn pal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
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condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° 
do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48, 

I da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A realização de processo de licitação para aquisição dest 

extrema importância desses veículos para atender e garantir o 

maior agilidade das ações da Secretaria Municipal da 

de transporte e distribuição da alimentação esco 

assistência em todas as unidades escolares, c 

Educação deste município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEG 

3.1. Esta contratação será realizada rme prevê a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, e subs retos municipais 004 de 2014 e 

66/2021 e da Lei 8.6 e suas alterações e demais legislações aplicadas 

à matéria. 

4. DA VIGÉN 

4.1. O Contrato as citan encedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12(. es. 

eto se justifica para suprir 

balho, proporcionar 

rocedimentos 

ção dar 

'a Municipal da 

5. DAS O CO TRATANTE 

5.1. São obrig te: 

5.1.1. Receber o ob rviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obriga • tantes no s e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente o risco despe orrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/servi perfet ções, co e especificações, prazo 

e local constantes no Edital e 'seu exos, panhado. spectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corri s pensas, prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/servi 

6.13. Comunicarás de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, primento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.4. Manter, d ão • contrato, em compatibilidade com as obrigações 

as hab ção e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. tá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCO 

7.1. A subcontrata.ç pende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade 

fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontrata *a, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(1 contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas c de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 199 dWerão iaos n. . e de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da § 3°, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o rec ent tura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do obj 

10.3. A Nota Fiscal ou F companhada da comprovação da 

regularidade fiscal, te etrônicos oficiais; 

10.3.1. Consta e do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as prov 

10.4. Havendo erro No iscai ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, iquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

finance penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado at providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento inici á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a ntratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contrataria, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar 

contratual nos autos do processo administrativo correspo 

defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a rete 

10.10.1. A Contratada regularmente optant 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 

contribuições abrangidos por aquele r 

apresentação de comprovação, p 

tributário favorecido previ referi 

10.11. Nos casos de even 

concorrido, de algum 

financeira devi 

parcela, é calcul 

EM = x VP 

N = 

EM = En 

VP = Valor da a. 

1= índice de comp 

o pagam 

recebimento de seus 

necessárias à rescisão 

ontratada a ampla 

gislação plicável; 

termos da Lei 

quan aos impostos e 

ficará condicionado à 

'al, de que faz jus ao tratamento 

sde que a Contratada não tenha 

nvencionado que a taxa de compensação 

data is vencimento e o efetivo adimplemento da 

eguinte fórmula: 

sta para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

ão financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) 1= (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e inajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 
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11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 

pela CON TRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o ilidi defini 

obrigada a apresentar memória de cálculo refere reajus 

remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado p 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustame 

não possa mais ser utilizado, será ado m substit g o que 

legislação então em vigor; 

11.6.0 reajuste será reali 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Comete ei n°8.666, de 1993 e da Lei n°10.520, de 

2002, a Contra 

12.1.1. Inexecução te q quer das obrigações assumidas em decorrência da 

con 

12.1.2. ecução do objeto; 

12.1.3. Fra o contrato; 

12.1.4. Compo e modo inidõneo; 

12.1.5. Cometer frau isca!; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

te, o definitivo; 

nto ou • e qualquer forma 

a ser determinado pela 



PREFEITURA MUNICIPAL 

^j1 lb  ,. •TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por olosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustr 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para co em vi lede atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades pre proc so administrativo 

que assegurará o contraditório e a am do-se o procedimento 

previsto na Lei n°8.666, de 1993, 784, de 1999; 

12.6. A autoridade compete na aph em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o cará be • o dano causado à Administração, 

observado o princípio 

Tuntum (MA), 07 de dezembro de 2021. 

LIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

cretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° XXX/2021 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA 
CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, , com 
sede na — Tuntum/MA 65763-000, neste ato 

Ca> 

representado por seu titular 
 e inscrito no CPF sob o n.° 
Municipal ;e a empresa 

 , com sede estabeleci' 
ato representada pelo Sr(a) 

e inscrito no CPF sob o n. 

or do RG n.° 
ado Prefeito 

na ,aqui den • 

DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10 
de janeiro de 2013, do Decreto M 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
junho de 1993, em face 
XXX/2021, para R istro 

resol 
com as Cláusul 

CLÁUSULA P 
INT TES 
Pará 
obrigam 
preços, fo 
compromisso 
prazo estipulado, 
contrato preliminar o 

spo 

••• 

e c • 
eiro 

ac 
ore 

eral, 

G 

'stica 

a •• • 

e 

. 

al n 

caçã 

a se 

DE 

a de 8 
de 17 de j 

e 22 de o 
subsidi an 

a 

'4 . 

II 

pro e'. 

de 2002, 

p0 

• 

res 
do 

o n° 
, neste 

RG n.° 
nte e domiciliado 

ATA DE REGISTRO 
1 ecreto n° 7892, de 23 

ro de 2021, da Lei Complementar 
ente, a Lei n° 8.666, de 21 de 

tada no Pregão Eletrônico n°. 
da Pregoeira, homologado em 

ara eventual aquisição, em conformidade 
delibe 

• 
o 

STRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

GISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

tidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
ré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 

ICI 

ompromisso para futura contratação, em que se registram os 
s participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

ido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) 
b) 
c) 

Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus anexos; 
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA AT 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da 
XXXXXX3OCXXXXXXXXXX, que atuará 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata 
de 2021 e as Legislações vigentes, be orno: 

a) Sempre que ocorrer solic 
preços registrados assim com 

b) Poderá aplicar, gar 
infrações no p • cedi 

c) Poderá aplic 
descum ento 
obrigaç o 

Pará 
send 

a) 

o Segund O 
vel pe es 

con 
valores 

o do 
quan 

amp esa e 

o Órgão 
gistro de 

eto do Re 
vos regis 

Registr 
nciador 

os e De 

Preçe é a 
egistro de Preços, 

o Municipal 066 

, comprovará a adequação dos 
os; 
o, as penalidades decorrentes de 

contraditório, as penalidades decorrentes do 
istro de preços ou do descumprimento das 

as suas próprias contratações; 

tuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços 
os, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

unto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

ados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contrataç vamente realizada; 

b) Assegurar-se, do do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições d 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previs 

1. os atos relativos à cobrança do c 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defes 
decorrentes do descumpriment 
contratações, informando as oco 

§ 1°. A solicitação de adesão doe dev 
seu interesse e da quantidade a ser c 
§ 2°. Após a autorização ão ge 
aquisição ou contra e so té 
ata. 
§ 3°. A respon e:e. • org ona 
respondendo po is ari 
§ 4°. O órgão g não de 
do car 

".! 

e • 

eF: 

e 

e 
cláusu 

e 

• 
e 

o não 
Paragrafo 

o tome - 

e :ei e con 
ntratuais, • 

ias ao órg 
dirigida 

'ador, 
oven 

: 

, de e 

o que couber, 

das rigações 

's penalidades 
relação às suas próprias 

renciado 
ão gerenciador, com indicação de 

• : • e 

a. 

participante deverá efetivar a 
observado o prazo de vigência da 

às informações que esse produzir, não 
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atos praticados no âmbito do órgão participante e 

CLÁU BJETO 
Parágrafo presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 
• • • • •• • • • • • • • • • • • • •• , de acordo com as condições 

e especificações c e tes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e 
Contrato, os quais fic fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 

de 
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇ 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, 
Registro de preços, são os abaixo: 

OS SERVIÇOS 
inscrita no CNPJ 

resente Ata de 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

_ 
XL01 

D 
TÁRI1‘ 

VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VA 
Parágrafo Primeiro — O valor total 

Parágrafo Segundo — Os 
apresentada pela Forn 
a fornecimento 
encargos fiscais 

nfr 

ai es scriminados na Proposta de Preços 
todas as despesas que resultem no custo para 

o impostos, taxas, transportes, seguros, 
tos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Pará 1 Tercei reços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as CO 'o-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendi RNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade 

CLÁUSULA SÉ — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revi 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que elev 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que 
ser atualizados nos termos e prazos fix os pelo 

Parágrafo Quinto - Para tanto, 
escrito ao Gestor da Ata de Regis 
comprovantes, para poste 

Parágrafo Sexto - As 
aprovação do G r da 
sob pena de se 
Licitação. 

Pará 
forneci 
devendo p 
em Lei 8.666 

tes e 
e R 

sanç 

goci 
do capu 

erem suj 
or ntrolado 

eressada 
ara atu 

decorrência de eventual 
os serviços ou bens 

fornecedores, 
' n°8.666, 

oficial, poderão 

rá apresentar sua solicitação por 
ão dos preços com os devidos 

Prefeitura. 

erão praticar preços realinhados sem a devida 
o pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

revistas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 

ncedoras não poderão suspender a execução ou o 
odo de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

é então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TIRARA!  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e con 
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramen 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previs 
e das demais cominações legais, conforme 
066/2021: 

a) O licitante que convocado den 
Ata de Registro de Preços ou Con 
b) Deixar de entregar ou apr 
c) Ensejar o retardamento da ex 
d) Não mantiver a p 
e) Falhar ou frau 
I) Comportar - s 

Parágrafo Se 
obrigatoriamente, 
Preço Contrato, 
previ 

Parágrafo 
contratado ou 
a) multa de 

foniec 

de ju ativa 
auto 

nto iate 

do prazo 

com o 
ornecedore 

tal, ata reg 
da 0.520/0 

tação f 
objeto; 

Tuntum — MA 
razo de 

e preço contrato 
decreto municipal 

proposta, não celebrar a 

xigida para o certame; 

reços ou Contrato; 
fraude fiscal. 

na execução das obrigações assumidas deverá, 
ocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

e competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
ou prestação do serviço; 

colhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
ficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

(dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços o ontrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) 
b) 

c) 

d) 

advertência; 
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso; 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a a que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor bene o res I . stração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o p e anção aph 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não ft 
descontado da primeira parcela do pagamento a 
de inexistência ou insuficiência de édito da 
administrativamente e/ou inscrito como 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À lic 
Registro de Preços ou 
que lhe será enc 
aplicada a mal 
conforme o c 
de classificação 

Pará 
mediant I 

Parágrafo Oit 
consequentemente, 
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) sob 

II 

ontratarLa, 
garanti 

á automaticamente 
ntratual. Em caso 

tada, o or devido será cobrado 
unicípio e untum- MA e cobrado 

cadamente, a assinar a Ata de 
dias úteis, contados da notificação 

cumprimento da obrigação assumida, será 
r da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
• mesmas condições da vencedora. 

e 
de o 

• 

da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
presentando argumentos que justifiquem a proposição. 

p dades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 

seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão g partici plicar, tida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidade- -correntes 'escump to do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento tratuai relação às suas 
próprias contratações, informando as corrências irgão ge dor (Decreto Municipal 
066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No o ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário tratad e com e feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, s peitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA NTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Prime ara o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e tese' "'e do Com dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a as da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
e azos; 

b) O c ular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especP e5,pre souprazos; 

c) A len( seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilid o fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contrata"
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no • o administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Bene o ou 
acarretando modificação do valor inicial da • Contrato 
§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/P supressi ultantes e 
celebrado entre os contratantes, nos te do § 2° . 65 da r ;da Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem 
a 120 (cento e vinte) dias, salv em caso 
ordem interna ou guerra, ou mi 
independentemente do p 
contratualmente imprevista 
assegurado a CO ADA, 
cumprimento 
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r prazo superior 
a, grave perturbação da 

zem o mesmo prazo, 

er das cláusulas e condições ora pactuadas, 
idades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

ta de registro de Preços, na forma da legislação 
em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
ao caso. 

unicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
sula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 

tando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
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facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 066/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade 
ou entidade da administração pública que não tenha 
anuência do órgão gerenciador, desde que devid 
que couber as condições e as regras estabele 
Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficián 
nela estabelecidas, optar pela ac 
que este fornecimento/prestação não 
Órgão Gerenciador e/ou 

11.13. Ao Órgão não 
do cumpriment • - o 
observada a 
descumprimento 
as oco cias ao Ó 

11.1.4. 
contratação 
Registro de 
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ualquer órgão 
ediante 

e res e bielas, no 
Municipal e neste 

de Preço bservadas as condições 
o/prestação dos serviços, desde 
anteriormente assumidas com o 

de Registro de Preços competem à cobrança 
ontratualmente assumidas e a aplicação, 

tório, de eventuais penalidades decorrente do 
relação as suas próprias contratações, informando 

o gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

11.1.5. Caberá ao • o Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

• 
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata d 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuê o órg 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicion 
por órgão ou entidade, a cinquenta por ce 
convocatório e registrados na ata de registro de p 
participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente 
totalidade, ao dobro do quantitativo 
órgão gerenciador e para 

CLÁUSULA DÉCI 

Parágrafo Pri 
causado à PREF 
antes • fetivamen 

Parágra 
garantia p 

de preços, durante sua 
ão pública que não 

ta este It 
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do instrumento 
e para os órgãos 

de preços não poderá exceder, na 
ata de registro de preços para o 

USULAS GERAIS 

ORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 

FEITURA. 

ORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
ão financeira. 

Parágrafo Tercei A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FO ECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados á PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum aco uer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preço 
Estando justas e contratadas, firmam a presen ti, para to os fins e . os de direito. 

Tun 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO POR 
Prefeito Munic 

Pela 
CNPJ: 
REPRES 
CPF: 
Fornecedor Bene 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

4,-- ,...,? ..,. 
,;.?,.; 

,•:.,-..s. . . 
/ 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N°  /  , QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR 
INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por inte .. (órgão 
contratante), com sede no(a)   na ci ade de 
 /Estado ., inscrito(a)  , neste ato 
representado(a) pelo(a) (cargo e pela P 'a n° , de 
de de 20..., publicada no . de de .., doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)  inscrito(a NPJ o n° 
sediado(a) na 
CONTRATADA, neste ato represen 
Identidade n° 
o que consta no Proces 
de 21 de junho de 19 
Termo de Con dec 
condições a seg 

1. CL O 
1.1. contratação de serviços de ,que serão 
prestado no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vence ntemente de transcrição. 

  doravante designada 
, portador(a) da Carteira de 
 , tendo em vista 

eia às disposições da Lei n° 8.666, 
julho de 2002, resolvem celebrar o presente 
o n°  /20...., mediante as cláusulas e 

2. CLÁUSULA SE DA — VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data 
de  / /  e encerramento em  , podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
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2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ ( ); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou balhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, a inistraçã. e, se e outros 
necessários ao cumprimento integral do objet 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, pag ntos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quan tivos de te prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA — D 
4.1. As despesas decorrentes desta 
própria, prevista no orçam 

em dotação orçamentária 
22, na classificação abaixo: 

12 361 0087 2049 00 AMENTAL 

3. 3. 90. 30. 00 UMO 

12 361 0008 2020 DO ENS. FUNDAMENTAL — COMPL. 
UN 

3. 3. 9 ONSUMO 

4.2. No(s) exe 
próprios para aten 
exercício financeiro. 

te(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONT 
de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES 
10.1. As sanções relacionadas à execução do 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRI 
11.1. O presente Termo de Contrato 
11.11 por ato unilateral e da 
XVII do art. 78 da Lei O8. 
Lei, sem prejuízo da 
11.1.2. amigave 
11.2. Os casos 
CONTRATADA 
11.3. 
admi 
11.4.0 
11.4.1. Bal 
11.4.2. Relaç 
11.4.3. Indenizaço ultas. 

ONTRA 
revis 

NIST AS. 
to são iaspre 

RA SCISÃO 
rá se indido: 

traç 
e as con 

79, 
ntra serão 

pre amp 
onh ss 

O: daL 

ONTRATADA 
stas no Termo 

no Termo de 

es previstas nos incisos 1 a XII e 
cias indicadas no art. 80 da mesma 

no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
I, da Lei n°8.666, de 1993. 

formalmente motivados, assegurando-se à 
fesa. 

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
n°8.666, de 1993. 

ue possível, será precedido: 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

os já efetuados e ainda devidos; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 
1993. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇ 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a r extrato, 
no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígio que deco 
será o Município de Tuntum-MA. 

deste ermo de Contrato 

Para firmeza e validade do pactuad trato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, de 

• Repre 

lido e sinado pelos contraentes. 

Represen TRA ADA 

TESTEMUNHA 
1. 
2. 

 de de 20 



PREFEITURA MUNICIPAL 

411 
TUNTUM 

WJS OU E TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSA GENTEI 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

ss 
0402. - 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Eletrônico n.° 004/2022" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 14 de dezembro de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Pua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tu ntu m - Maranhão 
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PARECER JUFtIDICO 

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E 
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, 
POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE 
TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada pela 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 

de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 004/2022. 

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria Municipal de Educação para deflagração 

de procedimento licitatório para contrafação de empresa para contratação de empresa para 

fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da referida secretaria; termo de referência; 

pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando 

informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 

de despesa pela autoridade superior; portarias n° 136/2021, n° 010/2021 e n° 140/2021, referentes, 

respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de 

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Educação e nomeação de ocupante 

para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; termo de 

autuação; minuta do edital e anexos; e despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica 

para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital de 

licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços, e demais modelos de declarações, 

conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração 

Pública. 

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tont= - Maranhao 
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2- PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise 

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da 

advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência 

de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 30 da Lei referida), visto que tal 

documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 

ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste 

Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 

regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de requerer 

o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas pelo 

parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se 
aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o 
parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, 
ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tont= - Maranhão 
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3- FUNDAMENTACÀO 

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com o 

parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja 
vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e 
serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.°3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo onde 
a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que o 
pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de consumo 
(os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos etc.). Os serviços 
comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio 
administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos, 
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares 
(motorista, garçom, ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.) 
FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen 
Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado o 

pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação 

específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por meio do Decreto 

n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.° 66/2021, que determina 

em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 

bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos órgãos da 

administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais. 

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram 

estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe: 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
1- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública*, e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

• Analisando os autos do processo verifica-se: 1°) a elaboração do termo de referência, 2°) a 

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a 

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de sua 

equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos no 

artigo supracitado. 

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de todos 

os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 

ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizsirin de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. 

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, que o 

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um 

parâmetro de preços aceitável. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados ou 
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de nulidade 
da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará alguns tópicos 
genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do licitante. 
(FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos administrativos, 1V 
edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se encontra 

determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê o artigo 

55 da Lei n° 8.666/93. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as compras 

realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal de preços 

relativos á prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo 

Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante compras 
rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste caso, como 
presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, mas múltiplas vezes, 
abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a cotação mais baixa, 
terá seus preços "registrados. Quando a promotora do certame necessitar destes bens ou 
serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for ocaso, pelo preço cotado e registado. (MELLO, 
Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: 
Método. 2003.?. 519)". 

As disposições normativo referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificados na 

Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 1°a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[---1 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[...] 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registo preferência em 
igualdade de condições. 
§ So O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser 
informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em 
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada por 

meio do Decreto Municipal n.° 004/2014, determinando em seu art. 7° que a licitação para registro de 

preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 

8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de 

uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de Registro 

de Preços. Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de 

edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal 

de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto 

n°10.024/2019, Decreto Municipal n.° 66/2021, Decreto Municipal n.° 004/2014 e demais legislações 

vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de Preços. 

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio constitucional 

da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o pleito 

formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade 

"Pregão Eletrônico". 

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de 

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e 

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante. 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 15 de dezembro de 2021. 

CAROLAINE AL PINHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA 

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a 

forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 

Municipal n°66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 24/01/2022 
Horário: 091100min 
Local: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos 
da Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum -MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas 

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/ 
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou 

atendam às exigências do edital. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçãw 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES n° 05/2017) 
4.2.8.1. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° 

a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 

n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 

atos constitutivos. 
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4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

Constituição Federal; 
4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "h" do inciso Ido art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins 

de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos serviços: 
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7.26.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de (....), contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento 

da aceitação do lance vencedor. 
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8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 
que não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30 do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente , 

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 
8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena 
de não aceitação da proposta; 
8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço. 

8.13.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime; 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto; 
8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma ou informará nova abertura com 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência; 
8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso; 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.beimprobidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapLapps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 
9.8. Habilitação Jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fawnda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §I° do Decreto n°8.538, de 2015. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente. 
9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 
validade quando for o caso. 

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Mexo VII-A, da IN SEGES/MPDG n° 
05/2017. 

9.11.2.3.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que r 
deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadRs no procedimento licitatório e no 
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 
inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 
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9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para 
fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira; 

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 
mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoei 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.31 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, se 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidifineo; 
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21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.41 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 
deste Edital. 

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraç 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
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21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à. Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município. 
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília — DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrafação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomi 
e do interesse público. 
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24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://portal.tunttun.ma.gov.bd, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário 
das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

24.12.2. ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços 

24.12.3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato; 

Tunttun - MA, 17 de dezembro de 2021. 

Rhicarddo Helirv 11 Alexanndro Baptista Costta 
Secretário de 1 regimento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos das 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO. ENS.FUNDAMENTAL- FUNDEB 40% 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 PNEU 900-20 LISO UND 100 R$ 1.794,41 R$ 179.441,00 
2 PNEU 900-20 BORRACHUDO UND 75 R$ 2.187,83 R$ 164.087,25 
3 PNEU 750-16 LISO UND 12 R$ 926,67 R$ 11.120,04 

4 
PNEU 215/75 R 17,5 

BORRACHUDO UND 192 
R$ 1.439,43 R$ 276.370,56 

5 PNEU 185 R 14 UND 18 R$ 654,67 R$ 11.784,06 
6 PNEU 12.5/80-18 UND 8 R$2.610,83 R$ 20.886,64 
7 PNEU 17.5-25 UND 8 R$ 6.261,67 R$ 50.093,36 

SUBTOTAL R$ 713.782,91 

LOTE II- MANUT. E FUNC. DO PNATE 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
PNEU 750-16 

BORRACHUDO UND 24 
R$ 1.173,32 R$ 28.159,68 

2 
PNEU 215/75 R 17,5 

LISO UND 48 
R$ 1.316,50 R$ 63.192,00 

SUBTOTAL R$ 91.351,68 
VALOR TOTAL R$ 805.134,59 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
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condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° 

do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48, 

Ida LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica para suprir 

extrema importância desses veículos para atender e garantir o fluxo de trabalho, proporcionar 

maior agilidade das ações da Secretaria Municipal da Educação, além disso, para procedimentos 

de transporte e distribuição da alimentação escolar, por fim, para a equipe de manutenção dar 

assistência em todas as unidades escolares, creches e demais prédios da Secretaria Municipal da 

Educação deste município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 004 de 2014 e 

66/2021 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas 

à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade 

fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

? 
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11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 

pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 
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12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 07 de dezembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRV LL ALEXANNDRO APTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° XXX/2021 

Aos   dias do mês de   do ano de  o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA 
CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, , com 
sede na   — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representado por seu titular  , portador do RG n.° 
 e inscrito no CPF sob o n.° , denominado Prefeito 
Municipal ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na , neste 
ato representada pelo Sr(a)   portador do RG n.° 
 e inscrito no CPF sob o n.° , residente e domiciliado 
na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°7892, de 23 
de janeiro de 2013, do Decreto Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 
XXX/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 

2 /1
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a 
XXXXXXX)OCXXXXXXXXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 066 
de 2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

L 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 
do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 
MOCX00000XXXX00000000000000000000000C, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (. ). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contrafação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado dos sistemas de cadastrarnento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 

judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotsrlas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 1108.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no 
§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CON IltATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
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facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 066/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde 
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contrafações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e panos órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 

inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA„ de de 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N°  /  , QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR 
INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)   (órgão 
contratante), com sede no(a) 

/Estado . inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 
de de 20..., publicada no de de de , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
sediado(a) na   em   doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° , expedida pela (o) , e CPF n° , tendo em vista 
o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°  /20...., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 , na cidade de 
 , neste ato 

, de 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de , que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de  / /  e encerramento em  , podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
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2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ ( ); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

12 361 0087 2049 000— PNATE — ENSINO FUNDAMENTAL 

3. 3. 90. 30. 00 — MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 0008 2020 0000— MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL — COMPL. 
UNIÃO N/AAF 

3. 3. 90. 30. 00 — MATERIAL DE CONSUMO 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CON FRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CON IRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 de de 20 

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  
2. 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos Municipais n°66/2021 e 004 
de 2014, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por 
meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da Secretaria Municipal 
de Educação, no dia 24 de janeiro de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio 
do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.be, sendo 
presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras 
Públicas — endereço httros://www.licitanet.com.be. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou e-mail: epltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. 

Tuntum — MA, 06 de janeiro de 2022. 

Sara Ferreira Costa 
Pregoeira 
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SUMÁRIO 

Descrição 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022. 

Página 

1 

1 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2021, 
corrente da Adesão à Ata de Registro de Preços n° 01010/2021, subjacente ao PREGÃO ELETRÔNICO n° 010/2021, 
Prefeitura Municipal de Paulo Ramos - MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010109/2021. CONTRATANTE: 

F NDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. OBJETO: Adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 01010/2021, para aquisição de materiais de uso hospitalar, para atender as demandas do município de 
Tuntum/MA. CONTRATADA: FELIX & CARVALHO LTDA, CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00. BASE LEGAL: Lei n° 
8.666/93 e demais disposições aplicáveis quando couber. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 121.931,85 (cento e vinte 
e um mil e novecentos e trinta e um reais e oitenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.302.0015.2028.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 05 de janeiro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - 
PREFEITO MUNICIPAL. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, toma público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos Municipais n°66/2021 e 004 
de 2014, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 24 de janeiro de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia 
da informação, site https://www.licitanetcom.bil, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas - endereço 
as://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço elou e-mail: cpltuntum@gmailcom das 
WO às 12:00h. Tuntum - MA, 06 de janeiro de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
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LOTE 
CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
QUANTID 
ADE DO 

ITEM 
MARCA MODELO 

.., 
- 

VALOR UNer 

R$ 1.794,41 1 1576901 PNEU 900-20 LISO 100,00 westlake 11/14 0942 

2 1576902 PNEU 900-20 BORRACHUDO 75,00 westlake 

CL946 
Borrachudo 

141/1376 14 
Lonas 

R$ 2.187,83 

3 1576903 PNEU 750-16 LISO 12,00 Goodride 
LT 14 Lonas 

122/1186 CR832 
R$ 926,67 

4 1576904 
PNEU 215/75 R 17,5 
BORRACHUDO 

192,00 westlake 
CM986 

215/75R17.5 
135/133J 

RS 1.439,43 

5 1576905 PNEU 185 R 14 18,00 westlake RP28 CR65790 R$ 654,67 
6 1576906 PNEU 12.5/80-18 8,00 jk tires DX R4 JK R$ 2.610,83 

7 1576907 PNEU 17.5-25 8,00 CEAT LOADER XL 62/1.2 R$ 6.261,67 

0 8 1576908 PNEU 750-16 BORRACHUDO 24,00 jk tires JET TRAK R$ 1.173,32 

9 1576909 PNEU 215/75 R 17,5 LISO 48,00 Itero 

IT01 
215/75R17.5 
135/133J 16 

Lonas 

R$ 1.316,50 

• 



PROPOSTA DE PREÇOS 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO FP 004/2022 
AT. - comissAo PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTUIL4: 24/01/2022 ÀS 09:00 HORAS 

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, GAMARAS E PROTETORES PARA VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE TUNTUI41-MA. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO; 

4. DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS PROPSOTOS ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS PREVIDÉNCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, 
COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APURADOS MEDIANTE O PREENCHIMENTO DO 
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, CONFORME ANEXO DESTE EDITAL; 

5. DECLARAMOS COMPROMISSO DE EXECUTAR OS SERVIÇOS NOS TERMOS, BEM COMO DE FORNECER OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS , FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 

NECESSÁRIOS, EM QUANTIDADES E QUALIDADES ADEQUADAS À PERFEITA EXECUÇÃO CONTRATUAL, PROMOVENDO, QUANDO REQUERIDO, SUA SUBSTITUIÇÃO; 

MARCA MODELO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

PNEU 900-20 LISO GOODYEAR PLG8 UND 100 RI 1.794,00 
mil setecentos e 

noventa e quatro reais 
RI 179.400,00 cento e setenta e nove mil 

e quatrocentos reais 

2 PNEU 900-20 BORRACHUDO GOODYEAR CONQUISTADOR UND 75 RE 2.187 ,00 dois mil, cento e oitenta 
e sete reais 

RI 164.025,00 cento e sessenta e quatro 
mil e vinte e cinco reais 

3 PNEU 750-16 LISO GOODYEAR PLG8 UND 12 RS 926,00 novecentos e vinte e 
seis reais RS 11.112,00 onze mil, cento e doze 

reais 

4 • PNEU 215/75 R 17,5 
BORRACHUDO 

DUNLOP 5P320 UND 192 RS 1.439,00 
mil quatrocentos e 
trinta e nove reais RS 276.288,00 

duzentos e setenta e seis 
mil, duzentos e oitenta e 

oito reais 

5 PNEU 185 R 14 PIRELLI CARGO G32 UND 18 RE 654,00 seiscentos e dnquenta 
e quatro reais RS 

11.772,00 onze mil, setecentos e 
setenta e dois reais 

6 PNEU 123/80-18 GOODYEAR TITAN UND 8 RS 2.610,00 dois mil, seiscentos e 
dez reais RS 20.880,00 

vinte mil, oitocentos e 
oitenta reais 

7 PNEU 17.5-25 GOODYEAR TITAN UND 8 RS 6.261,00 seis mil, duzentos e 
sessenta e um reais 

RI 50.088,110 cinquenta mil e oitenta e 
oito reais 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

PNEU 750-16 BORRACHUDO 

PNEU 215/75 R 17,5 LISO 

TERESINMPI), 24 DE JANEIRO DE 2022 

GOODYEAR 1.173,00 

1.316,00 

mil cento e setenta e 
três reais 

mil trezentos e 
dezesseis reais 

RI 2R152.00 

RE 63.168,00 

V. TOTAL 

vinte e oito Mil, cento e 
dn ente e dois reais 

sessenta e três mil, cento e 
sessenta e oito reais 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 004/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum -MA 

PROPOSTA COMERCIAL 

Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n2 004/2022 que tem por objeto Contratação de empresa 
para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Tuntum -MA, conforme segue: 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

DOS 
PRODUTOS 

UND MARCA V. 
UNIT. 

V. TOTAL QTD 

1 1 PNEU 900-20 LISO UND 100 GOODYEAER R$ R$ 179.441,00 
1.794,41 

2 PNEU 900-20 BORRACHUDO UNI) 75 FIRESTONE R$ R$ 164.087,25 
2.187,83 

4 
PNEU 215/75 R 17,5 

BORRACHUDO 
UND 192 

FIRESTONE R$ 
1.439,43 

R$ 276.370,56 

SUBTOTAL RS 619,898,81 

Informar Valor total RS 619.898,81 (seiscentos e dezenove mil oitocentos e noventa e oito reais e 
oitenta e um centavos) 

A validade desta proposta é de 90 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

• 
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ITEM 1 

LICITANET - Proposta Inicial 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 004 

4> • . 60
USSA EY 

Fornecedor - 32.855.084/0001-31 - RONALDO F DE SOUZA EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2022 15:15 - Situação: 
Classificada 

1 

Quantidade Unidade Descrição 

100.000 UNIDADE PNEU 900-20 LISO 

-- • - • ... 

_ • 

R$ Valor 
Marca Modelo Unitário 

ANTE° ANTE° RI
1.794,00 

R$ Valor 
Total 

RI 
179.400,00 

1, Fornecedor - 23.776.061/000140 - EDNA DE FREITAS VIANA - ME/EPP Data: 12/01/2022 11:17 - Situação: Classificada 

1 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 100.000 UNIDADE PNEU 900-20 LISO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

~tisk° 1-1114 R$ Ra 
Cr942 1.794,41 179.441,00 

Fornecedor - 24.547.938/0001-94 - M. PESSOA SOARES - ME/EPP Data: 21/01/2022 21:50 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 100.000 UNIDADE PNEU 900-20 LISO 

R$ Valor R$ Valor I 
Marca Modelo Unitário Total 

CENTELLA CENTELI_A RI 
1.794,40 

Fornecedor - 13.788.337/0001-57 - FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 21/01/2022 18:33 - 
Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 100.000 UNIDADE PNEU 900-20 LISO 

RI 
179.440,00 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

DUNLOP DUNLOP RI 
1.794,41 

Fornecedor - 63.535.413/0003-52 - IRMÃOS BRANDÃO LTDA - Grande Porte Data: 21/01/2022 14:54 - Situação: 
Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 

1 100.000 UNIDADE PNEU 900-20 LISO 

, Fornecedor - 01.917.259/0001-64 - P. S. F. FALCAO - ME/EPP Data: 20/01/2022 19:05 - Situação: Classificada 

! Item Quantidade Unidade Descrição 

1 100.000 UNIDADE PNEU 900-20 LISO 

Marca 
R$ Valor 

Modelo Unitário 

CONTINENTAL 900-20 
LISO 

R$ 
1.794,41 

NI I
179.441,00 

R$ Valor R$ Valor ! 
Marca Modelo Unitário Total ; 

GOODYEAR 000 YEAR RI RI ! 
1.794,41 179.441,00 

R$ Valor 
Total 

N$ 
179.441,00 

https://dvirs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pre3gao134946/relatorio_proposta_inicial_917226421.html 1/10 
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09/05/2022 16:08 LICITANET - Proposta Inicial 

Fornecedor- 15.731.162/0001-77 - R ALVES MOURA-ME - ME/EPP Data: 21/01/2022 17:28 - Situação: Classifida 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 100.000 UNIDADE PNEU 900-20 LISO 

R$ Valor -R$ V lo 
Marca Modelo Unitário 

R$ R$ 
1.794,00 179.400,00 

GOODYEAR PLG8 

ITEM 2 

Fornecedor - 23.776.061/0001-40 - EDNA DE FREITAS VIANA- ME/EPP Data: 12/01/2022 11:17 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

RS 
Valor RI Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

2 75.000 UNIDADE PNEU 900-20 BORRACHUDO ~snake CL946 R$ R$ 
Borrachudo 2.187,83 164.087,25 
141/137G 
14 Lonas 

; Fornecedor- 32.855.084/0001-31 - RONALDO F DE SOUZA EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2022 15:15 - Situação: 
Classificada 

m Quantidade Unidade 

75.000 UNIDADE 

Descrição 
— 

PNEU 900-20 BORRACHUDO 

RS Valor RI Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

ANTEO ANTE° R$ R$ 
2.187,00 164.025,00 

Fornecedor - 01.917.259/0001-64 - P. S. F. FALCAO - ME/EPP Data: 20/01/2022 19:05 - Situação: Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 
-^-

75.000 UNIDADE PNEU 900-213 BORRACHUDO 

Marca 
RI Valor RI Valor 

Modelo Unitário Total 

CONTINENTAL 900-20 R$ R$ 
BORRACHUDO 2.187,83 164.087,25 

• 

,, -• -,•- 

- 

• • 

Fornecedor - 09.017.325/0001-51 - CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA - 
ME/EPP Data: 21/01/2022 14:45 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

2 75.000 UNIDADE PNEU 900-20 BORRACHUDO 

RI Valor RI Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

WES11AXE WESTLAKE 
CL946 CL946 

Ra R$ 
2.187,83 164.087,25 

Fornecedor - 63.535.413/0003-52 - IRMÃOS BRANDÃO LTDA - Grande Porte Data: 21/01/2022 14:54 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

2 75.000 UNIDADE PNEU 900-20 BORRACHUDO 

• 

RI Valor RI Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

GOODYEAR GOODYEAR R5 :

2.187,83 164.087,25 ; 
RS 

Fornecedor - 15.731.162/0001-77 - R ALVES MOURA-ME - ME/EPP Data: 21/01/2022 17:28 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 
RI Valor 
Unitário 

RI Valor 
Total : 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontmet/reports/pregao/34946/relatotio_proposta inicial 917226421 2/10 



09/05/2022 16:08 

m Quantidade Unidade Descrição 

LICITANET - Proposta Inicial 

R$ Valor - _R$ V 
Marca Modelo Unitário 

2 75.000 UNIDADE PNEU 900-20 BORRACHUDO GOODYEAR CONQUISTADOR 

Fornecedor - 13.788.337/0001-57 - FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 21/01/2022 18:33 - 
Situação: Classificada 

2 

Quantidade Unidade Descrição 

75.000 UNIDADE PNEU 900-20 BORRACHUDO 

R$ R$ 
2.187,00 164.025.0 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

DUNLOP DUNLOP R$ RS 
2.187,83 164.087,25 

Fornecedor - 24.547.938/0001-94 - M. PESSOA SOARES - ME/EPP Data: 21/01/2022 21:50 - Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

2 

ITEM 3 

75.000 UNIDADE PNEU 900-20 BORRACHUDO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

CENTELLA CENTELLA R$ 
2.187,82 

R$ 
164.086,50 

Fornecedor -15.731.162/0001-77 - R ALVES MOURA-ME - ME/EPP Data: 21/01/2022 17:28 - Situação: Classificada 

I Item 

3 

Quantidade Unidade 

12.000 UNIDADE 

Descrição 

PNEU 750-16 LISO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

GOODYEAR PLG8 R§ 926,00 R$ 11.112,00 

Fornecedor - 24.547.938/0001-94 - M. PESSOA SOARES - ME/EPP Data: 21/01/2022 21:50 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

• 3
12.000 UNIDADE PNEU 750-16 LISO 

Marca 

GOOD RIDE 

Modelo 

GOODRIDE 

R$ Valor R$ Valor 
Unitário Total 

R$ 926,66 

Fornecedor- 13.788.337/0001-57- FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 21/01/2022 18:33 - 
Situação: Classificada 

R$ ' 
11.119,92 

R$ Valor R$ Valor 
Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

,•-

12.000 UNIDADE PNEU 750-16 LISO DUNLOP DUNLOP R$ 926,67 R$ 11.120,04 , 

Fornecedor- 01.917.259/0001-64 - P. S. F. FALCAO - MEJEPP Data: 20/01/2022 19:05 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

3 12.000 UNIDADE PNEU 750-16 LISO 

R$ Valor 
Marca Modelo Unitário 

CONTINENTAL 750-16 R$ 926,67 
LISO 11.120,04 

Fornecedor - 32.855.084/0001-31 - RONALDO F DE SOUZA EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2022 15:15 - Situação: 
Classificada 

R$ Valor 
Total 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/34946/relatorio_proposta_inicial_917226421.htrn1 3/10 



09/05/2022 16:08 

Quantidade Unidade Descrição 

12.000 UNIDADE PNEU 750-16 LISO 

LICITANET - Proposta Inicial 

R$ Valor ROsalor 
Marca Modelo Unitário ,J :rota

ANTEO ANTE() R$ 926,00 R$ 1 

Fornecedor - 23.776.061/0001-40 - EDNA DE FREITAS VIANA - ME/EPP Data: 12/01/2022 11:17 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

12.000 UNIDADE PNEU 750-16 LISO 

RS 
Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

Gooddde LT 14 R$ 926,67 R$ 
Lonas 11.120,04 
122/118G 
CF(832 

• 

• 

Fornecedor - 23.776.061/0001-40 - EDNA DE FREITAS VIANA - ME/EPP Data: 12/01/2022 11:17 - Situação: Classificada 

Ri Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

_ _-

192.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO westlake CM986 R$ R$ 
215/75R17.5 1.439,43 276.370,56 
135/133J 

Fornecedor - 32.855.084/0001-31 - RONALDO F DE SOUZA EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2022 15:15 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

4 192.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

MAGNUM MAGNUM R$ R$ 
1.439,00 276.288,00 

Fornecedor- 01.917.259/0001-64 - P. S. F. FALCAO - ME/EPP Data: 20/01/2022 19:05 - Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

4 192.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO 

Marca Modelo 
RS Valor R$ Valor 
Unitário Total 

CONTINENTAL 215/75 R 17,5 R$ Ra 
BORRACHUDO 1.439,43 278.370,56 

_ . 

Fornecedor - 09.017.325/0001-51 - CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA - 
ME/EPP Data: 21/01/2022 14:45 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

4 192.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO LONGMARCH LONGMARCH R$ R$ 
LM508 LM508 1.439,43 276.370,56 

Fornecedor - 63.535.413/0003-52 - IRMÃOS BRANDÃO LTDA - Grande Porte Data: 21/01/2022 14:54 - Situação: 
Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

4 192.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO 

ITEM 4 

m Quantidade Unidade Descrição 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

R$ R$ 
1.439,43 276.370,56 

https://dv7rs78smtpx8.clouctfrontnet/reports/pregao/34946/relatorio_proposta_inicial_617226421.html 4/10 
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Item Quantidade Unidade Descrição 

5 18.000 UNIDADE PNEU 185 R 14 

09/05/2022 16:08 LICITANET - Proposta Inicial 

Fornecedor- 15.731.162/0001-77 - R ALVES MOURA-ME - ME/EPP Data: 21/01/2022 17:28- Situação: Classificida 

Item Quantidade Unidade Descrição 

4 192,000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO 

R$ Valor 
Marca Modelo Unitário 

DUNLOP 5P320 R$ 
1.439,00 

Fornecedor- 13.788.337/0001-57 - FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 21/01/2022 18:33 - 
Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

4 192.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO 

t 
276.288,00 ' 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

DUNLOP DUNLOP RE RS 
1.439,43 276.370,56 

Fornecedor - 24.547.938/0001-94 - M. PESSOA SOARES - ME/EPP Data: 21/01/2022 21:50 - Situação: Classificada 

em Quantidade Unidade Descrição 

192.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO 

ITEM 5 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

LONGMARCH LONGMARCH R$ R$ 
1.439,42 278.368,64 

Fornecedor - 24.547.938/0001-94 - M. PESSOA SOARES - ME/EPP Data: 21/01/2022 21:50 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

5 18.000 UNIDADE PNEU 185 R 14 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

--

ITARO ITARO R$ 654,66 R$ 11.783,88 ; 

— - 
; Fornecedor - 13.788.337/0001-57 - FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 21/01/2022 18:33 - 

Situação: Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 

18.000 UNIDADE PNEU 185 R 14 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

DUNLOP DUNLOP R$ 654,87 RS 11.784,08 

Fornecedor- 15.731.162/0001-77 - R ALVES MOURA-ME - ME/EPP Data: 21/01/2022 17:28 - Situação: Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 
• 

y y 

18.000 UNIDADE PNEU 185 R 14 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

PIRELLI CARGO R$ 654,00 R$ 11.772,00 
G32 

Fornecedor - 09.017.325/0001-51 - CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA - 
ME/EPP Data: 21/01/2022 14:45 - Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
Total Marca Modelo Unitário 

APTANY APTANY 
RL108 RL108 

R$654,67 R$ 11.784,06 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnettreports/pregaol34946/relatorio_proposta jnicial_917226421.html 5/10 



09/05/2022 16:08 LICITANET - Proposta Inicial 

Fornecedor - 32.855.084/0001-31 - RONALDO F DE SOUZA EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2022 15:15 - Situação: _ 
Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

18.000 UNIDADE PNEU 185 R 14 

R$ Valor R ,r 
Marca Modelo Unitário Total 

ONYX ONYX R$654.00 R$11.772,00 : 

Fornecedor - 23.776.061/0001-40 - EDNA DE FREITAS VIANA - ME/EPP Data: 12/01/2022 11:17 -Situação: Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 

18.000 UNIDADE PNEU 185 R 14 

RI Valor RI Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

westlake RP28 R$ 654,67 R$ 11.784,06 
CR65790 

Fornecedor - 01.917.259/0001-64 - P5. F. FALCAO - ME/EPP Data: 20/01/2022 19:05 - Situação: Classificada 

item Quantidade Unidade Descrição 

18.000 UNIDADE PNEU 185 R 14 

R$ Valor RI Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

CONTINENTAL 185 R 14 RE 654,67 RS 
11.784,06 

ITEM 6 

Fornecedor - 23.776.061/0001-40 - EDNA DE FREITAS VIANA - ME/EPP Data: 12/01/202211:17 - Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

6 8.000 UNIDADE PNEU 12.5/80-18 

Marca 

ik tires 

RI Valor RI Valor 
Modelo Unitário Total 

DX R4 RE RE 20.886,64 
JK 2.610,83 

Fornecedor - 32.855.084/0001-31 - RONALDO F DE SOUZA EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2022 15:15 - Situação: 
Classificada 

• Item Quantidade Unidade Descrição 

6 8.000 UNIDADE PNEU 12.5/8048 

t -

R$ Valor RI Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

JK TYRE JK TYRE R$ RE 20.880,00 
2.610,00 

Fornecedor - 01.917.259/0001-64 - P. S. F. FALCAO - ME/EPP Data: 20/01/2022 19:05 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

6 8.000 UNIDADE PNEU 12.5/80-18 

Marca 
RI Valor RI Valor 

Modelo Unitário Total 

CONTINENTAL 12.5/80- R5 RE 
18 2.610,83 20E86,64 

Fornecedor - 09.017.325/0001-51 - CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA - 
ME/EPP Data: 21/01/2022 14:45 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

6 

RI Valor RI Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

8.000 UNIDADE PNEU 12.5/80-18 JK TYRE JK TYRE 12$ RE 20.886,64 
R4 R4 2.610,83 

hfips://dv7rs78smtpx8.cbudfront.net/reports/pregao/34946/reiatorio_proposta_inidal_917226421.1drn1 6/10 



09/05/2022 16:08 LICITANET - Proposta Inicial 

(-• 
I Fornecedor - 13.788.337/0001-57 - FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 21/01/2022 18:33 - 
' Situação: Classificada 

Fornecedor - 15.731.162/0001-77 - R ALVES MOURA-ME - MEJEPP Data: 21/01/2022 17:28 - Situação: Classificador_ 6 

m Quantidade Unidade Descrição 

8.000 UNIDADE PNEU 12.5/80-18 

R$ Valor 
Marca Modelo Unitário 

GOODYEAR TITAN R$ RS 
2.610,00 20.8e0i00 ' 

Fornecedor - 13.788.337/0001-57 - FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 21/01/2022 18:33 - 
Situação: Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 

8.000 UNIDADE PNEU 12.5/80-18 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

DUNLOP DUNLOP R$ RE ' 
2.610,83 20.886,64 , 

Fornecedor - 24.547.938/0001-94 - M. PESSOA SOARES - ME/EPP Data: 21/01/2022 21:50 - Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

8.000 UNIDADE PNEU 12.5/80-18 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

MAN TRAN RE R.5 20.886,56 
2.610,82 

ITEM 7 

• 

Item Quantidade Unidade Descrição 

7 8.000 UNIDADE PNEU 17.5-25 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

DUNLOP DUNLOP RI RI 
6.261,67 50.093,36 

Fornecedor - 24.547.938/0001-94 - M. PESSOA SOARES - ME/EPP Data: 21/01/202221:50 - Situação: Classificada 

Rem Quantidade Unidade 
• 

Descrição 

7 8.000 UNIDADE PNEU 17.5-25 

Marca Modelo 

MARCHER MARCHER 

R$ Valor 
Unitário 

RI Valor 
Total 

RS 
6.261,66 50.093,28 

RI 

Fornecedor - 15.731.162/0001-77 - R ALVES MOURA-ME - ME/EPP Data: 21/01/2022 17:28 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

7 8.000 UNIDADE PNEU 17.5-25 

RI Valor RI Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

--
GOODYEAR TITAN RI 

6.261,00 
-V-

Fornecedor - 01.917.259/0001-64 - P. S. F. FALCAO - ME/EPP Data: 20/01/2022 19:05 - Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

•i 7 8.000 UNIDADE PNEU 17.5-25 

Marca 

RE 
50.088,00 

RI Valor R$ Valor 
Modelo Unitário Total E 

CONTINENTAL 17.5-25 RI RI 
6.261,67 50.093,36 

https://dv7rs78smtpx8.cloudeontneVreports/pregao/34946/relatodo_proposta_inicial_917226421.html 7/10 



09/05/2022 16:08 LCITANET - Proposta Inicial

Fornecedor - 32.855.084/0001-31 - RONALDO F DE SOUZA EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2022 15:15 - Situação: -
Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

7 8.000 UNIDADE PNEU 17.5-25 

R$ Valor R$ Vaiar 
Marca Modelo Unitário Total 

p._. 

SPEEDMAX SPEEDMAX RS 
6.261,00 50.088,00 

RS 

Fornecedor - 23.776.061/0001-40 EDNA DE FREITAS VIANA - ME/EPP Data: 12/01/2022 11:17 - Situação: Classificada 

em Quantidade Unidade Descrição 

7 8.000 UNIDADE PNEU 17.5-25 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

CEAT LOADER R$ R$ 50.093,38 
XL 02A.2 6.261,67 

Fornecedor - 09.017.325/0001-51 - CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA - 
ME/EPP Data: 21/01/2022 14:45 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
-----•,_ 

8.000 UNIDADE PNEU 17.5-25 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

--

STRYKER STRYKER R$ RS 
G2/L2 62/L2 8.261,87 50.093,36 

ITEM 8 
_ 

Fornecedor- 13.788.337/0001-57 - FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 21/01/2022 18:33 - 
Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

24.000 UNIDADE PNEU 750-16 BORRACHUDO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

DUNLOP DUNLOP R$ R$ 
1.173,32 28.159,68 ' 

Fornecedor - 24.547.938/0001-94 - M. PESSOA SOARES - ME/EPP Data: 21/01/2022 21:50 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

8 24.000 UNIDADE PNEU 750-16 BORRACHUDO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

TITAN MAN R$ R$ 
1.173,31 28.159,44 

Fornecedor - 15.731.162/0001-77 - R ALVES MOURA-ME - ME/EPP Data: 21/01/2022 17:28 - Situação: Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 

24.000 UNIDADE PNEU 750-16 BORRACHUDO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

GOODYEAR PLG8 R$ RS 
1.173,00 28 152,00 

E Fornecedor - 09.017.325/0001-51 - CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA 
ME/EPP Data: 21/01/2022 14:45 - Situação: Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

8 24.000 UNIDADE PNEU 750-16 BORRACHUDO VIKRANT VIKRANT R$ RS 
STARLUG STARLUG 1.173,32 28.159,68 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontneVreports/pregao/34946/relatotio_proposta_inicial_917226421.html 8/10 



09/05/2022 16:08 LICITANET - Proposta Inicial 

Fornecedor - 01,917.259/0001-64 - P. S. F. FALCAO - ME/EPP Data: 20/01/2022 19:05 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

8 

A 

24.000 UNIDADE PNEU 750-16 BORRACHUDO 

R$ Valor R 
Marca Modelo Unitário Total 

CONTINENTAL 750-16 RE RS 
BORRACHUDO 1.173,32 28.159,68 

Fornecedor - 32.855.084/0001-31 - RONALDO F DE SOUZA EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2022 15:15 - Situação: 
Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 

24.000 UNIDADE PNEU 750-16 BORRACHUDO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

ANTES ANTEO RS RS 
1.173,00 28.152,00 

Fornecedor - 23.776.061/0001-40 - EDNA DE FREITAS VIANA - ME/EPP Data: 12/01/2022 11:17 - Situação: Classificada 

8 

Quantidade Unidade Descrição 

24.000 UNIDADE PNEU 750-16 BORRACHUDO 

R$ Valor R$ Valor ' 
Marca Modelo Unitário Total ; 

jk linss JET 
TRAK 

125 
1.173,32 

RS 
28.159.66 • 

ITEM 9 

; Fomecedor - 23.776.061/0001-40 - EDNA DE FREITAS VIANA- ME/EPP Data: 12/01/2022 11:17 -Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

48.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 LISO 

R$ 
Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

[taro IT01 R$ RS 
215/75R17.5 1.316.50 63.192,00 
135/133J 16 
Lonas 

40 Fornecedor- 32.855.084/0001-31 - RONALDO F DE SOUZA EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2022 15:15 - Situação: 
Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
Quantidade Unidade Descrição 

48.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 LISO 

Fornecedor -01.917.259/0001-64 - P. S. F. FALCÃO - ME/EPP Data: 20/01/2022 19:05 - Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

9 48.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 LISO 

Marca Modelo Unitário Total 

MAGNUM MAGNUM RE RE 
1.316,00 63.1613,00 

Marca 
R$ Valor R$ Valor 

Modelo Unitário Total 

CONTINENTAL 215/75 R 
17,5 
LISO 

Ra Fts 
1.316,50 63.192,00 

Fornecedor- 09.017.325/0001-51 - CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA - 
ME/EPP Data: 21/01/2022 14:45 - Situação: Classificada 

item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

https://dvirs78smtpx8.cioudfrontnet/reports/pregao/34946/relatorio_proposta_inIcial_917226421.html 

R$ Valor R$ Valor 
Unitário Total 

9/10 



09/05/2022 16:08 LICITANET - Proposta Inicial 

m Quantidade Unidade Descrição 

48000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 LISO 

R$ Valor Valor, 
Marca Modelo Unitário - T. 

LONGMARCH LONGMARCH 
LM216 LM216 1.316,50 63.192,00 

_ 

Fornecedor - 15.731.162/0001-77 - R ALVES MOURA-ME - ME/EPP Data: 21/01/2022 17:28 - Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

48.000 UNIDADE PNEU 215(75 R 17,5 LISO 

R$ Valor 
Marca Modelo Unitário 

GOODYEAR RHS RS 

R$ Valor 
Total 

RS 
1.316,00 63.168,00 

Fornecedor - 13.788.337/0001-57 - FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 21/01/2022 18:33 - 
Situação: Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

48.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 LISO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

DUNLOP DUNLOP R$ RS 
1.316,50 63.192,00 

Fornecedor - 24.547.938/0001-94 - M. PESSOA SOARES - ME/EPP Data: 21/01/2022 21:50 - Situação: Classificada 

Quantidade Unidade Descrição 

9 48.000 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 LISO 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

. . 
GOODRIDE GOODRIDE R$ RS 

1.316,49 63.191,52 

• 

https://dvirs78smtpx8.clourlfrontmet/reports/pregao/34946/relatorio_proposta_inicial_917226421.html 10/10 



09/05/2022 16:08 LICITANET - Classificação da Disputa 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 004 

Valor 
REM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance 

1 1° 12128 IRMÃOS BRANDÃO 63.535.413/0003- Presidente GOODYEAR GOODYEAR R$1.018,00 
LTDA 52 Dutra/MA 

Fenceeeder 49114 EGNA-BE-FRE4-TAG 23.770796110994- Terceiro/PI westlake H11+0942 R~E19 
inebilitotie VIANA 40 

1 2° 3546 R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- Teresina/PI GOODYEAR PLG8 R$1.329,00 
77 

1 3° 10425 M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- Pinheiro/MA CENTELLA CENTELLA R$1.500,00 
94 

4° 16400 FOURENG 13.788.337/0001- SAO DUNLOP DUNLOP R$1.525,00 
EMPREENDIMENTOS 57 LUIS/MA 
LTDA 

1 5° 5886 P. S. F. FALCÃO 01.917.259/0001- Presidente CONTINENTAL 900-20 LISO R$1.666,00 
64 Dutra/MA 

1 6° 57352 RONALDO F DE 32.855.084/0001- Tutóia/MA ANTEO ANTEO R$1.794,00 
SOUZA EIRELI 31 

2 fferneeeder 47738 EBNI4r4RIEWAS weetkate 96946 RE17350790 20470796140991- .1P1 
inebIlitede VIANA 40 Borrachudo 

141/1870 14 
temes 

2 1° 18334 IRMÃOS BRANDÃO 63.535.413/0003- Presidente GOODYEAR GOODYEAR R$1.362,00 
LTDA 52 Dutra/MA 

• 2° 37067 R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- Teresina/PI GOODYEAR CONQUISTADOR R$1.698,00 
77 

2 3° 71246 M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- Pinhelro/MA CENTELLA CENTELLA R$1.699,00 
94 

2 4° 15887 CHEVROMAIS - 09.017.325/0001- Curitiba/PR VVESTLAKE VVESTLAKE R$1.820,98 
COMERCIO DE 51 CL946 CL946 
PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

2 5° 41383 FOURENG 13.788.337/0001- SA0 DUNLOP DUNLOP R$1.859,00 
EMPREENDIMENTOS 57 LUIS/MA 
LTDA 

2 6° 29727 P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- Presidente CONTINENTAL 900-20 R$2.035,90 
64 Dutra/MA BORRACHUDO 

2 7° 50712 RONALDO F DE 32.855.084/0001- Tutóia/MA ANTEO ANTEO R$2.187,00 
SOUZA EIRELI 31 

haps://dv7rs78snapx8.cloudfrontnet/reports/pregao/34946/relatorio_dassificacao_592509767.html 1/4 



09/05/2022 16:08 LICITANET - Classificação da Disputa 

ITEM Posição ID Fornecedor 

8 

3 

3 

3 

3 

3 

4 

4 

4 

4 

74258 fel s-eeJ., 
Inebilitede 

1° 97439 

2° 20696 

3° 71800 

4° 33309 

5° 26598 

1° 72779 

ferneeeder 67.43-7 
Inabilitados 

2° 72948 

3° 21920 

4° 25351 

EBNPr BE-FREI-TAS 
VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

M. PESSOA SOARES 

FOURENG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

R S. F. FALCAO 

RONALDO F DE 
SOUZA EIRELI 

IRMÃOS BRANDÃO 
LTDA 

EBNOrGE-FRE4-TAB 
VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

CHEVROMAIS - 
COMERCIO DE 
PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

P5. F. FALCAO 

5° 62298 FOURENG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

4 6° 57859 M. PESSOA SOARES 

4 7° 50035 RONALDO F DE 
SOUZA EIRELI 

5 Ferneeeder 99499 EGNA-18E-FRE~ 
Inabilitada VIANA 

5 1° 64998 R ALVES MOURA-ME 

5 2° 32564 M. PESSOA SOARES 

5 3° 27048 P. S. F. FALCAO 

CNPJ Cidade/UF Marca Modelo 

15.731.162/0001- Teresina/PI GOODYEAR PLG8 R$705,00 
77 

24.547.938/0001- Pinheiro/MA GOODRIDE GOODRIDE R$745,00 
94 

13.788.337/0001- SAO DUNLOP DUNLOP R$798,00 
57 LUIS/MA 

01.917.259/0001- Presidente CONTINENTAL 750-16 LISO R$861,80 
64 Dutra/MA 

32.855.084/0001- Tutdia/MA ANTE() ANTEO R$926,00 
31 

63.535.413/0003- Presidente FIRESTONE FIRESTONE R$762,50 
52 Dutra/MA 

2~6149991- Teresina/PI weetlake GM996 R8864;99 
49 218/75R17.5 

485/4-384 

15.731.162/0001- Teresina/PI DUNLOP 5P320 R$1.069,00 
77 

09.017.325/0001- Curitiba/PR LONGMARCH LONGMARCH R$1.089,99 
51 LM508 LM508 

01.917.259/0001- Presidente CONTINENTAL 215/75 R 17,5 R$1.138,90 
64 Dutra/MA BORRACHUDO 

13.788.337/0001- SA0 DUNLOP DUNLOP R$1.223,00 
57 LUIS/MA 

24.547.938/0001- Pinheiro/MA LONGMARCH LONGMARCH R$1.300,00 
94 

32.855.084/0001- Tutóia/MA MAGNUM MAGNUM R$1.439,00 
31 

TereeittafP1 weetkilte RP20-GR65.7.99 Fè$499;99 23.77C.061/0001 
49 

15.731.162/0001- Teresina/PI PIRELLI CARGO G32 R$495,00 

77 

24.547.938/0001- Pinheiro/MA ITARO ITARO R$540,00 

94 

01.917.259/0001- Presidente CONTINENTAL 185 R 14 R$550,00 

64 Dutra/MA 

hfips://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reporis/pregao/34946/relatorto_classificacao_592509767.htrn1 2/4 



09/05/2022 16:08 

ITEM Posição ID Fornecedor 

5 4° 73660 FOURENG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

5 50 108 CHEVROMAIS - 
COMERCIO DE 
PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

5 6° 17514 RONALDO F DE 
SOUZA EIRELI 

43 iferneeeder 382943 €13NA-DE-F1~ 
Inebilitede VIANA 

e 1° 14961 R ALVES MOURA-ME 

2° 76554 M. PESSOA SOARES 

e 3° 61966 FOURENG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

e 4° 94668 CHEVROMAIS - 
COMERCIO DE 
PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

6 5° 29835 RONALDO F DE 
SOUZA EIRELI 

e 6° 99444 P. S. F. FALCAO 

7 Fergineed& e€42 2944A -51~A8 
Inabilitado VIANA 

7 1° 51232 R ALVES MOURA-ME 

7 2° 82205 M. PESSOA SOARES 

7 3° 734 FOURENG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

7 4° 11866 CHEVROMAIS - 
COMERCIO DE 
PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

7 5° 55295 RONALDO F DE 
SOUZA EIRELI 

LICITANET - Classificação da Disputa 

CNPJ Cidade/UF Marca 

13.788.337/0001- SAO DUNLOP 

57 LUIS/MA 

09.017.325/0001- Curitiba/PR 
51 

APTANY 
RL108 

32.855.084/0001- Tutóia/MA ONYX 
31 

23776.08110001- TeresinefIN fletires 
40 

15.731.162/0001-
77 

24.547.938/0001- Pinheiro/MA TITAN 
94 

13.788.337/0001-
57 

Teresina/PI GOODYF_AR 

SAO DUNLOP 
LUIS/MA 

09.017.325/0001- Curitiba/PR JK TYRE R4 
51 

32.855.084/0001- Tuteia/MA JK TYRE 
31 

01.917.259/0001- Presidente CONTINENTAL 
64 Dutra/MA 

23.776t964109434- iere3ine421 GEAT 
40 

15.731.162/0001-
77 

24.547.938/0001-
94 

13.788.337/0001-
57 

Teresina/PI GOODYEAR 

Pinheiro/MA MARCHER 

SAO DUNLOP 
LUIS/MA 

09.017.325/0001- Curitiba/PR STRYKER 
51 G2/L2 

32.865.084/0001- Tutóla/MA SPEEDMAX 
31 

APTANY RL108 R$608,48 

ONYX R$654,00 

9S-R4-314 R017899;034 

TITAN R$1.989,00 

TITAN R$2.100,00 

DUNLOP R$2.330,00 

JK TYRE R4 R$2.499,98 

JK TYRE R$2.610,00 

12.5/80-18 R$2.610,83 

WABER-Yr6 R547699;043 
G2162 

TITAN R$4.975,00 

MARCHER R$5.279,00 

DUNLOP R$5.350,00 

STRYKER G2/L2 R$5.799,99 

SPEEDMAX R$6.261,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregeo/34946/relatorio_classificacao_592509767.html 3/4 
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ITEM Posição ID 

7 6° 90391 

8 Ferneeeder 57862 
Inabilitado 

8 1° 87612 

a 2° 92057 

a 3° 91165 

4° 47859 

8 5° 58626 

8 6° 35583 

9 ~medir 42942 
InIMMde 

9 1° 8289 

9 

• 

a 3° 

9 4° 

9 5° 

9 6° 

47184 

53385 

39619 

43860 

25907 

LICITANET - Classificação da Disputa 

Fornecedor CNPJ Cidade/1JF Marca 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- Presidente CONTINENTAL 

64 Dutra/MA 

EGNA-DE-FREITA.5 28476,96419091- Termine/PI jk-1iree 
MANA 49 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- Teresina/PI GOODYEAR 
77 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- Pinheiro/MA TITAN 
94 

CHEVROMAIS - 09.017.325/0001- Curitiba/PR VIKRANT 
COMERCIO DE 51 STARLUG 

PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

FOURENG 13.788.337/0001- SAO DUNLOP 
EMPREENDIMENTOS 57 LUIS/MA 
LTDA 

RONALDO F DE 32.855.084/0001- Tutóia/MA ANTE) 

SOUZA EIRELI 31 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- Presidente CONTINENTAL 

64 Dutra/MA 

EGNIM3E-FIRE~ 234767964/0994- Tereeleeffig ftere 

Wfflifir 40 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- Teresine/P1 GOODYEAR 

77 

CHEVROMAIS - 09.017.325/0001- Curitiba/PR LONGMARCH 

COMERCIO DE 51 LM216 

PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

FOURENG 13.788.337/0001- SAO DUNLOP 

EMPREENDIMENTOS 57 LUIS/MA 

LTDA 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- Pinheiro/MA GOODRIDE 

94 

RONALDO F DE 32.855.084/0001- Tutóla/MA MAGNUM 

SOUZA EIRELI 31 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- Presidente CONTINENTAL 
64 Dutra/MA 

Modelo 

17.5-25 \‘' 

4E-7-TRAK 

PLG8 

TITAN 

VIKRANT 
STARLUG 

DUNLOP 

ANTE() 

750-16 
BORRACHUDO 

R$879;99 

R$888,98 

R$999,00 

R$1.079,99 

R$1.080,00 

R$1.173,00 

R$1.173,32 

1-7-94-248R~ Ra00T9E1 
436/443‘146 
temes 

RHS R$997,98 

LONGMARCH R$1.067,99 
LM216 

DUNLOP 

GOODRIDE 

MAGNUM 

215/75 R 17,5 
LISO 

R$1.148,50 

R$1.190,00 

R$1.316,00 

R$1.316,50 

htIps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netkePorts/Pregao/34946/relatorlo_elassificacao_5925139767.html 4/4 



• DOCS. DE 
HABILITAÇÃO 

IRMÃOS 
• BRANDÃO LTDA 



8@ i

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/01/2022 17:29:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: IRMÃOS BRANDÃO LTDA 
CNPJ: 63.535.413/0003-52 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOU1. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de a "1 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOSE TRAJANO BRANDA() NETO 

CPF/CNPJ: 149.959.481-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:33:39 do dia 20/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ordsffin=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: JFAZ200122163339 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilida 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/01/2022 às 16:34) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 149.959.481-04. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61E9.8940.148D.8264 no seguinte endereço: httos://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

credo em: 20/01/2022 as 16:34:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



20/01/22,16:34 

FILTROS APLICADOS: 

CPF 1 CNPJ: 14995948104 

Data da consulta: 20/01/2022 15:37:51 
Data da última atualização: 20/01/2022 12:00:04 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas InIdõneas e Suar as - CEIS - Portal da transparência 

1
I 1 

DETALHAR 1 CiayDRE DO saciou= NOME DO SANOONADO UF DO SANCIONADO ; 
, 

Nenhum registro encontrado 

ORGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 111,0 DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA QUANTIDADE 
) SANÇÃO 

wpnv.portaltransparencia.gov.brIsancoeelosisTpaginacaoSimples=true8tamanhoPagina=aoffsefrõdirecaoOrdenacao=asckpfCnpl=1499594810484olunasSelecionadas=1InkDetalhamento%2CcpfCnpj... 1/1 



20/01/22, 16:35 

FILTROS APUCADOS: 

CPF / CNP): 14995948104 

Data da consulta: 20/01/202216:04:02 
Data da última atualização: 20/01/202212:00:04 

lDetalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas  EP) - Portal da transparência 

III 

ORA= tNIVCR DO SANCIONADO NOME DO SARCIONADO IN DO SANCIMMIKI 

Nenhum registro encontrado 

dtillOMMOMIE 
SMIDMIADOSA I mo tis surja 

UMPAR 

; INÍCIO DA VIGHKR DA FIM DA ~mos os 
! musa DA MULTA QUAMIDADE sui0a sigla 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginecaoSimples=trueStamanhoPagIna=8offset=&direcao0rdenacao=asc&cpfenpj=14995948104acolunasSelecionadas=linkDetalhemento%2CcpfCnp. 171 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ANTONIO COELHO BRANDA() 

CPF/CNPJ: 134.116.083-15 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:30:19 do dia 20/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httos://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=1NABTLITADO:5 

Código de controle da certidão: ULY7200122163019 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/01/2022 às 16:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 134.116.083-15. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tselus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61E9.B88D.2792.F085 no seguinte endereço: httos://www.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.ohp 

• 

erado em: 20/01/2022 as 16:31:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



20/01/22, 16:32 Detalhamento as Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidtineas e Suscias - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 13411608315 

CPF CNDJ: 13411608315 

Data da consulta: 20/01/2022 15:37:51 
Data da última atualização: 20/01/2022 12:00:04 

I DETAUMR OMIMPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO I UF DO SANCIONADO I 
i 

, Nenhum registro encontrado 
! 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADO.* , neo DA SANÇÃO 

DATA DE PUBUCAÇÃO DA 
I SANÇÃO 

QUANTIDADE 

www.portaltransparencia.gmbr/sancoes/cels7paginacaoSimples=true8tamanhoPagina=8offset=8,direceoOrdenacao=asc&palavraChave=13411608315&openpi=134116083158‘colunasSelecionadas=... 1/1 



20/01/22, 16:33 

FILTROS APLICADOS: 

CFF CMPJ: 13411608315 

Data da consulta: 20/01/202216:04:02 

Data da última atUallzacio: 20/01/2022 12:00:04 

Detalha ento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas40 EP) - Portal da transparência 
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e SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO ,- vi-z"2.-z-- 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADÁ??

IRMÃOS  BRANDAO LTDA, DE ACORDO COM A LEI W-

10.406 DE 10/01/2002. 

Os infra-assinados, ANTONIO COÊLHO BRANDÃO, brasileiro, solteiro, 

nascido na cidade de Barão de Grajaú - MA, em 24/03/1959, Economista, 

portador da cédula de identidade RG no. 159.061, expedido pela SJSP/PI em 

04/02/1980 e CPF n°. 134.116.083 - 15, residente e domiciliado na cidade de 

Teresina/PI, na Rua Álvaro Martins, 1691 - Ininga, CEP. 64.049-670; TOSE 

TRATANO BRANDÃO NETO, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 

parcial de bens, nascido na cidade de Barão de Grajaú/MA, em 24/03/1958, 

Advogado, portador da Cédula de Identidade RG n°.463.923, expedida pela 

SSP/DF em 17/08/1976, e CPF n°. 149.959.481-04, residente e domiciliado na 

cidade Floriano/PI, na Avenida Petrônio Portela, 173 - Taboca, CEP n°. 64.801-

370; únicos sócios que da sociedade empresária limitada, sob a Denominação 

Social de: IRMÃOS BRANDÃO LTDA, com sede social na cidade de Teresina - 

PI, na Avenida Jóquei Clube, n° 1777, Bairro Jóquei, CEP 64.049.240; Com 

contrato social e alterações arquivadas na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão, sob o n° 21200277577, em sessão de 10/09/1991 CNPJ n° 

63.535.413/0001-90, resolvem em comum acordo proceder à seguinte alteração 

mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA I 
Fica a partir desta data extinta a filial, FILIAL III com sede na cidade de 
Teresina/PI, Avenida Jóquei Clube, n° 1777, Bairro Jóquei, CEP 64.049.240, com 
destaque de capital no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); Tem como 
objeto social: COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-
DE-AR CNAE. N° 4530-7/05, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N° 
4530-7/03, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N° 4520-0/04, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO, ;
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA - '- 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA, DE ACORDO COM A LEI 

; 6 

10.406 DE 10/01/2002. 
"! 

AUTOMOTORES, CNAE N° 4520-0," SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N° 

4520-0/01, Tem como expressão de fantasia: PNEUBEC. 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA 1- NOME EMPRESARIAL 
A sociedade empresária gira sob o Nome Empresarial de: IRMÃOS 
BRANDÃO LTDA. 

CLÁUSULA II- SEDE. 
A sociedade tem sua sede na cidade de Avenida Jóquei Clube, n° 1777, Bairro 
Jóquei, CEP 64.049.240, Teresina - PI. 

CLÁUSULA III - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade empresária tem o seguinte objetivo social: COMÉRCIO A VAREIO 
DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR CNAE. N° 4530-7/05, COMÉRCIO A 
VAREIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CNAE N° 4530-7/03, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N° 4520-0/04, 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CNAE N° 4520-0/03, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N° 4520-

CLÁUSULA IV - DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 
A sociedade empresária iniciou suas atividades em 28/08/1991, e seu prazo e 
duração continua indeterminada. 
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CLÁUSULA V - CAPITAL SOCIAL 

O capital social subscrito é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 

300.000(trezentos mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada um e 

distribuídas entre os sócios: 

a) ANTONIO COÊLHO BRANDÃO, n.° de quotas 150.000, no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), representando 50% do 
capital; 

b) JOSÉ TRAIANO BRANDÃO NETO, n.° de quotas 150.000, no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), representando 50% do 
capital; 

CLÁUSULA VI RESPONSABILIDADE - A responsabilidade de cada sócio é 

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital. (art. 1052, NCC/ 2002). 

CLÁUSULA VII- EXPRESSÃO DE FANTASIA 

A sociedade empresária tem como expressão de fantasia o nome de: PNEUBEC. 

CLÁUSULA VIII- ADMINISTRACÃO 

A Administração da sociedade empresária é exercida pelos sócios, ANTONIO 

COÊLHO BRANDÃO e JOSÉ TRATANO BRANDÃO NETO que se 

incumbirão de todas as operações e representarão a sociedade, autorizada o uso 

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio. 

Parágrafo Primeiro - Os sócios administradores terão poderes e atribuições 

para representa-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas 

repartições publicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 

estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os atos 

legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente 

ou conjuntamente todos os documentos necessários a gestão dos negócios, 

podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo determinando e 

poderes específicos. 
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Parágrafo Segando - As procurações com cláusula AD JUDICIA poderão ser 

outorgadas sem limitação de prazos e de poderes específicos, sendo assinadas 

por sócio administrador isoladamente. 

CLÁUSULA IX - RETIRADA 
Os sócios no exercício da sociedade empresária têm direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro 
do limite estabelecido pela legislação do Imposto de Renda. 

Parágrafo único - a critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, 
o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de 
lucros, no critério estabelecido pela Lei n°. 6.404/76. 

CLÁUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL 
A sociedade possui duas filiais no momento, podendo quando servir aos 
interesses, abrir ou fechar outras neste Estado ou em qualquer parte do 
território nacional, destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 

1°) FILIAL I com sede social sede na cidade de Picos/PI, na Avenida Dep. 
Raimundo de Sá Urtiga, 641, Bairro Bomba, CEP 64.601.382. Com destaque de 
capital no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); inscrita sob o Nire 
22900173422 e CNPJ N° 63.535.413/0002-71, Têm como objeto social: 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR CNAE. 
N° 4530-7/05, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N° 4530-7/03, SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CNAE N° 4520-0/04, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N° 4520-0/03, 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N° 4520-0/01, Tem como expressão de 
fantasia: PNEUBEC.
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2°) FILIAL II, com sede na cidade de Presidente Dutra/MA, na Avenida José 

Olavo Sampaio, 213, Bairro Centro, CEP 65.760.000, com destaque de capital no 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); inscrito no Nire n° 21900267973 e 

CNPJ N° 63.535.413/0003-52, tem como objeto social: COMÉRCIO A VAREJO 
DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR CNAE. N° 4530-7/05, COMÉRCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CNAE N° 4530-7/03, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N°4520-0/04, 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CNAE N° 4520-0/03, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N° 4520-
0/01, Tem como expressão de fantasia: PNEUBEC. 

CLÁUSULA XI- EXERCÍCIO SOCIAL 
Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do 
balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 

CLÁUSULA XII - FALECIMENTO 
No caso de falecimento ou interdição, de um dos sócios a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado 
para este fim. 

CLÁUSULA XIII - DAS DELIBERAÇÕES 
As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, e os administradores 
darão preferência à forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 3° do Código 
Civil, ou convocarão os sócios consoantes o disposto no parágrafo 2° do mesmo 
artigo. 
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CLÁUSULA XIV - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA XV- DA DISSOLUÇÃO 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em 
igualdade de preço e condições, o direito de preferência ao sócio que queira 
adquiri-las, formalizando, se realiza a cessão delas, alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA XVI- NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS 
Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as 
disposições legais constantes da Lei 10.406 de 2002 - Novo Código Civil. 

CLÁUSULA XVII- FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina - PI, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, em via única, o 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado Piauí. 

Teresina - PI, 16 de junho de 2020. 

ANTONIO COÊLHO BRANDÃO 
Sócio administrador 

JOSÉ TRAJANO BRANDÃO NETO 
Sócio administrador 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa IRMÃOS BRANDÃO LTDA consta assinado digitalmente por: 

• 
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ANTONIO COELHO BRANDA() 

JOSE TRAJANO BRANDAO NETO 

JUCEPI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
63.535.413/0003-52 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ASER1I-1"26/06/2015 

NOME EMPRESARIAL 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PNEUBEC 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-743 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.204-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-043 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20441 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 

NÚMERO 
213 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
65.760400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(89) 3521-1017 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/0612015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

p - ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/01/2022 às 14:36:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

1111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

TOLERO DE INSERES° 
63.335.413/000342 
MAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DMA DE ABERWRA
2400872015 

TOMS EMPRSEMOAL 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

rirmo DO EnTaibtalENTO SOM te ~mal 
PNEUDEC DEMAIS 

anuo IR OhniOsa DA Annan. E uSINO~EspICIPAL 
45.30.745. Comércio a meto d• pneumáticos • amartundmer 

C00100 k EtSCPIUM) DAS ATERMOS ECONOMICA8 SECUNDARIAS 
45.30-743 - Comércio e vareio de peças • ermeabloa nova Parli SEMI** automotores 
45.20001 - Serviços de alinhamento • belanceemanto d• veículos automotora 
45.20443- StnvIçoe da manutenção • lapiONAO elétrica de ~Moa automotora 
4526441 • tiervlça de manutanção• rtipainão macánlea de veículos automotora, 

canon e OESCRIÇÂO DA XAMPU, ~MOA 
208-2 • tmelected• Empreitaria Limada 

LOOP/COURO 
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 

COMPLEMENTO 
......• 

CEP 
86.780-000 

BNISPODISTRRO 
CENTRO 

MUNEM 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO arntasoo TELEFONE 
(MN 3521-1017 

Rot FEDERATNO RESPONSAM hffil ..... 

solução ~MAL 
ATMA 

DATA DA EMACES CADASTRAL 
2040012015 

nativo 0E SITUAÇA0 CAIMS1Ral. 

STUAÇA0 ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECKL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/01/2022 às 11:33:27 (data e hora de Brasília). 

'D VOLTAR SIMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, MIMEM. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IRMÃOS BRANDÃO LTDA 
CNPJ: 63.535.413/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:38:57 do dia 17/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/07/2022. 
Código de controle da certidão: C10C.3962.7941.DE81 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



24/01/2022 14:34 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL

(11TrPS1/GOILBR) 

Confirmação da Autenticidadefie' 
çu )c Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 63.535.413/0001-90 

Código de Controle: Cl OC.3962.7941.DE81 

Data da Emissão: 17/01/2022 

Hora da Emissão: 14:38:57 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/01/2022, com validade até 16/07/2022. 

Página Anterior VServicoskertidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicosicertidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

• 

solucoesseceitalazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticádade/Confirmar 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 003403/22 Data da 17/01/2022 14:42:24 

Inscrição Estadual: 124688683 CPF/CNPJ: 63535413000352 

Razão Social: IRMAOS BRANDA° LTDA 

Endereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 213 CEP: 65760000 - CENTRO 

diefone: (89)35211017 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bd, doando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão. 17/01/2022 14:42:24 



24/01/2022 14:42 ::: Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validação da Certidão NegadvaDividaAtivit de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA/ 

N* da Certidão: 003403/22 

Data de Validade: 17/05/2022 

Date de Emlasào: 17/01/2022 14:42:24 

Inscrita* Estadual: 124688683 

CPF/CNRI: 63535413000352 

Reajo Social: IRMAOS BRANDA0 LTDA 

Nova Consulta 1 m mi 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.brkertidoesisp/valiclacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 005850/22 Data da 17/01/2022 14:41:41 

Inscrição Estadual: 124688683 CPF/CNPJ:63535413000352 

Razão Social: IRMAOS BRANDA° LTDA 

Endereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 213 CEP: 65760000 - CENTRO 

.efone: (89)35211017 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

*Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/01/2022 14:41:41 
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Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validação da Certidão NagaUva de Débl— to-

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 005850/22 

Data de Validada: 17/05/2022 

Data de Emissão: 17/01/2022 14:41:41 

Inscrição Estadual: 124688683 

CPF/CNP3: 63535413000352 

Razão Social: IRMAOS BRANDA° LTDA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoesãspNalidacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultadojsf 1/1 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, SM, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00001061082022 
Data de expedição: 18/01/2022 10:43:35 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte IRMÃOS 
BRANDÃO LIDA que possui o CNPJ 63.535.4131000342 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 63.535.413/0003-52 
Razão Social: IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 213 Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
NORMAL 26/06/2015 

Código de validação: 59D2D08667875D40D2EA377E41E6EA78 
Data de vandade da certidão: 18/04/2022 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00001061082022 
Data de expedição: 18/01/2022 10:43:35 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte IRMÃOS 
BRANDÃO LTDA que possui o CNPJ 63.535.413/0003-52 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 63.535.413/0003-52 
Razão Social: IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 213 Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: Data de Início de atividade: 
NORMAL 26/06/2015 

Código de validação: 59D2D08667875D40D2EA377E41E6EA78 
Data de validade da certidão: 18/04/2022 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00001061092022 

Data de expedição: 18/01/2022 10:43:52 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte IRMÃOS 
BRANDÃO LTDA que possui o CNPJ 63.535.41310003-52 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 63.535.413/0003-52 
Razão Social: IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 213 Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: Data de início de atividade: 
NORMAL 26/06/2015 

Código de validação: 61A014900F678CF0426C40E9037700AE 
Data de validade da certidão: 18/04/2022 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



tia 
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00001061092022 

Data de expedição: 18/01/2022 10:43:52 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte IRMÃOS 
BRANDÃO LTDA que possui o CNPJ 63.535.413/0003-52 • abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 63.535.413/0003-52 
Razão Social: IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 213 Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
NORMAL 26/06/2015 

Código de validação: 61A014900F678CF0426C4DE9037700AE 
Data de validade da certidão: 18/04/2022 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRMÃOS BRANDÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 63.535.413/0003-52 

Certidão n°: 1670622/2022 

Expedição: 17/01/2022, às 14:45:03 

Validade: 15/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IRMÃOS BRANDÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 63.535.413/0003-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.Jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRMÃOS BRANDÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 63.535.413/0003-52 

Certidão n°: 1670622/2022 

Expedição: 17/01/2022, às 14:45:03 

Validade: 15/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica—se que IRMÃOS BRANDÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 63.535.413/0003-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

-

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



17/01/22, 14:46 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 63.535.413/0003-52 

Razão Socialartmos BRANDA0 LTDA 

Endereço: AV JOSE OLAVO SAMPAIO 213 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA / 
65760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2021 a 28/01/2022 

Certificação Número: 2021123000364087693385 

Informação obtida em 17/01/2022 14:45:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br 

htIps://consuita-crroaixa.gov.br/consultacrOpages/consulteEmpregador.jsf 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 63.535.413/0003-52 
Razão social: IRMAOS BRANDA() LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

18/01/2022 18/01/2022 a 16/02/2022 2022011800461069405902 

• 2/2021 30/12/2021 a 28/01/2022 2021123000364087693385 

11/12/2021 11/12/2021 a 09/01/2022 2021121100351949584607 

22/11/2021 22/11/2021 a 21/12/2021 2021112200244496424129 

03/11/2021 03/11/2021 a 02/12/2021 2021110300255575255676 

15/10/2021 15/10/2021 a 13/11/2021 2021101507575535212925 

14/04/2021 14/04/2021 a 11/08/2021 2021041400443031644077 

26/03/2021 26/03/2021 a 24/04/2021 2021032600412493695878 
07/03/2021 07/03/2021 a 05/04/2021 2021030700150900406103 

16/02/2021 16/02/2021 a 17/03/2021 2021021600455310282322 

28/01/2021 28/01/2021 a 26/02/2021 2021012800593568573444 
09/01/2021 09/01/2021 a 07/02/2021 2021010901022363398007 
21/12/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 2020122100452716639905 
geio 2/2020 02/12/2020 a 31/12/2020 2020120200591207765630 
W1/2020 13/11/2020 a 12/12/2020 2020111301095317046346 

25/10/2020 25/10/2020 a 23/11/2020 2020102500383027381710 

06/10/2020 06/10/2020 a 04/11/2020 2020100601102332012603 

17/09/2020 17/09/2020 a 16/10/2020 2020091701342714602503 

29/08/2020 29/08/2020 a 27/09/2020 2020082901314274960302 
10/08/2020 10/08/2020 a 08/09/2020 2020081000204569822275 

10/03/2020 10/03/2020 a 07/07/2020 2020031001374021459442 

20/02/2020 20/02/2020 a 20/03/2020 2020022001201057942274 

01/02/2020 01/02/2020 a 01/03/2020 2020020101382154006813 

31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001 

Resultado da consulta em 24/01/2022 14:48:49 

Voltar 
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  Ri Ti m A TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Dn DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE 

PODER JUDICIÁRIO 
nD 

PRESIDENTE DUTRA-MA 
R5RUM EURICO GASPAR DUTRA 

Fórum Eurico Gaspar Dutra. Rua C711, 00-17, &Te, Colinas Parir, Presidente Dutra- PIA CEP65760-000. 
Fone (99) 3663-7367/ E-mail: dist_pduttjma.jus.br 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a regue 
rimento verbal de parte interessada, que consultando o sistema informatizado de 
andamento processual — ThemisPG, Jurisconsult, Processo Judicial 
Eletrônico, referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução 
Fiscal, Família, Falência e/ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela e Ausência, a 
partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra: 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA (NOME FANTASIA: PNEUBEC), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 63.535.413/0003-52, 
estabelecida na Av. José Olavo Sampaio, n° 213, Centro, Presidente 
Dutra(MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a 
Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Presidente Dutra-MA. 
Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria Judiciai da 2 a

Vara, aos 18 dias de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, em., 
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue 
devidamente assinada. Eu, Francisca Maria Celestina Barros, a meu cargo, 
conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé. 

-choAla t&oA 
Frandsca Marfa Celestina Barros 

Secretária Judicial da i a Vara/Distribuição 
Matrícula TJMA 193987 

Obsenrações: 
a) A informação de NOME, cpg CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
tibilaridade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
O) A validade desta certidão CO (sessenta) dias e partir de data de sue 'messe°, (Art. 198 do Código de Normas da 
Conegedoda Geral de Justiça do Maranhão) 
Ø Esta certidão é verde apenas para maiores de /8 anos: 
d) Nos Pitos crimineis não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e 
Juventude, de Cedas Precatórias e da Justiça Militar Também, sé constam processos nos quais taram oferecidas denúncia 
e não constam processos arquivados ou baixados definitivamente. 

ESTA CER77D4O ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA 



SELO DE FISCALIZAÇÃO 

PRESIDENTE DUTRA - SECRETARIA JUDICIAL DE PRESIDENTE DUTRA - Selo ainda não utilizado. 
  _ _ 

PODER JUDICIÁRIO \ri 5 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

1 
Ato Oneroso Judicial 

Ndmeração do selo: 

000000838050 

V [ 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
• FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 

abaixo: 

• 

SAUiN

Consultar 

1•••• 

ova OCR 1[[
na e II

Tribunal  de iustlça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, s/n - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP:65.010-905 
CNP] no 05.288.790/0001-76 
(98)3198-4300 

©2018 Todos os direitos reservados. 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, sino - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, sin - Calhau 
São Luis Maranhão - CEP 65071-415 
Tel : (98)3235-3231 

Horário de Expediente: 
Segunda a sexta - 8h às 15h 
Atendtmento ao Público: 
Segunda a Sexta - 8h às 13h. 

Entre em contato através do Fale Conosco 



imman, 
D,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPFICNPJ 

239 63.535.413/0003-52 

RAZÃO SOCIAL 

IRMÃOS BRANDÃO urnA 

• NOME FANTASIA 

PNEUBEC 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBIUÁRIA 

AV JOSE OLAVO SAMPAIO N° 213 ,CENTRO 
85760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

8792022300795 

CNAE Principal e Secundadas 
453070500. COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMAFtAS-DE-AR 

452000300 - SERVICOS DE MANUIENCAO E REPAFIACAO ELEIRICA DE VECULOS AUTOMOTORES 
458070300- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULAS AUTOMOTORES 
452000100- SERVICOS DE MANUIENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEJCULOS AUTOMOTORES 
452000400- SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULAS AUTOMOTORES 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas de lei, de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para 'funcionamento e exerdelo das atividades 800BeltiliCaS constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do sob,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
pfibficos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e prole°. O contrbirinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarrestrá a suspensão e a caseação subsequente do Alvará de 
Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

ROTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO, 

EMITIDO EM: 18/01/2022 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 9326A2FA111)A8SRICCOCEI38C411AA8126 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA r

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

239 63.535.413/0003-52 

RAZÃO SOCIAL 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

NOME FANTASIA 

PNEUBEC 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV JOSE OLAVO SAMPAIO N°213 ,CENTRO 
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA 

NUMERO DE CONTROLE 

8792022300795 

CNAE Principal e Secundários 
453070500- COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

452000300- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

453070300 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E AC,ESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

452000100- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

452000400- SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de 
Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 18/01/2022 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 31/12/2022 9326A2FA110A85F8CCOCEB8C40~126 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: IRMAOS BRANDAO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

taro de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

e Empresarial 

Natureza do Livro 

• Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

IRMAOS BRANDAO LTDA 

22200520600 

63.535.413/0001-90 

10 

Livro Diário 

Teresina 

11/09/1991 

31/12/2020 

27721 

IRMAOS BRANDAO LTDA 

Livro Diário 

10 

27721 

• 01/01/2020 
_ . 

31/12/2020 

CNPJ: 63.535.413/0001-90 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EB.FF.83.35.FE.CA.1F.19.F2.45.C2.10.AE.17.3F.53.36.75.3E.F3-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: IRMÃOS BRANDA() LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNRJ: 63.535.413/0001-90 

Receita Bruta Operacional R$ 2.272.499,60 R$ 3.708.902,93 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 2.272.499,60 R$ 3.708.902,93 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Mercadorias R$ 2.267.828,50 R$ 3.595.961,87 

Vendas de Serviços R$4.671,10 R$ 112.941,06 

(-) Deduções da Receita R$ (6.401,13) R$ (3.499,24) 

(-) Impostos Faturados R$ (6.401,13) R$ (3.499,24) 

R$ (6.210,92) R$ (3.499,24) 

(-) Outras Deduções R$ (190,65) R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv/Produtos Vendidos R$ (1.115.477,09) R$ (2.782.339,07) 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ (1.115.477,09) R$ (2.782.339,07) 

(-) Despesas Operacionais R$ (1.082.445,96) R$ (793.253,03) 

(-) Despesas Administrativas R$ (1.060.150,53) R$ (779.950,67) 

(-) Despesas Tributárias R$ (10.436,08) R$ (3.130,99) 

(-) Resultado Financeiro R$ (11.859,35) R$ (10.171,37) 

Receitas Financeiras R$ 2.485,00 R$ 1.554,96 

(-) Despesas Financeiras R$ 14.344,35 R$ (11.726,33) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0.00) 

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$(0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (6.135,74) R$ (20.753,67) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (6.135,74) R$ (20.753,67) 

WH Imposto de Renda R$ (10.226,24) R$ (34.589,46) 

(-) Imposto de Renda R$ (10.226,24) R$ (34.589,46) 

Resultado Líquido do Exercido R$ 51.813,00 R$ 74.468,46 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EB.FF.83.35.FE.CA.1F.19.F2.45.C2.10.AE.17.3F.53.36.75.3E.F3-9, nos termos do Decreto n 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

r -
Entidade: IRMAOS BRANDA() LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 63.535.413/0001-90 

ATIVO R$ 1.282.571,27 R$2.112.930,35 

CIRCULANTE R$ 1.108.715,74 R$ 1.929.662,66 

DISPONIVEL R$ 1.108.715,74 R$ 1.929.662,66 

NUMERARIOS R$ 8.216,04 R$ 5.204,98 

CAIXA GERAL R$ 8.216,04 R$ 5.204,98 

CAIXA R$8.216,04 R$5.204,98 

"BANCOS R$ 8.685,46 R$ 55.698,10 

lig ir CONTA MOVIMENTO R$ 8.685,46 R$ 55.698,10 

BANCO DO NORDESTE S/A CC: 036417-
5 R$ 310,42 R$ 310,42 

BANCO DO BRASIL S/A 19121-3 R$ 0,0O R$5.317,56 

BANCO DO BRASIL -27937-4 R$834468 R$651719 

BANCO DO BRASIL S/A 58343-X R$ 0,00 R$ 751,14 

BANCO DO BRASIL - 109156-5 R$ 30,36 R$ 42.801,77 

APLICACOES FINANCEIRAS R$0,00 R$ 0,00 

CLIENTES R$ 14.639,53 R$ 0,00 

CLIENTES NACIONAIS R$ 14.639,53 R$0,00 

COBRANCA EM CARTEIRA R$1463953 R$000 

CREDITOS COM TERCEIROS R$3008787 R$3419659 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$000 R$000 

CREDITO DE FUNCIONARIOS R$ 0,00 R$ 0,00 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$3008787 R$ 34.196,59 

• PIS A RECUPERAR R$206390 R$279681 

COFINS A RECUPERAR R$ 9.507,09 R$ 12.882,90 

INSS A COMPENSAR R$ 18.516,88 R$ 18.516,88 

CREDITO COM TERCEIROS - FL.01 R$ 0,00 R$0,00 

CREDITO COM FUNCIONARIOS R$000 R$ 0,00 

CREDITO COM TERCEIROS - FL.02 R$ 0,00 R$ 0,00 

CREDITO DE FUNCIONARIOS R$ 0,00 R$ 0,00 

CREDITO COM TERCEIROS - FL.03 R$ 0,00 R$ 0,00 

CREDITO DE FUNCIONARIOS R$ 0,00 R$ 000 

ESTOQUES R$104708684 R$183456299 

ESTOQUE DE MERCADORIAS R$ 100.00000 R$ 256.812,16 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ waocnoo R$ 256.81Z16 

ESTOQUE DE MERCADORIAS - FL.01 R$ 334.091,47 R$ 400.439,96 

Este documento e parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero 
EB.FF.83.35.FE.CA.1F.19.F2.45.C2.10.AE.17.3F.53.36.75.3E.F3-9, nos termos do Decreto ri2 8.683/2016. 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador 
Página 1 de 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 63.535.413/0001-90 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ESTOQUE DE MERCADORIAS - FL.02 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ESTOQUE DE MERCADORIAS - FL.03 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

NAO CIRCULANTE 

"MOBILIZADO 
W  BENS EM OPEFtACAO 

BENS UTILIZADOS NA PRODUCAO E/OU 
PREST.SERVICOS 

EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E 
INSTALACOES 

VEICULOS 

(-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS 

(-) (-) BENS UTILIZADOS NA PRODUCAO 
E/OU  PREST.SEFtVICOS 

(-) EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E 
INSTALACOES 

(-) VEICULOS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

• (-) BRIDGESTONE DO BRASIL 

LUBNORTE COMERCIO DE 
LUBRIFICANTES LTDA 

(-) AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA 

CACIQUE ATACADO LTDA 
THETERESINA 

REV  
LTDA 

COMERCIO E REPRESENTACOES 

DSIMAL DISTRIBUIDORA MARANHENSE 
DE ACUM. 

(-) FCA FIM DO BRASIL 

TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIARIAS E FISCAIS 

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 

(-) INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

(-) CONTRIBUICAO CONFEDEFtATIVA A 

R$ 334.091,47 R$ 400.439,96 

R$ 270.751,74 R$ 772.532,29 

R$ 270.751,74 R$ 772.532,29 

R$34224363 R540477858 

R$34224363 R$40477858 

R$17385553 R$18326769 

R$ 173.855,53 R$ 183.267,69 

R$ 250.020,15 R$ 310.429,78 

R$ 250.020,15 R$ 310.429,78 

R$ 132.538,71 R$ 132.538,71 

R$ 117.481,44 R$ 177.891,07 

R$ (76.164,62) R$(127.162,09) 

R$ (76.164,62) R$ (127.162,09) 

R$ (67.310,47) R$ (97.057,98) 

R$(8.854,15) R$(30.104,11) 

R$128257127 R5211293035 

R$ 564.307,58 R$ 1.423.71287 

R$ 564.307,58 R$ 1.423.712,87 

R$ 16.184,50 R$ 832.540,70 

R$ 16.184,50 R$ 832 540

R$(0,00) R$ 744.871,78 

R$ 6.500,43 R$ 12 111,15 

R$ (0,00) R$ 243,46 

R$ 4467,66 R$ 4.46766 

R$ 1.848,72 R$ 6.869,33 

R$ 3.567,69 R$ 3.567,69 

R$ (000) R$ 6040963 

R 16.903,86 $ R$ 79.339,58

R$ 102,76 R$ 7.510,18 

R$ (000) R$ 293956 

R$ 102,76 R$ 4.453,66 

R$ (000) R$ 111M0 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EB.FF.83.35.FE.CA.1F.19.F2.45.C2.10.AE.17.3F.53.36.75.3E.F3-9, nos termos do Decreto n2 8.683/2016. 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: IRMAOS BRANDA() UMA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 63.535.413/0001-90 

RECOLHER 

(-) CONTRIBUICAO SOCIAL A 
RECOLHER 

OBRIGACOES FISCAIS 

(-) IRRF A RECOLHER 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 

SALARIOS A PAGAR 

OBRIGACOES TRABALHISTAS, 
PREVIDENC. E FISCAIS - FL.01 

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

(-) CONTRIBUICAO CONFEDERATIVA A 
RECOLHER 

(-) OBRIGACOES TRABALHISTAS 

OBRIGACOES TRABALHISTAS, 
PREVIDENC. E FISCAIS - FL.02 

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

(-) OBRIGACOES TRABALHISTAS 

OBRIGACOES TRABALHISTAS, I REVIDENC. E FISCAIS - FL.03 

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

TAXA ASSISTENCIAL A RECOLHER 

CONTRIBUICAO CONFEDERATIVA A 
RECOLHER 

CONTRIBUICAO NEGOCIAL A 
RECOLHER 

CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER 

(-) OBRIGACOES TRABALHISTAS 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 

BANCO DO NORDESTE S/A 

BANCO FIAT 

R$ (0,00) R$ 5,14 

R$ 16.361,98 R$ 71.829,40 

R$ (0,00) R$ 124,29 

R$ 10.226,24 R$ 44.815,70 

R$ 6.135,74 R$ 26.889,41 

R$439,12 R$ (0,00) 

R$439,12 R$ (0,00) 

R$ 8.448,11 R$ 2.938,00 

R$ 8.448,11 R$ 2.938,00 

R$7.926,68 R$ 1.922,16 

R$ 521,43 R$ 655,24 

R$ (0,00) R$ 360,60 

R$(0,00) R$ (0,00) 

R$ 5.554,92 R$ 4.134,65 

R$ 5.554,92 R$ 4.134,65 

R$ 4.708,72 R$ 2.595,30 

R$ 846,20 R$ 1.539,35 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ 13.605,49 R$ 1.149,24 

R$ 13.605,49 R$ 1.149,24 

R$ 7.174,59 R$ (0,00) 

R$ 3.299,56 R$ 986,28 

R$ 270,02 R$ 40,88 

R$ 2.649,91 R$ 111,80 

R$ 12845 R$ (0,00) 

R$82,96 R$ 10,28 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ 23.440,96 R$ 23.440,96 

R$ 23.440,96 R$ 23440,96 

R$ 15.837,28 R$ 15.837,28 

R$ 7.603,68 R$ 7.603,68 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EB.FF.83.35.FE.CA.1F.19.F2.45.C2.10.AE.17.3F.53.36.75.3E.F3-9, nos termos do Decreto nQ 8.683/2016. 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: IRMAOS BRANDÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 63.535.413/0001-90 

(24, 

OUTRAS CONTAS R$480.169.74 R$480.169,74.

OUTRAS OBRIGACOES - CURTO PRAZO R$ 480.169,74 R$ 480.169,74 

SALDO BANCARIO NEGATIVO R$ 15.169,74 R$ 15.169,74 

ADIANTAMENTO PARA FUTURO R$ 465.000,00 R$ 465.000,60 
AUMENTO DE CAPITAL 

NAO CIRCULANTE R$ 26.408,08 R$ 22.893,41 

OBRIGACOES DE LONGO PRAZO R$ 26.408,08 R$ 22.893,41 

OBRIGACOES TRABALHISTAS, 
wREVIDENCIARIAS E FISCAIS 

R$ 26.408,08 R$ 22.893,41 

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO R$ 26.408,08 R$ 22.893,41 

PROCESSO N°62454321-8 R$8.312,12 R$2.636,44 

(-) PROCESSO N° 63678783-4 R$ (0,00) R$ 20.256,97 

PROCESSO N°63293223-6 R$ 18.095,96 R$ (0,00) 

(-) PARCELAMENTO ESTADUAL R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ (0,00) R$ (0 00) 

(-) FINANCIAMENTOS ALONGO PRAZO R$ (0,00) R$ (0,00) 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 691.855,61 R$ 666.324,07 

CAPITAL REALIZADO R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E 
RESIDENTES NO PAIS 

R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

OUTRAS CONTAS R$ 391.85Q61 R$ 366.32407 

0. LUCRO E/OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 391.855,61 R$ 366.324,07 

• LUCROS ACUMULADOS R$ 514.000,86 R$ 514.000,86 

LUCROS ACUMULADOS A DISPOSICAO 
DA ASSEMBLEIA R$ 514.00086 , R$ 514.00Q86 

(-) (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (139.480,94) R$ (139.480,94) 

(-) (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (139 480 R$ (139 480 94) 

(-) LUCRO E/OU PREJUIZO NO 
EXERCICIO R$ 17. , 33569 R$ (8.19585) , 

LUCRO NO EXERCICIO R$51.813,06 R$549.816,52 

(-) PREJUIZO NO EXERCICIO R$ (34.477,31) R$ (558.012,37) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EB FF 83 35 FE CA 1F 19 F2 45 C2 10 AE 17 3F 53 36 75 3E F3-9, nos termos do Decreto n2 8.683/2016. 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 4 de 4 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

NIRE 
22200520600 

NOME EMPRESARIAL 
IRMAOS BRANDA() LTDA 

CNPJ 

63.535.413/0001-90 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Niro Diário 
ATUREZA DO LIVRO 

vro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

B.FF.83.35.FE.CA.1F.19.F2.45.C2.10.AE.17.3F.53.36.75.3E.F3 

Contador 27356833387 

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 63535413000190 PJ 

iroontador/Contabibsta Responsável 
Termo de Verificação para Fins 27356833387 
de Substituição da ECD 

NÚMERO DO RECIBO: 

EB.FF.83.35.FE.CA.1F.19.F2.45.C2.10. 
AE.17.3F.53.36.75.3E.F3-9 

Versão: 8.0.3 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 
NÚMERO DO LIVRO 
10 

ROGERIO DE HOLANDA 910181113947705327 05/02/2021 a 
SOARES:27356833387 6 05/02/2022 

IRMAOS BRANDA() 829510276959805993 07/05/2020 a 
LTDA:63535413000190 8 05/05/2021 

ROGERIO DE HOLANDA 910181113947705327 05/02/2021 a 
SOARES:27356833387 6 05/02/2022 

Escrituração recebida via Intemet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 09/04/2021 às 09:23:54 

65.AB.E5.CO.F0.75.70.01 
8F.03.135.17.D6.8B.6E.77 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1998, com a alteração do Decreto n°8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



Análise pelos Índices do Balanço 
taxmcódo panr R II R CONTAS CONTABILIDADE FLORIMO LIDA 

Emprese: IRMAOS BRANDA° LIDA - CHPJ83.533.4134:001-90 

Mas/Ano: 12/2020 

Fones CCAS- 

Código Nome 

Wenn 

Esperneado 
Reauteder 

1 

2 

3 

• 

• 

INDIC.E DE LICANIE212ÉRAL (811.0 41 )$(a1n231) 
(1929662M • 0.00 :Al 429.712,67 • 22893.41 ) 

Quarto a empresa possui de Ativo Circulante mais Racitblvtl *longo prazo para cada RI 1,00de Pasto 

Circuites e eillo-Circuiante pont prazo) CletO mar, melhor. 

~ICE DE SOLVENCIA GERAL clte2 

2112.93035) 1,446406.33 

Quanto a rpm, diste midlatamerrle para cidra a; ~est Cudo Prazo. Quanto mabr.1116M0r. 

114010E DE MUI= CORRENTE c11m21 

1.929682.66 /1.423.112,67 

(MINN it empresa pau ui de Athe Circulante para ceda R.$ 1,03 de Pasta Czcularew Cinere i110Drç 

~Sof 

Treeteno DranclatNeto 
66034dmIrigt8dor 

CPF rio 149.999481-04 

v• • 

1,39 

1,40 

1,36 

jercrirdiiNT 31 de Dezembro de 2020 

— 



22/11/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIALII 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO PIAU( CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.°: P112021100006135 
Nome: ROGERIO DE HOLANDA SOARES CPF: 273.568.33347 
CRWUF n. P140576110 Categoria: CONTADOR 
Vaidade: 20.02.2022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 273.568.333-87 Controle: 1656.1970.2284.2598 

https:/lboleto.crcplorg.br/scripts/SQL_dhpv03P1.d11/login 1/1 



24/01/2022 15:19 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE ) 

PI At Pedn) Relia 
0101K 

awareplaql.br 

• 

Consulta certidão eletrônica: 

DM,  No pt/2021/00006135 É VÁLIDA 

Impressão : 22.11.2021 

Validade : 20.02.2022 

Profissional: 

Nome: ROGERIO DE HOLANDA SOARES 

Número Registro CRC : PI-005769/0 - CONTADOR 

CPF : 273.568.333-87 

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Consultado em 24 de Janeiro de 2022. 

Sair 

TERESINA 24.01.2022 

I0Spidenvere 

https://boleto.cmplorg.br/scripts/SQL_dhov03P1.c111/login 1/1 



Ord Prefeitura 

deColinas 
Meih  povo 

ESTADO DO MARNHAr Pei° O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins exigidos pela Lei N". 8.666/93, que a empresa: IRMÃOS 

BRANDÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 63.535.413/0003-52, com sede na 

Avenida José Olavo de Sampaio n° 213 — Centro Presidente Dutra - MA, CEP: 

65,760-000 forneceu Pneus para a Secretaria Municipal de Administração/SEMAD 

através da Prefeitura Municipal de Colinas — MA, conforme as especificações, 

quantidades e condições contidas em Anexo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÃO/SEMAD 
ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA QUANT V. UNTT V. TOTAL 

01 PNEU 17.5.25 - TRAZEERO 12 3.507,59 42.091,08 
33.780,00 02 PNEU 14.00.24 - TO 12 2.815,00 

03 PNEU 1000 X 20 RADIAL 40 1.870,00 74.800,00 
04 PNEU 215/65 R16 10 530,33 5.303,30 
05 PNEU 14.9-28 - 12 LONAS DIANTEIRO 10 2.200,00 22.000,00 
06 PNEU 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO 10 4.300,00 43.000,00 
07 PNEU 175/70 - R13 10 235,00 2.350,00 
08 PNEU 175/65 -R14 10 275,00 2.750,00 
09 PNEU 12.5/80 -R18 DIANTEIRO 10 1.535,00 15.350,00 
10 PNEU MOTO 110.90-17 DIANTEIRO 10 255,00 2.550,00 
11 PNEU MOTO 90.90-19 TRAZEIRO 10 230,00 2.300,00 

TOTAL 246.274,38 

Tendo cumprido os contratos de fornecimento no tocante às especificações exigidas 
(qualidade dos produtos) e prazos de entrega, Mo havendo até a presente data, nenhum 
fitto que desabone a sua conduta. 

Colinas — (MA), 14 de Outubro de 2020. 

C unik Au-4ent...;0 dom 
Assessor de Relações Instilado ais e Planejamento 

Sr. Ivan Prudêncio da Silva 
RG N° 0172649220013 SSP/MA 

CPF N° 003.301.723-95 

CNPJ 06.113.682/0001-25 
Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA 

cplcoltnasfit,gmm I com 
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Ste Álgt MA RA, brivelleira, casada sob o Mime de cumuidalla 
V:~ de Bes. eanweárla, nascida na cidade de Bua no estado do 
"arab**, 03.01 1955, portadora da adula de Identidade n* 146.741 
SEP/PI, -20, raiana e ckraicilirida tatua Orquídea 2121 

Fátima, UI?: 64,048-919 - Teresina - 
brailleirs, asada sob o regime de ~SM Parcial 

elm, rasaria, nata na cidade de termina, no estado do Pie, e 
adula de idenddade st°. 1.34Z 191. SEP/14 e CPF 

e enteada à Rua Antriaic lablie* 20 1433 -
001, bale age CEP: 64449-280 - Tese -P1, e tina 

brasileiro, esto sob o regime de Comunhão %Mel de 
Bens, eingaleira, Medo na cidade de Treina, no *leo do Piauí, gta: 

1109.1981, portador da *lula de ida n°. 1.712453_ 88_Fin CPF 2°
M0,30927345, reeldeetle e domiciliado Rua Anfrisio paa, rtfr 1433 - 

S nzo 1001, Mb% "tad, CEP: 64040.280- ~Moa - P1 Tem entre a 
~aedo acordo de constituir ima sociedade empresais, lei* a lema 

de Sociedade l'eado e nos termos dos Arts. 1.052 do Cddlip Civil n* 
10.406/2002), que se nata pela seguintes cláusulas e coerções 

girará sob a denomeedo social de 
na lema. 

fatiMM a 

Observados os dispositivos da legislação solicavel, a 
Mies sucursais, ~ 9441  e escritórios em qualquer parte 

*Me* dos sócios. 

ira - A captem tem sede na A,veruda Home Gatelo Branco, 
bilaga- -CEP: 64,048-400, em Terestra/14. 

~de QUifls - A ~Mede t.sibi Por objeto a seguintes atividades abaixo 
relacionadas: 

Qtathe Administreo daPropriedade miO tia ( CNA* 682206/00-00 ) 

Mamã ;Sebo metal social subscrito c Integrated* mete ato emana 
corrente nacional é de R$ 20.000,00 (visar mil reale& daddidifent 20.0001 Mate 
mil) quotas, de Mor nominal de 1t$ 1,00 um real) cada, amem distribuldo cure 
os tela 
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SÓS 3444 011~11. Widitad nig% intetalla unte ata R$ 7 
(geel4W Mui* egingsanderde a 47.000 ( sete Mil quotas, em moeda Cortante 
100a. 

tr) tisitheief Inas Se MI TA* Ilat intewaliza neste ato R$ 1`.000400 
( sete mil Mata) correspondente a1.000 ( sete lati) quota, a tedA aos 
nadernal 

ufa*  
6004,00 

VIANA 7.000190 
7.000.90 

7 .(190 
•P" 

"inamda telatil 4- A anspomiabilltdade do* Meios é tenda ao valor de aussimMita, 
mas todos r andem solidariamente pela lategmlizacão do capital. nas termas do 
art. 1,052 do ciou 04 rft10.406/2002). 

MSS 1$141110 ,t's. A maiedside iniciara sua atividades apôs -o tagistro na Junta 
Cradesitdetflt dinkatt e seu prazo de Strino é hi4diatted110. 

clêssek OS - A ralt~ão da sociedade e a 
gamme, todutai e ogiggiudiejal, será exercida pela sócia MGR 
Ma& e tett os mais amplos poderia na geatão doa ~baios soei*, podendo, 
individt~ 01i~ todos os atos, transações e operações nagamátdas a 
radásçao doi "Silism lbot6IM tida coam aheetheale eneertganent0 de nine 
banteint, ~não de cheques, arrasado e endosso de tplicatas, aceites de notas 
Prialbriati, MSS 4e contrato de eimprkstimos bancários a todos e 
murfacime atos ~dos ao desempenho dos objetivos socada 

Ciakt int nir O USO de firme será feito pelos ~loa bocí. kwrr  ou de 
lama isolada dependendo de cario e exclusividade para os negócios 44 ~tia 
sociedade. Picando proibido o seu um era danças, avais OU semelhante*. podendo 
os sócios troar prommilores e/ou advogados para prática de mos que forem 
millociettdos nos ~mostos de procuração. 

EUdaht ~Ima - Em suas delibearodes. os ,:aChat~à adotadio 
~simonte st tomai estabdiseida no 3° do art. Lon do Código Civil (14 
n° 10.406/2002). 

claialrals Dialana ititseirá - Pita estabelecido que a sociedade nAp terã Connellus 
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~da Décima lampinda - O administre tera, pear wiaa 
administração, direito a urna retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo 

lianen  convencionado entre eles, de comum acordo. 

0111~ ~Na Tosealbra - Ao término de cada emiti° social, em 31 de 
desenbe, o ~ator, prestará contas justificadas de aia administ~o, 
pronedendo elabora.* 41/ So ~tonel e do Balanço de Ren.ntado 
Econômico, que será aprovado através de reunião dos sécios, cabeado, na 
peopeção de sun quotas, os Lucros ou as Perdas apuados. 

C a Décdfaa Cauda As quotas das sociedades, são indivisíveis •e não 
patão) Si S. ~ta as ~tida a terceiros tent o eatalantimento 
doit agrai Meios, aos quais fica assegurado, em. igualdade de condições e preço, 
o direito de ~renda para a aia aquieieflo se postas avenda, formalifaindo, se 
~Usada op coesão dees„ a ~moia contratual pertinente. 

Clatemela Meies Quinta - No atao de utri das sócios deado: nstinsr-se 
socieda deverá notificar os demais sécios, por rescrito, com anteeedincia de 60 
pagrojansi dkaa, e tette haveres lhe serão reembolsados conforme apuração em 
bases ~ciai na data da falda, em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira após 30 (trinta) dias da data do baiana> 0~1-

~Oda ~beta Benta- No caso de falecimento de um dos sócias, a sociedade 
não oper* dissolvida ou ~int*, cabendo aos sécios remanescente determinar o 
kitantameetto de 'uai balanço ~dal mi data do falecimento) scOn140. O. 
herdeiros do falecido, deverão em 90 (noventa) dias da data do balanço eiseinsha, 
mantfrar a sua vontade de seara integrados ou não i1 mesma sociedade, 
aseebembe todos as sena lanes, apurados até a data do balanço eapeeial, an 10 
44 fastibiger Ione e ~as. vonaendo-se a primeira apôs 30 1~ dias 
da data do balanço 06~1. 

Pdall4i~10100 As quotas liberadas pelos herdeiros do sereia falecido, pela 
Iniellet900 de não- h:n*8n~ a sociedade, poderão ser adquiridas por terceiros 

rieldades resguardado o direito de preferência do(*) sócio(s) 
4^. 

adminiatattior declara sob as pena da Je, de que 
de tecer ativisladennenaintis por lei especial, eu em virtude 

dateilideinbedo eimintd, ou por se encontrar sob os otite/dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por orime (alimentar, 
de ~navio, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
~lar, entra o ~ema financeira nacional, contra nonata de defesa da 
etaciatatcla, tatua as relações de consumo, fé pública ou a 

ama O recio que per em risco a continuidade desnapfices 
e ~o por justa causa, mediante deliberação sociebt, 

napeasentads. por mais da metade do capital social. 
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e-se por justa causa 
com os hlt,~14;dit towlajidadc tao 

qualqww cláusula deste contrato social 
*taba compmmeter a credibilidade da socialade. 

Os OSSOS Obiliellas mete instrumem.o e no código civil AS 

4004ab4es limitadas urdo mgidoe peá Lei 6 404/76 corno 

Os Meios elegem o foro de Termina. Estado do frumi, para 
i•das oriundas do presente contrato, com expressa ~da 

privilégios que sejan 

por estarem assim, justos e contratados, assinam o premam controlo em 03 
Mal vias, de igual teor e fera. 

Te:~ , 9 

etiveint. etc* Viana
CPF: 657.627.463-72 

ittde Viana 
ene: 683.30927345 
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ADITIVO SOCIAL N° 01 DA EMPRESA gXCELÊNCIA SERVICOS DE GESTÃO IMOBIL 'n 
LTDA. Avenida Homem Castelo Branco, n° 2811 — Sala 02, Bairro Ininga, CEP: 64.048400, em 
Teresina/PI. - CNPJ: 23.776.061/0001-40 — NIRE: 22200432794 DE 02.12.2015. 

4 

EDNA DE FREITAS VIANA, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresária, nascida na cidade de Buriti, no estado do Maranhão, em 03.01.1955, portadora da cédula de 
identidade n° 146.747 SSP/PI, e CPF n° 066.818.833-20, residente e domiciliaria à Rua das Orquídeas, n° 
2121 Edifkio Rivello - Apartamento 901, bairro Fátima, CEP: 64.048-919 — Teresina — PI, livEILA 
OLIVEIRA SANTOS VIANA, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, empresária, 
nascida na cidade de Teresina, no estado do Piauí, em 25.06.1981, portadora da cédula de identidade n°. 
1.842.191, SSP/PI e CPF n° 657.627.463-72, residente e domiciliada à Rua Anfrisio Lobão, n° 1433 
Apartamento 1001, bairro Jóquei, CEP: 64.049-280 — Teresina —PI, e LEANDRO DE FREITAS VIANA, 
brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido na cidade de Teresina, no 
estado do Piauí, em 13.09.1981, portador da cédula de identidade n*. 1.712.253 SSP/PI e CPF n° 
653.309.273-15, residente e domiciliado à Rua Anfrisio Lobão, n° 1433 Apartamento 1001, bairro Jóquei, 
CEP: 64.049-280 — Teresina — a Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada: EXCELÊNCIA 
SERVIÇOS DE GESTÃO IMOBILIÁRIA LIDA, com sua sede na cidade de Termina, capital de Estado do 
Piauí, na Avenida Homem Castelo Branco 2811— Sala 02— Bairro: !Maga, CEP:64.048400, inscrita no 
CNPJ sob n° 23.776.061/0001-40, conforme contrato de constituição arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Piauí, sob n° 22200432794, de 02.12.2015 , resolvem de comum acordo, e na melhor forma de 

• alterar o contrato social na forma a seguir: 

Cláusula Primeira - Fica admitido na Sociedade Empresaria Ltda. LENILSON DE FREITAS VIANA, 
brasileiro, natural de Teresina - PI, data de nascimento 18.01.1983, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, RG: 1.923.608 - SSP-PI e CPF n° 959.522.093-00, residente e domiciliado na Rua das 

Miem, n°2121 — Edifício Rivello - Apartamento 901, Bairro: Fátima, CEP: 64.048-919, em Teresina — 
PI e JANIFS COELHO CARDOSO, brasileiro, natural de Buriti - MA, data de nascimento 28.10.1983, 
solteiro, empresário, RG: 2.430.687 - SSP-PI e CPF n° 038.825.203-02, residente e domiciliado na Rua das 
&quídeas, n°2121 — Edificio Rivello - Apartamento 901, Bairro: Fátima, CEP: 64.048-919, em Teresina 

Cláusula Segunda - Os sócios, MILA OLIVEIRA SANTOS VIANA e LEANDRO DE FREITAS 
VIANA, vendem e transferem sua participação societária ao sócio ora admitido LENILSON DE FREITAS 
VIANA, por conseguinte, retiram-se e desligam-se da sociedade, livres e desembaraçados de quaisquer 
compromissos. A transferência das 7.000 ( sete mil ) cotas de cada sócio que se desliga da sociedade acima 
identificado, com valor unitário de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, representativa do quinhão do capital, é 
procedida pelo valor de R$ 7.000,00 ( sete mil reais), respectivamente de cada sócio, totalizando assim 
Ï4.000 ( quatorze mil cotas) no valor de R$ 14.000,00 ( quatorze mil reais) totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional e que o pagamento será feito aos cedentes na data da assinatura 
deste instrumento em moeda corrente do pais, os sócios dão plena quitação, nada tendo a reclamar no 
presente ou Muro. Por sua vez a sócia EDNA DE FREITAS VIANA, vende e transfere sua participação 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2018 11:35 SOB 14" 20180403451. 
PROTOCOLO: 180403451 DE 12/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805221889. MIRE: 22200432794. 
EXCELINC/A CENTRO AmcnoTwo LTDA 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12/12/2018 
www.piauidigital.pi.gov.br 

1 

A validada douta documento, ma impresso, fica sujeito * comprovação da sua autenticidade nos respectivos portai*. 
Informando sena respectivos códigos da verificação 
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societária ao sócio ora admitido JAMES COELHO CARDOSO, por conseguinte, retira-se e desli 
sociedade, livre e desembaraçado de quaisquer compromissos. A transferência das 6.000 ( seis mil ) cotas 
com Valor unitário de RS 1,00 ( um real ) cada uma, representativa do quinhão do capital, é procedida pelo 
valor de RS 6.000,00 ( seis mil reais ), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais e que 
o pagamento será feito ao cedente da data da assinatura deste instrumento em moeda corrente nacional, os 
sócios dão plena quitação, nada tendo a reclamar no presente ou Muro. 

Cláusula Terceira — O capital social que era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), passa a ser de 
RS 100.000.00. (cem mil reais) representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de 
R$1,00 ( um real ) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente nacional, pelos sócios. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim distribuído: 

SÓCIOS VALOR EM R$ QUOTAS % 
LEVILSON DE FREITAS VIANA 94.000,00 94.000 94.00 
MIMES COELHO CARDOSO 6.000,00 6.000 6.00 
TOTAL 100.000,00 100.000 100.00 

Clausula Quarta — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital, nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei tc10.406/2002). 

Cláusula Quinta — A administração da sociedade e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
será exercida pelo sócio LEN1LSON DE FREITAS VIANA, e terá os mais amplos poderes na gestão dos 
negócios sociais, podendo, individualmente praticar todos os atos, transações e operações necessárias a 
realização dos objetivos sociais tais como: abertura e encerramento de contas bancárias, emissão de cheques, 
emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, assinaturas de contrato de empréstimos 
bancários e todos e quaisquer atos necessários ao desempenho dos objetivos sociais. Ficando proibido o seu 
uso em fianças, avais ou semelhantes, podendo os sócios nomear procuradores e/ou advogados para prática 

de 2, atos que fultut especificados nos instrumentos de procuração. / . . 

Clausula Sexta — Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 
"dades mercantis por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

o
itativi 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
fidimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

Cláusula Sétima - A Sociedade passa a ter por objeto as seguintes atividades abaixo relacionadas: 

1. Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (4520-0-01) 
2. Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (4520-0-02) 
3. Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (4520-0-03) 
4. Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (4520-0-04) 
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5. Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (4520-0-05) 
6. Serviços de borracharia para veículos automotores (4520-0-06) 
7. Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (4520-0-07) 
8. Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores ( 4530-7-01) 
9. Comercio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar ( 4530-7-02) 
10. Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores ( 4530-7-03) 
11. Comercio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores ( 4530-7-04) 
12. Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar ( 4530-7-050) 
13._ Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas ( 4541-2-03) 
14. Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas (4541-2-05) 
15. Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas ( 4543-9-00) 
16. Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos ( 3313-9-01) 
17. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária ( 3314-7-11 
18. Manutenção e reparação de tratores agrícolas ( 3314-7-12) 

'14
 19. Instalação de maquinas e equipamentos industriais ( 3321-0-00) 
20. Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8-01) 
21. Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico ( 4649-4-01) 
22. Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar ( 4649-4-08) 
23. Comercio atacadista de equipamentos de informática ( 4651-6-01) 
24. Comércio atacadista de bombas, compressores e carneiros hidráulicos ( 4669-9-01) 
25. Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso nos diversos ramos da indústria, exceto para 

mineração e construção, maquinas openttrizes e maquinas ferramentas como: tornos, frisas e maçaricos 
( 4663-0-00) 

. Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; arados, cultivadores, 
semeadeiras, cortadoras de grama e similares, maquinas e equipamentos pra uso na avicultura e 
apicultura ( 4661-3-00) 

27. Comercio atacadista de ferragens e ferramentas ( 4672-9-00) 
28. Comercio atacadista de material elétrico ( 4673-700) 

9 29. Comercio varejista de lubrificantes ( 4732-6-00) 
0. Comercio varejista de tintas e materiais para pintura ( 4741-5-00) 

31. Serviços de transportes de passageiros - locação de automóveis com motorista ( 4923-0-02) 

pf*t 32. Transporte escolar ( 4924-8-00) 
Ak 33. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermuniciprd, interestadual e 
lir internacional ( 4930-2-02) 

34. Serviços de reboque de veículos (5229-0-02) 
35. Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (5611-2-03) 
36. Locação de automóveis sem condutor (7711-0-00) 
37. Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador (7731-4-00) 
38. Aluguel de máquinas e equipamentos para construção se operador, exceto andaimes (7732-2-01) 
39. Aluguel de andaimes (7732-2-02) 
40. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (7733-1-00) 
41. Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes (7739-0-03) 
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Cláusula Oitava — A sociedade girará sob a denominação social de EXCELÊNCIA t'S-Titó 
Avromonvo LTDA. 
e usará como nome de fantasia a expressão: CENTRO AUTOMOTIVO EXCELÊNCIA. 

Cláusula Nona — Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí, que implícita ou explicitaxnente não colidirem com o que aqui ficou 
estabelecido, permanecem em pleno vigor. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma única via que será assinada pelos 
sécios e destinada ao registro na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

• 
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ADITIVO SOCIAL N°02 DA EMPRESA EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. Avenida 
Homero Castelo Branco, n° 2811 — Sala 02, Bairro Ininga, CEP: 64.048-400, em Teresina/PI. - CNPJ: 
23.776.061/0001-40 — NIRE: 22200432794 DE 02.12.2015. 

• 

• 

LENILSON DE FREITAS VIANA, brasileiro, natural de Teresina - PI, data de nascimento 18.01.1983, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, RG: 1.923.608 - SSP-PI e CPF n° 
959.522.093-00, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas 2121, n° 2121 — Edificio Rivello - 
Apartamento 901, Bairro: Fátima, CEP: 64.048-919, em Teresina — PI e JAMES COELHO CARDOSO, 
brasileiro, natural de Buriti - MA, data de nascimento 28.10.1983, solteiro, empresário, RG: 2.430.687 - 
SSP-PI e CPF n° 038.825.203-02, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas 2121, n°2121 — Edificio 
Rivello - Apartamento 901, Bairro: Fátima, CEP: 64.048-919, em Teresina — PI. Únicos sócios da 
Sociedade Empresária Limitada: EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, com sua sede na 
cidade de Teresina, capital de Estado do Piauí, na Avenida Homero Castelo Branco 2811 — Sala 02 — 
Bairro: Ininga, CEP:64.048-400, inscrita no CNPJ sob n° 23.776.061/0001-40, conforme contrato de 
constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob n° 22200432794, de 02.12.2015 , 
resolvem de comum acordo, e na melhor forma de direito alterar o contrato social na forma a seguir: 

Cláusula Primeira - Fica admitida na Sociedade Empresaria Ltda. EDNA DE FREITAS VIANA, 
brasileira, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, empresária, nascida na cidade de Buriti, 
no estado do Maranhão, em 03.01.1955, portadora da cédula de identidade n° 146.747 SSP/PI, e CPF n° 
066.818.833-20, residente e domiciliada à Rua das Orquídeas 2121, n° 2121 Edificio Rivello - 
Apartamento 901, bairro Fátima, CEP: 64.048-919 — Teresina — PI. 

Cláusula Segunda - O sócio, LENILSON DE FREITAS VIANA, vende e transfere sua participação 
societária a sócia ora admitida EDNA DE FREITAS VIANA, por conseguinte, retira-se e desliga da 
sociedade, livre e desembaraçado de quaisquer compromissos. A transferência das 94.000 ( noventa e 
quatro mil ) cotas com valor unitário de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, representativa do quinhão do 
capital, é procedida pelo valor de R$ 94.000,00 ( noventa e quatro mil reais ), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional e o pagamento será feito ao cedente na data da assinatura deste 
instrumento em também em moeda corrente nacional, os sócios dão plena quitação, nada tendo a reclamar 
no presente ou futuro. 

Cláusula Terceira — Em decorrência da alteração no quadro societário o capital social, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS VALOR EM R$ QUOTAS % 
EDNA DE FREITAS VIANA 94.000,00 94.000 94.00 
JAMES COELHO CARDOSO 6.000,00 6.000 6.00 

TOTAL 100.000,00 100.000 100.00 

A validade deste documento, ma impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais. 
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Clausula Quarta — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital, nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei 
dc10.406/2002). 

Cláusula Quinta — A administração da sociedade e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
será exercida pela sócia EDNA DE FREITAS VIANA, e terá os mais amplos poderes na gestão dos 
negócios sociais, podendo, individualmente praticar todos os atos, transações e operações necessárias a 
realização dos objetivos sociais tais como: abertura e encerramento de contas bancárias, emissão de 
cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, assinaturas de contrato de 
empréstimos bancários e todos e quaisquer atos necessários ao desempenho dos objetivos sociais. Ficando 
proibido o seu uso em fianças, avais ou semelhantes, podendo os sócios nomear procuradores e/ou 
advogados para prática de atos que forem especificados nos instrumentos de procuração. 

Clausula Sexta — Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 
atividades mercantis por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

Cláusula Sétima - A Sociedade passa a ter por objeto as seguintes atividades abaixo relacionadas: 

1. Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (4520-0/01) 
2. Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (4520-0/05) 
3. Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (4520-0/02) 
4. Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores ( 4520-0/04) 
5. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores ( 4530-7/03) 
6. Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos ( 4511-1/01) 
7. Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados ( 4511-1/02) 
8. Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores ( 4520-0/03) 
9. Serviços de borracharia para veículos automotores ( 4520-0/06) 
10. Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores ( 4530-7-01) 
11. Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar ( 4530-7/02) 
12. Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores ( 4530-7/04) 
13. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar ( 4530-7/05) 
14. Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas ( 4541-2/03) 
15. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas ( 4541-2/06) 
16. Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas ( 4543-9/00) 
17. Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria ( 4647-8/01) 
18. Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista ( 4923-0/02) 
19. Transporte escolar ( 4924-8/00) 
20. Serviços de reboque de veículos ( 5229-0/02) 
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21. Locação de automóveis sem condutor ( 7711-0/00) 
22. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório ( 7733-1/00) 
23. Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico ( 4649-4/01) 
24. Comércio atacadista de equipamentos de informática ( 4651-6/01) 
25. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; (arados, 

cultivadores, semeadeiras) (4661-3/00) 
26. Comércio varejista de lubrificantes ( 4732-6/00) 
27. Comércio varejista de fintas e materiais para pintura ( 4741-5/00) 
28. Comércio varejista de ferragens e ferramentas ( 4744-0/01) 
29. Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores (2950-6/00) 
30. Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas ( 3314-

7/02) 
31. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional ( 4930-2/02) 
• 32. Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador ( 77314/00) 

33. Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes ( 7732-
2/01) 

34. Aluguel de andaimes ( 7732-2/02) 
35. Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes ( 7739-

0/03) 
36. Comércio varejista de materiais de construção em geral (materiais hidráulicos para 

construção: canos tubos, conexões, torneiras, aparelhos sanitários: pias, lavatórios, banheiras, 
tijolos, telhas, bombas d'água, aquecedores ( 4744-0/99) 

37. Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta ( 3314-7/13) 
38. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (4322-3/01) 
39. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária ( 3314-7/11) 
40. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 

construção, exceto tratores ( 3314-7/17) 
41. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

(4322-3/02) 

4111 42. 
43. 

Perfuração e construção de poços de água (4399-1/05) 
Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas ( 3314-7/16) 

44. Comércio varejista de materiais hidráulicos ( 4744-0/03) 
45. Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos (3313-9/01) 
46. Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

( 4520-0/07) 
47. Comércio atacadista de bombas, compressores e carneiros hidráulicos ( 4669-9/01) 
48. Comércio atacadista de material elétrico ( 4673-7/00) 
49. Comércio atacadista de ferragens e ferramentas ( 4672-9/00) 
50. Instalação de máquinas e equipamentos industriais ( 3321-0/00). 
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Cláusula Oitava — Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Piauí, que implícita ou explicitamente não colidirem com o que aqui ficou 
estabelecido, permanecem em pleno vigor. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma única via que será assinada 
pelos sócios e destinada ao registro na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina-Pi, 08 de Agosto de 2019. 

• Edna de Freitas Viana James Coelho Cardoso 
CPF: 066.818.833-20 CPF: 038.825.203-02 

Lenilson de Freitas Viana 
CPF: 959.522.093-00 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA , consta assinado 

CPF/CNPJ Nome 
03882520302 

08881883320 

95952209300 

• 

• 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando mins respectivos abdico& da verifica~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

4%. 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CORIARCA J 5
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://wvAv.ezevedobastos.notbr 
E-mall: cartorioolazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
hacorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitalt 

Aenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LOJAS VIANA LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, Si', do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal ri° 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/0412021 10:43:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §510 e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticaGazevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigitalazevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

' Código de Autenticação Digital: 70272309191306200430-1 a 70272309191306200430-8 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

• CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd941057f2d69fe6bc05b2a1bf5dca 1 9ecb56027e76d71ac1e30c79d47f22071b3ef1558dd8a2cc012b0fee45ed56d7fdbeb216271b3c3713a9703 
13f422ac583444ba6045cd122653b0e 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 278 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 278 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, 
estabelecida no(a) AV HOMERO CASTELO BRANCO, n° 2811, SALA 02, 
bairro ININGA, CEP 64048-400, cidade Teresina, estado PI, inscrita no 
C.N.P.J. 23.776.061/0001-40 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO • 
ESTADO DO PIAUI sob o n°22200432794 por despacho de 02/02/2015. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020 

EDNA DE FREITAS VIANA 
SOVO- ADMINISTRADOR 

CPF: 066.818.833-20 
RO: 146.747 SSP PI 

CLINEUDO LOPES DA SILVA 
CONTADOR 

CRC PI 8087/0-1 
CPF: 273.838.303-34 
RG: 728.496 SSP-PI 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por MARIA GELSUITA DE SOUSA LENDRO MELO, sob a autenticidade n° 
12102087502 em 26/03/2021, protocolo 210223316. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: , EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Número de Registro: 122200432794 

CNPJ: 

I ! Munícipio: 

23776061000140 

Teresina 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

06681883320 1 
I EDNA DE FREITAS VIANA 

127383830334 CLINEUDO LOPES DA SILVA 

A validada deste documento, *e impresso, fica sujeito à comprovaçao da sua autenticidade nos respectivo* portai.. 

Informando seus respectivos códigos de verificaclo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 18138 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio©azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Ck‘. 
E ,'• O et' 

ler 

C P L 

, u0'C3 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
irado pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
naipe registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A5C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e conftrmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/09/2020 11:19:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LIDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigitalazevedobastos.notbr e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 70272110190843530153-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

0411b1d734fd94f057f2d69M60c051M71414b982596d7a0ba186d15855fd8aeed50bbba6bbc3e2a73d67f001abdc5bc5e6caa06273flbf690c8224a8b912b73
13f422ac583444ba6045cd122653b0e 

Presidência& Repúblka ICP c.sicied Brasil 
~da Provisória i.2.200 

deagosto *2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAR 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/NAvw.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notár 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
haercorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, dedaro que a LOJAS VIANA LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/0412021 14:31:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica jazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.notár e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 70272309191306190814-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

40- CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b290603f5a1aca1ac77db4a7ebe223c960fe657f217a7795f51d9db4a428b721c1c1e01c8b082fea3cfe44b0c5157821331
3f422ac583444ba6045cd122653b0e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

Certidão n°: 55612188/2021 

Expedição: 02/12/2021, às 11:08:28 

Validade: 30/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (MuaRn E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.776.061/0001-40, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

Certidão n°: 55612188/2021 

Expedição: 02/12/2021, às 11:08:28 

Validade: 30/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica—se que EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.776.061/0001-40, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br 
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1111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
CNPJ: 23.776.061/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:15:41 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/03/2022. 
Código de controle da certidão: FFC4.E9133.5D2B.AC9C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

Código de Controle: FFC4.E9B3.5D2B.AC9C 

Data da Emissão: 08/09/2021 

111 Hora da Emissão: 11:15:41 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/09/2021, com validade até 07/03/2022. 

Página Anterior (/Servicosicertidaointernet/PYAutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

• 

solucoesseceitatezenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

n° 2112082377606100014001 

RAZÃO SOCIAL 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

AVE HOMERO CASTELO BRANCO 2811 SALA ININGA 

MUNICÍPIO CEP 

',RESINA 64048400 

CPF/CNPJ (N1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

23.776.061/0001-40 19.633.358-0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

• 

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/12/2021, ÀS 08:30:25 

VÁLIDA ATÉ 06/02/2022 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE 
http://webas.sefaz.pi.gov.brkertidaonft-web 

Chave para Autenticação: AA08-60C0-17CD-SCC4-6DC7-3497-E73B-4AEO 



24/01/2022 14:31 Certidões Web 

CERTIDÕES WEB - Lo.o 

11 wSki Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA • 0: Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT 

Validar Certidão 

O A certidão N° 2112082377606100014001 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

Número da Certidão: * 

Documento de 

Identificação: * 

Chave: * 

2112082377606100014001 

CNRI 237.760.610-00 

AA08-60C0-17C0-5CC4-6DC7-3497-E73B- I 

vo Validar ri ir Limpar Campos 

• 

e © SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0 

https:/Ndebas.sefaz.pl.gov.bricertidaonft-web/index.xhtml 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 23.776.061/000140 
Razão Social: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Atividade Económica Principal: 

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 

Endereço: 
AVENIDA HOMERO CASTELO BRANCO, 2811 - SALA 02- ININGA - Teresina / Piauí 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei e 8.666, de 1993. 

Emitido em: 12/01/2022 11:41 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.776.061/000140 DUNS®: 90'61 
Razão Social: EXCELENCIA CENTRO AUTOMMTVO LTDA 

derme Fantasia: EXCELENCIA 
ITtuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/09/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

• Receita Federal e PGFN Validade: 11/04/2022 
FGTS Validade: 19/01/2022 
Trabalhista (ntp://vnnvist.jus.bricertidao) Validade: 12/04/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/03/2022 
Receita Municipal Validade: 01/02/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 12/01/2022 11:46 1 de 1 
CPF: 066.818.833-20 Nome: EDNA DE FREITAS VIANA 
Ass: 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

23.776.061/0001-40 DUNS®: 94*****61 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

EXCELENCIA 

éração do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

• 

Emitido em: 12/01/2022 11:46 
CPF: 066.818.833-20 Nome: EDNA DE FRETAS VIANA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.776.061/0001-40 DUNS®: 94 61 

Razão Social: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Nome Fantasia: EXCELENCIA 

*ação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 12/01/2022 11:46 
CPF: 066.818.833-20 Nome: EDNA DE FREITAS VIANA 

ide 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.776.061/0001-40 DUNS®: 94*****61 
Razão Social: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
Nome Fantasia: EXCELENCIA 

*dação do Fornecedor Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 12/01/2022 11:46 Ide 1 
CPF: 066.818.833-20 Nome: EDNA DE FREITAS VIANA 



DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004 / 2022 
PROCESSO UCITATÓRIO 004 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, â 2° da 
Lei n° 8.666/93. 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências 
de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do â 
4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese 
de impugnação; 

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, 
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, 
Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e 
verdadeiras; 

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 
9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) 
órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na 
área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior; 

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e 



1 

• 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas 

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e 

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre 

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / 

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), 

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da 

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências superiores.; 

Teresina-PI, 10 de Janeiro de 2022 

EDNA DE FREITAS VIANA - 23.776.061/0001-40 

10/01/2022 17:22:14 

Assinatura Digital: E33C31CD910F690EDE6A371B22453D55 

tk,\ 



Improbidade Administrativa e Inelegibilid 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/01/2022 às 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 066.818.833-20. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
no seguinte endereço: https://www.cnkjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidaea--c -/1

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/01/2022 às 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 038.825.203-02. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tseius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



tèd, 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF/CNPJ: 038.825.203-02 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:25:11 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f/p=lNABILITADO:5 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: EDNA DE FREITAS 'VIANA 

CPF/CNPJ: 066.818.833-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidfineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:24:54 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/flp=1NAB1LITADO:5 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF: 038.825.203-02 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:25:43 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/flp=1NABILITADO:VERIFICA 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF: 066.818.833-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:26:01 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httim://contas.tcu.gov.br/ords/flp=INABILITADO:VER1FICA 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CPF/CNPJ: 23.776.061/0001-40 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:24:12 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7r1NABILITADO:5 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/01/2022 às 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°23.776.06110001-40. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontasise.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 
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Piam' 
GOVERNO DD ESTUO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - 
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215 -3819 - Ernall: dacd©tce.plgov.br 

NO, ‘-1," 

* ,. 41„___ 

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 16506/2021 

EXCELENCIA 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins, 
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de Débito) 
relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por 
parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas de Controle de 
Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos aplicados em 
julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja certificação 
deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/Pl. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.blicertidoest 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:342B-
BB07-7D5D-F083 

Pág.1 



Detaihamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidêneas e Suspensas - CEM - Postal da transparência 

FILTROS APLICADOS: • 
Nome: EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - EP... 1/1 

Data da consulta: 04/01/2922 10:09:04 

- 

i MAMAR cpayui DO SANCIONADO i NOME DO SANCIONADO 

„ 
Nenhum registro encontrado 

UF 00 SANCIONADO ÓRGAO/EMIDADE 
SANCIONADORA 

I 71110 DA SANÇÃO 
i SANÇÃO 
j DATA DE PIMUCAÇÃO DA QUANTIDADE 

https:Rwrw.portaidatransparencia.gov.brrsancoesrceisTpaginacaoSimples=true&tamanhoPaginam&offsetmldirecaoOrdenacao=asc&sancionado=EXCELENCIA+CENTRO+AUTOMOTIVO*CTDA+-+EP... f 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas InIdõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APUCADOS: 

Nome: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF / CNPJ: 0388252030... 1/1 

Data da consulta: 04/01/202210:09:39 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO INIGAO/ENTIDIWE 
SAPRIONADODA TIPO DA ia& 

; 

LIMPAR 

'401> 

httpsiNomv.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceisTpaginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=8direcaoOrdenacao=asc&sancionado=JAMES+COELHO+CARDOSOAcpfCnpj=0388252030. 



FILTROS APLICADOS: 

Nome: EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF / CNPJ: 06681883320... 1/1 

Data da consulta: 04/01/2022 10:08:21 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

• • 

: 
i DETALHAR : CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

i 

I Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO 
i ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 
' DATA DE PUBUCAÇÃO DA 

SANÇÃO 
QUANTIDADE 

https://www.portalciatransparencia.gov.brisancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=8idirecaoOrdenacao=asc&sancionado=EDNA+DE+FREITAS+VIANA&cpfCnpj=06681883320... 
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Piauí 
GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - 
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215- 3819- Email: dacd@tce.pi.gov.br 
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r fliIBUNA - „i 
DE CONTAS C I-
DO ESTADO 

DO PIAUi 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 16506/2021 

EXCELENCIA 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins, 
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de Débito) 
relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por 
parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas de Controle de 
Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos aplicados em 
julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja certificação 
deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/Pl. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.bitertidoest 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:342B-
BB07-7D5D-F083 
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Piam 
GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

TRIBUNAL 

Av. DE CONTAS Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - DO ESTADO 

Teresina - PI - CEP: 64018-900 DO PIAU! 

Tel.:(86) 3215- 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 16507/2021 

EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF: 066.818.833-20 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.brkertidoest 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:359A-
A254-8A4F-CAE3 
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Piauí 
GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - 
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215- 3819- Email: dacd@tce.pi.gov.br 

;>. 

. _ foi c 

er"-. TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 16508/2021 

JAMES COELHO CARDOSO 

CPF: 038.825.203-02 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 

Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.brkertidoes/. 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:008A-
95EA-3F52-80BC 
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Piam' 
GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

ffc? 

Or lateer rTRIBUNAL 
DE CONTAS Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - DO ESTADO 

Teresina - PI - CEP: 64018-900 DO PIAUÍ 

Tel.:(86) 3215- 3819- Email: dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 16509/2021 

EXCELENCIA 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas relativos aos processos de sua competência, o 

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.bricertidoest 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:471A-
148A-3143-BD89 
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• 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (EXCELENCIA) 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/01/2022, às 11h39 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 51 único da portaria 1421/2014 do R/TE, • certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros adnánistrativo• peto emitente, de modo que, 
havendo processos *miados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto • setes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele brigo, visando a demonstrara situação atualizada dos 
111•11111011. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos 

5. Expedida com base na Portada MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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• 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF: 038.825.203-02 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/01/2022, às 11h40 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5•Il único da portaria 1421/2014 do NTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados ti Procuradoria da Fazenda Nacional PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele Urgiu, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

• EMPREGADOR: EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF: 066.818.833-20 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/01/2022, às 11h40 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 51 único da portaria 1421/2014 do NTE, a certidão ora instituída refletirá 
~mime a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, da modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele Órgão, visando a demonstrara situação atualizada dos 
111•1111101t. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos 

5. Expedida com base na Portaria MTE n°1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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04/01/2022 1036 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Q Pesquisar 
_ 

Nome 

1EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CPF ou CNPJ 

123776061000140 

excel

Nome 

• 

• 

Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemasice.pi.gov.br/ImpedimentoAS/Impedimentos/listapessoas.xhtml 1/1 



04/0112022 10:37 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta histórico de impedimentos 

Q Pesquisar 

Nome 

i EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - EPP 

CPF ou CNPJ 

[23776061000140 

1111 aportar  para excei 

Nome Não há pessoas cadastradas 

• 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemaste.pi.gov.brampedimentoAS/impedimentosilistapessoashistoricashtml 1/1 



04/01/2022 10:38 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Ct Pesquisar 
.. 

Nome 

1JAMES COELHO CARDOSO 

CPF ou CNPJ 

038.825.203-02 

eExportar  para excei 

Nome 

• 

Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemaste.pi.gov.brIlmpedimentoASAmpedimentosIlistapessoas.xhtml 1/1 



04/01/2022 10:37 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Ck Pesquisar 

Nome 

; EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF ou CNPJ 

I 066.818833-20 

aportar  para excel 

Nome 

• 

Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-Pl. 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/ImpedimentoAS/impedimentos/lIstapessoas.xhtml 1/1 



04/01/2022 10:37 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta histórico de impedimentos 

Ck Pesquisar 

Nome 

I EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF ou CNPJ 

f 066.818833-20 

12 Exportarumggol 

Nome Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/ImpedimentoAS/impedimentos/listapessoashistonco.xhtml 1/1 



04/01/2022 10:38 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta histórico de impedimentos 

Q Pesquisar 

Nome 

JAMES COELHO CARDOSO 

CPF ou CNPJ 

I 038.825.203-02 

12 portar  para excel, 

Nome Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemasice.pi.gov.brAmpedimentoAS/impedimentos/listapessoashistorico.xhtml 1/1 



ar. 

Piauí 
GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - 
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215- 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

r in2.TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 16507/2021 

EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF: 066.818.833-20 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 

Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.brkertidoes/. 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:359A-
A254-8A4F-CAE3 

Pág.1 



04/011202210:34 Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estado do Piau( 

e 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

(https:/hewstaspi gov br) 

ti Fiscalizado / Pesquisa de Processos 

Pesquisa de Processos 
(https://www.tce.pi.gov.brifiscalizado/pesquisa-de-processos/) 

aumaliumula 

Busca Simples 

Buscar Por: 
Assunto, Interessado ou Responsável: 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO 

Tipo de Processo: 

I Todos 

órgão ou Unidade Gestora: 

Buscar Processos 

Resultados da Busca 

Nenhum Processo Encontrado 

Exercício: 

I 2022 

04/01/2022 10:34 Pesquisa de Processos - Tdbunal de Contas do Estado do Peei 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
Av. P itas, 2100- Centro Administrativo - Teresina-PI - CEP: 64018-900 

Tel.: (86) 3215-3800 - Fax.: (86) 3218-3113 - Email: tcegitce.pi.gov.br 
CNPJ.: 05.818.935/0001-01 - Insc. Estadual: isento 

O Horário de Funcionamento 

Protocolo: Segunda a Sexta, 07:00 as 18:00 
Demais Divisões e Setores: Segunda a Sexta, 07:00 às 14:00 

/ Localização 

httpr/Nnvsv.ee.plgov.br/flscakzado/pasquisa-de-processos/ 112 hdps://sweetceeigov.befiscalizado/pesquisa-de-prooassos/ 



04/01/2022 10:35 Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estado do Plaul 04/01/2022 10:35 Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estado do Pieul 

• Av. Pe 
Tel.. (86) 3215-3800 - Fax.: (86) 3218-3113 Email: tcegáce.pi.gov.br 

itas, 2100 - Centro Administrativo - Teresina-PI - CEP: 64018-900 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí CNPJ.: 05.818.935/0001-01 - Insc. Estadual: isento 

(httpalAwiwice.pkgrov.br) 

41. I Fiscalizado / Pesquisa de Processos 

Pesquisa de Processos 
(https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/pesquisa-de-processos/) 

EELICSATIfficadis 

Busca SiMpjgg 

Buscar Por: 
Assunto, Interessado ou Responsável: 

EDNA DE FREITAS VIANA 

Tipo de Processo: 

Todos 

órgão ou Unidade Gestora: 

Buscar Processos 

Resultados da Busca 

Nenhum Processo Encontrado 

Exercido: 

2022 

O Horário de Funcionamento 

Protocolo: Segunda a Sexta, 07:00 às 18:00 
Demais Divisões e Setores: Segunda a Sexta, 07:00 às 14:00 

Localização 

lalpt/Nnvatse.pigov.brIfiscalizaddresquisa-de.processosl 1/2 Mina/ te.pi.gov.bafiscsdizado/pesquisa-cle-processos/ 



1:14/01/2022 10:35 Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estado do %ui 04/01/2022 10:35 Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estado do Piau( 

II Av. Pe 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

* Tribunal de Contas do Estado do Piauí CNPJ.: 05.818.935/0001-01 - Insc. Estadual: isento 

Pe itas. 2100- Centro Administrativo - Teresina-PI - CEP: 64018-900 
Tel.: (86) 3215-3800 - Fax.: (86) 3218-3113 - Emelt tce©tce.pl.gov.br 

(htlps://wenctoe.pl.gonbr) 

/ Fiscalizado / Pesquisa de Processos 

Pesquisa de Processos 
(https://www.tce.pi.gov.brffiscalizado/pesquisa-de-processos/) 

Busca Avançada 

Busca Simples 

Buscar Por: 
Assunto, Interessado ou Responsável: 

JAMES COELHO CARDOSO 

Tipo de Processo: 

Todos 

Órgão ou Unidade Gestora: 

Buscar Processos 

Resultados da Busca 

Nenhum Processo Encontrado 

Exercício: 

2022 

O Horário de Funcionamento 

Protocolo: Segunda a Sexta, 07:00 às 18:00 
Demais Divisões e Setores: Segunda a Sexta, 07:00 as 14:00 

Localização 

latptclivnervice.plgov.brifiscaroadorpesquisa-de-processos/ 1/2 IMOS Mima toe.Pia0S. Dr/fiscalizado/pesquisa-de-processos/ 



04/04/2022 10:32 

tFib TEMAM DE ODORAS DA IIMAO 

Ralação de Inabilitados 04/01/2022 10:32 

ta) 1111•11111AL DE COMAS 111.0 

Relação de Inabitados 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidemeos Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inicloneos '57 

Relação de inabilitados Relação de inidèneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inidâneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

Filtros 

Nome: 

EDNA DE FREIMS VIANA 

1W: 

; PI 

Processo : 

CPF : 

06681883320 

Município: 

I TERESINA 

Data inicio do acórdão 

; 04/01/2022 

Data fim do acórdão 

31/01/2022 

Relação de inabilitados 

Dados não encontrados. 

hltps://contsetcugov.bdonds/rtçu18601:::NO:RP:: 

ffiti 
O. Pesquisar Limpar 

1/2 h ://contas.tco.gov.bdords/rap=1660:1:2NO:RP:: 



04/0112022 10:32 Relação de Inabilitados 

TRIDIRIAL1 CONTAS as Isaac • 
04/011202210:32 

1111•111114AL PI COGIAS 1.0 

Relação de Inabilitados 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Iniclaneos cl Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Iniclôneos cl

Relação de inabilitados Relação de iniclemeos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inidOneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

Filtros 

Nome 

JAMES COELHO CARDOSO 

UF : 

PI 

Processo: 

CPF 

, 03882520302 

Municipio: 

. TERESINA 

Data inicio do acórdão 

04/01/2022 

Data fim do acórdão 

31/01/2022 

Relaçio de inabilitados 

ck 
Dados não encontrados. 

https://contas.Cul0vódordeffle=1660:1 :NO:RP:: 

O. Pesquisar Limpar 

1/2 hftoslicontee.teu.gov.bdordanp=1660:1:::NO:RP:: 



04/01/2022 10:33 Rolar" de Inklõneos 

tEb Tenumuu.ne coesa DA ueno 

04101/2022 10:33 

tal 11111•111Al MI COMEU IBM 

Reinara de Iniciemos 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inicioneos Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidemeas 

Relação de inabilitados Relação de inidaneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inideineos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

Filtros 

Nome: 

EXPUNGIA CENTRO AUTOMOTNOLTDA 

UF 

Piauí 

Processo : 

Opção: 

CNP/ 

CNP): 

23.776.061/0001-40 

Data inicio do acórdão 

04/04/2022 

Data fim do acórdão 

31/01/2022 

Relação de inidõneos 

CPF 

Dados não encontrados. 

Égt:i 
Q. Pesquisar Limpar 

Mipelreontasitcuriovibrkrdsittn=1660:2-.::140::: hapecacontasicu.gov.briords/Pra1660:2:::NO::: 2/2 



04/01/2022 10:33 Relação da Inidónaos 

#35 ileSSAL DE Coinas luso • 
04/01/2022 10:33 

ttp n•DONAL os coas 10, 

Relação de Inideneos 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inicloneos Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Iniciai-lei:is 

Relação de nabilitados Relação de inidõneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inidêneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

Filtros 

Nome: 

EDNA DE FREITAS VIANA 

UF 

Piauí 

Processo : 

Opção: 

CNP,

CPF: 

06681883320 

Data inicio do acórdão 

,04/01/2022 

Data fim do acórdão 

J31/01/2022 

Relação de inidêneos 

O CPF 

Dados não encontrados 

o, Pesquisar Limpar 

htipsf/oontas gov.btioeda/Pp1660:2:::NO::: 1/2 htips://contastte.90v.Dr/orde/f3p=1660:2:::NO::: 



04(01120221023 Redação da iniciámos 

tal Toguem oe coima DA enato • 04/01/2022 10:33 

tal ~MAL DE CONWS 14,0 

Relação de 'Mancos 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidâneos Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inichineos 512 

Relação de inabilitados Relação de iniditineos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inidemeos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

Filtros 

Nome: 

JAMES COELHO CARDOSO 

UF : 

Piauí 

Processo 

Opção. 

CNPJ 

CPF : 

03882520302 

Data inicio do acórdão 

04/01/2022 

Data fim do acórdão 

31/01/2022 

Relação de inidêneos 

httpsilleontatteugov.briords/r7ps1660:2:::NO::: 

O CPF 

Ir Linhas 100 Ações v 

Dados não encontrados. 

Êfil 
O Pesquisar Limpar 

lrz https://oantartimi.gov.bnioreeMpa15602:::Nas 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0183365/21-07 

CPF/CNPJ: 23.776.061/0001-40 

Contribuinte: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima 
identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na 
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 
456 e 457 da Lei Complementar n°4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de 
Teresina). 

lehissão: Teresina-PI, às 07:57:33 h, do dia 03/11/2021 

Validade: 01/02/2022 
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internei, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: E0E9BF093D521F65 

N° Via: 1 



24/01/2022 14:43 

Número da certidão* ~Isto da autenticidade 
163.365/2147 E0E111F0931$21F85 1 

Validar certidão para portal 

Itens Obrigatódos 
Pelo menos um destes 

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Lavrada no dia 03111/2021 às 07:57 

0 Válida até 01/02/2022

Código controle 183.36512147

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

CPF/CNPJ: 23.776.061/0041-40 Contribuinte: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Endereço: AVENIDA HOMERO CASTELO BRANCO, 2811 Complemento: SALA 02 Bairro: BAIRRO ININGA Cidade: TERESINA Estado: PI 

Cep: 64.048-400 

portal.teresina.pi.gov.br/dsf the_portaUinicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDA0 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
23.776.061/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
/2015 

ABERTURA 
02/12

NOME EMPRESARIAL 
EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXCELENCIA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
29.50440 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.14-742 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
3321440 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
4322441 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22442 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-145 - Perfuração e construção de poços de água 
45.11-141 - Comércio e varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-142 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20442 -Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20443 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20444 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20445 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20446 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520447 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-741 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV HOMERO CASTELO BRANCO 

NUMERO 
2811 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
) 64.048-400 

BAIRRO/DISTRITO 
ININGA 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLINEUD01000HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86)32314668/ (86) 98414624 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*st* 

sruAçÂo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
(0)~~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/01/2022 às 10:16:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.776.061/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A DE ABER 
DOA2/12/2015 

TURA

NOME EMPRESARIAL 
EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-743 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-243 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
45.43-940 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
48.72-940 - Comércio atacadista de ferragens e ferramenta* 
46.73-740 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44441 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44443 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV HOMERO CASTELO BRANCO 

NUMERO 
2811 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
64.048-400 

BAIRRO/DISTRITO 
ININGA 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLINEUD01000HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(86) 32314668/(86) 98414624 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**na 

) SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****411

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~MIS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/01/2022 às 10:16:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.778.061/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/12/2015 

NOME EMPRESARIAL 
EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.24-840 - Transporte escolar 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
52.29442 - Serviços de reboque de veículos 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 Aluguei de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-241 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-242 - Aluguel de andaimes 
77.33440 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39443 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

liCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV HOMERO CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
2811 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
84.048-400 

BPJRRO/DISTRITO 
ININGA 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
P1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLINEUD010062H017AAIL.COM 

TELEFONE 
(86) 3231-3668/ (88) 9841-3624 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 
***** 

(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIM. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
0111111~11 

~net. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05101/2022 às 10:16:12 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

3/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.776.061/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r 21.4 2,2DE isamE5RTU" 

NOME EMPRESARIAL 
EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXCELENCIA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.20-041 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
29.504-00 - Recondiclonamento e recuperação de motores para veículos automotores 
33.13-941 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.14-742 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.147-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

I, 33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.147-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
33.21440 - Instalação de máquinas e equipamentos Industriais 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-145 - Perfuração e construção de poços de água 
45.11-141 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-142 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20442 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-043 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20444 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20445 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20446 - Serviços de borracharia pare veículos automotores 
45.20447- Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-741 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV HOMERO CASTELO BRANCO 

NUMERO 
2811 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
64.048400 

BAIRRO/DISTRITO 
ININGA 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLINEUD0100eHOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 3231-3668/ (86) 9841-3624 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO ranitsTRAL
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*men* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~na* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/01/2022 às 14:44:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.776.061/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 02/121.2015

NOME EMPRESARIAL 
EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIGSIWS ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41443 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-246 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.514-01 • Comércio atacadista de equipamentos de informática 
48.61-340 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-941 • Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.72-940 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-740- Comércio atacadista de material elétrico 
47.324-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-540- Comércio varejista de fintas e materiais para pintura 
47.444-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23442 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV HOMERO CASTELO BRANCO 

NUMERO 
2811 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
64.048-400 

BNRRO/DISTRITO 
ININGA 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 

Pi 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLINEUD0100@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 3231-3668/ (86) 9841-3624 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

situArio CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02112/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~nen* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/01/2022 às 14:44:17 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 

2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.776.081/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D0A274 DE ABoiE5RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.24440 - Transporte escolar 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos pedgosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.29442 - Serviços de reboque de veículos 
77.11440 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4.00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32442 - Aluguel de andaimes 
77.33-140 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39443 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresáda Limitada 

LOGRADOURO 
AV HOMERO CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
2811 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

—CEP 
64.048-400 

BAIRRO/DISTRITO 
ININGA 

MUNICÍPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLINEUD0100GHOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 32314668/ (86) 98414624 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tas« 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEciAL 
IreeMien 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*~Inte 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/01/2022 às 14:44:17 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 23.776.061/000140 
NOME EMPRESARIAL: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: JAMES COELHO CARDOSO 
Qualificação: 22-Sócio 

*Nome/Nome Empresarial: EDNA DE FREITAS VIANA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 05/01/2022 às 10:15 (data e hora de Brasília) 

• 

111 



05/01/2022 10:20 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 23.776.061/0001-40 

Razão Social xcELENciA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Endereço: AV HOMERO CASTELO BRANCO 2811 SALA 02 / ININGA / TERESINA / FI / 
64048-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/12/2021 a 19/01/2022 

Certificação Número: 2021122102544623681514 

Informação obtida em 05/01/2022 10:20:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

https://consulta-crLcalza.gov.bdconsultacrUpages/consultaEmpregador.Isf 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes1 IV --"1.

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 23.776.061/0001-40 
Razão social: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

20/01/2022 

is 2/2021 

02/12/2021 

13/11/2021 

25/10/2021 

06/10/2021 

17/09/2021 

29/08/2021 

10/08/2021 

23/04/2021 

04/04/2021 

16/03/2021 

25/02/2021 

a/02/2021 

W/01/2021 

30/12/2020 

11/12/2020 

21/11/2020 

02/11/2020 

14/10/2020 

25/09/2020 

06/09/2020 

18/08/2020 

30/07/2020 

10/07/2020 

21/06/2020 

23/03/2020 

04/03/2020 

13/02/2020 

25/01/2020 

Data de Validade Número do CRF 

20/01/2022 a 18/02/2022 2022012010050865716700 

21/12/2021 a 19/01/2022 2021122102544623681514 

02/12/2021 a 31/12/2021 2021120202353908729412 

13/11/2021 a 12/12/2021 2021111302283394295756 

25/10/2021 a 23/11/2021 2021102502413415109182 

06/10/2021 a 04/11/2021 2021100602255920135200 

17/09/2021 a 16/10/2021 2021091702295385131490 

29/08/2021 a 27/09/2021 2021082902161780635796 

10/08/2021 a 08/09/2021 2021081002443069498691 

23/04/2021 a 20/08/2021 2021042302520523878613 

04/04/2021 a 03/05/2021 2021040402114421819233 

16/03/2021 a 14/04/2021 2021031602372585607911 

25/02/2021 a 26/03/2021 2021022502514897040901 

06/02/2021 a 07/03/2021 2021020603104075661748 

18/01/2021 a 16/02/2021 2021011804073212679147 

30/12/2020 a 28/01/2021 2020123004392442745383 

11/12/2020 a 09/01/2021 2020121103472049652566 

21/11/2020 a 20/12/2020 2020112104232708287925 

02/11/2020 a 01/12/2020 2020110203054870333288 

14/10/2020 a 12/11/2020 2020101406263352227401 

25/09/2020 a 24/10/2020 2020092504470395073537 

06/09/2020 a 05/10/2020 2020090603075220842858 

18/08/2020 a 16/09/2020 2020081804330686652526 

30/07/2020 a 28/08/2020 2020073003430993968569 

10/07/2020 a 08/08/2020 2020071004244152911794 

21/06/2020 a 20/07/2020 2020062103151960859003 

23/03/2020 a 21/04/2020 2020032304250935416492 

04/03/2020 a 01/07/2020 2020030403384791696063 

13/02/2020 a 13/03/2020 2020021305451639314887 

25/01/2020 a 23/02/2020 2020012505153490689231 
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GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - 
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 
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DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUI 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 16507/2021 

EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF: 066.818.833-20 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.bricertidoes/. 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:359A-
A254-8A4F-CAE3 

Pág.1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 
NEGATIVA 

• EMPREGADOR: EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF: 066.818.833-20 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/01/2022, às 11h40 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interrninisterial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 51 único da portaria 1421/2814 do FITE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastro* administraflvos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
marnos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos 

5. Expedida com base na Portaria MTE n°1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Pagina 1 de 1 
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GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - 
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r ."-"--  — TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 16507/2021 

EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF: 066.818.833-20 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.bricertidoes/. 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:359A-
A254-8A4F-CAE3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF/CNPJ: 066.818.833-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:24:54 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.teu.gov.br/ords/rp=1NABILITADO:5 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



up 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF: 066.818.833-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:26:01 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/PrINABILITADO:VERIFICA 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilida 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/01/2022 às 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 066.818.833-20. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.brAmprobidade adm/autenticar certidao.php 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

L 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CCG/MF sob n223.776.061/0001-40, com sede nesta capital na AV HOMERO CASTELO BRANCO n° 2811, SALA 02 • 
bairro Ininga, CEP. 64048-400, na cidade de Teresina-PI, com seu contrato social registrado na junta comercial do 
estado do Piauí, pelos seus sócios, Sra. EDNA DE FREITAS VIANA, brasileira, casada, portadora do R.G. n2 146.747 
SSP/PI, C.P. F n2 066.818.833-20re5idente e domiciliada na cidade de Teresina — PI e Sr. JAMES COELHO CARDOSO, 
brasileiro, solteiro, portador do R.G. n2 2.430.687 SSP/PI, C.P. F n2 038.825.203-02 residente e domiciliado na cidade 
de Teresina — PI declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 32 da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

erigidos e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 
W42 do art. 32 da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

declaro, para fins da Ic 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) microempresa — receita bruta anual igual ou inferior a 360.  1,00 e estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 
§ 42 do art. 32 da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic 147/2014. 

(X) empresa de pequeno porte — receita bruta anual superior a 360.  1,00 e igual ou inferior a 
4.800.  /,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 42 do art. 32 da lei complementar n° 123/06 alterada 
pela Ic 147/2014. 

observações: 
Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos da Ic 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou epp, nos 
termos da Ic n° 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

EDNA DE FREITAS 
VIANA:06681883 
320 

Assinado de forma digital 
por EDNA DE FREITAS 
VIANA:06681883320 
nade& 2021.03.28 
16:28:16 -03'00' 

EDNA DE FREITAS VIANA 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 066.818.833-20 
RG 146.747 SSP/PI 
FONE: (86) 99455-9735 
excelenda autocenter@xahoo.com 

TERESINA 31 DE MARÇO DE 2021 

CLINEUDO LOPES 
DA 
SILVA:2738383033, 
4 

Assinado de forma digital 
por CLINEUDO LOPES DA 
SI1VA:27383830334 
Dados 2021.03.28 
15:56:52 -031001

CLINEUDO LOPES DA SILVA 
CONTADOR 
CRC PI 8087/0-1 
CPF: 273.838.303-34 
RG: 728.496 SSP-PI 
clineudo10088hotmail.com 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA CCG/MF SOB N223.776.061/0001-40, COM SEDE NESTA CAPITAL NA AV 
HOMERO CASTELO BRANCO N" 2811, SALA 02 • BAIRRO ININGA, CEP. 64048-400, NA CIDADE DE TERESINA-PI. 



Secretaria da Mero e Peque= Empresa 
Secretariada Rationlização e Simplificaelo 
Departamento de Registro Empteaarial e Integrado 
Junta Canavial do Estado do Piauí - AMEN 

DECLARAÇÃO DE RFTINQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí -.1UCEPI 

A Sociedade EXCTIS.NCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 02/12/2015, NIRE: 222410432794, CNP': 23.776.061/8001-40, estabelecido(a) na AVENIDA 
HOMERO CASTELO BRANCO, 2811 SALA 02, MING& Teresina - PI, CEP: 64048-400, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição 
de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos tantos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRA~TO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Teresina - 21/09/2018 

1/ 11:12át CS "e 1/;"itfi L-4 4 AS VIANA M C.12 0.00 1.411AMES CO&  
 COELHO CAED~ 

Sdelo/Adrainistrador Meio 

"" dastsbi ctir lf,d'Ejii - rifelkin, empresaria 
1-6131460") Oe. -nariz S VIANA 
, firmada em minha presença, mediante 
apieserita*.e0o Segrte documento de 

centilicaÇaD  hO.t Sr" 
Dou te Ter sin gfi  (1 120  (8 

c 
r?uimundo Monteiro Jr 

Sec Ge ai JUCE121 

CP"JucEmvssee 

IDou te le esin -PI 

— 
o quç, a aSsinatum do empresaria co_c uru (_n40 s-. 

I urinada em minha presença, mediante 
d apresentação do seguinte documento de taentrticação ÇZ_C, 2 if 30 .Gis4 Sfe•ft 

1.11,__J20 (8 

Raimundo N Monteiro rl Soe Gerai JII.CEPI 

CEETIP/C0 O REGISTRO EM 12/12/2018 11:35 SOR R' 20180471585. 
PROTOCOLO: 180472585 DE 12/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805221897. RIREI 22200432794. 
EXCELERCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TREMURA. 12/12/2018 
www.piaoidigital.pl.gov.br 

A Validada deste documento, em ia, • fica sujeito à comprovação da nua autenticidade nos respectivo, portais. 

Intatamente caem respectivos addigaa da warLdiaapia 

aa 
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P1414 

Piauí Digital 

Autenticidade de documentos 
• PROTOCOLO: 180472585.180403451 
• DATA DO PROTOCOLO: 12/12/2018 
• NÚMERO DE REGISTRO: 22200432794 
• ARQUIVAMENTO: 20180472585.180403451 
• EMPRESk. EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LIDA 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em segunda-feira, 22 de fevereiro de 2021 12:23:17 GMT-03:00, CNS: O 70 1 - ° 

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade devera ser confirmada o 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAFt 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartodo@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoriatipb.jus.br/selo-digital/. 

A nficação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LOJAS VIANA LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/02/2021 12:44:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigitalazevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 70272202218408216093-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd941057f2d69fe6bc05bbe4bb323d 1 eb1264576d5270e04e77774de3d99d069041a44af11e759b206c0f7ba0f605844a52d091614c57d7e7b743 
13f422ac583444ba6045cd122653b0e 

Presidindo de República 11CP armo. Brasil 
Medida Provisikia W2.200-2, , 

de 24 deposto de 2001. ; 
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Listagem de Empregados 
Empresa: EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - CNPJ: 23.776.061/0001-40 

Mês/Ano: 02/2021 
Estabelecimento: 0001 - EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO 
Código Nome 

SOB 

Função: 00002 - GERENTE 
000003 EMANUELA CARVALHO SALES 02/10/2020 GERENTE 

Função: 00003- MECÂNICO 
000008 DIOGO GERSON DE SOUZA MACEDO 01/02/2021 MECÂNICO 

000004 LUCAS DA SILVA PEREIRA 02/10/2020 MECÂNICO 

000007 MAURO CÉSAR DE SOUSA ALVES 

000006 WILLAMY DOS SANTOS CARDOSO 

000002 MARCIO DE BRITO FERREIRA 

01/02/2021 MECÂNICO 

02/10/2020 MECÂNICO 

02/10/2020 MECANICO 

Total: 1 empregado(s) 

Total: 5 empregado(s) 
Função: 00005- SUPERVISOR DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 
000011 JADELSON RIBEIRO DOS SANTOS 22/02/2021 RECEPCIONISTA 

Total: 1 empregado(s) 
Função: 00008 -ANALISTA DE LICITAÇÕES 
000001 WELLINGTON ROCHA DA SILVA 04/09/2019 ANALISTA DE LICITAÇÕES 

Função: 00009 - MOTORISTA 
000010 JOSÉ ROBERTO DA SILVA PINTO 01/02/2021 MOTORISTA 

Total: 1 empregado(s) 

Continua... 

/ 



Listagem de Empregados 
Empresa: EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - CNPJ: 23.776.061/0001-40 

Código Nome 

ag.: 24tee2 

Fort\à-P.. tSp__Yel 

000009 VICENTE DE PAULO DE CARVALHO 01/02/2021 MOTORISTA 

Total. 2 empregado(s) 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO 

CNPJ: 23.776.061 - EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Dados Cadastrais da Matriz 

Por meia e-CAC - CNPJ do certificado: 23.776.061/0001-40 

05/10/2021 10:31:20 

Página: 1 / 1 

CMPJ: 23.776.061/0001-40 

UA da DRF TERESINA-PI 

Endereço: AV HOMERO CASTELO BRANC0,2811 - SALA 02 

Código da UA: 03.301.00 

Bairro: ININGA CEP: 64048-400 Município: TERESINA 

Responsável: 066.818.833-20 - EDNA DE FREITAS VIANA 

Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Data da Abertura: 02/12/2015 

CNAE: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Porte da Eapreaa: EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Opção pelo Simples Nacional 

Inclusão Exclusão 

02/12/2015 

Sócios e Administradores 

DF: PI 

CPP/CNPJ Nome Qualificação Situação Cadastral Cap. Social Cap. Votante 

038.825.203-02 LIAMES COELHO CARDOSO SOCIO REGULAR 6,00% 
066.818.833-20 EDNA DE FREITAS VIANA SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 94,00% 

Certidão Emitida 
CNPJ: 23.776.061/0001-40 

Certidão Negativa: FPC4.E983.502B.AC9C Emissão: 08/09/2021 Data da Validade: 07/03/2022 

 Diagnóstico Fiscal na Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Final do Relatório 



CERTIFICADO DO SEGURO 
1313 U RO CRÉDITO PROTEGIDO PARA EMPRESAS 

CONTRATAÇÃO 
Processo Sus, NI 15414.900194/2014-64 

• N° Proposta N° Proposta BB N.° Apólice N.° Certificado 
•  287272476 61100479 31177 1670775 
• Código da Agência Nome da Agência Grupo do Ramo Ramo de Seguro 
I ' 4249 EMPRESA PRACA UCEU 09- Pessoas Coletivo 77- Prestamista 

Inicio de Vigência às 24 horas de Término de Vigência às 24 horas de Prazo do Seguro 
0811112021 28111/2022 385 dias 
N.° contrato financeiro Linha de Crédito 

GAII171 trai =Mu 
Bradare Companhia de Seguros - CNPJ: 28.196.88 1-43 - Av. das Nações Unidas 14.281, 

Via Demudes. SP - CEP 04794-000 - Cõd. Seguradora 6785 
Central de Atendenento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Delklenbes Auditivos ou de Fala 0800 962 7373 

Ouvidoria 0800 880 2930 - ou peio Site worw.bbseiguroscom.br 
Ouvidoria Atendenento e Deficientes Auditivos ou de Fee: 0800 775 7003 8 

Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias !Obre quaisquer pratas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de 
idenildiale garantido. 

n ttSw non hW) e4a AJ 1.44-P nova Menefintanta Público é 0800 021 8484 

Razão Social 
BANCO DO BRASIL S/A 

CNPJ 
00.1*0.000/0001-91 

Endereço de Correspondência 
Q SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES 1,11 E II 
Setor de autarquias Norte (SAUN) 
Cidade 
BRASIUA 

Bairro 
ASA NORTE 

Telefone 
0800.729.0001 

Razão Social CNPJ 
EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 23.776.061/0001-40 

Endereço de Correspondência Bairro 
AV HOMERO CASTELO BRANCO-2811 SL 2 °VINGA 

r, Cidade UF CEP 
TERESINA PI 64048.400 

Nome Completo 
MIES COELHO CARDOSO 

Data Nasc. CPF Perc. Cap. Segurado (%) 
28/10/1983 038.825.203-02 100.00 

Braiditeg Companhia de Seguros- CNPJ: 28.198.88W000143 1w. das Nações Unidas 
V88 Gertrixles SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785 

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Cantei de Atendimento a Daticientas Auditivos ou da 
Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Sita wewobseguros.com.br n 

Ckividorie Atendimento e Dearias Audgvos ou de Faia: 0800 775 7003 
Disque Denúncia 0800 444 8258 Canal para denúncias setes quaisquer práticas suspeitas ligadas 8048U 

idealidade garantstio. 
O Telefone GRATUITO da SUSEP pene Atendimento Público é 0800 021 8484 



12. SUSEP — Superintendência de Seguros Privados Ornçutarquia Federal 
responsável pela fiscalização, nomiatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de 
seguros. Telefone gratuito de atendimento ao público 0800 021 8484 de segunda a 
sexta-feira das 9h30h às 17h (exceto feriados). 
13. Aliquota do IOF de 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), estabelecido 
na forma do Decreto n.° 8.339, de 03/01/2008. 
14. Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) de PIS/Pasep e de 4% (quatro por 
cento) de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em 
legislação especifica. 
15. Na ocorrência de um dos eventos previstos neste seguro, a Proponente, 
um dos segurados ou um familiar do Segurado, deverá comunicar imediatamente 
o sinistro pelo Serviço de Atendimento ao Cliente (MC) da Seguradora. 
16. Os pedidos de alteração contratual ou esclarecimentos de dúvidas sobre o 
seguro deverão ser encaminhadas ao Serviço de Atendimento ao Cliente (MC) 
da Seguradora. 
17. A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos 
consumidores, para esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais 
de atendimento habituais. 
18. Proteção e Privacidade de Dados Pessoais. 
Nós guardamos suas informações com todo cuidado e zelo, somos transparentes 
quanto ao seu uso e proteção. Sim, nós podemos compartilhar seus dados 
pessoais, mas somente com empresas que nos ajudam a cumprir nossos 
compromissos contigo, corno empresas de assistência e n3sseguradores. Também 
podemos compartilhar seus dados com empresas de comunicação, de pesquisas e 
do nosso conglomerado económico, sempre com o objetivo de aprimorar os 
produtos e serviços que oferecemos a você. Para saber mais sobre como tratamos 
seus dados pessoais, entre em bbseguros.com.br/seguradora/ politica-privacidadet 

_SEGAM?' 15111/111~ 
Brasilseg CompanNa de Seguros - CNPJ: 28.196.889/0001-43 -Av. das Nações Unidas 14.261, 

Vila Gebudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6786 
Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Centrai de Atendimento a Delkienteis Auditivos ou de Fale: 0800 962 7373 

Ouvidoria MOO 880 2930 - ou pelo Site vmvs.bbseguiros.com.br 
Ouvida Atendimento a Deltdentea Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003 

'leque Denuncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer pagem suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de 
identidade garantido. 

n Talatana MIAM 111Y1 tf. QI ICFD nora Manellivnanin PAhliera nrennflj LIMA 

N° de Parcelas Wlor da 1° Parcela Forma de Pagamento da 1° Parcela 
11 RS 495,52 Débito em Conta Corrente 
Banco C& e Nome da Agência p/ Débito Conta Corrente p/ Débito 
1-Banco Do Brasil S/A. 4249 • Empresa Prece Liceu • Pi 19579 
Demais Parcelas Forma de Pagamento das Dia de Vencimento 
R$ 332,17 Demais Parcelas 

Debito em Conta 28 

Nome do Corretor Código SUSEP 
BB CORRETORA DE SEGUROS E ADM. DE BENS S.A 20.2026854 

1. Conforme Condições Contratuais, o prêmio deste Seguro é calculado 
com base na Taxa Média do Seguro informada na tabela indicada no Item 2 das 
Autorizações da Proposta de Adesão para o prazo de Vigência do Seguro, 
multiplicado pelo valor do Capital Segurado e pela quantidade de segurados 
incluídos nesta Proposta de Adesão. 
2. No caso de repactuação da operação de crédito com pedido de 
manutenção do Seguro, deverá SI% realizada proposta de Endosso do Seguro, 
que poderá ser firmada pela BB Corretora e Administradora de Bens SÃ e 
anca:ninhada à Seguradora, sujeita ao recálculo do prêmio em razão das novas 
condições. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para analisar o novo 
risco, e aceita-lo ou não. 
a) Caso o pedido de alteração não seja aceito pela Seguradora, haverá o 
cancelamento integral do Seguro, mediante comunicação por escrito. Caso a 
Proponente solicite a repactuação da operação de crédito sem cobertura 
securitária, o Seguro será automaticamente cancelado; 
b) Em caso de aceitação da alteração, será aplicada a taxa correspondente 
à quantidade de dias restantes para o término de vigência do Certificado, 
conforme tabela de taxas apresentada no item 2 das Autorizações da Proposta 
de Adesão. 

Bratallseg Companhia de Seguros - CNPJ: 28.196.86910001-43 - Av. das Nações Unidas 14 
Vila %Mudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785 

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deficientes Audithos ou de Fala: 
Ouvidoria 0930 880 2930 - ou pelo Me van.bbseiguros.combr 

~idade AtendimeMo a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 nen 
Disque Denúncia 0600 444 8256 Canal para denúncias sobe qualequer práticas suspeites ligadas ao seu 

Identidade garantido. 
narre wrn a nom and dna 
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3. Os prêmios em atraso serão cobrados de uma só Vez, acrescidos da 
variação positiva do IPCAIIBGE e de juros moratários de 0,25% ao ano, 
conforme disposto nas Condições Contratuais. 
4. A falta de pagamento de qualquer parcela posterior à 1' (primeira) 
caracterizará a inadimplência do Seguro. A falta de pagamento de 2 (duas) 
parcelas posteriores à 1' (primeira) até a data do vencimento implicará o 
cancelamento automático do Seguro. 
5. A suspensão da autorização de débito em conta corrente ou em fatura de 
cartão de crédito caracterizará inadimplência da Proponente, sendo aplicadas 
as penalidades previstas nas Condições Contratuais. 
6. O eventual cancelamento do cartão de crédito eiou encerramento da 
conta corrente no Banco do Brasil S.A., indicados para débito do prêmio, sem a 
identificação de novos dados bancários ou opção por outra forma de 
pagamento, caracterizará inadimplência da Proponente e determinará o 
cancelamento do Seguro. 
7. Não serão permitidas novas inclusões de componentes no Grupo 
Segurado no Certificado em vigor. 
8. A cobertura de um ou mais Segurados termina automaticamente com a 
retirada deste(s) do quadro de sócios da Proponente, fato que deverei 
comunicar imediatamente ao Estipulante, cabendo a este último a 
responsabilidade de comunicar à Seguradora. 
9. Realizado o aviso de sinistro não será permitido qualquer pedido de 
alteração do Seguro. Após a entrega da documentação básica para a regulação 
do sinistro a cobrança dos prêmios será interrompida. Caso o sinistro seja 
Indeferido e seja mantida a cobertura do Seguro, os prêmios em aberto serão 
acumulados e cobrados junto com a próxima parcela vincenda. 
10. Não terão direito ao Seguro, os componentes do Grupo Segurável que, 
na data do evento do sinistro, tiverem menos de 6 (seis) meses de participação 
societária na nente. 

EM CASO DE MIEWID O OU ALTERAÇ O DAS MWORMAÇ ES DO 
CERTIFICADO INDIVIDUAL, O SEGURADO DEVERÁ COMUNICAR 

SEGA2179 157e 003042 
Srasobeg Companhia de Seguros — CNPJ: 28.196889/0001-43 — Av. das Nações Unidas 14.261, 

Vila Gedrudes, SP — CEP 04794-000 — Cad. Seguradora 6785 
Central de Atendimento: 0800 729 7000 — Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373 

Otaddoria 0800 880 2930 — ou pelo Site ivotmo.bbeeguroacombr 
Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fada: 0800 775 7003 4 

Disque Denúncia 0600 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas rogadas ao seu seguro. Sigilo de 
ieleudirlatla narantirkl 

IMEDIATAMEN1.1 SEGURADORA PARA SUA REGULARIZAÇÃO, SOB 
PENA DE PERDER O DIREITO A INDENIZAÇÃO. 
1. O presente seguro é regido pelas Condições Contratuais, em poder do 
estipulante e do segurado, que fazem parte integrante da apólice de seguro 
prestamista n°31177, denominada BB Seguro Crédito Protegido para Empresas. 
2. Este seguro está vinculado a uma operação de crédito realizada entre o 
segurado e estipulante. 
3. A apólice coletiva, a que se refere este seguro, é emitida com prazo de 
vigência de 1 (um) ano e poderá ser renovada, conforme Condições Contratuais. 
4. Este seguro é por prazo determinado, tendo a seguradora a faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios 
pagos, nos termos das Condições Contratuais. 
5. O prazo de vigência do seguro acompanhará o prazo da operação de 
crédito, respeitando o período mínimo de 30 (trinta) e o máximo de 3.653 (três mil, 
seiscentos e cinquenta e seis) dias. Respeitado o período correspondente ao 
prêmio pago, a cobertura termina automaticamente no fim do prazo de 
vigência da apólice, se esta não for renovada. 
6. O custeio é 100% (cem por cento) Contributário, ou seja, o seguro é pago 
integralmente pela Proponente, pessoa jurídica. 
7. O capital segurado será atualizado anualmente pelo IGP-M/FGV (índice 
Geral de Preços ao Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas). 
8. As Condições Contratuais do seguro estão disponíveis no át 
www.bb.com.br ou www.bbseguros.com.br. Caso você prefira, poderá solicitar 
uma versão impressa por meio do Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) da 
Seguradora. 
9. As Condições Contratuais deste produto protocoladas na seguradora 
na SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.stiseo.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 
proposta. 
10. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, 
incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
11. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de 
seguros no site wvm.suseo.gov.br, por meio do número de seu registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

anisem Companhia de Seguros — CNPJ: 28.190.889/0001-43 — Av. das Nações ti 14. 
Vila Gedrudes, SP — CEP 04794-000 — Cód. Seguradora 6785

Central de Atendimento: 0800 729 7000 — Centrai de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de 
D 

Couvidada 08008802930— ou peto Sito www.bbseguroaann.br 
Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003 ir 

Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao u ro. 
identidade garantido. 



:obertums • 
Capital Segurado' Prêmio Bruto 

- R$ Total - R$ 
~dez Permanente Total por Acidente 
iode Natural ou Acidental 
O Capitai Segurado contratado será único por Proponente, independentemente 

la quantidade de vidas Seguradas pertencentes ao Grupo Segurado incluídas no 
:edificado e correspondera ao valor da divida ou do compromisso assumido pela i 
'roponente, pessoa jurídica, com o Estipulante, obedecendo o limite máximo 
stabelecido pela Seguradora. 
1ranquia(s) e Carência(s): Não haverá franquia. Para todas as coberturas, haverá 
arência de 2 (dois) anos na hipótese de suicídio ou de sua tentativa, contados a partir 
a data de início de vigência individual ou do aumento de capital segurado. 

Capital Segurado Fixo egin a . 
todalidade em que o capital segurado não varia ao longo da vigência, g—a
dependentemente da evolução do valor da obrigação. 

) 1° (primeiro) Beneficiário do Seguro é o próprio Estipulante (Banco do Brasil
a indenização corresponderá ao valor do saldo devedor da operação de crédito 

:adulado na data de pagamento da Indenização, limitada ao Capital Segurado 8 
figente na data do evento. 
lavando diferença positiva entre a indenização paga ao 1° (primeiro) beneficiário e o
:apitai segurado esta será paga pela Seguradora ao 2° (segundo) beneficiário que é
Proponente, pessoa jurídica. 

206.000,00 
481,52 

3.335,70 

Obs.: O saldo devedor da operação de crédito é calculado financeiramente pelo valor 
contratado trazido a valor presente na data do pagamento da Indenização, 
considerando-se as amortizações, reajustes e eventuais inadimplências até esta data. 

Soada Prênci Líquido Total 
aal R$ 3.802 77 

IOF Prêmio Bruto Total Periodicidade 
R$ 14 45 R$ 3.817,22 MENSAL 

maneira 15711043042 
Brasibeg Companhia de Seguros - CNPJ: 28.198.889/0001-43 - Av. das Nações Unidas 14.281, 

Vila &valides, SP - CEP 04794-000- Cód. Seguradora 6785 
Centrai de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Faia: 0800 962 7373 

Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Site vovnv.bbseguros.com.br 
Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003 2 

isque Denúncia 0600444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas stisPalias ligadas ao seu seguro. Sigilo de 

AI attitlICUS 

Contatos: 
Serviço de Atendimento ao Cliente (MC): 0800 729 7000 
MC aos Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373 
HOnirk) de Atendimento do SAC: 24h 
Ouvidoria: 0800 880 2930 Atendimento de 2° a 64 feira, das 8h às 18h, exceto 
feriados ou pelo site envar.bbseguros.com.br 
Ouvidoria para Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003 
Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas 
suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido. 

Data de Emissão 

08/1112021 

Braraseg Companhia de 

Sérgio Wagner Matins Barbosa Sérgio Ricardo Nogueira Ribeiro 
Diretods Técnica Diretoria Comercial 

Brasas% Companhia de Seguros - CNPJ: 28.196.88910001-43 - Av. das Nações Un 
Vila Gereudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785 

Centrai de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fa 
Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Site VAWI.bbseguros.com.be 

Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003 7 
Disque Denúncia 0800 444 8258 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ripadas ao seu seguro. Sigib de 

206.000,00 



04/01/2022 10:33 Relação de Inidõnees 

satauatu. eia alarma DA ~Ao • 
04/01/2022 10:33 Relação de Inlátmeos 

TMAIIMAL DE COMAS *O 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidâneos Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Iniciâneos `53 

Relação de inabilitados Relação de iniddneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inidâneoS Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

Filtros 

Nome: 

EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO IMA 

UF : 

, Piauí 

Processo: 

Opção 

O CNN 

CNP): 

23.776.061/0001-40 

Data iniciado acórdão 

04/04/2022 

Data fim do acórdão 

31/01/2022 

Relação de inidâneos 

Ir Unhas 100 Ações" 

Dados não encontrados. 

O. Pesquisar Limpar 

hape://contasacupot.hdorcie/Frpelesoa:::Noc: 1/2 htlps://contas.leu.gov.brlords/f?p=16602:::NO::: 2r2 



trwunzint a 1/4.33 

leiti temam ee cama DA UNIA° 

Monção de Moncos 

• 
00/01/2022 10:33 

tal TDRAINAL Dl CORTAS ler
Relação de Inklõneos 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Iniclôneos Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e InidOneas 

Relação de inabilitados Relação de inidâneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

Filtros 

Nome: 

EDNA DE FREITAS VIANA 

UF 

Piaui 

Processo: 

Opção : 

1/4 CNRI 

CPF : 

06681883320 

Data inicio do acórdão 

04/01/2022 

Data fim do acórdão 

31/01/2022 

Relação de iniddneos 

O CPF 

Ir Linhas 100 

Dados não encontrados. 

V 

Éit 
Pesquisar Limpar 

htiPtileffliattalgoviviords/DP=1660:2:::NO::: 1/2 https://contaticu.gov.bdords/f7p=1660:2:::NO::: 2/2 



Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

(httpsfirosivise.pisiosár) 

/ Fiscalizado / Pesquise de Processos 

Pesquisa de Processos 
(https://www.tce.pi.gov.brifiscalizado/pesquisa-de-processos/) 

aliara Avançada 

Busca Simples 

Buscar Por: 
Assunto, Interessado ou Responsável: 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO 

Tipo de Processo: 

{ Todos 

órgão ou Unidade Gestora: 

Buscar Processos 

Resultados da Busca 

Nenhum Processo Encontrado 

Exercício: 

2022 

04/01/2022 10:34 Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
Av. Pedro Freitas, 2100- Centro Administrativo - Teresina-PI - CEP: 64018-900 

Tel.: (86) 3215-3800 - Fax.: (86) 3218-3113 - Emoli: tce@tce.pigov.br 
CNPJ.: 05.818.935/0001-01 - Iriso. Estadual: isento 

O Horário de Funcionamento 

Protocolo: Segunda a Sexta, 07:00 às 18:00 
Demais Divisões e Setores: Segunda a Sexta, 07:00 às 14:00 

Localização 4111 
htlperlhweitIce.plgov.brIfiscalizadolpesquiea-de-processoal 112 https://wav.toe.pi.gov.br/fiscabzadorpesquisa-de-processos/ 2/2 

• 



Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estada do Plaul 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

(htlpa)haw.tee.pl.gov.br) 

/ Fiscalizado/ Pesquisa de Processos 

Pesquisa de Processos 
(https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/pesquisa-de-processos/) 

IlaraAvaaacia 

Busca Siman 

Buscar Por: 
Assunto, Interessado ou Responsável: 

EDNA DE FREITAS VIANA 

Tipo de Processo: 

Todos 

órgão ou Unidade Gestora: 

Buscar Processos 

Resultados da Busca 

Nenhum Processo Encontrado 

Exercício: 

2022 

04/01/2022 10:35 Pesquisa de Processos - Tribunal de Cordas do Estado do Flaul 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
Av. Pedro Freitas, 2100- Centro Administrativo - Teresina-PI - CEP: 64018-900 

Tel.: (86) 3215-3800 - Fax.: (86) 3218-3113 - Email:tce@lce.pi.gov.br 
CNPJ.: 05.818.935/0001-01 - 'nac. Estadual: isento 

O Horário de Funcionamento 

Protocolo: Segunda a Sexta, 07:00 às 18:00 
Demais Divisões e Setores: Segunda a Sexta, 07:00 as 14:00 

ef Localização • 
htips://wnvice.pigov.brffiscarizado/pasquisa-de-prooessoa/ 1/2 htloa:t 

• 
gOv.brifiscalizadolpesquisa-de-ProcessOW 2J2 



04/01/2022 10:37 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta histórico de impedimentos 
r - 

Q Pesquisar 

Nome 

EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF ou CNPJ 

' 1066.818833-20 

Nome Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemaste.pi.gov.br/ImpedimentoAS/ImpedimentosAistapessoashistorico.xhtml 1/1 



oftuNicip4i. 
r • 

04/0112022 10:37 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Ct Pesquisar 

Nome 

F EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF ou CNPJ 

' 066.818833-20 

eExportar  para excet 

Nome Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemasice.pi.gov.brlimpedimentoASlimpedimentosIlistapessoasxhtml 1/1 



04/01/2022 10:37 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta histórico de impedimentos 

CL Pesquisar 

Nome 

1EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - EPP 

CPF ou CNPJ 

23776061000140 

oara

Nome 

• 
Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemaste.pi.gov.brilmpedimentoASAmpedimentos/listapessoashistorico.xhtml 1/1 



0." 
04/01/2022 10:36 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* impedidos de contratar com o poder público 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Q Pesquisar 

Nome 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CPF ou CNPJ 

123776061000140 

eg_xportar sur eligc 

Nome 

• 
Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemaste.pi.gov.br/ImpedimentoAS/impedimentos/listapessoas.xhtml 1/1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

• EMPREGADOR: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (EXCELENCIA) 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/01/2022, às 11h39 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo rfl único da portada 1421/2014 do ta a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
111111111106. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoesidebitos 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Pagina 1 de 1 



\biLSOficrurs--

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (EXCELENCIA) 
CNPJ: 23.776.061/0001-40 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/01/2022, às 12h31 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2! de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conformo artigo 51 único da portaria 142112014 do IATE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos peio emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
fil•SITIOS. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos utilizando o código 4TnVIAl. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



DetaIhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparéncia 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - EP .. 111 

Data da consulta: 04/01/2022 10:09:04 

DETALHAR ' CNPyCPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

: ÓRGÃO/ENTIDADE 
PECSA IONADORA 

• 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

QUANTIDADE SANÇÃO 

https://www.portaldatransparencia.gov.brisancoes/ceisTpaginacaoSimplesMrue&tamanhoPegina=gmffset=&direcaoOrdenecao=aso&sancionado=EXCELENCIA+CENTRO+AUTOMOTIVO+LTDA+-+EP...\ 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF / CNPJ: 0388252030,.. 1/1 

Data da consulta: 04/01/202210:09:39 

DETALHAR CNPyCPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADOIUI TIPO DA SANÇÃO 

, DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO QUANTIDADE 

0 
t\ 

https://wirm.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?pagInacaoSimples=true&tamanhoPagina=õoffset=ildinscaoOrdenacao=asaisancionado=JAMES+COELHO+CARDOSO&cpfCnpj=0388252030... 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõnees e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: EDNA DE FREITAS VIANA 

CPF / CNP): 06681883320... 1/1 

Data da consulta: 04/01/2022 10:08:21 

DETALHAI , CNPJ/CPF DO SANCIONADO • NOME DO SANCIONADO 
• 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 

• SANCIONADOIM 

• 

TIPO DA SANÇÃO 
, DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 
QUANTIDADE 

htlps://www.portaidatransparencia.gov.bilsancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=RdirecaoOrdenacao=aso&sancionado=EDNA+DE+FREITAS+VIANARcpfenpj=066818833 

( ioN, 
o • 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CPF/CNPJ: 23.776.061/0001-40 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:24:12 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CPF/CNPJ: 23.776.061/0001-40 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:37:54 do dia 24/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httos://contasicu.gov.br/ords/rp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 48DB240122113754 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

• 

_9 1/6 c" 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/lira 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/01/2022 às 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 23.776.061/0001.40. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontasise.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



04/01/2022 10:33 Rebolo de inidõneos 04/01/2022 10:33 

I@ ~eu ee cama oe UNIAO 11011UNAL DE cone eeo 

Relação de Inklõneos 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidóneos cECI Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidõneos rE;l 

Relação de inabilitados Relação de inideneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inielôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Filtros 

Nome: 

'JAMES COELHO CARDOSO 

1.1F : 

:Piauí 

Processo : 

Opção: 

CNRI 

CPF. 

03882520302 

Data inicio do acórdão 

04/01/2022 

Data fim do acórdão 

31/01/2022 

Relação de inidêneos 

https://contasicuaov.hr/ords/rip.11360:2:::NO::: 

O CPF 

• Ir Linhas 100 Ações" 

Dados não encontrados. 

O. Pesquisar Limpar 

1/2 hape://conlattcu.gov.bdordaMp.1660:2:::No::: 

Ativar Modo de Leitor de Tela 



04/01/2022 10:32 

110•101.1. DE CONTAS DA 10M0 

Ralação de Inabilitadas 04/01/2022 10:32 

1111•11IAL DE ~MS .0 

0400010 de kwibiltedoe 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidoneos tr.;1 Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inicloneos `57 

Relação de inabilitados Relação de inidâneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inideneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Filtros 

Nome: 

JAMES COELHO CARDOSO 

UF : 

PI 

Processo : 

CPF : 

• 03882510301 

Municipio: 

• TERESINA 

Data inicio do acórdão 

, 04/01/2022 

Data fim do acórdão 

31/01/2022 

Relação de inabilitados 

Ir Linhas 100 Ações" 

ct 
Dados não encontrados. 

hltpsficantasicagov.bdordsflip=1660:1:::NO:RP:: 

O. Pesquisar Limpar 

1/2 htlps://cantattcuaov.brIords/17p.1660:1:::NO:RP:: 

Ativar Modo de Leitor de Tela 



94/01/2022 10:35 Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estado do Piau( 

• 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

(https:/ Ace.pi.gov lar) 

/ Fiscalizado / Pesquisa da Processos 

Pesquisa de Processos 
(https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/pesquisa-de-processos/) 

BuacaAvançasia 

Busca Simptes 

Buscar Por: 
Assunto, Interessado ou Responsável: 

JAMES COELHO CARDOSO 

Tipo de Processo: 

Todos 

Órgão ou Unidade Gestora: 

1 

Buscar Processos 

Resultados da Busca 

Nenhum Processo Encontrado 

Exercício: 

I 2022 

04/01/2022 10:35 Pesquisa de Processos - Tribunal de Contas do Estado do Piau( 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
Av. Pal. -altas, 2100- Centro Administrativo - Teresina-PI - CEP: 64018-900 

Tel.: (86) 3215-3800 - Fax.: (88) 3218-3113 - Email: tce@tce.plgov.br 
CNPJ.: 05.818.935/0001-01 - Insc. Estadual: isento 

O ~Sio de Funcionamento 

Protocolo: Segunda a Sexta, 07:00 às 18:00 
Demais Divisões e Setores: Segunda a Sexta, 07:00 às 14:00 

Localização 

Mos ihwnetce.ploov.befiscalizado/pesquisa-de-pnacessos/ 1/2 httpsINnew.tce.pi.gov.br/fiscalizado/pesquisa-de-processoa/ 



04/0412022 10:32 Ralapito de Inabilitados 

téb sumam os cuins ost ~Ao • 
04/01/2022 10:32 

thMENSAL IN COMEU .141 

Reiná° de inabilitados 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e InidOneos Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 

Relação de inabilitados Relação de iniciem-mos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida Relação de inabilitados Relação de inichineos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

Filtros 

Nome: 

EDNA DE FREITAS VIANA 

UF: 

PI 

Processo : 

CPF : 

06681883320 

Municipio : 

TERESINA 

Data inicio do acórdão 

04/01/2022 

Data firo do acórdão 

31/01/2022 

Relação de inabilitados 

Dados não encontrados. 

Q, Pesquisar Limpar 

h :lloantas. 1/2 htlps://coMas.tcu.gov.brlorde/f1p=1660:1:::NO:RP:: 



04/01/2022 10:38 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Q Pesquisar 

Nome 

!JAMES COELHO CARDOSO 

CPF ou CNPJ 

1038.825.203-02 

eExportar paelial

Nome Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemaste.pi.gov.br/ImpedimentoAS/impedimentosIlistapessoas.xhtml 1/1 



04/01/2022 10:38 Impedidos de contratar com o Poder Público 

* Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta histórico de impedimentos 

Q Pesquisar 

Nome 

JAMES COELHO CARDOSO 

CPF ou CNPJ 

038.825.203-02 

eExportar  para excei 

Nome Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012. Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https://sistemasice.pi.gov.br/ImpedimentoAS/impedimentos/listapessoashistoricoichtml 1/1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

• 

• 

EMPREGADOR: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF: 038.825.203-02 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/01/2022, às 11h40 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH ri' 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 51 único da portaria 1421/2014 do MITE, a certidão ora instituída ~cai 
~more a última ~unto ocorrida em cadastros administrativos peio emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a atuação atualizada doe 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos 

5. Expedida com base na Portaria MTE n" 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF: 038.825.203-02 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/01/2022, às 12h41 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforma artigo 51§ único da portada 142112014 do IATE, a certidão ora Instituída refletirá 
memoro última situação ocorrida em cadastros administrativos peio emitente, de modo que, 
havendo processar enviados à Procuradoria da Faxen& Nacional • PFN, quanto a estas, poderá 
ser obtida certidão ~ante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada doe 
111•IIRIOS. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos utilizando o código 4TnXq3J. 

5. Expedida com base na Portaria MTE ri' 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF/CNPJ: 038.825.203-02 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida ás 10:25:11 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httns://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF: 038.825.203-02 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:25:43 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/Vp=INABILITADO:VERIFICA 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JAMES COELHO CARDOSO 

CPF: 038.825.203-02 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:46:55 do dia 24/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: T3VN240122114655 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



W- 7;TC77^.w--,

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade_ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/01/2022 às 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 038.825.203-02. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontattse.ius.bd 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.brAmprobidade adm/autenticar certidao.php 
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ESTADO DO PIAUÍ 
0fr ed, 

PREFEITURA MUNICIPAL \ 
MUNICÍPIO DE NAZARE DO PIAUS PI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUI - PI. inscrita no C.NPJ nQ 

06.554.141/0001-32, com sede na Praça Dr. Sebastião Martins, n° 478, Centro, atesta para os devidos 

fins que a empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA — EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CCG/MF sob n2 23.776.061/0001-40, com sede nesta capital na Avenida Homero 

Castelo Branco n° 2811, Sala 02 • bairro lninga, CEP. 64.048.400, na cidade de Teresina-PI, forneceu e 

fornece os materiais ou prestou os sentiCos baixos especificados em plenas condições de uso, no prazo 
de entrega estabelecidos. 

LOTEI - PÁ ENCIIEDEMA - W-I30 - NEW 'fossam) - (Almo- 2013) 
11101 ESPECIVICAÇA0 DOS rawauros UNIU QUANT. 

Aeopioneate carta PC 2 

2 Autounitleo PC matar partida 

3 tf Mas capa matar partida PC 

4 Roodia 'arguida PC 2 

Bamba inuederiacia PC 2 
é Cabo acelerador PC 2 

7 Cubada radiador PC 2 
Cesiatato celeoalde PC 2 

MMULINT attermaar 

111 Carreia alteroador PC 4 

11 Deite teatral ric 12 

12 Deite lateral ditas PC 2 

11 ,MaMe.latmendraterida 

14 beadix ias partida PC 1 

15 Enatar alteneadar PC 

1 }kik, matar PC 2 

17 ~lenda und fie Óleo PC 2 

18 lidaria motor partida PC 

19 laierniptor de Mocidade PC 1 

25 Joça bocha aimar perdia .16 2 

21 Kit sie pastulau lar 2 

22 iat embreagem 

23 Moais ardam dlaattin PC 2 

24 ~ia anidro miar partida PC 2 

23 Mane de radiada Idear PC 2 

le trimaise lia radiada/ siameiw te 

27 Parta acara alterador PC 

28 liatalader altersader PC 2 



, 
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4o 'de)» 

ESTADO DO PIAW 
PREFEITURA MUNICIPAL N 

MUNICIPIO De NAZARÉ 00 PIAUÍ 

29 Raiando roda dianteira pc 2 

30 Retamente roda traseira PC 2 

31 Rate akarnadar PC 1 

32 Segam elétrico- (catIn1810 PC 2 

33 Semor temperatura PC 2 

34 Suporte mana matar partida PC 1 

35 Tensionadar anda alterteader PC 2 

36 Terminai areais PC 6 

LOTE 11 - RETRO - ESCAVADE1RA JCB (Cf MOTOR MWM) - (ANO - 2813) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS LTNID QUART. 

1 Sapo Arruela enema JG 2 

2 Ardailadar dlindlo PC 6 

3 Antaidce motor partida PC 1 

4 Sana dincie PC 4 

5 Rabina empe motor partida PC 1 

6 Romba Cima PC 1 

7 Bomba de Mas instar PC 1 

11 Bamba transferência PC 2 

9 Radia caçamba PC 4 

MI Barba pias balam PC 4 

11 Racha pias tirante PC 4 

12 Caba meleradar PC 2 

13 Cabe Matinal* PC 2 

14 Clebanitader PC I 

15 Cendro metr. de freio PC 2 

16 Colmeia radiador PC 1 

11 f.-~ie.redf!ender trt•ler Pr ! 

18 Corrda alternador PC 4 

19 Cratera cardas PC 4 

20 Dente corna direita PC 2 

21 Dente tromba esquerda PC 2 

22 Dentes central PC 12 

23 Etra PC 2 

24 Fito baias matar panida PC I 

25 tagramagem PC 2 

26 lago tias matar IG I partida 

27 Es r PC 2 akernadar 

28 Rake radiada, PC 2 

29 Imbui& PC 1 motor partida 

Jile Jata broma mama À. 1 



á 

esrrAno oo PIAUÍ 
PREPRITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIA 11___--i/

31 Jogo ~dm manced JG 

32 Jogo barba notar partida JG t 

33 Jogo tanta motor JG 

34 KR piado motor KlT 

35 Manad dianteiro motor partida PC 

36 Magnete radiador inferior PC 2 

37 Maagete ratado, supeder PC 2 

38 Mangadn caenpree PC 2 

39 Mangueira hidráulico PC 4 

40 Pedal acekratlor PC 2 

41 PS. balança Maneira PC 

42 riso caçamba IML 4 

43 Pine tirano, PC 4 

44 Palia akerandor PC 2 

45 Porta sova um Cr PC 

414 Ilfrorkaar sâtineetze e 

47 Reparo cilindro caçamba PC 

48 Reparo cilindro direção TC 2 

49 Reparo cilindro establittader PC 2 

50 Reparo dinedro giro PC 2 

51 Reparo cilindro Inclinação diantdro PC 2 

52 Reparo cilindro lana PC 2 

53 Repte cilindre levante dianteiro PC 2 

54 Reparo Madre profundo PC 

55 Retentor peita TC 2 

56 Retratar dianteira PC 4 roda 

57 Rant roda trasdra PC 4 

58 Itainneato akeraadar dianteiro PC 

59 • liais/mo maneadur triadro e 

68 Rolamento Mateira PC 2 roda enema 

61 Rolamento roda dianteira Menai PC 2 

62 111449~4 rota traseira entras PC 2 

63 Ralatneato roda traseira Muras PC 2 

64 Ratar alternador PC 

65 Sas armão óleo PC 2 

66 Sair temperatura PC 2 

67 PC escava meter partida 

68 Terminal direção 243 PC 

69 TeratIond direção LM PC 

78 Tonada filtro ar PC 2 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL .\ 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ

LOTE III - MOTONIVELADORA PATROL 120K - CATERP1LLAR - (ANO -2013) 

urrancAçÃo DOS PRODUTOS UNID QUART. 

1 ANI tender PC 

2 Anseie roda PC 

3 Arreda tipo ti PC 35 

Az.t.:7444'actax p.tf.da 'PC 

5 %Moa campe as partida PC 

barda enate PC 4 

7 Zomba digam PC 

Ilmelm, brome PC 4 

9 Ilmelor dm PC 4 nuga 

10 Cabo reivelamen PC 2 

II Imbu PC Calço brame 

11 Cardo PC 4 

13 C dro e freta PC 2 

14 amianto ~findar ~ralador PC 

15 Correia etteriendar PC 4 

16 Colmeia radiador PC 

17 eructa temia ri: 

Is Lia beadh motor partida PC 1 

19 Rire embreagem, PC 1 

20 Lixo revendia PC 2 

II 

12 Estalar alternada PC 1 

23 Gartb redimia mento PC 1 

24 MS& motor partida PC 

23 Sega barna mata partida 3O 2 

26 Kit mabreagan KIT 
27 Mamai Rasteiro tas partida PC 

Mneeira hiddiellee PC 

29 ranham borda embude PC 184 

30 Pela altermador PC 

31 Peta aço borda metas* PC 104 

32 Poria arma dteemador PC 

33 Regalada alternam PC 

34 "Reiaarearo aderreader dimano ri-

35 ~estar roda dlamtdra PC 2 

36 Retemor PC 2 roda watt 

37 ltdareenttratterands traseira PC 1 

Ralanumankrals dlapiteks PC 

39 Rolam tato roda traste PC 2 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

iii RS akeniade PC 1 

41 Sapata estai as partida PC 1 

42 Temer altentader PC 2 

43 Trotador calar meter PC 2 

LOTE IV - CAÇAMBA RECO TECTOR 268E28 - (ANO 2813) 

ffEld ESPECIFICAÇÃO DOS nomrros UNR1 QUART. 

Aeordareimito Wire Pç 2 

2 Algema mola Rateira PÇ 4 

3 Algema PÇ 4 mola traseira 

4 Amortecedor dianteiro PÇ 4 

5 barra diretas entrai PÇ 2 

Birra ~aia bera/ PÇ 2 

7 Samba Água Pç 2 

buba barra establlizadora PC 8 

INIC1111 1111411~ Pt; ~IS 

18 Baba mela traseira Pç o 
11 Catam lede Inteira IJD Pç 2 

12 Canas freia enatara IJE PC 2 

11 Cate... foit.trege4re 1 /11 PC 

14 Calma fede anela 1./E Pç 2 

15 Camela rodada PÇ 1 

16 Correi alarmar PÇ 4 

17 Coxias samblo PÇ 2 

18 Coam moas dlaatelso Pç 2 

15 Caba usara traseira PC 

28 Crosta tardam PÇ 2 

21 Cabe roda dianteira Pç 2 

22 Cais roda traseira PÇ 

23 Casa Irei* Rateira PC 

24 Cata freio traseira PÇ 2 

23 Grampo mola Ramela PC 2 

a. Granar a.aa fl orins 7C A. 

27 Ganido Parlabli PC 1 

21 Rake radiada PÇ 2 

Jogo embalsamem* da manga de Si JG 2 

38 ~Iam freio "atara 46 2 

31 Jen toam trela traseira fIG 2 

12 Jogo pailona para-brisa ,IG 2 • 

33 lamela meia Rateira ?c 2 



ESTADO DO PIAU' 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICIPIO De Dna* Do PIA 

tWoikei4e. 

.2 1

34 ~elo traseira Pç 2 inala 

35 Kit esabreatan KIT 1 

M Mamute ndisder isferiar PC 1 

37 Maneta radiador seperke Pç I 

34 Mola? virada dbateini PÇ 2 

39 Mota r vinda traseira PÇ 2 

48 Mala 3* virada dianteira PÇ 2 

41 Mda 7 virada traseira pç 2 

42 Mola negra diansdra PC 2 

43 Moia mestre asneira PÇ 

44 Ptnitnisa thateirsi PÇ I 

45 ~ano ~e alltdril PÇ 2 

44 Parafine use Mut PC 2 

47 P. saia tuattirs PÇ 6 

O Plan inata traseira PÇ 6 

a littasani ? 'sanha 

MI Repintar aittiniader PC 1 

31 Recatar rata dianteira Pç 2 

32 Retomar roda traseira Pç 2 

33 itnineatata alteraste Inteira PC 2 

54 Monto alta-6a~ traseira PC 2 
35 ~meato ~kW PÇ 2 

56 ~meato ~atra PÇ 2 roda externe 

57 Robaneitte roda distatdra latem Pç 2 

MI Usem traseira Meras Pç 2 roda 

59 Reboante roda traseira batera PC 2 

O Sapata tardam eme tente Pç 3 

61 PÇ 1 Reparte meava matar partida 

ol ai. tiliaarrint 'Pç 

63 Separar PC 2 mak traseira 

64 Tambor fada dianteiro PÇ 2 

65 Tambor . freio traseira Pç 2 

66 Tensa reservatéria de asna PC 2 

67 Tanipartaimpse anisnetivd PÇ 2 

MI Timor altereadar PC 2 

69 Tola& tirania IJD PÇ 6 

70 Taba& Raças LA PÇ 4 

LOTE V - CAMIN10.0 MERCEDES BENZ ATRON PIPA - 27291(136- (ANO - 2013) 

mim untincAçÃo DOS PRODUTOS MED QUART. 

1 Acopla:atra Mito PÇ 2 
_ 



.§21.

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL , 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUFRIp/ 

2 Algema moia dianteira PÇ 2 

3 Algema mala traseira Pç 2 

Ainerteader &rateiro PÇ 4 

5 Marra ~Me oentral PÇ 1 

6 Dama Orcela lateral PÇ 

7 Sebe águia PÇ 2 

8 limira da barra ettobIlizadore PÇ 4 

9 %dia dianteira pc 6 mela 

lb incha traseira PÇ 6 mel* 

11 Caíram freis dianteira LM PÇ 2 

12 Catraia beiediantelra LM PÇ 2 

O Latram trete tramito Ult 2 

14 Cabias frelotramin LM PÇ 2 

15 CoMasto reta:Mar akentador PC I 

16 Carreta alternader. PÇ 4 

1? Pç rinion.amankin 

18 Ceda motor PÇ 2 

19 Careta da ardas PÇ z 

20 Cube roda dinntdra PÇ 2 

21 Caibo roda traseira PÇ 2 

22 CIMA freio dianteira PÇ 2 

33 Caies trela tramira pç 

24 Estalar alternada PC I 

15 Gitandoin penebrisa PC 1 

26 Grampo anda dianteira PC 2 

27 Grampo PC 2 mala traseira 

28 Nélke radiada Pç 2 

29 Jogo Embretbantento dianteiro JG 2 

3.4 jogo Moas detraio diameira jG 

31 Jogo lonas de freio traseira JG 2 

32 Jogo palheta do parmbrisa JG 2 

33 Jardamak Mateira PC 2 

34 Janido PC 2 moia traseira 

35 Kit ombragre KIT I 

34 Maniate do radiador lotaras PÇ 2 

37 Mangam do radiador apelar PÇ 2 

Meia 2' virada dianteira PÇ 2 

39 Mak r virada traseira PÇ 2 

40 Mela 3' virada tianteira PC 2 

41 Mala 3' Miada traseira PÇ 2 

42 Mola mestre &anidra PÇ 2 
-.e. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL \ 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAU11--

43 Mela medre traseira PÇ 2 

41 Para-brba daatelre PC 1 

45 ~afeou de can disetdro PÇ 2 

44 ~dom de centro traseiro PC 1 

47 Plito mola anidra PC 6 

18 Pias Unira PC 4 mola 

49 Regulador denodar PC 1 

511 Remeter roda dianteira PC 2 

51 Retentor Inteira PÇ 2 roda 

52 Ralsmotto entro PÇ 2 

53 Rolante alterador &melro PC 2 

54 itanmete altereader traudro PI- 2 

ibelaeute rada damas nume PÇ 2 

56 Relameme roda dianteira Intento PÇ 2 

57 Relatamos roda tramara externe PÇ 2 

411 IteMseen ihNII41~ 61411~10 PÇ , raA* 

0 Ratar alterada PC 1 

64 Suporte ardam cum Manente PÇ 2 

61 Sorne mola diaatdra PÇ 2 

62 PC 2 Suporte mola traseira 

63 Tambor Indo dismetro PÇ 2 

61 Tambor freie traseiro PÇ 2 

Tampas reservaddo de agua Pç 2 

66 Tampas tasque de combustivd Pç 2 

67 Teme correta altereader PC 2 

68 Terminal dreplo LI) PÇ 6 

69 Terminal dado LIE Pç 6 

711 Trava PÇ 2 anedie caba 

LOTE VI- ONIBUS ESCOLAR MERCEDES BENZ - 0E-1519 9/60 - (ANO - 2013) 

rrEm ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUAN 

1 Abrataddra tardas PC 4 

2 Abraçaddra Minar PC 2 

3 Abraçaddra turbina PC 2 

4 Affloimente bem PC 1 

5 Algema daateini PC 2 Indo 

6 Algema mela traseira PC 2 

1 Amartmedur dlautefro PC 4 

I Amortecedor traseiro PC 4 

41 Amotaideo meter panda PC 1 

10 Barra direção moral PC 1 

-r 



.4) •I ILir,

3 6  , 
Ermo DO PIAUÍ 

CAbln 
PREFEITURA MUNICIPAL \, 

MUNICÍPIO De NAZARÉ DO PIAUÍ -\Pto_-: 

11 Barra ~as lateral PC 

12 Dublim campo motor partida PC I 

13 Bomba ragus PC 1 

14 ameba barra eatablItaadara PC 6 

IS Ihelia mala Maatelra PC 12 

16 Ilemba mola traseira PC 11 

17 Cassa freto atramitlea &ateira Lin PC 2 

IS Calma freio autamillea Madeira LtE PC 2 

19 Catres freio aztamitlea traseiro IJD PC 2 

111 Cansa freto 1JE PC 2 lataláltke mateira 

S 35 

21 Calada ~der PC 1 

22 Comento refluam abermedar km_ 

23 Cada motor LiD PC 2 

24 Coxias matar 1JE PC 2 

2$ Cromem tardam PC 4 

lã atroat•Pa PC Onha 

27 Cabo Madre PC 2 

28 Calca freio dtaedelra PC 2 

29 Cedei freio trasdra PC 2 

30 Etro bendiz imos partida PC i 

31 Embreagem Meada PC 2 

32 Castor **tentador PC 1 

33 Grampo PC 4 ameta carda 

34 Grampo abunde.. PC g anda 

Grumo traseira PC g mds 

34 Hate dotada& PC 2 

37 ladmido do motor de platô PC I 

Jogo amora motor partida JG 2 

35. Jogo Lona irá) aunara 3".5 4 

48 Loas belo Madre JG 4 Jogo 

41 Kit embreagem KIT t 

42 Lura tarda PC 2 

43 ~Mita Mateiro PC t 

44 Plm dianteira PC 12 iodo 

45 Pim mola traseira PC 12 

46 Ponteira ardam PC 2 

47 Porea cardam PC 1 

48 Porta meava alteraador PC 2 

49 Porta amova alternado: PC 2 

50 Porta amova do suar ar parada re 2 

51 Raptador aberendor PC 1 
-.a 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO De NAZARÉ DO PIAUÍ .:-14:2=--/'

52 Retratar Matou** PC 4 

53 Ratenter PC 4 nida traseira 

54 . Rodanienta PC 4 urdam 

55 Rolainento roda dianteira eatenia PC 2 

54 Rahman roda dianteira intente PC 2 

57 Raimieento roda traseira externa PC 2 

R Rahmane roda trandra Stern PC 2 

59 arder alternada, PC 2 

60 Saintekto traseiro PC 2 

61 Sestie tardam anis ralantento PC 4 

62 Duarte Rasteira PC 2 sada 

03 Suporte nula traseira PC 

64 Tuim feda dianteira PC 2 

65 Tambor freto trineto PC 2 

66 Tora taipa etebantled PC 1 

st tarnalsol ~troe alas nalltatf• lir I 

48 Terminai argila LJD PC 4 

69 Terminal Snake LM 1PC 4 

70 Trava aranha ase PC a 

LOTE VII- ON1BUS ESCOLAR - VW - 15.190 - EOD - (ANO - 2014) - (Cf MT - MAM) 

ITEM ESPZCIPICAÇÃO DOS PRODUTOS U74113 'INANI'. 

I Abrapddra grande PC 6 

3 Ahrniaddra média PC 6 

Mtraçadetrapequena PC 6 

4 Alaa Lateiro PC 

5 Alguma traseira PC 2 

i Assarteeedat &anidra PC 4 

7 natarteeeder traseiro PC 4 

Aclamada matar partida PC 1 

9 ikbitia tampa matar partida PC 

10 Rabi d'agu PC 2 

11 lamba IkAdréalles PC 1 

12 Derrubas ettablifradar PC 10 

13 dianteln PC 12 Duna saia 

14 Sadia PC 12 anda traseira 

15 tuba draine traiam PC 10 

14 Citrus baia antardnien dianteiro LM PC 2 

17 44-.--....1...' a' te 7. -...nr. -- ser. 1:-•- ar---1-1

1, ia Canta freta antantatlea nassa LM PC 2 

19 freio traseira L/E PC nitrara aussaides 

•ftra 
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PREFEITURA MUNICIPAL \ 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ -44 ' L 

20 Madre ~Mar etabreateutt PC 2 

21 Cendro mestre tambrentiu PC 2 

22 dromtstrefrd. PC 2 

13 Cabeei* radlemlor PC 1 

24 Calma reincide alternada/ PC 1 

25 Correta altentader PC 4 

24 Carlo caiu marcha PC 2 

27 Costa matar til) PC 2 

28 CO211* som IJE PC 2 

29 Cruas carda. PC 2 

I MI Cabo roda Maneira PC 

31 Liba rota traseira rt: 2 

31 Calas Eido Mateira PC 2 

33 Cuim freio traseira PC 2 

34 %abadia mete partida PC 1 

se CAlows amesseder s 

34 Grampo mela ~a PC 4 

37 Grampo mala traseira PC 4 

38 Guardai° para-brim PC 1 

39 (atai& matar partida PC i 

48 Jau barba autor partida JG 2 

41 Jogo Embucharam diaiettlro JG 1 

42 Jaza Limas fido JG 2 altaateire 

43 Jogo Lean freia traseiro JG 2 

44 Jato palheta para-brim JG 2 

45 ICK mabreagna KIT 1 

44 Unida farei Mi aka PC III 

47 Lâmpada fard ha baixa PC 14 

44 tentaria. ii C i 

19 Mamai dianteira mar partida PC 1 

58 Malote leferlar radiador PC 1 

SI Manam ~rir radiador PC 1 

92 Mala 2' Mrada diamelra PC 2 

53 Maks 2' virada traseira PC 2 

54 Mala salte dianteira PC 2 

55 Mala maitre tristin PC 2 

54 Para-belsa Mateira PC 

S/ Parlem c a Illaatetro PC 4 

58 Parafuso astro traseira PC 4 

59 Pina moia Maatein PC 12 

64 Pb6 mak traseira PC 12 



<E)" \ 

ermo DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAULLet 

61 Ponteira carda. PC i 

62 Porta marra troados. PC i 

63 Remalador alternada PC 

64 Retentor cita PC I marcha 

65 Iteraste roda Maneta PC 2 

66 Retentor roda traseira PC 2 

67 Rolamento cardas PC 2 

66 Rolamento roda dkamdm adem PC 2 

69 Rolameato roda dianteira Interno PC 2 

70 Rialarnaito roda traseira nteras PC 2 

71 Rolamento roda traseira interne PC 2 

72 i Ratar fl or 

73 Seadobou traseiro PC 2 

74 Same temperatura PC i 

15 Suporte emas soim partida PC ¡ 

Is Çarinno onda pr 1 

71 Suporte atolo traseira PC 2 

76 Tambor frdo dianteira PC 2 

19 Tineln freie traseiro PC 2 

ao Tamisai dIresk 1+% PC 2 

81 Tendam! dirimis 1JE PC __ 
2 

LOTE V111- ÔNIBUS ESCOLAR - VD/ - 15.190 - EOD - (ANO - 2011 / 2012) - (0114T - MAM) 
Dut rarganctesto DOS moamos 1.741D QUART. 

1 Abraçaddra grande PC 6 

3 Abrandeis"' média PC 6 

3 Abracaddra paina PC 6 

4 Mein *anidra PC 2 

5 Algema traseira PC 2 

6 Amortecedor dianteiro PC 

/ Amortecedor traseiro PC 4 

il Automático motor partida PC I 

9 Rotina arpoaste partida PC 1 

10 Rabo d'amm PC 2 

11 Romba hidratara PC 1 

12 Seerodsu ~der PC 16 

13 Racha mela diante** PC t2 

14 Racham.). troa. PC 12 

15 tuba draine traseiro PC 14 

16 Catem freio antaintito Mamara lAtu PC 1 

• Cr-C= frdr ::=== TIC:ddre titt 20C 2 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO De ~ai DO PIAUt.1/4Plt ,/ 

12 Catara freie aramitlea traseira 11.111 se 2

19 frito ***da  LM Cairia f traseira PC 2 

I 20 a badio amMar eadwragere PC 2 

21 Madre mestre nebreastra PC 2 

22 Madre mestre freie PC 2 

23 Calmado radiador PC 1 

24 Calino retificador abonador PC i 

25 Carreia ~nadar PC 4 

24 Coxim caba marcha PC 2 

27 Cuba motor UD PC 2 

28 Cais LM PC 2 mote 

1f Criada archa 

30 Caba roda dimidia PC 2 

31 Cabo rota traseira PC 2 

32 Caiai freis dianteira PC 2 

*2 C4 fnt.c..ire *c 1 

34 flui bendiz motor sambla PC 1 

35 Estar alteraider PC t 

34 Grampo mola dianteira PC 4 

37 Grampo mala traseira PC 4 

311 Giaandsla para-brisa PC 1 

39 lidada. PC 1 motor partida 

48 Jim* botIm matar partida JG 2 

41 amo Leabodiaseida dianteiro JG 1 

42 sag. Leoa treie dianteira 1G 2 

43 Jogo Lonas fralla Manha JG 2 

44 lege palheta para-beba JG 2 

45 Kit sbrn 11Ff 1 

4. limpada imo; IIICI IIWI 14: I 4 

47 In balsa PC II Limpada farei 

48 Lava cardaa PC 1 

49 Mamai diarteiro matar partida PC 1 

50 Mangam Interior radiador PC I 

SI Magote lamelar radiador PC 1 

52 Mala 2' virada anidra PC 2 

53 Mala r vinda olmeira PC 2 

54 Mola itratre *Seira PC 2 

55 Mala latestre traseira PC 2 

Sé Para-beta dimadro PC 

St Tarafrao centre ~nein PC 4 

58 Pararam teatro madre PC 4 
... 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PULULO 2f.>-,/

59 Pino mola dianteira PC 12 

60 hm mola traselra PC 12 

Si Ponteira cardam PC i 

62 PC 1 Perta meava armador 

63 Regulador alterador PC 1 

64 Retratar afta marcha PC 1 

65 Retentor rada chuteira PC 2 

MB Retentor rude traseiro PC 2 

47 Adumam carda pc 2 

68 Rolamento roda Monteiro atem PC z 
69 RdatIlli0 roda dianteira interno PC 2 

Kolanienta roda Inteira ~em rt 2 

71 Rolamento roda traseira interem PC 2 

72 Reter dtersair PC 1 

73 Sami-dxo Casella PC 2 

I/ asar Ivegroomesees MC I 

75 Suporte escova motor partida PC 1 

76 Suporte mola dianteira PC 2 

77 Suporte &melro PC 2 mola 

78 Tambor freio dianteiro PC 1 

79 Tambor freio ~eira PC 2 

80 Tema inal directo 5dA3 PC 2 

Si Terminal directo 1JE PC 1 

LOTE IX - MICRO-ÓNIBUS ESCOLAR VOLARE - AS - (ANO 2083) 

nEM urtartcAçÃo DOS PRODUTOS UNTO QUANT. 

1 Acoplamento late radiador PC I 

2 Arnorteeeder Mardeiro PC 6 

3 Amortecedor nateiro PC 6 

4 Antranktien notar de partida PC 1 

5 Sarro direção central PC 1 

6 Barro &min Iara! PC 2 

7 Bateste empem& dianteira PC 4 

8 Bobina rapo motor partido PC 2 

9 Bomba fi gas PC 1 

10 Borracha nitabelteader dianteiro PC 4 

11 Banha barra eseablindon PC 4 

12 Brita biela* dianteira PC 4 

13 Baba tette RIMA ditatetre PC 4 

14 Pecha lette mala tronara PC 4 

15 Caixa onlite vazia PC 1 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE mamã Do PIAU Ft:-

M Careca heis danara 1/1) PC 1 
n Carnes freia Mateira L/E PC 1 

18 Cantes freio traseira liD PC 1 

19 Cabota Iirdo traseira 1JE PC 1 

30 Cendro anlier embreagem PC 1 

31 Medro mestre embreagem PC 

22 Medro mestre freio PC 2 

13 Cabrada radiador PC 1 

24 Carreia altermder PC 4 

25 Coda motor dianteiro PC 2 

24 Cozia setor traseiro PC 2 

27 tarerter rt: 2 Uno redIaller 

211 Caie radiador %apertar PC 2 

29 trata carta PC 2 

30 Cebo roda dianteira PC 

11 timbu rads anetakve 1 

32 Cidra freio difluir* PC 2 

33 Celta trole Medra PC 2 

34 Demo belo digne** PC 4 

35 Um baile motor partida PC I 

34 Embreagem toe* PC 2 

37 (matar altermider PC 1 
35 Grupa feixe muda dlostetra PC 4 

39 Grampo feixe mie traseira PC 4 

40 liam ralador PC 2 

41 brderido morar partida PC I 

42 bota frete Traseiro 3G 4 Mgf 

43 J•go Pastem freia dlaatdre JG 4 

ea Ia embreagem hW 

45 Limpada farol PC 4 

46 Lira ardam PC 2 

47 Mascote radiador laferier PC I 

48 Afielatt radiador superior PC 1 

49 Mata r temei= PC 2 tirada 

50 Meb t.te& traseira PC 2 

51 Meia mestre Seteira PC 2 

52 Meta mestre traseira PC 2 

53 Palheta parrabrita PC 2 

54 ~abrira dianteiro PC 1 

$5 Pararem mimo dianteira PC 

56 Pararem nitra traseira PC 
—a...a" 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO os NAZARÉ DO PIAU, - 

S/ Phio PC kin sob Soneira 

51 PI= tato PC 6 anda traseira 

59 Polia PC 1 alteritadar 

0 Poedeira carta PC 2 

61 Porta PC 1 exora gastar partida 

62 Regalador altentadar PC 1 

63 Estreitado tragas radiador PC 2 

44 Ileteatar pinials PC 2 

65 Retesar rada dianteira PC 2 

66 Retentor roda traseira PC 2 

67 Rokeseato alientodor PC 2 

ti Passeata assa PC 2 

Go talaste roda Mateira atem PC 2 

78 itedameato roda dianteira latem PC 2 

71 Riflem roda traseira atina PC 2 

als a4es~ ~o PC f tracohni ~MIS 

73 Rolar altasader PC 1 

74 Sapata freio inteiro PC 4 

75 Saud eixo traseiro PC 2 

?G Suporte faixe mala dianteiro PC 2 

77 Suporte feixe sala traseiro PC 2 

711 Tabu ledo Santeiro PC 4 

79 Tombar freto noutro PC 4 

80 Tampa restnatõrio d'água PC 2 

81 Tapa saiu esabettivd PC 2 

82 Tese PC 1 alteraste 

83 Tesoira &mito LM PC 1 

84 Terminai direção 1JE PC 4 

LOTE X - ÔNIBUS ESCOLAR IVECO BUS 10 - 190E - (ANO 2020 / 2021) 
ITEM ESPECIFICAÇ AO DOS macouros um» QUAN 

1 Abraçado** traseira PC 2 toda 

2 Amansador dianteiro PC 4 

Amortecedor traseiro PC 4 

~Mito notar usada PC 1 

Barra lendo serrai PC 1 

6 Barra *reste lateral PC 1 

7 Hm eataae dianteira PC 2 

8 Rase editor traseira PC 2 

1 9 Baseando, PC 

10 Bebia raspo matar parda PC 2 

octPALD
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO Da NAZARÉ DO Puiu 

11 Bomba tidos PC 

12 &media ettallbadora traseira rodada PC 4 

13 Buba barra ettalaindon anidra PC 4 

14 ameba estabiliza* medra PC e 
13 Reda ida mola &metro PC 4 

16 Borba faz mola traseiro PC 4 

17 Doam Ioferlor e apelar da stepeado &anidra PC 4 

18 Roas superior barra tanja PC 4 

O Cabo freto de Mb Mateira PC 

20 Cabo (ralada Mb traseiro VII PC 1 

21 Cabofreio de Mb traseiro la PC 1 

22 Casta treta tainan cim PC 2 

23 Catai ira dboodra til PC 2 

24 Catran freis traiam LIO PC 2 

35 PC 2 Cama freio traseiro L/E 

IM. freilaininnin pr sa• • ellatinalf 

27 Cftiodro mostre freio PC 1 

28 Colgado radiador ec 1 
29 Cadeia radiador alternado, PC 1 

38 Correio atroador PC 4 

31 Coxa taba de marcha PC 2 

32 Caie mespeadia Welter PC 2 

33 Coxa tiespeolio superior PC 2 

34 Cruzeta cardas PC 2 

35 Cão roda &ateira PC 2 

36 Cabo PC 2 roda traseira 

37 Ceia freio dlaiiteira PC 2 

38 Cela freto traseira PC 2 

39 timo imita &semin. PC 

48 bises Info traseiro PC 4 

41 Eixo baldio motor partida PC i 

42 Esta= abonador PC 1 

41 Grampo feixe thiatelro PC 4 mola 

44 Grampo fite PC 4 saia traseiro 

45 lotais reator panlda PC 1 

44 beierraptar maperaters PC 1 

47 Jogo baba motor partida JG 1 

MI Jogo taatoodiameta manga de ao JG 2 

49 Jogo molit pastam freie tattrint 16 e 
SI Jogo mala palia freio traseiro JG 4 

51 Jogo palheta limpador JG 2 
,..._,...-
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aniso DO PIAUÍ -,f, 4:31g2;t\I 

PREFEITURA MUNICIPAL (--,4"— ) 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PUNA,— Tot ; 

52 Jato Pastas freia dianteira JG 3 1 

53 Jogo Pastas freio traseira 

i 

JG 3 

54 Kit Fadam= xrr 2 

55 Lins ardas PC 2 

56 Maneai tikiatetre setor partida PC 1 

51 Ninagswara trete dianteiro PC 2 

58 Pdangneira trete tramara PC 2 

59 Ithagneira radiador taferlar PC 2 

66 Niangaelln radiador PC 2 tapitis 

61 Alois r amara pc 2 
61 Md* 2* traseira PC 2 

63 PC 2 
Mata messe likanteles 

64 ?Mb leettrt traseira PC 2 
65 Para-brim dientidan PC i 
44 Pandas teatro arteiro PC 2 
to Psystasossdasesssiss ar r 

68 Partias PC 11 roda dianialra 

69 Pandas roda traseira PC 11 
711 Pipi freio dianteiro UD PC 1 
71 Paes trela eltsateiro LIE PC I 
72 Pines Irak tntseira IJD PC 1 
73 Pinça freio traseira Ia PC 1 
74 Pino false sada asaste PC 6 
75 Pino feta PC 6 sob traseiro 

76 PM supseplio PC 8 
77 Palia slarnadar PC 1 
78 Ponteira sarda PC 1 
79 Parta nona idtersidar PC 1 
ia tassiaeler lastradas Pi i 
81 arpara ealis areeis PC 2 
82 Reserradeto D'ágin radiador PC 1 

$3 lietenter da roda togara pc 4 

34 . Betaste raia traseira PC 4 
85 Reisanento alternadar Santeiro PC 2 
86 Reinam% alternada, traseiro PC 2 
117 lideneento PC 2 tardia 

88 Belantatto roda ~tetra rance PC 2 

89 Robieneate rada ~Sn Stens PC 2 

Ramas roda *ladra Saras PC 1 
91 lidassem roda tramito ateres pc ar

92 Ratar alternados- PC g 



ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE NAZARÉ DO Plà.t€PL-

43 Semi-dia Madre PC 

94 San aura matar partida i PC 1 

95 Tapa radiador PC 2 

91 Tampa raernadde aia PC 2 

97 Toar PC 2 alterada 

911 Tese carreia alterador PC 2 

Tarada barra traem PC 2 

199 Terminal ando Lio PC 1 

101 Tamari areeis 122 PC 4 

LOTE X1 - FIAT UNO - IS - (MT- PIRE)- (ANO - 2011) 

nEM UPWIPICAÇÃO DOS retowns MO) QUAN 

1 Masa ~Ia PC 2 

2 Manada ~e PC 4 

3 Maartaxdor *sidra PC 4 

4 Aatodfdeo PC 1 tater partida 

3 Ilaadela tradra PC 4 spaeão 

1 barra edil arab PC 4 

7 Moo bate PC 4 

a %as anidra PC 4 

9 tiram ideai VA. A 

19 Dada raia PC 2 

II baba badeja PC 11 

12 Cabe adenda PC 2 

II caamaimmema PC 2 

14 Caba frdo de ata PC 2 

15 Caba velodeadro PC 2 

11 Csiza areeis PC 1 

17 Chave PC 1 reta 

lã Ciada mestre  fria PC 1 

19 Calara traseiro PC 4 rads 

29 Cerda PC 2 alterada 

21 Canela dama PC 2 

22 Ceda daria 2 

33 Cada PC 3 matar 

24 Cabo roda dada PC 

I 

2 

25 Cubo tida traseira C PC 2 

24 miau, irás "amoite 'PC 4 

17 aro boas PC t amar penda 

a Estimar alarmada PC 
— 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAU 

13 berrado sotas, dianteira PC 10 

13 baba banitla PC 4 

14 Cabo embrearam PC 2 

15 Cabo fedo ado PC 2 

14 Caba direditt PC 1 

17 Chave seta pc 1 

18 Madre mitra freio pc 2 

19 Casara PC 4 roda tratelra 

28 Carpe barbeie* PC 2 

21 Cerrei pc 4 alteraatar 

22 Carreta lenda PC 4 

23 PC 2 Unto ~ta loareía 

24 Cubes ia bandeja PC 4 

2 Coda PC 4 man 

26 Caba nela dkulteka PC 2 

ri ~luto .7 alarida 

28 nets freio dheateha PC 4 

29 eu brada meter partida PC 1 

38 Estais aitentader PC 1 

31 Fechadura Inferior rapé PC 2 

32 Podadura parta dlaatelra IS PC 2 

33 Periauhra parta "MS* 1/E PC 2 

34 Eike mala trasdra PC 2 

35 linha talo dileateha PC 2 

36 nedrel feda traseiro PC 2 

37 Garraitia perta dianteira PC 4 

34 1141rnicea freio PC 2 

39 Istiaildo amar partida PC 1 

44 lasarraprar freia 747 2 

41 Warren Km PC 2 

42 Iaterrapter tnaprratara PC 2 

43 Joga barba matar partida rc 2 

44 Joga cabeadas le 4 

45 Joga ameba sapata trela traseiraLM JG 4 

46 Jugo malas sapata Ikahe traselrala ,IG 4 

47 Jaca pudim trás &Seira JG 4 

411 kV 7d8105 04 JG 4 

49 Jota bentsdattlea PC 4 

511 Kit batuta aaterteeplar . Sant** 43T 4 

51 Int base anaartatetlar tratara En 4 

52 KB baba esidtattivd KIT 2 



uai ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL '• _ - F-, i 

MUNICÍPIO De NAZARÉ DO mut - iii 

53 421 teita laiks dublo 4 

54 Kit ceifa Sb roda xrr 4 

$5 2 

$6 Kk lua KIT 2 sola saga trea4n1.5) 

Si XI st sapata IS* toda lie KIT 2 

NI Kit sapa freie traseiro XII 4 

59 Maneta externa I.JD PC 1 

119 Maçaria IR PC 1 onera 

41 Masa Mera iik PC 1 

62 Maça** latira ILJK PC 1 

63 fdaegate atro ar PC 1 

44 Mapa mbar , nanar ri.: 2 

45 Poleere PC 2 nandus apertar 

66 fitaspaa Mn porta ~et LI!) pC 2 

47 111ealaireldre pena dant 1/5 PC 2 

a stniaarmasoar. ir 4 

O Mata pose PC 1 

79 Mar reatIktr PC 2 

11 Pawbrka *usa PC 1 

72 Pentes veda enteia PC 19 

73 Pinta pc 19 veda Inata 

74 Pia *espana PC 4 

73 Porte ama setor partida pc 2 

74 Itaksder PC 2 

77 RigSads PC 1 eltorasder 

79 Repalsgan Itartneek91413 PC 2 

79 ~em Irei. mala LM PC 2 

90 Iteserradrke ápka PC 2 

Iti allatItE0 sikersiler iiiitaiia PC 

92 Ramminto akaremar Unas PC 2 

13 kallmeesto dlateka PC 4 roda 

94 Rolar PC i alterador 

95 ~ft rotulo 2 
94 Sere teperatent PC 2 

Ili San voludentrs PC 2 

St SIkedeso lateneedllkis PC 2 

$9 ~doe ~In PC 2 

141 Sado Inestida PC 2 

91 Taba freie Irseek• PC 4 

93 Tampa PC a ungir 

93 Tampa mau troadadvel 
_ PC 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO oa NAZARÉ DO PIALW, M. 

94 Toas oombustirel PC 2 

95 Tais rc 2 altermodor 

96 Temor correio dada PC 2 

97 Terminal armão LID PC 4 

911 Tangi fraga LIE PC 4 

99 Trinta cámtdo PC 2 

11111 Vidro porta dianteira LA11 PC 2 

lei Vidro porta Rateiro L/E TC 

LOTE X111 - FIAT PALIO -1 a • ETRE WAY - (ANO 2114 I 3415) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS MD QQAN 

1 Asam ~Mo PC 1 

2 ~ceder anidro PC 4 

3 Amonotrolor adro PC 4 

4 AmMusitko PC 1 InoterpartIda 

5 BEM* L/D PC' 2 apepsia illaattira 

6 Saud* suipeatie ellartdra 1.2 PC 2 

7 Marra axial *moio PC 1 

G Saio porta mala PC 2 

9 Rico Islotor PC 4 

II Leme Imaloio PC 2 

11 nabo flori PC 2 

12 Serrada estobazader diteteiro PC 111 

13 Doas adega PC 4 

14 Cabo embreagem PC 2 

15 Cabo freio PC 2 ado 

16 Caixa armão PC 1 

1? PC .! thern-- 

te Cendro mostro freio PC 2 

19 Medro roia traseiro PC 4 

20 Corpo barbeias PC 2 

21 Ceeis arma PC 4 

22 Comia lenda PC 4 

23 Cabo ao PC 2 ~dm 

24 Can is ai* PC 4 

25 Coxim PC' 4 ma 

26 Cubo rodo Rama PC 2 

27 Cabo tramira PC 2 roda 

211 Disco Ireis ~Mr. PC 4 

29 Ene berlIt sant parada PC 1 

ill -exator alterodor ft 
_.....". 



U se ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL

MUNICIPIO De ~má DO puitoK".--/ 

3 

t,(;---

31 Efeltadara lata* PC capô 

32 Paeltadara dianteira LM PC 2 perta 

Fedido* parta diaakka LJE PC 2 

34 Febre Caieira PC 2 mala 

35 MSS Ir* dietelre Ire 2 

36 Flestrel freio treteiro PC 2 

37 124arsakla parta dtaatelra PC 4 

311 iftdrewitka trela PC 2 

34 Istaikkh motor partida PC 1 

44 taterrapter freis PC 2 

41 ~raptar álea PC 2 

42 Iimerrapter PC 2 temperatara 

43 Jaco batia matar 36 2 park& 

44 Jato cabe taba 26 4 

45 Jna sais apatia bata ~ira LIO 16 4 

a aspeis Inks ~na fir 41; 4.1.e.anatir 

47 azo pastas trelo kaatelre jra 4 

48 Ate wilt kwh* JG 4 

49 ~ta lustadadtka PC 4 

88 Wit batata amartramlar Santeiro KIT 4 

51 EM batata IGT 4 samartecetlar traseira 

$2 Kit bamba Krr 2 combeadrel 

33 Kit Ia& ~Ma KJT 4 caia 

34 Kit edis Sb raia KIT 4 

55 EM bragsa MI'!' 2 

56 Kit frek IDT 2 sala tapam murarei" 

$7 Kk frek LAR KIT 2 mak sapata emitir* 

58 KM sapata frias traseira acn. 4 

55 " liaram* tattellaiib • 

N/ hlaterta ~ene IR PC 1 

61 Maçam% bani IAD pe 1 

42 Maçaneta Interna UE PC 1 

43 Mane ffittaar PC 2 

14 /41144pais radiador laterlar PC 2 

kr Ikkappia PC 2 rasar ~In 

66 MIO= vieira perta ellaatelnt LJD TC a 

67 8541pdaa vidro peta santeira ILJE PC 2 

IS Mata PC 4 ~Irai rkaatkra 

H Matar PC 2 pua 

79 Matar vamkattar PC 1 nedlailler 

TI Pent4wita Sandra PC 



ESTADO DO PIAUÍ 
PIREPEITURA MUNICIPAL \ 

MUNICÍPIO Da NAZARÉ DO - 

72 Param roda dianteira PC 14 

73 bali= roda medra PC II 

74 PIN nopeade pc 4 

75 PC 2 Porta ama motor partida 

74 Radiada PC 2 

77 Regulador alterador PC 1 

711 Perder, freto traseiro LD PC 2 

79 Regulava trela traseiro liE PC 2 

$0 Reservatório água PC 2 

Ill Raiarmo attereatke dlaatdro PC 2 

ft Robseetto traseiro PC 2 manada 

93 ? Itotasersa ruda tosatetra ri: 4 

64 Ra altormador PC 1 

O San ratarão PC 2 

$6 San PC 2 temperam 

.117 .• Gessraniashosera ler , 

$011 Nadam latenuallatie PC 1 
rd fatadego tratam PC 3 

94 Sada lambda PC I 

91 Tambor ordo tradro PC 4 

92 Tapa ~dor PC 2 

93 Tapa tampe coabadrel PC 2 
94 Tape embaida! PC 2 

95 Tatear alterader PC 2 

94 Tarar tarda datai PC 2 

97 Tenttleal droga 1JD PC 4 

911 Teraboal irado MC PC 4 

99 Trema eltabio PC 2 

IN Vidra porta dautdra LM PC 2 

1111 Vidn porta datem * IA PC 2 

LOTE xlv - FIAT DOBLÕ IA - AITRACTIVE - (ANO- 21115) 

MAI DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN1D QUAN 

Alada PC 1 

2 Amorteador anidra PC 4 

3 Amenteeder endro PC 4 

4 Artmenitite setor ~St PC 1

5 lande diardra LM PC 2 

4 boodeN dhotdra IR PC z 

7 Sova arado PC 4 =dal 

At Batata traedra PC 2 euda 



ESTADO DO PIAUÍ 
MUIPRITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PlAni--;PI. 

8 nes Injetar PC 4 
III Didata Sardas L/13 PC 2 

11 , Bielas dianteira 1JE PC 2 

12 Robles campo matar partida PC 1 

13 lkiblaa %MS PC 2 

14 lamba d'água PC 1 

15 indo embalado' dianteiro PC 6 

16 Mela da ~eia PC li 

17 Can eira PC 2 

18 Cendro mear embreagem PC 2 

O Mudo medre eadarenes PC 2 

7.9 curso atese troo MC 2 

II Cativo *redro PC 4 roda 

22 Corda alternada PC 4 

23 Correia doando PC 2 

Ia . Cirstre aza~alse dissitabra PC I 

:5 Coda amertedeedor **adro pc 4 

24 Cabo caba nula PC 2 

27 Cuba descaiba PC 4 

28 Calmas PC 2 

23 Cubo rala Astra re 2 

34 Cabo PC 2 rads traseira 

Si Dbea troto agaddre PC 4 

32 Elio bem& ~te men* PC 1 

33 Ganias da poeta PC 2 

34 Iodlublo notar partida PC 1 

75 Interrupta dedica PC 2 

36 Iaterraptor de ~ratara PC 2 

37 ' acalme ia mamar partida 

38 imo cabo velas IG 2 

30 doto podam brio Mateira 3G 4 

401 Jato veiadas IG 2 

41 . imana Immeladdea PC 4 

42 Klt bate amortseedar absides XII' 2 

43 KR balde MT 2 antedier endro 

44 XX beba daelmadvd KIT . 2 

45 Kit ma lato Mate KIT 4 

46 Kit celta Leda rade KIT 4 

47 Kle ~regem KIT 1 

48 ICH WIIIIIII trem traem KIT a 

40 Meai amen mas parta PC t 



ESTADO DO paul 
PREFEITURA MUNICIPAIS 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - Pi-

50 Magote radiador ideie PC 1 

51 Mano* radiador 'apertar PC i 

I 52 111aspoira freio diastelra PC 1

53 Maagadra freio traseira PC 2 

54 Memialtoto perta Canteira UR PC 2 

55 Motaudeaso parta dianteira UE PC 2 

56 Mitia espiral distraíra PC 4 

57 Meia nutre traseira PC 1 

511 Motor remador radladar PC 1 

59 Paribbrka diamba PC 1 

60 Pirarem de PC 16 roda 

lel ~I ri: 4 seeperi• 

62 Palia PC 1 alternior 

63 Radiador PC 2 

44 Revissem trela traseira 1.1» PC 2 

£4 D14141~ $4.44444.4.41 X ler 3 

64 Reservatório iria radiador PC 1 

67 ~meato alterador diailt4nr. PC 2 

68 Relaiseato akerleador tnesdro PC 2 

49 RdÉPINIall roda diaateira PC 2 

70 Stlemeioto lateratedlario PC 2 

71 tasseioao traseiro PC 2 

72 Soada lambda PC 

73 Sspn escovar motor partida PC 1 

74 Tambor . PC 4 freia ~Mn 

75 Tampa do temas PC 2 

76 Tampa reatanairio ages PC 2 

77 Temor PC altitude 

Ti Temor alei& i; r. torreis 

79 Temia& direção UR PC 4 

1111 Tarados! troeis L/15 PC 4 

81 vimas da náiade/ PC 2 

82 Vidro da puta allaiddra LTD PC 

113 Vidro da dimadralL/E PC 1 parta 

LOTE XV .., alEVROLET MONTANA • LS - IA AMMILANCIA - (ANO - IIIIII) 

ITEM EtillECIFICAÇ AO DOS PRODUTOS UNIA QUAN. 

1 Juancedar dianteira PC 4 

2 Alliellecolor traseira PC 4 

3 Ame PC 1 reajam 43terrielet 

4 Atesar embreagem PC 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL , 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PI/1UL", _ 

44 Jogo atho alarei* JG 2 

47 Jogo tabu ode 36 4 

4$ Jogo moto sapata traseira LM JG 4 

43 Jogo molas sapata endro IJE JG 4 

56 Jato JG 2 plana para-brka 

51 Jogo pesei freio dia*** JC 4 

SI Jogo veia lialtio :G 4 
53 Janta boasodaftlea PC 4 

54 tia barra atabilliadora &aleira xrr 4 

55 Kit batata ao preceder 41botteiro 1CI1 4 

ki 56 KW batente eatortatedor traseiro xrr 4 
i 

Si Kl I 2 Kit bouba eattiestrod 

Se XII Coifa Indo roda XI? 4 

44 Kit Coifa bifo deado XI? 4 

44 1Cit embreagem xrr a 
LI xl.p."..e. terela ~go 1CIT ? 

62 Maçaneta externa porta LM PC 2 

63 116agaatta estuas porta IJE PC 2 

64 Manada tampa traseira PC 2 

65 Magote filtro ar PC 2 

44 Magote lundu radiador PC 2 

O Magote superior radiador PC 2 

60 Moio aspirai dianteira PC 2 

69 Mola aspirai traseira PC 2 

Matar veattiolor radiador PC a 
71 Para-baias distem PC 2 

72 Paraliso PC 32 roda empino 

73 Piara areio dbaltelselJD PC I 

14 Plaçoirdo dianteiro12E 'PC 

75 PRÓ atepeaslo dianteira PC 4 

74 Polia alienada PC 2 

77 Porta essa motes partida PC I 

74 Radiador PC 2 

7$ Respdador altoroador PC 

In Repinte trela traseira Lin PC 4 

Si 114~4 freio trem** LM PC 4 

52 Reervaairto água PC 2 

113 Ititeterbor IJD PC I 

44 Ratrovisur Ia PC I 

46 ~Mn PC Rdadista akeinerbw 

86 Ralaisite alienada Rudes PC 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO De NAZARÉ DO PIAUÍ _ 

117 Rolametto roda Mastelra PC 4 

MI Reter altereadar 

I 

PC 

89 Maior 4e nível cmobaillael PC 

911 Sere ralação PC 2 

91 Nadou lafertemedieri• PC 

92 Sneadoso traseiro PC 2 

93 Soada lambda PC 2 

94 &pont birra temer LM PC 4 

OS Sallettit bana IR PC 4 tarar 

94 Tambor Irak tramara PC / 

97 Tampa amilatodrd PC 

os 't aspa resemasto alma me 

99 Tampe eamboadvd PC 1 

MO Temer akaraMar PC 2 

181 MSS PC 2 Temor emas 

1112 Tombai Mudo Ia PC' 

183 Tombai Minta LM PC 4 

LOTE XVI - AMHUUNCL4 S48 - (ANO 2014) 

IrIT24 taptancAçalo Dos ritonuros MEI ~NT 

I Armlamomó b8S ~dar PC 

2 Anooteembr almaatra PC 4 

3 Amortatedor traseira PC 4 

4 Atiodor ~breus. PC 

5 Aitasuitite mear palia PC 1 

é R—tiítnkr LM PC 1 

7 ~aja latedor IS PC I 

11 Bade moedor IA PC 1 

9 Bomia041111or4e 1.1E PC 1 

18 Narra adal direção PC 4 

11 Mn Watt PC 

12 Makta diaatekt L/L1 PC 2 

13 Maleta thaidallra LM PC 2 

14 &bina tampo matar ~Ma PC 1 

15 Bamba Alam PC 

14 bamba laldniaffica PC 1 

Lm Ca.....E. &Ca PC 4--:1.- 

111 %dm Sai* loterlor PC 4 

19 IMoba baa4e0 superior PC 4 

24 Cabo *doias arneiro PC 1 

21 trela traseiro -- PC . Caba mão 
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Elle 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREPEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE rimai DO PIAUÍ PI - 

~de alterna& PC i 

44 andada Iras traselnaa PC 4 

45 Ritpladar Irra traseiro L/E PC 4 

Si Repare dirailo PC i ah* 

47 RiN1,11dRig Óvea radiador PC 12 

ft lataitor traseira PC 4 roda 

48 lakmaito Meneada, dantelro PC 2 

Rdseento akersalar , fruam PC 2 

11 ~ato tarda PC 2 

72 11919.4494 roda *adro PC 4 

73 Pata alienada PC 1 

74 14991-4144 assara rt. 2 

75 tapera ama mar partida PC 1 

75 Tuba treks tramar PC 4 

77 Test anda. PC 2 

ai , teme irmesetandeetandln 

79 Tainha! dada LM PC 4 

80 Te1101111111 dInçie LIE PC / 

II Vadiada PC É mear 

LOTE XVII- TOVOTA BANDEIRANTE -(ANO -1939) 

TIDA ESPECIFICAÇÃO Dos PRODUTOS UNIU QUANT 

1 Arsteteder diseldr• PC 4 

2 Aserteceder inaira PC 4 

3 Alleine• mar ~Ida PC 1 

4 larraludal areei* PC 

5 Unte tradnt PC 4 mia 

5 Melas dast UI) PC 4 

7 Melete álliltetini Ia PC 4 

a Rosa.Rosa.empo motor partida PC a ___ 

9 Baba (Mn PC 2 

19 Baba &raio Marimbes PC 1 

11 Inça plana &ale PC 2 

12 Dam freio dbuilelre vaidade PC 4 

13 Kit tala ebbe usr 2 

14 Sada bandeja auselier PC 4 

15 troara PC 4 

I 

%da mola 

14 Cabo estraa~ PC  •2 

:7 -~-4auxttarctgar. PC 2 

19 PC a Cillaimmer "brava 

19 Medro menu trete PC 2 
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U

a 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICIONO De NAZARÉ DO P 

41 Mias nutre Nada PC 

42 Peamterbst alinteir• PC 1 

O Pendeu ~gen adumem PC 2 

44 Ponteai roda diseedra PC 141 

43 Panará grad= PC 14 rade 

44 Mis PC 1 et~sler 

47 Peatetra carta PC 2 

NI Panas skenvolft PC i 

63 Ibria4s PC 1 

70 Repiedar ~lar PC i 

71 114~4r trai ~iro L/D ry 3 

•rz Negaisda, freio Dast Lia pc 2 

73 Reparo tais ande PC 1 

74 Ilmeratisis flipa radiador PC 2 

75 itetemer Ma inedra PC 2 atuo 

74 -Itetegir MA trinara1Se~ PC 2 

77 ilelseato dbatdn PC 2 altersadie 

78 Itehunte Serrador Daselre PC 2 

74 Italsesto PC 2 certa 

84 1848auts roda nados PC 4 

11 Reler rc 1 altereeder 

sz Ikeur Ma PC 3 

03 &mor tapperais PC 2 

84 Mirone acata ente pirt144 PC 2 

85 Tens tale PC 4 

Dl Tenalaal direção PC 4 

87 Teriabid iireça• cambia PC 4 

•Atestamos que tais fornedmentos ou prestacões de servicos foram executados satisfatoriamente, 

não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

RAIMUNDO 

NONATO 

COSTA:674610 

00306 

Nazaré do Piauí, 25 de novembro de 2021. 

Assinado de tonna 
~-0400 
NONATO 
0357447461040306 
bados: 2021.1125 
0742:46 -03`00' 

Prefeito Municipal 



ATESTADO DE CAPACIDADE TiCNICA 

A Empresa ISTUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNII sob 
no 62.011.788/0019-18, AV CAMAÇARI, No 1660, DISTRITO INDISTRIAL, TERESINA-PI, 64.027450, 
atesta para os devidos fins que a empresa EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CCG/MF sob na 23.776.061/000140, com sede 
nesta capital na AV HOMERO CASTELO BRANCO n° 2811, SALA 02, • bairro Ininga, CEP. 64.048.400, 
na ddade de Teresina-PI v , .101i /..s. Od, #4. 011.‘ baixos 
especificados em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecidos. 

Recondidonamento e recuperação de motores para veículos automotores 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 

ins para automóveis, camionetas e utilitários novos & usados. 
ços de lanternagem ou funilaria e pintura de vetados automotores 

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
Serviços de borracharia para veículos automotores 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores. 
Peças e acessórios novos para veículos automotores 
Peças e acessórios usados para veículos automotores. 
Pneumáticos e câmaras de ar. 
Lubrificantes, Filtros, Graxas, Estopas e outros. 
Locação de automóveis (caçambas, maquinas linha pesada) com motorista. 
Serviços de reboque de veículos. 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestar:8es de servkos foram executados satisfatoriamente, Mio 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigap3es assumidas. 

• Termina, 25 de Novembro de 2020. 

•,,ãkco-oroban-) 5.7tokaza
Assinatura 

~no 3•0000 EXTUIUDICIAL-11MON4M 

Ay. ~me raski, Peou* - 
:0% 
CIP " 3' 490

POP41 nameo 

Ia Eilarde Fanaget, 55- birra P.L.L - - CEP 1311114N as mitutersaler 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CNIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COII&ÇA DE 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notár 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

a registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
fia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

https://corregedoria.qpb.jus.briselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/11/2020 11:05:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LIDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site httos://autdiaitaLazevedobastos not br e Informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 70273011204615072460-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n*10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

101111b1d734fd94(05712d69fe6bc05b0199d3a33106d563100b42711d0f9c89c938214a5b6df2f04f627e9d3a252c78d7df8ae8f24a0122856a813e4f3f4595b313 
1422ac583444ba6045cd122653b0e 

~SP ~ i da ICP 
Si 

~Ne 
MSS Premiem Ir 2/00-2. ! Braga 

de 34 deposto" WH. 
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• 

C. L. DA SILVA TRANSPORTES DE CAR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Empresa C. L DA SILVA TRANSPORTES DE CARGAS, inscrita no CNP) sob 
n2 12.568.963/0001-75, RUA MAJOR BENJAMIN DO REGO MONTEIRO, N2 5291, SANTA ISABEL 
64.053-100, atesta para os devidos fins que a empresa EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTWO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CCG/MF sob n2 23.776.061/0001-40, 
com sede nesta capital na AV HOMERO CASTELO BRANCO n° 2811, SAIA 02, • bairro Ininga, CEP. 
64.048400, na cidade de Teresina-PI forneceu g fornece os materiais ou prestou os serviços baixos 
especificados em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecidos. 

Recondidonamento e recuperação de motores para veículos automotores 
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos. 
Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvula 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terrapienagern, pavimentação e 
construção, exceto tratores. 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
Perfuração e construção de poços de água 
Peças para automóveis, camionetas e utilitários novos & usados. 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
Serviços de borracharia para veículos automotores 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores. 
Peças e acessórios novos para veículos automotores, peças e acessórios usados para veículos 
automotores, pneumáticos e câmaras-de-ar, equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 
equipamentos de informática, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças, bombas e compressores; partes e peças, ferragens e ferramentas, material elétrico, 
lubrificantes, de tintas e materiais para pintura, ferragens e ferramentas, materiais hidráulicos, 
materiais de construção em geral. 

Atestamos que tais fornecimentos ou orestacões de servicos foram executados satisfatoriemente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

PAtt"..t/ e l 1,r 

Assinatura 

na, 01 de Janeiro de 2019. 





05/09/2019 https://autdigitalszevedobastos.notbr/home/comprovante/70270509191033400213 

REPUBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCAVE, 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Mwmazevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio©azevedobastos.nottr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

g l EiCLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do os
tado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/09/2019 10:45:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o M. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1341752 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05109/2020 10:38:50 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 70270509191033400213-1 a 70270509191033400213-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10A06/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.13212013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

ii referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734(c194f057f2d69(e8bc05b1b8d4c6c0f16608118f0532f0acdae34bda761646329cfc91e2d9e053deb4967313f422ac583444ba6045cd1226
53b0e4507f1199e9420eeb4751081944205a1 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Empresa LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

no 62.011.788/0019-18, AV CAMAÇARI, No 1660, DISTRITO INDISTRIAL, TERESINA-PI, 64.027-450, 
atesta para os devidos fins que a empresa EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CCG/MF sob na 23.776.061/0001-40, com sede 

nesta capital na AV HOMERO CASTELO BRANCO no 2811, SALA 02, • bairro Ininga. CEP. 64.048.400, 
na cidade de Teresina-PI, FORNECEU E FORNECE OS MATERIAIS OU PRESTOU OS SER VICOS baixos 
especificados em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecidos. 

Recondidonamento e recuperação de motores para veículos automotores 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 

illi s para automóveis, camionetas e utilitários novos & usados. 
ços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
Serviços de borracharia para veículos automotores 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores. 
Peças e acessórios novos para veículos automotores 
Peças e acessórios usados para veículos automotores. 
Pneumáticos e câmaras de ar. 
Lubrificantes, Filtros, Graxas, Estopas e outros. 
Locação de automóveis (caçambas, maquinas linha pesada) com motorista. 
Serviços de reboque de veículos. 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executados satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

• Teresina, 25 de Novembro de 2020. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAFtAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM A Di,115A0 
PESSOA OPL .

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastoanotbr 
E-mail: carbio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
n registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
S e tia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
https://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30111/2020 11:05:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticaeazevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://auldloltaLawvedobastos.notbr e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 70273011204615072460-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°220012001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. lvtanoel Evaristo de Paira, 92- BeimCentro, 
CNP) n• 06.716.906/000143, Tel/PaS - (86) 3249-1333 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO • PI, inscrita no CNN na 

06.716.906/000143, com sede na Praça Cel. Manoel Evaristo de Paiva, no 92, Centro, atesta para os devidos fins 

que a empresa EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA — EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CCG/MF sob n2 23.776.061/0001-40, com sede nesta capital na Avenida Homero Castelo Branco rie 

2811, Sala 02 • bairro Ininp, CEP. 64.048A00, na cidade de Teresina-PI, forneceu e fornece os materiais ou 

prestou os servicos baixos especificados em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecidos. 

SERVIÇO DE RETIRADA, DESMONTAGEM, ANAUSE E REVISA() DO MOTOR. 

SERVIÇO DE RETIFICA MOTOR/ACESSORIOS 

SERVIÇO DE BOMBA INJETORA E BICOS INJETORES 

SERVIÇO DE SUSPENSA° 

OE RVIÇO DE MOLAS 

SERVIÇO DE FREIOS 
I • 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM/P1NTURA d I t 4 
SERVIÇO DE PARTE ELETRICA 1 f44,)o 
SERVIÇO DE CAIXA DE CAMBIO 

. 
f. , 

SERVIÇO DE TRANSMISSAO DO CARDA 
SERVIÇO DE CAPOTARIA E ESTOFAMENTO ti 

SERVIÇO DE DIFERENCIAL 
.. 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM RODAS PARA REPAROS NECESSARIOS 
SERVIÇO DE LUBRIFICACAO GERAL • 
SERVIÇO DE TROCA DE OLE0 E FILTROS - 

41 0 
SERVIÇO DE LAVAGEM .. . 

SERVIÇO DE TROCA DE CORREIAS/FUNCIONAMENTO 
RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 

OMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

. 
I 0

st 
$0 

ti ts: 

-.„ 
4.•• 
a

à 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE AUNHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
comtRao A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 
COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS .A r
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

ABRAÇADEIRA MANGOTE 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DEMO mun. DO TAPUIOPI 

Praça. Cd. Manoel Evaristo de Piara, 92- SOM Centro, 
CNP) ne 06.716.906/0001-93, TeJ/Fm - (Sé) 1249-1333 

ALGEMA DIANTEIRA 
ALGEMA TRASEIRA 
AMORTECEDOR DIANTEIRO 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BOMBA D'AGUA 
BICO INJETOR 
REPARO BOMBA INJETORA 
ELEMENTO BOMBA INJETORA 
VALVULA PRESSÃO BOMBA INJETORA 
BOMBA COMBUSTIVEL TRANSFERENCIA 
BOMBA 0110 MOTOR 
BUCHA JUMELO TRASEIRA 

UCHA BIELA 
CHA FEIXE MOLA DIANTEIRO 

BUCHA SILENCIOSA ESTABIZADOR 111BULBO DE CILE0 1 BULBO DE TEMPERATURA I IN 
o '1 

INTERRUPTOR RÉ ,k)
BUZINA 
CABO BATERIA GROSSO (METRO) 
CAPA TERMINAL ENCAIXE
CHAVE DE LUZ z. rj1it, , 
CHAVE DE RODA /. /

h CHAVE DE SETA '
1 CHAVE ELETRICA BUZINA 

CHAVE ELETRICA PISCA 0 4, ir

CIUNDRO AUXILIAR EMBREAGEM i 
SILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM 41 

CIUNDRO MESTRE DE FREIO 
CILINDRO RODA TRASEIRA 
C.1 COROA E PINHÃO 
COLMEIA RADIADOR 
COREIA ALTERNADOR 
CRUZETA CARDAN 
DISCO DE FREIO DIANTEIRO 
EIXO BENDIX 
EIXO PILOTO 
EIXO SECUNDARIO 
EmBuCHAmENTO 
ENGRENAGE RÉ 
ENGRENAGEM 1§ 
ENGRENAGEM 2§ 
ENGRENAGEM 31 
ENGRENAGEM 4§ 
ENGRENAGEM 511 -ta 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA DE Mo MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evadia° de Paiva, 92 Bairro centro, 
CNN 06.716.906/0001-93, Telfiax -(86) 32494333 

EXTINTOR INCÊNDIO 

FAROL DIANTEIRO 

FILTRO AR PRIMARIO 

FILTRO AR SECUNDARIO 

FILTRO COMBUSTfVEL 

FILTRO HIDRAULICO 

FILTRO LUBRIFICANTE 
. 

FILTRO SEPARADORES DAGUA 

FITA ISOLANTE C/LIGA 

FITA ISOLANTE 5/LIGA 

FUZÍVEL 10A 

FUZIVEL 15A 

AILJZIVEL 20A 

eriZíVEL 30A 

HELICE RADIADOR h 04 JOGO ARRUELA ENCOSTO à it • 
JOGO BRONZE BIELA 

JOGO BRONZE CENTRAL 
i  

, 
11t* 

 - 

JOGO JUNTA MOTOR . 
JOGO LONA FREIO . 

JOGO PASTILHA FREIO k1flt , 
JOGO REPARO CUICA FREIO 

JOGO REPARO SINCRONIZADOR /* I 1 4
JUNTA SEMI-EIXO 1 ki 

KIT EMBREAGEM 
, 
a :4 e ... 

PISTÃO/ANEL MOTOR 

LAMPADA 1034 12V 
elAMPADA 1141 12V A 

LAMPADA 67 

LAMPADA 69 

LAMPADA FAROL 

LANTERNA DIANTEIRA 

LANTERNA TRASEIRA 

LANTERNA TETO 

MOIA MESTRE DIANTEIRA 

MOLA MESTRE TRASEIRA 

MOLA SEGUNDA VIRADA 

MOLA TERCEIRA 

MOLA QUARTA 

MOLA QUINTA 

MACACO 

MANGOTE INFERIOR RADIADOR 

MOTOR ELETRICO LIMPADOR PARABRISA 

PALHETA LIMPADOR 

PARABRISA DIANTEIRO 04( 
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esmoo os PIAUÍ 
PREPEMJRA 01g0 MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92— Bairro Centro, 
CNN ne 06.716.906/000143, Tel/Fax — KIM 3249-1333 

PARABRISA TRASEIRO 

PARAFUSO CENTRO DIANTEIRO 

PARAFUSO CENTRO TRASEIRO 

PARAFUSO FIXAÇÃO JUM ELO CHASSI 

POUA CORREIA ALTERNADOR 

POLIA VENTOINHA BOMBA DAGUA 

PRISIONEIRO 

RELÉ DE PARTIDA 

RELÉ DUPLO 

RETENTOR CAIXA MARCHA 

RETENTOR RODA TRASEIRA 

RETENTOR RODA DIANTEIRA 

i iiÉTENTOR PINHÃO 

"lb LAMENTO DIANTEIRO EXTERNO 

ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO 
li lit• IROLAMENTO PINHÃO 

IrROLAMENTO PISTA EIXO PRIZE il l

L 

O 

ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO i 

t. 

si 

; 

ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO k ‘V 
SAPATA FREIO - • 

SEMI-EIXO 

SILENCIOSO INTERMEDIARIO 

SILENCIOSO TRASEIRO 11 1 
SUPORTE ESC MOTOR DE PARTIDA 

_ 
ki 

SUPORTE MOIA DIANTEIRA ' . 

TAMBOR FREIO TRASEIRO ••• 

TERMINAIS BATERIAS 
ti likERMINAL P/F10 ENCAIXE 

TERMINAL P/F10 FURO 

VIDRO JANELA 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

PNEU 900/20 

PNEU 900/20 BORRACHUDO 

PNEU 1000/20 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

PNEU 1000/20 RADIAL 

PNEU 1000/20 RADIAL BORRACHUDO 

PNEU 275/80 R 22,5 

PNEU 265/70 R 16 

PNEU 245/70 R 16 
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ESTADO DO mui 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro, 
CNP) nit 06.716.906/0001-93, Tel/Fari -(86) 32494333' 

PNEU 235/75 R 15 

PNEU 215/75 R 17,$ 
PNEU 175/70 R 13 

PNEU 175/70 R 14 

PNEU 750/16 

PNEU 750/16 BORRACHUDO 

PNEU 1.400-24 

PNEU 18.4/30 

PNEU 12.5/80 R 18 

PNEU 17.5-25 

CAMARA DE AR 900/20 

CAMARA DE AR 1000/20 

MARA DE AR 16 

MARA DE AR 18.4/30 

CAMARA DE AR 12.5/80 R 18 h 44 
CAMARA DE AR 17.5-25 

al lCAMARA DE AR 14.00-24 
3, it • ;4

PROTETOR ARO 20 i 
p k...i:ç 

PROTETOR ARO 24 lk, \ i
PROTETOR ARO 25 

.. 

PROTETOR ARO 16 
Li 
r i 

BATERIA 150AMP .t. 
- ri 1 

BATERIA 100AMP 

BATERIA 75AM P i 14 
' 

BATERIA 60AMP _ :
• 

BATERIA 45AMP 
IN 

3 3 

IMA A . . • • 4 i é  x a • 4 ... .i ala iii Á 

não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

São Miguel do Tapuio, 02 de Dezembro de 2019. 

MARCIO DA SILVA B 
CPF: 299.885.798-10 
COORDENADOR DE 

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

o I 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA‘ :-
PESSOA 

• 
FUNDADO EM 1888 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Narow.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitalt 

A nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LOJAS VIANA LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8', §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado Individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/04/2021 10:52:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.nottir e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

4C6digo de Autenticação Digital: 70270303201430190429-1 a 70270303201430190429-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

• CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d691e6bc05b2a1bf5dca19ecb56027e76d71ac1e30c89b18ce826f9057fcabb33aa8f2dc152f3ce313c05514532db185d0500bfca89313 
f422ac583444ba6045cd122653b0e 

~aula da República —] I C P 
Casa GA Brasil 

Medida Provisória N. 2200-2, 
de 24 de nono de 2001  sa
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PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPLIIC01 : 
Praça. Gd. Manoel Evaristo de Palva, 92— Bairro CÁtai,t4_ 

CNPJ ns 06.716.906/000143, Tel/Fax —(86) 3249-

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 059/2019 - PMSMT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004059/2019 - PMSMT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019 

Pelo presente instrumento O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO — PIAUÍ, inscrita no 

CNPJ sob o no. 06.716.906/0001-93, com sede em São Miguel do Tapuio — PI, neste ato representada 

por seu Exmo. Sr. Prefeito José Lincoln Sobral Matos, portado do RO: 789.295-SSP/BA e inscrito no 

CNPF/MF sob o n° 052.695.205-91e a empresa EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTTVO LTDA 

"Excelência", empresa inscrita no CNJP/MF sob o n° 23.776.061/0001-40, com sede na Av. Homero 

Castelo Branco, n° 2811/S1. 02 — CEP: 64.048-400, Bairro: Ininga, na cidade de Teresina/PI, 
representada neste ato por Sr. Wellington Rocha da Silva, RG: 2.301.291 — SSP/PI e CPF: 
020.488.973-12, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos da Lei 
Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei N° 10.5W, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
N° 6.204, de 05 de setembro de 2007, do Decreto N° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Na 
3.693, de 20 de dezembro de 2000, aplicando-se subsidiariamente a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 
19931. têm entre si ajustado o presente contrato para fornecimento de Peças, destinados à manuten* 
dos Onibus Escolares, que compõem a frota municipal de São Miguel do Tapuio — PI, conforme 
especificações constantes do Tenso de Referência, parte integrante do Edital, conforme o Pregão 
Presencial N° 017/2019, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. Federal n° 
3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objetivo o fornecimento de Peças constantes do Lote Et — ónibus, 
destinados à manutenção dos Ônibus Escolares, que compõem a frota ~felpa! de São Miguel 
do Tapuio — PI, conjbnne especificações constates do Termo de Referência parte integrante do 
Edital do Pregão Presencial N°017/2019 e Proposta, que passam a integrar o presente termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA LICITAÇÃO 

2.1. O fornecimento dos itens, ora contatado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no 
Capitulo II da Lei n.° 8.666/93, sob a modalidade Pregão. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 

3.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Prega° Presencial N° 017/2019, bem como a proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório Pregão Presencial n° 017/2019 e sio partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcriçio. 
CLÁUSULA QUARTA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1.0 CONTRATANTE obriga-se a: 

1— emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II— efetuar pagamento it CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contra 
III — fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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1— executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatário e com a sua proposta; 

— fornecer de imediato o objeto do contrato, no que se refere aos itens, mediante 

requisição assinada por pessoa autorizada pela administração, de acordo com a ordem de 

fornecimento; 

111 — fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações 

constantes do Processo Licitatório, Pregão Presencial N°017/2019; 

IV — substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens 

fornecidos em que se verificarem vícios; 

V — responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI— assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do 
seu pessoal; 

VII — utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 

VIII— manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX — fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerta do objeto 
deste contrato; 

X - A CONTRATADA obriga-se ainda a fornecer Garantia total dos equipamentos objeto 
deste edital e Assistência Técnica por um período mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de 
instalação dos equipamentos, que será comunicada à CONTRATADA ou 24 (vinte e quatro) meses a 
partir da data da entrega dos equipamentos, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO 

6.1. No ato do recebimento, será emitido recibo dos itens efetivamente entregues. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1. Este contrato vigorará a partir de sua assinatura, por una período de 12 (doze) meses, podendo o 
mesmo ser prorrogado nos termos da Lei e de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA OITAVA — DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do Orçamento Geral do Município de Sio Miguel do Tapuio de 2019, consignado na LOA/2019, através do TESOURO MUNICIPAL/EDUC. 30%/QSE/FUNDEB 40%, com suporte orçamentário nas seguintes rubricas: 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA PROL ATIVIDADE 'NAT. DESPESA 

_ 
F.R. - CA. 

02.03.01
12.361.0032.2246 - Ações do Programa Salário 
Educação 33-9030.00 - 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

1.120.01 
02.03.02 _ 

12.361.0030.1207 - Ações de p fr. munis. de 
transporte escolar - 40% FUNDES° 1.110.01 

CLAUSULA NONA— DO VALOR 

9.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado para: 
clC o 
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isiatofilla abe global de Me 201.191419(tharalse e anais tpdalmeatea rade). 

~anã MCIMA -DO nasalo woraacchnuriatuto 

10 I , A acealrokilo dos paços dm item objeto do contrato regeria* de tanta a manter o 

~sio taittiSCO financeiro da CONTRATADA, ou seja, 01110itak4e o mesmo poro:caiai entre 

o peço dos liens adquirida per da ao distribuidor e o olmedo ao CONTRATANTE em sua proposta 

as época da ticieedin 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reatbeleciesento do equilibrio emonitatico-financeito está 
aboiado expectorasses pela CONTRATADA guandu da entrega da fatura de fornecimento e das 
amas Nessa de aspaisielle dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado peio Ser Financeiro 
de CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nilo testo considerados pedidos de reequilibrio de preços 
admitmarme famma aseseiersame eansimes, fibteilãO que tas ainda Mo tenham eido quitada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior 
ao ~kat oh CONTRAI/0A eu publico em gemi, devendo ser repesados ao CONTRATANTE 
as damas panedL L  ennia panados peia CONTRATADA. 

adátustrut otasanerntA - DO PAGAMENTO 

MIO pmame seM taiditedo em geme de cuntratado, mediante ardem bancária em coma corrente 
per de intheada, ata vez tandem* e condições estabelecidas neste edital, após o 
funescineentatmeado (In objete de tirado, ao piso de até 10 (da) diaa. contados a partir da data 
Sisal do pando tle adimptents peedteete apessa01" emita* e atam do responsável nos 
domareemos MSISM abraça 

MU e sapnanito mamess as*, de qualquer modalidade de ordem bancária será 
adua& desde que e ammede dom cabana de Partas a permitir o cumprimento das exigincia 
Segais. principalmease ao me* Sas a mações witmarlea. 

11.12 ha mana de paperiento de que tema o mobilem anterior, o contratado deverá 
conatar da nces limai cenespendeme. amido, mem muni, em letra bem belver em nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEI. DO TAPUIO, o nome do banco, o numero de sua 
rores ~a e a empenies arida 

11.1.3 Cie* o kieeme reasedes seja optes pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
lesposeca e Coneribuipia ti  Micsontaprant e Empoas* de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá avies  i tens cama nota fiscal, a devida comprovallo. a fim de evitar a retenção na fonte 
doe amos e coneribuidies. conforme NOJO* ela vigor. 24os casa de constatai() de serviços de 

• amito de rallesderebra, haverá regra apeai,* no edital. 
11.1.4 A em fiscal comespaudeme devera ser entrega pelo licitante vencedor, diretamente ao 

raponsavel pdo readrineemo do objeto, que matara e liberará a referida nota fiscal para pagamento, 
quando anapidea todas as coadicees pactaadas. A 11145MT sio se respoitaabilizará por atraso de k
espanto oriundo de enes adatenaes ao respectivo docemente de cobaia 
CLÁUSULA DECIMA-SEGUMNI - DA TRICALIZAÇÃO 
12.1. A 411101:000 do premie Contrato será fiscalizada peio Diretor do Setor Administrativo Paia da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor aderi& anotará, seu registro, todas as ocorrências relacionadas com a execoçao do conta" detennineado o que for necessário is regularizacto das faltas ou Melar observados. 
cauanã istassn -Lu rtNALIDADIts 

o 
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13.1. Pela inemeaollo total ou parcial deste Conto, o CONTRATANTE poderá aplicar 
CONTRATADA, ~ida prévia defesa e segundo a exteado da falta engoiada, as penalidades 
~elas no set. 17 da Lei a" 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Es caso de aplicação de multas. o CONTRATANTE observará 

o Psimorel da 04% (cimo Meámos por canto) sobre o valor estimado do contrato por 
descammismato de qualquer cláusula comodual ou do Mr. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As andes poderio deixar de ter aplicadas em casos fortuitos ou 
motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 
COPITIRATAKTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ai multas aplicadas serio descontadas de pagamentos 
pontoem doidos ou Gabadas judidahnente. 

CLÁUSULA DECIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

14.1. O proas contato será sestiodido excemionahnente, por quaisquer dos motivos dispostos no 
art. 78 da Lei a? 8.66683. sob malquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Es caso de remido administrativa decorrente da inexecuclio total 
ou parcial do een a CONTRATADA alio terá direito a espécie alguma de indeniza*, 
sujeitandose is easmadmies camahát e legais, reconhecidos os direitos da Administração, 
assegurada a ampb dos 

(Uma* DECTI~NTA - Dos RECURSOS 

13.1. Dos atoe do CONTRATANTE ibmorreases da *plica* da Lei n.° 8.666/93, cabem os recursos 
dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DECE1WIDOCTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O extrato do mame Coutereso será publicado no Diário Oficial dos Mutilo:41os, no prazo 
previsto no parágrafo Sito do et 41 da Lei n.• 1.64683. 

CLÁUSULA DECEWA-SETEMA -DOS CASOS omissos 

17.1. 041 ama Mimos serio decididos peia Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a 
Lei n• 11.66683, suas allerações e demais preceitos de direito público,., supletivamente, os princípios 
da teoria gmal doe contratos es disposição' de direito privado. 

CLÁUSULA DECIMA-OITAVA - DO TOIRO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sio Miguel do Tapuio. Estado do Pinot, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Carango. 

MI E por estarem de acordo, depois à lido e achado conforme o presente contrato lavrado em trás 
via assinam as partes abaixo. 

Sio bfipel do Tapuio - PU* de • • 019. 

))i )x?
CELENC1A • AUTOMOTIVO LTDA 

"Exaltada" 
CNPIIMP: 23.776.061/0001-40 

MUN. DE SÃO MIGUEL APUIO/PI 
JoséLimoal Sobral 

!rebito MIMilCI 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  NOME: 
av:  CPF: 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92— Bairro Centro, 

CNP/ ne 06.716.906/0001-93, Tel/Faz —(86) 3249-1333 

RESENHA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 059/2019 - PMSMT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004059/2019 - PMSMT 
PREGÃO PRESENCIAL N°0/7/2019 

CONTRATADA: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA "Endemia", empresa inscrita no 
CN/P/MF sob o n°23.776.0611000140, com sede na Av. Homero Castelo Branco, n° 2811/S1. 02 — CEP' 
64.048400, Bairro: bina, na cidade de Teresina/PI, representada neste ato por Sr. Wellington Rocha da Silva, 
RG: 2.301.291 — SSP/P1 e CPF: 020.488.973-12. 

OBJETO: O presente contrato tem por objetivo o fornecimento de Peças constantes do Lote 11— ônibus, 
destinados ã manutenção dos Ônibus Escolares, que compelem a frota municipal de São Miguel do Tapuio — PI, 
conforme especfficações constantes do Termo de Referência, parte integrante do Edital do Pregão Presencial N° 
017/2019 e Proposta, que passam a integrar o presente termo. 

ySia. 
Lote II — ónibus no valor global de RS: 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos reais). 

RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: TESOURO MUNICIPAL/EDUC. 30%/QSE/FUNDEB 
40%, com suporte orçamentário nas seguintes rubricas: 

UNO). 
ORÇAMENTÁRIA PROJ. ATIVIDADE NAT. DESPESA F.R. - CA. 

02.03.01 12.361.0032.2246 - Mies do Programa Salário 
Educar** 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE
CONSUMO 

1.120.01 

02.03.02 12.361.0030.1207 - Ações de profr. munic. de 
transporte escolar .40% FUNDEEI 1.110.01 

VIGÉNCIA: 12 (doze) meses. 

São Miguel do Tapuio -P1, 04 de Outubro de 2019. 

— 
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r* "44 ?Oder Juditiário 
° Oficio de Notas e Registro de Imóveis 

32 Circunscrição - CNS:07.784-2 — 
Bel. Metrylane dg Oliverra_Sousa - Intaa 

/ Portaria n*3008/2017 - Pl/P1/0:41/EXPCCO 

PROCU~ P(24141/4 

,SAisA 144 quanto* este público initrumersto de procuração bastante vire-Tm 
que aos três dias do Mb de outubro do ano dois mil e dezenove, (03/10/2019), nesta cidade de 
Termina, Capital do Estado do ?lati, neste,Talealionato, situado na Rua Oovernador loca Pires, e 
1455, Bate de Fátima, CNPJ/MP 28.2994d-A1O9142, MO,'TabeliS Interina, COMPaTeVet! 

como °U" g ante'' Ir4~ a ffi lle 0' 11~ 10 4.. SoOnduià En1Presít4 
Limitada inscrita no 9~1Sob rit 23.71.3061/(00148, eitiOalaeS na 440nida Homero Castelh 

n° ?81144002, •adito Trunfo, CM!: 64.048400, Te:resina-PI, repreientisai neste ato por sua 
iiadiniiiiater~:$1, da Freitas 'Wats, brasieirti, camds, empresária, Cl/RG o' 146.747-SSP/P1; 

rtiSÉ n° 064~40, residente c domiciliada rut Rua daa Ortinidemir ri° 2121, Edificio 
901, Bairro Patinai, CEP. 64.048L919, Tertairta-PI; conMine consta da Clamada Quinta do 

ditivo Social e 02„da era otitorgants, com data de 08/08d019, devidamente reglitritdo na Junta 
omemialio Urdo dsPiani - ItICEPI; em 10/0102019, sob n° 201903287'20, cuia cópia enonntrn-Se 

arquivadaiseste Tabeljengto, e seu sécio quotista, lamas èceght, Cardoso, brasileiro,: solteiro, 
empresário, CURO n•243068 .,,p/P1, CPF/MF •n° 038825.203,,-02, residente e domiciliado na Rua 

mias Orquiddas, ir 2121, Edifitio Rivello, Apto 901, Bairro Fátirea, CEP. 64.048-919,yeresina-PI, 
Irforme consta no Aditivo Social n° 02, da ora;mitorgante acima citado. Os presentes reconhecidos I 

:rt'‘'i 31 • E os Priojerioli: dr acordo com os documentos que Se foram apresentados, identificado-os 

• 
pois 4.1041-3 tt~ colnçfirOcza. sniltrançastlareza..e cnnvicçáo do mandato e poderes ora 

. dos pipa-Mind~ quedou' fé. E por era ~mento 'unos melhores termina de direito, 
ia(m)-é npastitugeM-Yseu(s) bastante(a) prbciiradm(m), WELLINOTON ROCÉA, PA SILVA, 

licito, caindo, analista de licitaçio, CVRO n° 2301291-SSP/PI, Clf/h4F n° 020.488.97342, 
iderte e, domiciliado na Quadra 1, Bloco 6, Apto 103, Bairro Tanerodo CP. 64076-08S, 

ermita-11; e/du SA CARVALHO SALES, brasileira, solteira, gerente Manercitd, CURO 
° 236459748P/1W Cpr•tiptlp n° 929.468.683-54, residente e domiciliais na Quadra AO, Bloco 03, 

Agá& 101, BaitypIerquito Neto, CEP. S4039-360,',-Tereitirtattil; eiou LtIA14DII0 fl frItitebtS 
VIANA, brMileiro, casado, empresário, CURO n° 1712733-SSP/PI, CPUNfP n° 653.309.273-15, 
residente c doMiciliada na RUII Aufriaio n° 1433, APW 'Mn, Bairro Jóquei Ch4,0, CEP. 
64049-280, Teresitia-Pl; 1/MLSONDBIOE/TAS VIANA, brasilcire, casado, empresário, CURO 
1.92.1,608-SS1'/fl, CPINTP n° 959.522.093-00, residente e domiciliado na Rua Tabelai, José - 
n° 613, Apto 1302, Bairro ~ti, CEP .64048-1.„90, Tereeisia-Pi; a quem confere os sogaittes podas; ' 
para em conjunto ou separadamente, representar a empresa outorgante em repartições públicas,' • 

federais, estaduais, municipais, participatde licitações podendo:forinular lances, negociar preçO:.?.
interpor recursos e desistirde,aukinterpoaklio, acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimacõea,

• 
.ssiriar atas, declarações, prOd$9,,tie preço,todó e quelqüer documentes necessários para o fiel 

mpnqzento4r 
pa 7.~~. 

.„ • 



E de como assim o disse(eram), 

d';!!!, fé, lavrei este__ _intime!" Per me ser pedido, que após .r?..de e aeifh e eell" 1,4e,: xlwrge(n),
actrita(m),A assomo». Dispensadas as testemunhas instrumentos na rotina do artigo, 415, § 5° do 

) Código Civil 13Msileiro. Emolumentos: RS 66,63; El3RM031.1PI: R$ 13,24; te: 11$ 1,65; Total: RS 
82,82; O presente ato só terá validade com os Selos: AA.135555 -,,Defir:XA,T3S556 SIC5C, 
Aà445557 - 4ICYD, AM3,5554 FOCO, AAI3S853 . Consulte a autenticidade aidos em 
Vona.tipçjuateportaleatnÉ Processo: 704778; Et; 
Katla Beierra Chamai, Escrevente au'torizado(a).< o igitei. Eu. Interina 
do 2° Tabnlionato, o subscrevo, assino em público e raso. 

j-28.290.25210001 -4-21
2112fICODOOTASEIREMODEIMÓVEIS 
A,,r Governador 3oca PH.% 1455 
8WWTO de Fátima -CEP: 64.049-522 

Tere,sina-Plauí f„,j 



&:),ffiernso 65r94hl to 
"EDNA DE FREITAS VIANA 

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA AS -FIRMAS DE EDNA DE 
FREITAS MAMA QUE ASSINA PELA EMPRESA EXCELENCIA 
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA CONTRATO ARQUIVADO EM 
23/011/2010 • JAMES COELHO CARDOIM QUE AMIMA PELA 
EMPRESA EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
CONTRATO AROMNIfflQIIIM HVQ11/10111. EM IEET. jt DA 
VERDADE. DOU PE. Miai 0W01/2021 SII:IIY 
SELO ULTE EM 

LVILIA MIR1ES DE SOUSA DO 
anum ou LM 7.1:1111.110 IPt Ilett10 

• 'ESCREVENTE 
RI LM taa•RII Utall 

a PROCURAÇ 

OUTORGANTE: Teresina, 06 de Janeiro de 2021. 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, CNRI 23.776.061/0001-40, representada pelos Sócios Sra.: EDNA 
DE FREITAS VIANA brasileira, natural de Buriti - MA, data de nascimento 03.01.1955, casada, empresária, RG: 
146.747 - 55P-PI e CPF n2 066.818.833-20, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas 2121, n2 2121 
Edifício Rivello - Apartamento 901, bairro Fátima, CEP: 64.048-919 — Teresina — Pl. & Sr. JAMES COELHO 

CARDOSO. brasileiro, natural de Buriti - MA, data de nascimento 28.10.1983, solteiro, empresário, RG: 
2.430.687 - 55P-PI e CPF n2 038.825.203-02, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas 2121, n2 2121 — 
Edifício Rivello - Apartamento 901, Bairro'. Éãtima, CEP: 64.048-919, em Teresina — Pl. 

: 01 LORGADO: 

NGTON ROCHA SILVA, brasileiro, casado, CPF: 020.488.973-12, RG 2.301.291 5.5P/PI, nascido no dia 24 
de maio de 1986. 
PODERES: 
O outorgante confere poderes ao outorgado para representá-lo em repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, participar de licitações podendo formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição, acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar e rubricar atas, declarações, 
propostas de preço, Documentos de Habilitação, Contrato, praticar quaisquer outros atos que sejam de 
interesse do licitante e todos os demais atos pertinentes ao certame, substabelecer os poderes confiados à 
pessoa de sua confiança, para todos os fins em direito admissíveis. 
Nesses termos, firmo o presente instrumento de mandato. 

09.2? 

EMPRESA EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. 
Avenida Homem Castelo Branco, n2 2811 — Sala 02, Bairro InInga, CEP: 64.048-400, em Teresina/PI. - 

23.776.061/0001-40 — NIRE: 22200432794 DE 02.12.2015. Fone: (86)98133-2450 
E-mail: excelência_autocenter@vahoo.com 

c 
4 

lera os dados do ato em: haat .aselodigitellipb.jus.br ou Consulte o Documento em hapanazevedobastos.not. bridocumentof70271901213329457631 

Orneenalltien lurais 
MIShandia'anat Cadtm nertan 21132. 4471M 4  Cantata AtmreS z 

so.offlesseguto448..é-mir 
Polorlotásome:Méla lig umas . 
ealligNeil ripo MentIS C ALA2832~ 



PROCURAÇ O 

OUTORGANTE: Teresina, 06 de Janeiro de 2021. 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, CNPJ 23.776.061/000140, representada pelos Sócios, Sra.: EDNA 
DE FREITAS VIANA brasileira, natural de Buriti - MA, data de nascimento 03.01.1955, casada, empresária, RG: 
146.747 - SSP-PI e CPF n2 066.818.833-20, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas 2121, n2 2121 
Edifício Rivello - Apartamento 901, bairro Fátima, CEP: 64.048-919 — Teresina — Pl. & Sr. JAMES COELHO 
CARDOSO, brasileiro, natural de Buriti - MA, data de nascimento 28.10.1983, solteiro, empresário, RG: 
2.430.687 - SSP-PI e CPF n2 038.825.203-02, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas 2121, n2 2121 — 
Edifício Rivello - Apartamento 901, Bairro: Fátima, CEP: 64.048-919, em Teresina — Pl. 
OUTORGADO: 

LENILSON DE FROTAS VIANA, R.G. n2 1.923.608, CPF n2 959.522.093-00, com sede na Avenida Homero 
Castelo Branco, 2811, Bairro Ininga, CEP 64.048.400, Teresina/Pl. LEANDRO DE FRUTAS VIANA, brasileiro, 
casado, CPF 653.309.273-15, RG 1.1712.253 SSP/PI, com endereço Rua Anfrísio Lobão, 1433 Ed. Millenium, 
apt. 1001, Joguei, CEP 64.049-280, Teresina/PI; [MANDES DOS SANTOS E SILVA, brasileiro, CPF 008.251.453-

2.426.096 SSP/PI, nascido no dia 20 de Junho de 1984, natural de Teresina/PI; [MANUELA CARVALHO 
SALES, brasileira, solteira, CPF 029.468.683-54, RG 2.364.597 SSP/PI, nascido no dia 10 de dezembro de 1986, 
natural de Teresina-Pi; 

PODERES: 
O outorgante confere poderes ao outorgado para representá-lo em repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, participar de licitações podendo formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição, acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar atas, declarações, propostas 
de preço, documentos de habilitação, contrato, todo e qualquer documento para o fiel cumprimento deste 
mandato, substabelecer os poderes confiados à pessoa de sua c• fiança, para todos os fins em direito 
admissíveis. Nesses termos, firmo o presente instrumento de •. 4 

tAs 
t4 elittiteÁ, 1524,4_nntuzu

EDNA DE FREITAS VIANA 

Dfl Pio 0_2)0 AMESCOELHO CARDOSO 

RE 
IMITAS QUE ASSINA EMPRESA EXCELENCIA 
CENTRO AUTOMOTIVO LTOA CONTRATO ARQUIVADO EM 
23I011201116 JAMES COELHO CAPCIOSO QUE AMIMA PELA 
EMPRESA EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

"Na"  ADGWIWIEgAS.Il ita llUfETSID714 01e— DAVERDADE. DOU 
SELO )1C4117141$$ -rria racw•citIO • WISI CONSULTE EM 
waliplacklutpo 

VALIA MIMES DE SOUSA DO NSNTO - Ama II 
eneal. fl tflte fie 4.40 ?SOU AN la DM %telt RS 10J4 

EMPRESA EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. Avenida Homem Castelo Branco, na 2811 — Sala 02, Bairro Ininge, CEP: 
64.048-400, em Teresina/M. - CNN: 23.776.061/0001-40 — NIRE: 22200432794 DE 02.12.2015. Fone: (86)98133-2450 

E-mail: exaltada autocenterspyaboo.com 

J/seIod ItaIjJpb.Jus.br ou coo o Documento em. ht0s://azevedobastos.not.bridocurnentoll0271901213329457631
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-,401Cie4c: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorimffiazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevádo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A9C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço IIIh .//corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/. 

A nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LOJAS VIANA LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1", do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1510412021 13:50:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100 e seus §§ 1° e 20 da Ml' 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@lazevedobastos.notbr Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigitaLazevedobastos.notár e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 70271901213329457631-1 a 70271901213329457631-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

e CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d691e6bc05b290603f5a1aca1ac77db4a7ebe223c9688c50968029354a2abc7a64ead6c6b7627c129cf4bc9ce0ec7bd1477e88640b6 
313f422ac583444ba6045cd122653b0e 
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meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.bilassinador-digital >. 
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OUTORGANTE: 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, CNPJ 23.776.061/0001-40, representada pelos Sócios, Sra.: EDNA - 

DE FREITAS VIANA brasileira, natural de Buriti - MA, data de nascimento 03.01.1955, casada, empresária, RG: 

146.747 - SSP-PI e CPF n2 066.818.833-20, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas 2121, n2 2121 
Edifício Rivello - Apartamento 901, bairro Fátima, CEP: 64.048-919 - Teresina - Pl. & Sr. JAMES COELHO 
CARDOSO, brasileiro, natural de Buriti - MA, data de nascimento 28.10.1983, solteiro, empresário, RG: 
2.430.687 - SSP-PI e CPF n2 038.825.203-02, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas 2121, n2 2121 - 
Edifício Rivello - Apartamento 901, Bairro: Fátima, CEP: 64.048-919, em Teresina - Pl. 
OUTORGADO: 

MARCIO DE BRITO FERREIRA, brasileiro, CPF 013.083.383-50, RG 2.090.120 SSP/PI, nascido no dia 30 de 

março de 1985, natural de Teresina/Pl. 

PODERES ESPECIFICOS DE PARTICIPAÇÃO A ESTE CERTAME 
O outorgado, para o fim especial de promover a participação da outorgante em licitações públicas, concordar 
alktodos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e 
recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as 
importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao 
cumprimento do presente mandato, constituir procuradorcom poderes 'ad judicia' e substabelecer com ou 
sem reserva de poderes, podendo, assim, retirar cópias, propor seu credenciamento, atuar em nome da 
representada, assinar atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 
direito de recursos e de contrarrazões, assinar contratos de fornecimento de materiais e/ou prestação de 
serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

ti Epotretcx_ otuu sc 4rt.e4eut, 
EDNA DE FREITAS VIANA 

, 

ES COELHO CARDOSO 

Teresina, 22 de abril de 2021. 

--------2k-a2 RECONHEÇO POR sERIELHANÇA A8 FIRMAR 011 EDNA DE PREITA9 vuOIA twe ASSINA RELA EMPRESA EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA CONTRATO ARQUIVADO EM 2809/2019 it JAMES COELHO CARDOSO QUE A89/NA PE EMPRESA EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIV A CONTRATO ANOMVADO EM 111/09/2019. EM VERDADE. DOU PE. TtelmINWPI 22~2021 I9E10 
Mn 

III" Ah. á 
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EMPRESA EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. Avenida Homem Castelo Branco, ne 2811- Sala 02, Bairro Ininga, CEP: 
64.048-400, em Teresina/Pl. CNN: 23.176.061/000140 - NIRE: 22200432794 DE 02.12.2015. Fone: (86)98133-2450 

E-mail: excelênda_autoceMerevahoo.com 

Ara os dados do ata em: https://selodialtslijobjus.br ou Consulte o Documento em: htlps://ezevedobastos.notbridocumento/702727042170138869048 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMA 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/N.rww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço lh • í /corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV. 

A nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LOJAS VIANA LTDA EPP assumiu, nos temos do artigo 8", §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/04/2021 18:07:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o MI. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 70272704217088869048-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

• CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b173a351157ab5ad0b20f200303e94a5654477b2a0c35d4cf58dcbdt7552fc1a33a5b6227c0045a7f7d06a269387022633 
13f422ac583444ba6045cd122653b0e 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por LADV DIANA REGIS DE OLIVEIRA, em terça-feira, 27 de abril de 2021 18:01:11 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 
1° OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTASIPB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser 
confirmada no endereço eletrônico www.cenactorg.briautenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticaçâo no Tabellonato de Notes. Provimento n° 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra, no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do slte do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

ALh ://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digitalt 

nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOJAS VIANA LTDA EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LOJAS VIANA LTDA EPP assumiu, nos termos doirtigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/04/2021 18:08:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOJAS VIANA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigitalezevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digitai: 70272704214107333087-1 
aLegislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

• CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b173a351157ab5ad0b20f200303e94a56523f0600d50d87a3a0b0b5b8c84a9184c8bbb73402d23b9b9394c50595bfef7c3 
13f422ac583444ba6045cd122653b0e 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 278 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 278 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, 
estabelecida no(a) AV HOMERO CASTELO BRANCO, n° 2811, SALA 02, 
bairro ININGA, CEP 64048-400, cidade Teresina, estado PI, inscrita no 
C.N.P.J. 23.776.061/0001-40 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO PIAUI sob o n°22200432794 por despacho de 02/02/2015. 

EDNA DE FREITAS VIANA 
Sócio- ADMINISTRADOR 

CPF: 066.818.833-20 
RO: 146.747 SSP PI 

Teresina-PI, 1 de Janeiro de 2020 

CLINEUDO LOPES DA SILVA 
CONTADOR 

CRC PI 8087/0-1 
CPF: 273.838.303-34 
RO: 728.496 SSP-PI 



EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
Avenida Homero Caseio Branco nli 2811, Sala 02 - Bairro: InInga, Cep: 64.048-400,TeresIna-P1 

CNN:23.776.061/0001-40 NIRE: 22200432794 em 02/12/2015 

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2020 
"AT IV O" 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

Caixa 
Contas correntes 

Aplicações Financeiras 

CUENTES 

Clientes Diversos 

CRÉDITOS 
Impostos a Recuperar 
ESTOQUES 
Mercadorias/ Produtos etc 
OUTRAS CONTAS 
Encargos financeiros a Apropriar 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

CRÉDITOS 
Créditos com Pessoas Fisicas 
IMOBILIZADO 
EquIpamentos,Maquinas e Instalações 

Equip. de Proc. De Dados 
(-) Depreciações, Amortizações 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

Fornecedores Diversos 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Contribuições Conta Recolher 

Décimo Terceiros Salários 

Salários 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples a Recolher 
Impostos Estaduais 
Impostos Municipais 
OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 

Empréstimos e Financiamentos 

Parcelamentos 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO 

Em prestimos e Financiamentos 

Parcelamentos 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Social 

Lucros Acumulados 
(-)Prejufzos Acumulados 

964.054,59 
430.248,52 

100.046,34 

330.202,18 

433.009,41 

433.009,41 

149,68 
149,68 

62.272,34 
62.272,34 
38.374,64 
38,374,64 

743.736,32 

743.736,32 
758.307,00 

1.299,00 
(15.869,68) 

87.691,45 
53.674,11 

53.674,11 

2.562,69 

538.81 

656,21 

18,72 

318,23 

1.030,72 

31.454,65 

31.454,65 

262.374,64 

262.374,64 

262.374,64 

1.357.724,82 

100.000,00 

1.257.724,82 

TeresIna-P1, 31 de Dezembro de 2020. 

• Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas sio verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

• As Informações foram extraídas do Livro Diário n• 2. Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este 
redbo.Livro Olaria Eletrônico Protocolo 210223316 autenticado em 26/03/2021 sob a autencklade if 12102097502. 

Edna de Freitas Viana Cllneudo Lopes da Silva 

SócIa-Administradora Contador 

RG: 146.747 SSP - PI CRC - PI 8087/0 
CPF:066.818.833-20 RG: 728.496 SSP - PI 

CPF: 273.838.303-34 



EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Avenida Homero Caseio Branco ne 2811, Sala 02 - Bairro: Ininge, Cep: 64.048-400, Teresina-Pi 

CNPJ:23.776.061/0001-40 NIRE: 22200432794 em 02/12/2015 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO -2020 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Vendas de Mercadorias 
Prestação de Serviço 
(-) Deduções da Receita Bruta 
IMPOSTOS 
COFIN5 
PIS 
ICMS 

155 

_2.250.23.7.6.6 
1.512.785,46 

737.952,20 
164.528,09 

Simples 164.528,09 
(-)Outras Deduções 18.370,50 
Vendas Canc. Devol. E Descontos Incond 18.370,50 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.067.839,07 

(-) Custo dos Serv. Prestados 51.360,07 
(-) Custo das Mercadorias Vendidas 892.151,20 
RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 1.124.327.80

(-) Despesas Operacionais 33.576,95 
Despesas Administrativas 33.090,21 
Despesas Tributárias 
Despesas Com Vendas 
Resultado Financeiro 243,37 
Receita Financeira (980,63) 
Despesas Financeiras 1.224,00 
Outras Receitas e Despesas 

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IR E DA CSLL 

(-)Contribuição Social Sobre o Lucro 
(-)Imposto de Renda 

1.090.994.22

Teredna-PI, 31 de Dezembro de 2020. 
• Sob as penes da /ai, declaremos que as informações aqui contidas silo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

* As Informações foram eximidas do Livro Diário n• 2. Considera-as autenticado o livro contábil a que s• refere este recibo. 

Livro Medo Eletrônico Protocolo 210223318 autenticado em 28/0312021 sob • autencIdade it 12102087502. 

Edna de Freitas Viana Clineudo Lopes da Silva 

Sdcla-Administradora Contador 
RG: 146.747 SSP - Pi CRC - PI 8087/0 
CPF:066.818.833-20 RG: 728.496 SSP - PI 

CPF: 273.838.303-34 



EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Avenida Homero Caseio Branco ne 2811, Sala 02 - Bairro: m inga. Cep: 64.048-400, Teresina-PI 
C149123.776.061/0001-40 PAIRE: 22200432794 em 02/12/2015 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICA - FINANCEIRO -2020 

1. 

2. 

RENTABIUDADE DO ATIVO 
LUCRO LIQUIDO 

1.090.994,22 

RENTABIUDADE DO CAPITAL PROPRIO 

LUCRO LIQUIDO 

0,64 

AT 
1.707.790,91 

PATRIMONIO LIQUIDO 
1.090.994,12 1.357.724,82 

0,80 

3. INDICE DE UQUIDEZ GERAL — ILG 

(AC + ANC) (PC+PNC) 
1.707.790,91 350.066,09 

4,88 

4. INDICE DE LIQUIDEZ SECA— ILS 

(AC - ESTOQUES) PASSIVO CIRCULANTE 
901.783,25 87.691,45 

10,28 

S. INDICE DE LIQUIDE CORRENTE — ILC 

AC PASSIVO CIRCULANTE 
964.054,59 87.691,45 

10,99 

6. GRAU DE ENDIVIDAMENTO — GE 

(PC+PNC) AT 
350.066,09 1.707.790,91 

0,20 

7. GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL — GEG 

(PC+PNC) PL 
350.066,09 1.357.724,82 

0,26 

8. GRAU DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE— GEC 

(PC) PL 
87.691,45 1.357.724,82 

0,06 
9. INDICE DE SOLVENCIA GERAL -156 

(AT) (PC+PNC) 
1.707.790,91 350.066,09 

4,88 
10. ROTAÇÃO DO PATRIMONIO-RP 

(PL) (VENDA-BRUTA) 
1.357.724,82 2.250.737,66 

0,60 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020. 

• Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas sio verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
• As Informações forem Saldas do Livro Diário n12. Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 
Livro Diano Eletrônico Protocolo 210223316 autenticado em 26/03/2021 sob a autencidade n 12102087602. 

Edna de Freitas Viana Clineudo Lopes da Silva 
Sócia-Administradora Contador 
CPF:066.818.833-20 CRC P18087/0 
RG. 146.747 - SSP-PI RG:728.496 SSP - PI 



EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
Av. Homero Castelo Branco no 2811 - Sala 02 - Bairro: Ininga - Teresina - Piau!, CEP: 64.048400 

CNN: 23.776.061/000140 NIRE: 22200432794 EM 02/12/2015 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO UQUIDO FINDO EM 31/12/2020 

PATRIMCINIO LIQUIDO CAMAL RESERVAS 

SOCIAL DE LUCROS 

LUCROS 

ACUMULADOS 
PREIUIZOS TOTAIS 

ACUMULADOS 

SALDO EM: 31/12/2010 100.000,00 166.730,60 266.730.60 
Ajustes de Exercidos Anteriores 
Aumento de Capital 
Lucro/Prejuizo Do Periodo 1.090.994,22 
Distribuição De Lucros a Sócios 

SALDO EM: 31/12/2020 100.000,00 1.257.724,82 1.357.724 82 

• Teresina, 31 de Dezembro de 2020. 

• Sob as penas de lel, declaramos que as Informações aqui elo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
• As infonnaçoes foram mdraidas do Livro Mario n• 2, Conaldera-se autenticado o livro contáb0 a que se refere este recibo. 
Livro Diodo Eletrônico Protocolo 210223318 autenticado em 26/0312021 sob a autenticidade if 121020087502. 

• 

Edna de Freitas Viana Clineudo Lopes da Silva 
Sócia - Administradora Contador 

CPF:066.818.833-20 CRC PI 8087/0 
RG. 146.747- SSP-PI RG:728.496 SSP - PI 

CPF: 273.838.303-34 
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EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
CNPJ: 23.776.061/0001-40 NIRE: 22200432794 EM 02/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
(Valores expressos em Reais) 

1- CONSTITUIÇÃO E OBJETIVO 
A sociedade foi constituída em 02 de dezembro de 2015, na condição de E P P ( Empresa de 
Pequeno Porte) optante pelo Simples Nacional, tendo como objetivo principal os Serviços 
de manuenção e reparação mecânica de veiculos automotores. 

2- PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 
A administração da sociedade observou, para apresentação dos demonstrativos contábeis 
relativos o exercício social de 2020, o que determinam as Leis Federais n° 6.404/76 e n° 
11.638/07 e Lei n° 11.941/2009. Foram elaboradas com base nas diretrizes e práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária. 

a) ATIVOS E PASSIVOS CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTES 
Os ativos realizáveis e passivos exigíveis, que serão realizados no curso do exercício 
seguinte, estão demonstrados como circulante, incluídos os rendimentos, encargos, 
variações monetárias e variações cambiais a índices oficiais, incidentes. 

b) CONTAS A RECEBER 
Contas a receber é composto pelas vendas dos serviços prestados, conforme consta no 
Balanço Patrimonial. 

c) APURAÇÃO DE RESULTADO 
Com o início de suas operações, a partir de 02/12/2015, o resultado do exercício é apurado 
pelo regime de competência e inclui os rendimentos e encargos incidentes sobre ativos e 
passivos circulantes e não circulantes, quando aplicável. 

d) ESTOQUES 
A Empresa possui um estoque de RS 62.272,34 ao fim do exercício. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020. 

• Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos resp bilizamos por todas elas; 
• As Informações foram extraídas do Livro Diário ne 2, Considera-se autenticado o livro contibil a que se refere este recibo. 
Livro Piado Eletrônico Protocolo 210223316 autenticado em 26/03/2021 sob a auteMicidde ne 12102087502. 

Edna de Freitas Viana Cindido Lopes da Silva 
Soda-Administradora Contador 

CPF : 066.818.833-20 CRC - PI 8087/0 

RG : 146.747 SSP- PI RG: 728.496 SSP - PI 



EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
CNPJ: 23.776.061/0001-40 NIRE: 22200432794 EM 02/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
(Valores expressos em Reais) 

e) IMOBILIZADO 
A Empresa possui imobilizado no valor de R$ 743.736,32; A depreciação é calculada pelo metodo 
linear quelevam em conta o tempo de vida útil dos bens 

1) EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo relacionado a empréstimos e financiamentos no não 
circulante referente a finaciamento de Veiculos no Valor de R$ 262.374,64 

g) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA E OUTROS 
A provisão para o Imposto de Renda não foi constituída no exercício de 2020, tendo 
em vista tratar-se de empresa optante pelo Simples Nacional com base na legislação em 
vigor. 

h) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
A provisão para a Contribuição Social não foi constituída no exercício de 2020, tendo 
em vista tratar-se de empresa optante pelo Simples Nacional com base na legislação em 
vigor. 

i) DIVIDENDOS/LUCROS DISTRIBUIDO 
Do lucro apurado no exercício, não foi distribuído lucro aos sócios neste exercicio destinado 
na sua integralidade para a conta reserva e lucros. 

3-. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
O capital está representado em 2020 por cotas, sendo o capital subscrito e integralizado no 
valor de R$ 100.000,00 distribuido da seguinte forma: 
Edna de freitas Viana — R$ 94.000, 
James Coelho Cardoso — R$ 6.000,00 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020. 

* Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas do verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
• As informações foram extraídas do Livro Diário na 2, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este redbo. 
Livro Diario Eletrônico Protocolo 210223316 autenticado em 26/03/2021 sob a autentiddde n 12102887502. 
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EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
CNPJ: 23.776.061/0001-40 NIRE: 22200432794 EM 02/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
(Valores expressos em Reais) 

4- EFD-CONTRIBUIÇÕES 
A empresa não apresenta mensalmente no prazo legal o Sped Contribuições de PIS e 
COF1NS, nos termos da Instrução Normativa n° 1252 de 01 de março de 2012, por se tratar 
de empresa optante pelo Simples Nacional, e Ins. Estadual n° 196020565, e quer ser 
exclusivamente prestadora de serviços. 

5- DO CONSELHO FISCAL 
Nos termos do Oficio Circular 116/2007/SCS/DNRC/GAB, e art. 1.066 do Código 
Civil/2002 a sociedade não possui Conselho Fiscal. 

6- DA AUDITORIA 
De acordo com ao artigo 3° da Lei 11.638/2007, a empresa não possui Auditoria 
Independente. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020. 

• Sob as penas da lei, declaramos que as infomtacties aqui contidas sáo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
• As Informações foram extraídas do livro Diário ns 2. Considera-se autenticado o livro tont:1bn a que se refere este recibo. 
Livro tilado Eletrônico Protocolo 210223316 autenticado em 26/03/2021 soba autentlddde ir 12102087502. 

Edna de Freitas Viana Clineudo Lopes da Silva 

Soda-Administradora Contador - CRC - PI 8087/0 

CPF : 066.818.833-20 RG: 728.496 SSP - PI 

RG : 146.747 SSP- PI CPF: 273.838.303-34 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 849,8 

Certificamos que o ato da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

06681883320 

27383830334 

Nome 

EDNA DE FREITAS VIANA 

CLINEUDO LOPES DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2021 18:26 SOB N° 20210569670. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUl 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°2372813 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FAI ËNCIA CONCORDATA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP 
CNPJ: 23776061000140, REPRESENTANTE LEGAL: EDNA DE FREITAS VIANA 
ENDEREÇO: AVENIDA HOMERO CASTELO BRANCO SALA 02 
BAIRRO: ININGA, MUNIC8310: TERESINA PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 17 de Dezembro de 2021 às 15 h 10 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1° Instância". Certidão N° 2372813. Código verificador: 
E48D5.69012.9F9B3.08741 

FOLHA 1 de 1 



\)Nt-\ TA 939

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

-; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°2372813 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA 
RECI2F-13~121G1ALQUSEGUEERS, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP 
CNPJ: 23776061000140, REPRESENTANTE LEGAL: EDNA DE FREITAS VIANA 
ENDEREÇO: AVENIDA HOMERO CASTELO BRANCO SALA 02 
BAIRRO: ININGA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 17 de Dezembro de 2021 às 15 h 10 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link *Certidão 
Negativa de 1 Instância". Certidão N° 2372813. Código verificador: 
E48D5.69012.9F9B3.08741 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2372808 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NiSartnasnAÇOES_DaEALÉ-ISCIA.Q0.11CQRDAIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: EDNA DE FREITAS VIANA 
CPF: 06681883320 
RG: 146747 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Casado(a) 
PAI: RAIMUNDO DE FREITAS COSTA 
MÃE: MARIA EURIDICE DE FREITAS COSTA 
ENDEREÇO: RUA ORQUÍDEAS 2121 APT 901 
BAIRRO: ININGA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão especifica; 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 17 de Dezembro de 2021 às 15 h 07 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1° Instância". Certidão N° 2372808. Código verificador: 
55715.D5F75.9824E.8963D 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2372808 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: EDNA DE FREITAS VIANA 
CPF: 06681883320 
RG: 146747 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Casado(a) 
PAI: RAIMUNDO DE FREITAS COSTA 
MÃE: MARIA EURIDICE DE FREITAS COSTA 
ENDEREÇO: RUA ORQUÍDEAS 2121 APT 901 
BAIRRO: ININGA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 17 de Dezembro de 2021 às 15 h 07 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1° Instância". Certidão N° 2372808. Código verificador: 
55715.D5F75.9824E.8963D 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2372811 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: JAMES COELHO CARDOSO 
CPF: 03882520302 
RG: 2430687 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Solteiro(a) 
PAI: RAIMUNDO LOPES CARDOSO 
MÃE: MARIA DO SOCORRO COELHO CARDOSO 
ENDEREÇO: AVENIDA HOMERO CASTELO BRANCO N°2811 sala 02 
BAIRRO: ININGA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 17 de Dezembro de 2021 às 15 h 08 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de V Instância'. Certidão N° 2372811. Código verificador: 
9A89C.A3353. E48C 1.5175F 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°2372811 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: JAMES COELHO CARDOSO 
CPF: 03882520302 
RG: 2430887 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Solteiro(a) 
PAI: RAIMUNDO LOPES CARDOSO 
MÃE: MARIA DO SOCORRO COELHO CARDOSO 
ENDEREÇO: AVENIDA HOMERO CASTELO BRANCO N°2811 sala 02 
BAIRRO: ININGA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 17 de Dezembro de 2021 às 15 h 08 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1° Instância". Certidão N° 2372811. Código verificador: 
9AB9C.A3353.E48C1.5175F 

FOLHA 1 de 1 



JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vicentes na data da sua expedição.

EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA Protocob: P102101413807 Nome Empreendei: 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
22200432794 

CNPJ 
23.776.061/0001-40 

Data de Ato Constitutivo 
02/12/2015 

Início de Atividade 
19/11/2015 

Endereço Completo 
Avenida HOMERO CASTELO BRANCO, N°2811, SALA OZ ININGA - Teresina/PI - CEP 64048400 

teto Social 1e rviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Comércio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários usados; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de borracharia para 
veículos automotores ;Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio por atacado de pneumáticos e 
câmaras-de-ar; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; Manutenção e 
reparação de motocicletas e motonetas; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; Transporte escolar; Serviços de reboque de veículos; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de equipamentos de 
informática; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; (arados, cultivadores, semeadeiras); Comércio 
varejista de lubrificantes; Comercio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; RecondicIonamento e 
recuperação de motores para veículos automotores; Manutenção e reparagkde-equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunlCipal, interesta.duale internacional; Aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos pára construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; Comércio varejista de materiais de construção em geral (materiais 
hidráulicos para construr,ã canos tubos, conexões tomeiras, aparelhos sq vabárlos heiras, tijolos, telhas, bombas d4água, aquecedores; 
Manutenção e reparação de máquinas ferramenta In -• :.: 11 gás btenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação' rr a enajtt, pavimentação e construção, exceto tratores; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar -.• e e construção de poços de água; 
Manutenção e reparação de tratores exceto agrícol io de riatedS hlótiIÍcdAtanutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos; Serviços de in nisnuteçIo e r iaraçãQ da ,para veículos automotores; Comércio atacadista 

Pbombas, compressores e carneiros hidráulicos; •ftac p CofttÇcio atacadista de ferragens e ferramentas; Instalação 
máquinas e equipamentos industriais. 

Capital Social 4 smeat.s, e ~4. ,i+aske..4~, 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) r .,a —.ao« 
Capital integralizado ,,,..-...“-gf,-0,- - 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
mpresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Partic sócio Administrador Término do mandato 
JAMES COELHO CARDOSO 038.825.203-02 R$ 6. r e I , • N Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no cal I Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
EDNA DE FREITAS VIANA 066.818.833-20 R$ 94.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
EDNA DE FREITAS VIANA 066.818.833-20 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
23/08/2021 20210569670 223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/12/2021, às 08:16:19 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://minv.plauldigital.pl.gov.br, com o código OPDNA90M. 
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JUCEPI 
etwm~~~~ 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 

Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedção. 

Certificamos que EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PIC2101413838 

NIRE 22200432794 Situação 
ATIVA 

CriPJ 23.776.061/0001-40 Status 
SEM STATUS 

View Completo HOMERO CASTELO BRANCO, IP 2611, SALA 02, MINOU - Teresina/P1 - CEP 64048-400 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210569670 23/08/2021 BALANCO 
223 20210219270 01/04/2021 BALANCO 
223 20190366109 02/09/2019 BALANCO 
002 20190328720 10/08/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20180472585 12/12/2018 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20180403451 12/12/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
315 331455 02/12/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 22200432794 02/12/2015 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamentartm 2/2021,,Êts 08:16:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no Ittlptc/AvaplatadllilteLpIgov.br, com o código 5GGXNG. 

11111111111[11111 

• 
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JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expectção. 

Nome Empresarial: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO L7DA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresena Limitada 

Pia., UI é 

Continuação 

Protocolo: PIC2101413807 

1111111010111I 
• 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário Geral 

2 de 2 



24/01/2022 15:35 

• 

• 

Piau' Digital WrztP4-4e‘c,

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

NIRE 22200432794 
CNPJ 23.776.061/0001-40 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo HOMERO CASTELO BRANCO, N°2811, SALA 02, ININGA - 
Teresina/P1- CEP 64048-400 

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

223 20210569670 23/08/2021 BALANCO 
223 20210219270 01/04/2021 BALANCO 
223 20190366109 02/09/2019 BALANCO 
002 20190328720 10/08/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
307 20180472585 12/12/2018 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

002 20180403451 12/12/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 

315 331455 02/12/2015 ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

090 22200432794 02/12/2015 CONTRATO 
Esta certidão foi emitida ai itomaticamente era 20/1919021, às OR:1Pc10 (tiorário de Brasília) 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.plauldigital.plgov.br, com o código 

5GGXHG. 

1111111119111111 
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Seczeterio(a) Geral 

e) Atendimento virtual 

https://www.plauldigitalpi.gov.bdcertidao-onlIne/consulta-cerlidaa 1/1 



17/12/2021 12:55 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

• CLINEUDO LOPES DA SILVA 
• PI-008087/0-1 
• CONTADOR 

• 273.838.303-34 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAU', 17/12/2021 as 12:55:06. 
Válido até: 17/03/2022. 
Código de Controle: 152305. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 

1/1 



24/01/2022 15:39 

CRCPI 
CIMIINSWLEE0211MLEADE 
DOMO 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

Nuut ate&

• 

ais ACESSO PÚBLICO I CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

152305 

17/12/2021 às 12:55:06 

17/03/2022 

PI-008087/0-1 

CLINEUDO LOPES DA SILVA 

Voltar 

C 2022 ãpidenvare 

https://boleto.crepi.org.br/spwpi/C,onsultaCadastral/ConfirmaVeracIdadePublicaaspx 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO PIAUÍ 

li 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO P/AUf 



17/12/2021 12:47 CFC - Conselho Federal de Contabilidade 

Profissional 
Nome: CLINEUDO LOPES DA SILVA 

Registro: P1-008087/0-1 

Data de Nascimento: 20/08/1966 

Data Registro Atual: 31/03/2008 

CPF: 273.838.303-34 

CRC: CRC-PI 

Situação: Ativo 

• 

Dados validados pelo Conselho Federal de Contabilidade em 17/12/2021 
12:47:02 

• 

https://sistemas.cfc.org.brNalidacao/proflssionakpf/27383830334/codigo/663A46 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

O 211223776061000140 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.633.358-0 

1111/CPF 

23.776.061/0001-40 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/12/2021, ÀS 09:11:32 

VÁLIDA ATÉ 20/03/2022 

GE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE lattp://webas.sefaz.pi.gov.bricerlidsonft-web 

Chave para Autenticação: 8094-9E47-C4BB-7A13-5880-F1F8-30B2-AB85 



24/01/2022 15:42 Certidões Web 

CERTIDÕES WEB - 1.0.0 

\li\..L'OiN1? 

14 ett Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA C Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT • o 

• 

Validar Certidão 

O A certidão N°211223776061000140 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: • 

Documento de 

Identificação: • 

Chave: • 

211223776061000140 

cN12.1 237.760.610-00 

8094-9e47-c4bb-7a13-5880-f1f8-30b2-ab 

V Validar Limpar Campos F 

e SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0 

https://webas.sefaz.pi.gov.bricertideonft-web/Index.xhtml 1/1 



Fre.. 

Piam 
GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - 
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215 -3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

TRIBUNAL C D_L--
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 16508/2021 

JAMES COELHO CARDOSO 

CPF: 038.825.203-02 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas, relativos aos Processos de sua competência, o 

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 

Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.plgov.bricertidoest 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 

TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:008A-

95EA-3F52-80BC 

Pág.1 



Piauí 
GOVERNO DD ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - 
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215 -3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAU' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 16506/2021 

EXCELENCIA 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins, 
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de Débito) 
relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por 
parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas de Controle de 
Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos aplicados em 
julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja certificação 
deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/Pl. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/. 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:342B-
BB07-7D5D-F083 
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Piam' 
GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 
/TRIBUNAL 

DE CONTAS 
Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - DO ESTADO 

Teresina - PI - CEP: 64018-900 DO PIAUÍ 

Tel.:(86) 3215- 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 16509/2021 

EXCELENCIA 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 

Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.bricertidoest 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:471A-

148A-3143-BD89 

Pág.1 
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GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí £-(53-cIA 
Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões goa e' nt"ra

p r TRIBU L 
DE CON S Av. Pedro Freitas, 2100- Centro Administrativo - DO ESTAD 

Teresina - PI - CEP: 64018-900 DO PIAUÍ 

Tel.:(86) 3215- 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 16506/2021 

EXCELENCIA 

CNPJ: 23.776.061/0001-40 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins, 
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de Débito) 
relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por 
parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas de Controle de 
Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos aplicados em 
julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja certificação 
deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/Pl. 

Esta certidão é válida até 17/02/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.bricertidoes/. 

Secretária das Sessões, em 17/12/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:342B-
BB07-7D5D-F083 
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Prefeitura Municipal De Teresina 

Secretaria Municipal de Finanças 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSC. MUNICIPAL: CPF/CNPJ: DATA 
4566769 23.776.061/0001-40 01/04/2021 

RAZÃO SOCIAL: 
EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

NOME FANTASIA: 
EXCELENCIA 

LOCALIZAÇÃO: 
AVENIDA HOMERO CASTELO BRANCO N°2811 

TERESINA - PI 

64048400 

ATIVIDADE 

SALA 02 ININGA 

1 2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 

2 3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
3 3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
4 3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
5 3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
6 3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
7 3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, exceto tratores 
8 3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentosindustriais 

9 4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
10 4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
11 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 
12 4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
13 4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utiRános usados 

14 4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
15 4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
16 4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

17 4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

18 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

19 4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 
20 4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

21 4530-7/01 Comércio por atacado de peças e aces- sérios novos para veículos automotores 

22 4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

23 4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
24 4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

25 4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

26 4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e mo- tonetas novas 

27 4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

28 4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletase motonetas 

29 4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

30 4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
31 4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 
32 4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, apare-lhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e Peças 
33 4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e com- prestares: Padas e Peças 
34 4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 

35 4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico 

36 4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 

37 4741-6/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

38 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

39 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 



• 

• 



III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMEFt0 DE INSCRIÇÃO 
15.731.1624001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 06/18/ 2012 

NOME aPRESARIAL 

R ALVES MOURA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SERVCAR PNEUS MUL17AARCAS 
PORTE 
ME 

CCOIGO E DESCRIÇÃO DAKIMDADE ECONOMCA PRINCIPAL 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação merinica de veículos automotores (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDA)ES ECONOLCAS SECUNDÁRMS 

27.22-8-02 - Recondkionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores 
29.50-6-00 - Ftecondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (Dispensada 1 
45.20-0-03- Serviços de manutenção e reparação arábica de veículos automotores (Dispensada 1 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Dispensada 1 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (Dispensada 1 
4520-0-06 • Serviços de borracharia para veículos automotores (Dispensada 1 
4510-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculo. automotores (Dispensada 1 
45.30-741 - Comércio por atacado cle peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-743 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-744 • Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada 1 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar (Dispensada 1 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45A1-243 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
46.614-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e Poças 
48.82-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 
Peças 

CC0100 E DESCRIÇÃO DA NASUREZAJURIOIC.A 

2134- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV GETULIO VARGAS 
NUMERO 
1511 

COWLEAENTO 

•••••••• 

CEP 

64.018-215 
BAIRROVISTRITO 

TABULETA 
MUNICIPID 

TERESINA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRCMCO 
TOTALCONTABILIDADE2018.0UTLOOK.COM 

TELEFONE 
(86)8883-7101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR ) 

***** 

arrufre,Ao CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18106/2012 

MOTIVO DE turuArao CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/11/2021 às 16:07:41 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
15.731.162/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r t) c haiEr " 

NOM EAPRESARIAL 
R ALVES MOURA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTADADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.32440 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.23-042 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
52.29-042 - Serviços de reboque de veículos 
74.90-1-04 -Atividades de intermediaçâo e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 
(Dispensada') 
77.11-040 • Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguei de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

NUMERO 
1511 

COMPLEAENTO 
*netas 

CEP 
64.018-215 

BAIRRO/DISIRITO 
TABULETA 

MUNicIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRONCO 
TOTALCONTABIUDADE2018.0UTLOOK.COM 

TELEFONE 
(86)8883-7101 

ENTE FEDERAM RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

BRUACA) CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SrtUAÇÃO CADASTRAL 
18/08/2012 

MOMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
—a 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
"' st*" 

(*) A cfspensa de Mente e Lanças é cheio do empreendeeker qies atenda aos requisitos constantes na ?Resolução CGSIM n°51, 5811 de junho 
de 2019, ou da legislação pnipda encaminhes!. to CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal quaquer responsabidede quarto 

ai às ~idades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/1112021 às 16:07:41 (data e hora de Brasilia). Página: 212 
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II 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
15.731.162/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

iDABITA DE 01E2RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
R ALVES MOURA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SERVCAR PNEUS MULTMARCAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
27.224-02 - Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores 
29.50440 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.204-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (Dispensada 1 

k 45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (Dispensada 1 
45.20-044 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Dispensada . ) 
45.20-045 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (Dispensada 1 
45.20-0-06 - Serviços de bornicharia para veículos automotores (Dispensada 1 
45.20-047 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30441 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30442 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-743- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada 1 
45.30-744 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada 1 
45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada 1 
45.41-241 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41,243 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41,2-04 • Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-140 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 
Pinas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

NUMERO 
1511 

COMPLEMENTO 
......~. 

CEP 
64.018-215 

BAIRRO/DISTRITO 
TABULETA 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TOTALCONTABILIDADE2018@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(86) 8883-7101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
entik* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/01/2022 às 08:44:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMER31O DE INS001-CRIÇÃO15.7 .182/0 77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

iDA8ITA DE 01E2RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
R ALVES MOURA 

(Dispensada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.234-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
5229442 - Serviços de reboque de veículos 
74.90-1-04 - Atividades de intermedlação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 

``) 
77.114-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31440 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

NUMERO 
1511

COMPLEMENTO 

CEP 
64.018-215 

BAIRRO/DISTRITO 
TABULETA 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TOTALCONTA8ILIDADE2018@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(86) 8883-7101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**MN 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
18/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
thhtilh.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~MN 

e j A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM no 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação pn5pria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25101/2022 às 08:44:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
15.731.162/0001-77 
NOME EMPRESARIAL: 
R ALVES MOURA 
CAPITAI. SOCIAL: 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ROGERIO ALVES MOURA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 29/1112021 is 11k10 (date .bat. de Brandia) 

• 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21/01/2022 18:18:11 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R ALVES MOURA 
CNPJ: 15.731.162/0001-77 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidtmeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abrik: _ 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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R. ALVES MOURA — ME 

Avenida Getulio Vargas n° 1511, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Termina- PI 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 

NIFtE: 22101042823 

ROGERIO ALVES MOURA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

10/11/1975, natural de Teresina —P1, n° do CPF 812.851.163-72, CNH 02721417054 SSP — 

PI, residente e domiciliado á Quadra 73 Casa 05 — Parque Piauí CEP: 64025-260 Teresina — 

PI, resolve Alterar a Empresa Individual sob a denominação R. ALVES MOURA- ME, com 

nome de fantasia SERVCAR PNEUS MULTMARCAS, Localizada na Avenida Getulio 

Vargas n° 1511, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina — PI, registrada sob o NIRE: 

22101042823 de 18/06/2012 CNPJ: 15.731.162/0001-77 mediante as condições decide alterar 

e consolidar as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Passará a exercer como atividade principal — 4520-0/01-

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e suas atividades 

secundárias: 4661-3/00-Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; 4662-1/00-Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplanagem, mineração e construção; partes e peças; 4541-2/04- Comércio a varejo de 

motocicletas e motonetas usadas; 2722-8/02- Recondicionamento de baterias e acumuladores 

para veículos automotores; 2950-6/00-Recondicionamento e recuperação de motores para 

veículos automotores; 5229-0/02- Serviços de reboque de veículos; 4511-1/01- Comercio a 

varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 4511-1/02- Comercio a varejo de 

automóveis, caminhonetas e utilitários usados; 4520-0/02- Serviços de lanternagem ou 

funilaria e pintura de Veículos automotores; 4520-0/03-Serviços de Manutenção e reparação 

elétrica de veículos automotores; 4520-0/04- Serviços de alinhamento e balanceamento de 

veículos automotores; 
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4520-0/05- Serviços de lavagem, Lubrificação e polimento de veículos automotores; 4520,-

0/06- Serviços de borracharia para veículos autornotore,s; 4520-0/07 Serviços de instalação, 

manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7/01-Comércio por 

atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4530-7/02 - Comércio por 

atacado de pneumáticos e câmaras de ar; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças .e acessórios 

novos para veículos automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados 

para veículos automotores; 4530-7/05 — Comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar; 

4541-2/01 — Comercio por atacado de motocicletas e mononetas; 4541-2/03 - Comercio a 

varejo de motocicletas e motonetas novas; 4732-6/00 - Comercio varejista de lubrificantes; 

4923-0/02- Serviços de transporte de passageiros — locação de automóveis com motorista; 

4924-8/00- Transporte escolar; 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 7711-0/00-Locação de automóveis sem 

condutor; 77314/00- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 7732-

2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

e 7820-5/00— Locação de mão de Obra temporária. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais 

ocorridas, e havendo a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, o Titular 

decide aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que 

conflitem com o ora aprovado: 

CONTRATO CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social de: R. ALVES 

MOURA —ML 

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede social situada na Avenida Getulio 

Vargas n° 1511, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina — PI, 

CLAUSULA TERCEIRA: A empresa poderá abrir filiais e outros estabelecimentos em 

qualquer parte do Território Nacional, ou fora dele, por ato de sua gerência, devidamente 

outorgado poderes para seu titular, obedecendo a legislação vigente do país. 
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CLÁUSULA QUARTA: O objeto da empresa será: 

> 4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

> 4661-3/00-Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; 

> 4662-1/00-Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, 

mineração e construção; partes e peças; 

> 4541-2/04- Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 

> 2722-8/02- Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos 

automotores; 

> 2950-6/00-Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 

automotores; 

> 5229-0/02- Serviços de reboque de veículos; 

> 45114/01- Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 

> 4511-1/02- Comercio a varejo de automóveis, caminhonetes e utilitários usados; 

> 4520-0/02- Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de Veículos automotores; 

> 4520-0/03-Serviços de Manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 

> 4520-0/04- Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 

> 4520-0/05- Serviços de lavagem, Lubrificação e polimento de veículos automotores; 

> 4520-0/06- Serviços de borracharia para veículos automotores; 

> 4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos automotores; 

> 4530-7/01-Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

> 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar; 

> 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
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> 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veíct4os 
P L 

automotores; 

> 4530-7/05 — Comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar; 

> 4541-2/01 — Comercio por atacado de motocicletas e mononetas; 

> 4541-2/03 - Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 

> 4732-6/00 - Comercio varejista de lubrificantes; 

> 4923-0/02- Serviços de transporte de passageiros — locação de automóveis com 

motorista; 

> 4924-8/00- Transporte escolar; 

> 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; 

> 7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor; 

> 7731-4/00- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 

> 7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes, 

> 7820-5/00 — Locação de mão de Obra temporária. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da empresa, já integralizado em moeda corrente 

nacional na sua totalidade é de RS 70.000,00 (Setenta mil reais), representado por uma quota 

de igual valor nominal. 

CLÁUSULA SEXTA: O titular poderá a qualquer tempo, fixar por períodos nunca 

inferiores a 12 (doze) meses, de conformidade com a Lei, uma Mirada mensal pelo exercício 

da administração da empresa a título de "Pró-Labore", respeitando as limitações legais 

vigente, considerando-a como despesa do exercício. 

Parágrafo Único: A critério do titular e no atendimento dos interesses da própria empresa, 

o total ou parte dos lucros poderá compor a reserva de lucros para Mura destinação. 



• 
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CLÁUSULA SÉTIMA- O Titular declara sob as penas da Lei, não estar impedido de ex 

a administração da empresa por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

cones a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa a 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, conforme o Art. 

1.011, parágrafo primeiro da Lei 10.406/2002. 

• CLÁUSULA OITAVA- Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, Fica 

eleito o foro da comarca de Teresina — PI, e por estar em perfeito acordo de tudo o que neste 

instrumento particular foi lavrado, o titular obriga-se a cumprir na sua totalidade o presente 

contrato, assinando digitalmente, para que possa produzir os devidos efeitos legais. 

Teresina-PI, 07 de Agosto de 2020. 

ROGERIO ALVES MOURA 

TITULAR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. ALVES MOURA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 1 Nome 

81285116372 1 ROGERIO ALVES MOURA 

=TUIM O RZOINTRO a 21/01/2020 13.01 NOB Ne 20200330167. 

morocoLoi 200330117 DM 20/08/2020 20.28. 
CODIOD D2 VÈRIFICIDIDs 12003602630. IMOD 221010.42023. 

I. ALUOImVfl - II 

ISABEL& METAM WIETZIRO BARBOSA 

wird aza-aam 
IZZNEDIA. 21/04/2020 

inne.planááLlgital.301.1470.br 

A validade dente documento, Ne imprensat rica sujeito à aceoroveolo Is sua autenticidade nne respectivos portais. 
informa/o atua respectivos códigos de Verifide40. 
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Autenticidade de documentos 
• PROTOCOLO: 200330187 
• DATA DO PROTOCOLO: 20/08/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 22101042823 
• AROUNAMENTO: 20200330187 
• EMPRESA'. R. ALVES MOURA - ME 
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R. ALVES MOURA - ME 

Avenida Getulio Vargas n° 1511, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina- PI 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 

MIM: 22101042823 

ROGERIO ALVES MOURA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

10/11/1975, natural de Teresina - PI, n° do CPF 812.851.163-72, CNH 02721417054 SSP - 

PI, residente e domiciliado á Quadra 73 Casa 05- Parque Piauí CEP: 64025-260 Teresina - 

PI, resolve Alterar a Empresa Individual sob a denominação R. ALVES MOURA - ME, com 

nome de &guia SERVCAR PNEUS MULTMARCAS, Localizada na Avenida Getulio 

Vargas no 1511, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina - PI, registrada sob o NIRE: 

22101042823 de 18/06/2012 CNPJ: 15.731.162/0001-77 mediante as condições decide alterar 

as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Passará a exercer como atividade principal - 4520-0/01-

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e suas atividades 

secundárias: 4661-3/00-Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 'equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; 4662-1/00-Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

tetraplanagem, mineração e construção; partes e peças; 4541-2/04- Comércio a varejo de 

motocicletas e motonetas usadas; 2722-8/02- Recondicionatnento de baterias e acumuladores 

para veículos automotores; 2950-6/00-Recondicionarnento e recuperação de motores para 

veículos automotores; 5229-0/02- Serviços de reboque de veículos; 4511-1/01- Comercio a 

varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 4511-1/02- Comercio a varejo de 

automóveis, caminhonetas e utilitários usados; 4520402- Serviços de lanternagem ou 

funilaria e pintura de Veículos automotores; 4520-0/03-Serviços de Manutenção e reparação 

elétrica de veículos automotores; 4520-0/04- Serviços de alinhamento e balanceamento de 

veículos automotores; 



• 

• 

<14
•  % 

Página 2 de 

4520-0/05- Serviços de lavagem, Lubrificação e polimento de veículos automotores; 452(3-

0/06- Serviços de borracharia para veículos automotores; 4520-0/07 Serviços de instalação, 

manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7/01-Comércio por 

atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4530-7/02 - Comércio por 

atacado de pneumáticos e câmaras de ar; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados 

para veículos automotores; 4530-7/05 — Comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar; 

4541-2/01 — Comercio por atacado de motocicletas e mononetas; 4541-2/03 - Comercio a 

varejo de motocicletas e motonetas novas; 4732-6/00 - Comercio varejista de lubrificantes; 

4923-0/02- Serviços de transporte de passageiros — locação de automóveis com motorista; 

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 

exceto imobiliários; 7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor; 77314/00- Aluguel de 

máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 7732-2/01 — Aluguel de máquinas e 

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

CLÁUSULA SEGUNDA— As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Teresina-PI, 21 de Outubro de 2020. 

ROGERIO ALVES MOURA 

TITULAR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. ALVES MOURA - ME consta assinado digitalmente por. 

• 

C912IVIO0 O 121318110 me 26/10/2020 11t37 BOM 51 20200865214. 

PROTOCOLO* 200565214 Da 26/10/2020. 
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Autenticidade de documentos 
• PROTOCOLO: 200565214 
• DATA DO PROTOCOLO: 26/10/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 22101042823 
• ARQUIVAMENTO: 20200565214 
• EMPRESA: R ALVES MOURA - ME 
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R. ALVES MOURA — ME 

Avenida Getulio Vargas no 1511, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina- PI 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 

NIRE: 22101042823 

ROGERIO ALVES MOURA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

10/11/1975, natural de Teresina — i, n° do CPF 812.851.163-72, CNH 02721417054 SSP — 

PI, residente e domiciliado á Quadra 73 Casa 05 — Parque Piauí CEP: 64025-260 Teresina — 

PI, resolve Alterar a Empresa Individual sob a denominação R. ALVES MOURA - ME, com 

nome de fantasia SERVCAR PNEUS MULTMARCAS, Localizada na Avenida Getulio 

Vargas n° 1511, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Tetesina — PI, registrada sob o HIRE: 

22101042823 de 18/06/2012 CNPJ: 15.731.162/0001-77 mediante as condições decide alterar 

as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O Capital Social da empresa que antes era de R$ 70.000,00 

(Setenta mil reais) passará para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), totalmente 

integralizado em moedas corrente do País de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA — As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Teresina-PI, 18 de Novembro de 2021. 

• 
ROGERIO ALVES MOURA 

TITULAR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de DesburocratIzação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integra* 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa R. ALVES MOURA ME consta assinado digitalmente por 

canarim o 15019730 MI 25/11/2011 12147 509 IP 20210751207. 
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Autenticidade de documentos 
• PROTOCOLO: 210751207 

• DATA DO PROTOCOLO: 24/11/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 22101042823 
• ARQUIVAMENTO: 20210751207 
• EMPRESA: R. ALVES MOURA - ME 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R ALVES MOURA 
CNPJ: 15.731162/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei ri° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://wuvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:24:57 do dia 18/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/07/2022. 
Código de controle da certidão: ADEE.1C1C.DAD5.A010 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Confirmação da Autenticidade ile 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 

Código de Controle: ADEE.1C1 C.DAD5.A010 

Data da Emissão: 18/01/2022 

4, Hora da Emissão: 11:24:57 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/01/2022, com validade até 17/07/2022. 

Página Anterior (/Servicosicertidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

solucoesseceitalazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n°211115731162000177 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.668.878-7 

ONPJ/CPF 
15.731.162/0001-77 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

R. ALVES MOURA - ME 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/11/2021, ÀS 09:52:57 

VÁLIDA ATÉ 24/02/2022 

illpTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http://webas.stfaz.pLgov.br/certidaonft-web 

Chave para Autenticação: F504-AOFF-6A78-OBFC-0F21-B142-A4ED-9255 
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CERTIDÕES WEB - Lo.o 

14 diè certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA • (1: Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT ' 

Validar Certidão 
o 

O A certidão N°211115731162000177 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: * 

Documento de 

Identificação: * 

Chave: * 

211115731162000177 

CNPJ 157.311.620-00 

f504-a0ff-6a7b-Obfc-0f21-b142-a4ed-925! 

V Validar a limpar Campos 

• 

e © SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0 

https:/Niebas.sefaz.pl.gov.brkeitidaonft-web/index.xhtml 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

n° 2111261573116200017701 

RAZÃO SOCIAL. 

R. ALVES MOURA - ME 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

AVE GETULIO VARGAS 1511 TABULETA 

MUNICIPIO CEP 

iERESINA 64018215 

!PP/CNP' (/1°) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15.731.162/0001-77 19.668.878-7 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/11/2021, ÀS 10:00:33 

VÁLIDA ATÉ 25/01/2022 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE 
http://webas.sefaz.pi.gov.brkertidatmatt-web 

Chave para Autenticaçâo: 7D22-1873-F8E8-915A-26BE-AB713-03BC-0A19 
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CERTIDÕES WEB - 1.0.0 

IA & Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA • (C Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSh 

Validar Certidão 

\.1À-vvik,5452 

Consultar Certidão Validar Certidão 

O A certidão N° 2111261573116200017701 é válida. 

o 

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA 

Número da Certidão: * 

Documento de 

Identificação: * 

Chave: * 

2111261573116200017701 

CNN 15.731.162/0001-77 
-1 L-

7d22-1873-f8e8-915a-26be-ab7b-03bc-0 

Validar e Limpar Campos 
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g e SEFAZ -Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí  Versão 1.0.0 
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Folha 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 198.336/21-95 

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001-77 

Contribuinte: R. ALVES MOURA - ME 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n° 

• 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina). 

• 

Emissão: Teresina-PI, às 10:12:41 h, do dia 23/12/2021. 
Validade: 23/03/2022 
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 
Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço 
httv://www.teresina.M.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: 5622E68A6E1C8D76 

TI° Via: 5 
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ii crifirmari Limpe

Número da certidão * 
198.336/2145 

Cedido da autenticidade 
58228313A6E1CBD76 

Validar certidão para portai \Ith1/4..knia 

Itens Obrigatórios 
Pelo menos urn destes Itens deve ser 

•-• 

c(99 

CERTIDÃO AUTENTICA 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Lavrada no dia 23/12/2021 às 10:41 

Válida até 23/03/2022 

198.336/21-95 Código controle 

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001-77 Contribuinte: R. ALVES MOURA -ME 

Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 1511 Complemento: Bairro: BAIRRO TABULETA Cidade: TERESINA Estado: PI 

Cep: 64.018-215 

portalteresina.plgov.bildsf the_portaUlnicial.do7eventoemontaMenuaacronym=VALIDARCERTIDA0 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 

Certidão n°: 57550857/2021 

Expedição: 21/12/2021, às 16:57:00 

Validade: 18/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R ALVES MOURA (MmEn E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 

Certidão n°: 57550857/2021 

Expedição: 21/12/2021, às 16:57:00 

Validade: 18/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R ALVES MOURA "TRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 

sob o n° 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



17/01/22, 14:26 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECO ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 15.711.162/0001-77 
Razão Social: R ALVES MOURA 
Endereço: AV GETULIO VARGAS 1511 / TABULETA / TERESINA / PI/ 64018-215 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:02/01/2022 a 31/01/2022 

Certificação Número: 2022010201162481757063 

Informação obtida em 17/01/2022 14:26:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

htlps://consulta-crf.cabca.gov.bdconsullacrOpages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentesl Início IV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 15.731.162/0001-77 
Razão social: R ALVES MOURA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Numero do CRF 

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010201162481757063 

S/ 12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121402015633940680 

25/11/2021 25/11/2021 a 24/12/2021 2021112501492073180586 

06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 2021110601381392756481 

18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 2021101801264973701297 

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 2021092901510749535642 
10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091001454304156467 
22/08/2021 22/08/2021 a 20/09/2021 2021082201305932617630 
03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080301455603355504 
16/04/2021 16/04/2021 a 13/08/2021 2021041601534004981491 
28/03/2021 28/03/2021 a 26/04/2021 2021032803302749319977 
09/03/2021 09/03/2021 a 07/04/2021 2021030901520025680900 
18/02/2021 18/02/2021 a 19/03/2021 2021021801584220834850 

0/0 1/2021 30/01/2021 a 28/02/2021 2021013002582867442707 
OP/01/2021 11/01/2021 a 09/02/2021 2021011102002138445057 

23/12/2020 23/12/2020 a 21/01/2021 2020122303075047164849 
04/12/2020 04/12/2020 a 02/01/2021 2020120402182775248290 

15/11/2020 15/11/2020 a 14/12/2020 2020111501523105416680 

27/10/2020 27/10/2020 a 25/11/2020 2020102703000723516623 

08/10/2020 08/10/2020 a 06/11/2020 2020100802242312338706 

19/09/2020 19/09/2020 a 18/10/2020 2020091902515716537928 

31/08/2020 31/08/2020 a 29/09/2020 2020083102344166199400 

12/08/2020 12/08/2020 a 10/09/2020 2020081202532512216727 

24/07/2020 24/07/2020 a 22/08/2020 2020072403021488767796 
05/07/2020 05/07/2020 a 03/08/2020 2020070502273294803930 

17/03/2020 17/03/2020 a 14/07/2020 2020031705370391550562 

27/02/2020 27/02/2020 a 25/06/2020 2020022704582554832849 

08/02/2020 08/02/2020 a 08/03/2020 2020020805195035296563 

Resultado da consulta em 25/01/2022 09:06:55 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU1 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

€23' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2399854 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAI inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:R ALVES MOURA 
CNPJ: 15731162000177, REPRESENTANTE LEGAL: ROGEFt10 ALVES MOURA CPF: 

812,851,163-72 
ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS NÚMERO 1511 COMPLEMENTO CEP 64.018-215 
BAIRRO: Tabuleta, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão especifica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 20 de Janeiro de 2022 às 07 h 43 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.fipi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1° Instância". Certidão N° 2399854. Código verificador: 
85328.80EF1.9EBF8.71213 

FOLHAI de 1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2399854 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:R ALVES MOURA 
CNPJ: 15731162000177, REPRESENTANTE LEGAL: ROGERIO ALVES MOURA CPF: 

812,851,163-72 
ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS NÚMERO 1511 COMPLEMENTO CEP 64.018-215 
BAIRRO: Tabuleta, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 20 de Janeiro de 2022 às 07 h 43 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1° Instância". Certidão N° 2399854. Código verificador: 
85328.80EF1.9EBF8.71213 

FOLHA 1 de 1 



JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Castificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que R. ALVES MOURA - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PIC2101401704 

NIRE 22101842823 

CNPJ 15.731.182/0001-77 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo GETULIO VARGAS, til 1511, mora TABULETA - Teresina/P1- CEP 64018-215 

Ato Número 

002 20210751207 

002 20200565214 

002 20200330187 

002 20200330187 
223 20200330470 
002 20200280368 

002 20200203576 

002 279458 

315 278718 
080 22101042823 
002 278713 
002 278173 

315 278033 
A05 22200368085 
002 278032 
310 276404 
315 276126 
080 22101038109 

Esta certidão foi 
Se impressa, verificar sua a 

1111111111101111 

Arquivamentos Posteriores 

Date Descrição 

25/11/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

26/10/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

21/082020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

21/08/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
14/08/2020 BALANCO 
14/07/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
06/06/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
30/08/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
TR FORMACAO 
TRmJRMACAO 
ALTfrCAO DE DADOS (EXCETO NOME 

IAL) 

27/01,2O$2 •
AMENTO DE MICROEMPRESA 

27/07 
. st: OR.  . mMAAcACA00 

f‘ .. 
 1RAMENT0 DE MICROEMPRESA 

1YIt2flt -i52SVh0rãrio de Brasília). 
,t0M o código MaVOTFVB. 

1 de 1 



JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

MOURA - ME 

( Incividual) 

Protocolo: PIC21013136848 Nome Empresarial: R. ALVES 

amuram Judaica: Empresário 

RIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Inicio de Atividade 
22101042823 15.731.162/0001-77 18/06/2012 18/06/2012 

Endereço Completo 
Avenida GETULIO VARGAS, No 1511, TABULETA-Teresina/PI- CEP64018-215 

IMPA* 
4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES4520-0/02 - SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR4530-7/02 - COMERCIO 
POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR5229-0/02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS4520-0/05 - SERVICOS DE 
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES4520-0/06 - SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 
USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES2722-8/02 - RECONDICIONAMENTO DE BATERIAS E ACUMULADORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES4520-0/03 - 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES4541-2/01 - COMERCIO POR ATACADO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS.1•20-0/07 - SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS 

E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES2950-6/00 - AUTOMOTORES4520-0/04 - SERVICOS DE ALINHAMENTO 
RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO DE MOTORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARK)S NOVOS4511-1/02 - COMERCIOAYAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 
USADOS4541-2/03 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS ÉtIOTONETAS NOVAS4541-2/04 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS 
E MOTONETAS USADAS4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO 
PARTES E PECAS4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E 
CONSTRUCAO PARTES E PECAS4923-0/02 - SERVICO DE T • • PARWEIR - LCCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERME^ • • E ii - VIOWE NEGOCIOS EM GERAL EXCETO 

- LOCACAO DE AUTOMO IMOBILIARIOS7711-0/00 • MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
SEM OPERADOR7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUIN - • U - SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Capitel Porta 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número ATIVA 
26/10/2020 20200565214 /02 DADOS (EXCETO Status 

-'- tIoeEMPqesARIAI, SEM STATUS 

Nome do Empresário: ROGERIO ALVES MOURA 
Identidade: 
02721417054 
Estado civil: 
SOLTEIRO(A) lío I RMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/11/2021, às 07:53:09 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvvnv.plauldlgitaLpLgov.br, com o código 19CSTCEG. 

1111111fiRell I 
MATEUS FRANCISCO SANTOS AUFIRO VIEIRA 

Secretário Geral 
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Pá çka 1.5lW 

C•'' 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 29, e servirá para a 

escrituração dos lançamentos próprios da empresa R. ALVES MOURA - ME, município Teresina, CNPJ n° 

15.731.162/0001-77, Número de Registro (MIRE) 22101042823. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 18/06/2012 

• 
Teresina, 01/01/2020 

ROGERIO ALVES MOURA CLAUDIA ALVES CARVALHO 
Empresário CONTADOR 

CPF 812.851.163-72 CRCIPI 011879/0-5 

• 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: CLAUDIA ALVES CARVALHO 
Empresa: R ALVES MOURA ME - CNPJ: 15.731.162/0001-77 
NIRE: 22101042823- Data: 18/06/2012 

Fortes Corádibil 6.170.0' 

Conia Decatlo 31/1212020 

1 
11 
111 

"'Ativo *" 
Ativo Circulante 

Disponível 

2.925.010,07 D 
2.925.010,07 D 

118.434,74 D 
11101 Caixa Geral 39.241,24 D 
11101.0001 Caixa 39.24124 D 
11102 Depósitos Bancários é Vista 77.193,50 D 
11102.0001 Banco do Brasil 28.375,42 O 
11102.0002 Caixa Economias Federal 51.181,92 D 
11102.0003 BRADESCO 2.363,84 C 
116 Estoques 2.808.575,33 O 
11603 Estaque de Mercadorias 2.808.575,33 D 
11603.0001 Mett:edorlas 2.808.575,33 D 
2 *** PaseNo *** 2.925.010,07 C 
21 Passivo Circulante 1241.851.27 C 
211 Fornecedores 1.241.851,27 C 
21101 Fornecedores Nacionais 1.241.851,27 C 
21101.0224 CACIQUE PNEUS INDUSTRIA DE COMERCIO LIDA 100.799,16 C 
21101.0225 ZD GAMA DISTRIBUIDORA EIRELI Pi 28.434.58 C 
21101.0226 D I DE CARVALHO E CIA LIDA ME 21.356,50 C 
21101.0227 DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PNEUS E CÂMARA 12.325,00 C 
21101.0228 MMV COM. DE PNEUS E ADM - FL.06 (TERESIN 58.951,00 C 
21101.0229 CURINGA PNEUMAT1COS LTDA - FL 19 48.008,35 C 
21101.0230 CANTU PNEUS 303.833,22 C 
21101.0232 HP COMERCIO INTERNACIONAL LIDA 67.462,04 C 
21101.0233 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS UMA 225.500,12 C 
21101.0234 J PAULO HENRIQUE DE FREITAS ME 6.108,00 C 
21101.0235 ECS COMERCIO DE PNEUS LIDA 226.218,00 C 
21101.0293 SIQUEIRA CAMPOS IMPORTACAO E DISTRIBUICA 45.344,69 C 
21101.0238 IRBO IND. ARTEFATOS DE BORRACHA LIDA 11.289,30 C 
21101.0239 LUBTROL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LIDA 6.951,52 C 
21101.0240 GRIPMASTER INDUSTRIA COMERCIO E SOLUCOES 7.840,01 C 
21101.0241 UANMAXXI IMPORTADORA LTDA 19.41547 C 
21101.0242 5.L.0 ItAMP; CIA LTDA 4.376,00 C 
21101.0243 SILVA 8,AMP; RODRIGUES REPFtES. DE PEÇAS E 11.900.00 C 
21101.0244 HUNTEC AUTOMOTNE IMP E EXP DE MAQ E F 34.410,33 C 
21101.0245 RALLY PNEUS LIDA 3.352,00 C 
24 Patrimônio Liquido 1.883.158,80 C 
241 Capital Social Integralizado 503.000,00 C 
24101 Capital Social Subscrito 70.000,00 C 
24101.0001 Capital Social Subscrito 70.000,00 C 
24102 Capital Social a Integralizar 430.000,00 C 
24102.0001 Capital Sodal a integralizar 430.000,00 C 
243 Lucros ou Preadzos Acumulados 1.183.158,80 C 
24301 Lucros ou Prejuizos Acumulados 1.183.158,80 C 
24301.0001 Lucros Acumulados 1.184.158,80 C 
24301.0002 Prejulzo Acumulado 1.000,00 D 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: Ri 2.925.010,07 (Dois Milhões Novecentos e Vinte e Cinco Mil e Dez Reais e Sete Centavos) . 

Termina-PI, 31 de Dezembro de 2019 

ROGERIO ALVES MOURA CLAUDIA ALVES CARVALHO 
TITULAR CONTADOR 

81285116372 994.851.923-04 

CRC-PI 011870/0-5 
Quinta-feira, 15 de julho de 2021 Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: CLAUDIA ALVES CARVALHO 
Empresa: R ALVES MOURA ME - CNPJ: 15.731.162/0001-77 
MIRE: 22101042823- Date: 18/060012 
Estabelecimentos:Todos; Centros de Resultado: Todos 

Págipalã dêip, 
27 de 27 

CLAU 
Fortes Centilbil 5 

Conta Descrição 
01/0112020 

a 
31/12/2020 

(-) 040 Custo MercadJServiProdutos Vendidos 2.087,90 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 2.087,90 

(=) 060 Lucro Bruto (2.087,90) 
(-) 070 Despesas Operacionais 12.537,19 

070.01 Despesas Administrativas 12.537,19 
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. (14.625,09) 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social (14.625,09) 
(=) 200 Resultado Liquido do Exercido (14.625,09) 

Declaro, sob as penas de lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras conforme o seu registro comercial NIFtE 22101042823 pela Junta 
Comercial do Piaui. 

ROGERIO ALVES MOURA 
TITULAR 

81285116372 

Teredne-PI, 31 de Dezembro de 2020 

CLAUDIA ALVES CARVALHO 
CONTADOR 

994.851.923.04 

CRC-PI 011879/0-5 

quinta-feira, 15 de Julho de 2021 Fim 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 29, e serviu para 

escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa R. ALVES MOURA - ME. 

Teresina, 31/12/2020 

• 
ROGERIO ALVES MOURA CLAUDIA ALVES CARVALHO 

Empresário CONTADOR 
CPF 812.851.163-72 CRC/PI 011879/0-5 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa R. ALVES MOURA - ME consta assinado digitalmente por 

CPF/CNPJ Nome 

81285116372 ROGERIO ALVES MOURA 

99485192304 CLAUDIA ALVES CARVALHO 

JUCEPA 

CIRTITICO A ATMMTICAÇÃO 20/07/2021 17133.28 AOS 34' 
20210499263. 
PROTOCOLO. 210499263 DM 15/07/2021. RIAS: 22101042623. 
R. AI". MOURA - Ui 

MARIA 4111.1713ITA DR SOM =ADRO 1111.0 
nierautivicenazarnarnaao 

TIR1611141. 10/07/2021 



• 

• 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integra*, 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por MARIA GELSUITA DE SOUSA LENDRO MELO, sob a autenticidade n° 
12105218195 em 20/07/2021, protocolo 210493283. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação. 

! Nome Empresarial: R. ALVES MOURA - ME 

Número de Registro: 22101042823 

CNPJ: 15731162000177 

Municipio: Teresina 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

81285116372 . ROGERIO ALVES MOURA 

199485192304 i CLAUDIA ALVES CARVALHO 1._ PI011879/0-5 

JUCEPI 

MITIFICO A wriorricaçÃo EM 20/07/2021 17.33.32 808 ar 
20210193283. 
PROTOCOLO. 310193213 LM 15/07/2021. ODDICIO De VPILTPICAPriOs 
12109218195. Minn. 22101042823. 
R. ALVES MOIA - ME 

MARIA 0111.80ITA D8 80178A AMIMO DOLO 
AZSPOMOMVIL PELA AOTIMITICW40 

Tiallina, 20/07/2021 

A validade deste documento, me impregno, fica sujeito 411 comprovação da eus autenticidade nos tellpactiVell portai.. 
Informando Seus respectivo. códigos de verificação 



25/01/2022 09:17 Piauí Digital 

Sobre o Portal 

Serviços 

Legislação 

Parceiros 

Fale Conosco 

Manuais 

Municipios 

Implantados 

Consultar 
Informações 

Notificações 

Autenticidade de Livros 
• PROTOCOLO: 210493283 

• DATA DO PROTOCOLO: 25/01/2022 
• NÚMERO DE REGISTRO: 22101042823 
• EMPRESA: R ALVES MOURA - ME 

w, pdf Termo de Autenticação 

< Voltar 

(86) 3230-8800 

Palácio Vitória - R. Gen. Osório, 3002- Cabral 
Termina - PI, 64000-580 

Meeplaauc caiai 90~ 

JUNTA COMERCIAL 
kesteurelelelea 

danai/Mn 

er%, 

Piauí 
SOM NUIÉN 

haps://www.piauidigital.pl.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 

eAtendimento virtual 

1/1 



14/12/2021 09:39 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • CLAUDIA ALVES CARVALHO 
REGISTRO • PI-011879/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • 994.851.923-04 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 14/12/2021 as 09:39:20. 
Válido até: 14/03/2022. 
Código de Controle: 165401. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 

1/1 



25/01/2022 09:19 Spiderware maD 13.*ITA" 

fri =PI 
0~0111304.4.1204WWE 
tona 

SERVIÇOS ONLINE 

• 

W ACESSO PÚBLICO 1 CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

165401 

14/12/2021 às 09:39:20 

14/03/2022 

PI-011879/0-5 
CLAUDIA ALVES CARVALHO 

Voltar 

C 2022 ãpiderwarq

https://boleto.crepi.org.br/spwpi/ConsultaCadastraUContirmaVeraddadePublica.aspx 1/1 



DECLARAÇÃO DOS iNDICES 

8 

A empresa R ALVES MOURA-ME, inscrita 'no CNP) N° 15.731.162/000147, por 
intermédio de seu representante legal o Sr ROGERIO ALVES MOURA, portador da 
Carteira de Identidade n° 1673379 SSP-PI e do CPF n° 812.851.163-72, DECLARA uma 
boa situação financeira através dos índices econômicos de Liquidez Geral (LG), Solvência 
(SG) e Liquidez Corrente (LG), logo abaixo: 

• 

LG= Ativo Circulante + kealizávelà Lonw Praga = 1925.010.07 + O = 2,35 
Passivo Circulante + Exigível á Longo Prazo 1.241.851,27 + 0 

SG = Ativo Total = 2.925.010.07 = 2,35 
Passivo Circulante + Fadgfvel á Longo Prazo 1.241.851,27 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

= 2,925,010.07 = 235 
1.241.851,27 

ET= Passivo Circulante+ EggIvel á Longo Prazo = 1241.851.27  = 0,42 
Ativo Total 2.925.010,07 

ILI= Recursos Disponiveis  = 116.434.74 = 0,09 
Passivo Circulante 1.241.851,27 

Teresina(PI),19 de janeiro de 2022. 

ecvaQn 
Cettiudia Ofittes ;OU* 

Contadora 
CRC-PI • 011879/0-7 

Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta — CEP 64.018-215 — Teredna/Pf 
Emall: eervcaronausakenall.com - Fone: (I16) 3218-1900 



IRRO SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA — 

CNN: 20.847.395/0001-70 INSC: 19.545.053-1 

ATESTADO DE CAPACIDADE 'TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa R ALVES MOURA inscrita no 
CNP., sob o n° 15.731.162/0001-77, estabelecida na Av. Getúlio Vargas, n° 1511, 
Bairro Tabuleta, CEP n° 64.018-215, na cidade de Teresina, Estado do Piauí, prestou 
serviços à empresa IRRO SOLUOSES EMPRESARIAIS LTDA - ME, CNN n° 
20.847.395/0001-70, de fornecimento de peças, baterias, pneus, câmara de ar, 
protetores, lubrificantes e serviços de manutenção preventiva e corretiva para veículos 
leves, utilitários, micro-ônibus, ônibus, caminhões, máquinas agrícolas e de construção, 
motores estacionados e outros equipamentos. 

Registramos, ainda, que o fornecimento dos materiais e as prestações de 
serviços acima referidos apresentam boa qualidade e bom desempenho operacional, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Teresina(PD, 22 de julho de 2021 

Irro uções Empresariais LTDA - ME 
CNN: 20.847.395/0001-70 

Rodrigo Pereira da Silva 
CPF: 967.196.64347 

Cargo: Sócio Administrador 

no IMA-ME 

. da Silva 
Sóci ministrador 

AVENIDA MIGUEL ROSA N2 6919 SALA 2BAIRRO: REDENÇÃO - CEP: 64018-560 
TERESINA/PI FONE: (86) 8855-3939/ 9936-7431 
e-mail: irrosoluçtiesehotmaiLcom Página 1 



60 ,rap. 

1,

SEFAZ49 

Número 196688787 

ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3a GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE 

ATENDIMENTO TERESINA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PIAU( 
•etn TA» • 

Nome Fantasia: SERVCAR PNEUS MULTMARCAS 

Razão Social: R. ALVES MOURA - ME 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 

Atividade Principal: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 4530-7/05 - Comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças, 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários, 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 4520-
0/06 -Serviços de borracharia para veículos automotores, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores, 2722-8/02 - Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos 
automotores, 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, 4520-0/03 - 
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, 4541-2/04- Comércio a varejo de 
motocicletas e motonetas usadas, 2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 
automotores, 4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas, 4511-1/02 - Comércio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças, 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária, 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos 
e câmaras-de-ar, 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 4923-
0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 4541-2/03 - Comércio 
a varejo de motocicletas e motonetas novas, 4924-8/00 - Transporte escolar, 7732-2/01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4530-7/04 - Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores, 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção 
e reparação de acessórios para veículos automotores, 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 

Município: Teresina 

Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, TABULETA 

CEP: 64018215 

Local e data: Teresina, quinta, 03 de setembro de 2020 

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL 
3' GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina 

Código de Autenticidade: 20TDUXAUH 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ISAÍAS DE SOUSA LIMA 



23/12/2021 15:30 Detalham as Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inklõneas e Suem - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNC 15731162000177 

Data da consulta: 23/12/2021 15:13:34 
Data da última atualimcSo: 23/12/2021 12:00:04 

DETALHAI non; DO SANCIONADO HOSTE DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

I Nenhum registro encontrado 

I ÓRGÃO/ENTIDADE 
WITIONINGRA 

I , 
,  

_L 
i DATA DE PUBLICO° DA , 

, TUDO DA SINÇA0 QUANTIDADE suiçÃo 
j 
I 
I 

https:/N/ww.portalUansparencia.gombdsancoes/cebapaginacaoSimples=trueStamanhoPaginar4offset=8.direcaoOnienacao=asc&cpfenpj=167311620001778colunasSelecionadas=linkDetalhamento%... 1/1 



23/12/2021 15:34 Detalhaneas Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e 
Sues

 - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF 1 CNPJ: 812.851.163-72 

Data da consulta: 23/12/2021 15:13:34 
Data da última atuallzacao: 23/12/2021 12:00:04 

ÓRGÃO/ENTIDADE E DUMAS 00J/CPF DO SANCIONADO ! NOLO DO SANCIONADO E UF DO SANCIONADO TIPO DA SAIRÃO 
DATAR PUBLICAÇÃO DA I QUANTIDADE

SANCIONADORA I SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

htlpslAvww.porlaltransparencia.gombritancoeskels/paginacaoSimples=true&tamanhopagina=&ofFset=&direcaoOrdenacao=asc&cpCnpj=812851163728colunasSelecionadas=finkDetalhamento%2Cc. 



23/12/2021 15:36 

FILTROS APLICADOS: 

Detearnto da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas P) - Portal da transparência 

CPF / CNPJ: 15.731.162/0001-77 

Data da consulta: 23/12/2021 14:40:05 
Data da última ataallzaçtio: 23/12/2021 12:00:04 

DEVIM ~In DO tamisara Now ao SNICIOMPSO 

I Nenhum registro encontrada 

Uf DO SANCIOIMDO 

LIMPAR 

, Cestomairear F 1 =00 DA VIGENOA DA nu mestere DA 11P0 DA SfficA0 VALOR DA NATA SANCIONAM= SAIKAO 

"Í3 

https://wenv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagIna=6oftset=&direcaoOrdenacao=asc&q:denpj=157311620001778colunasSelecionadas=linkDetalhameMo... 1/1 



23/12/2021 15:35 

FILTROS APUCADOS: 

CPF / CNPJ: 812.851.153-72 

Data da consulta: 23/12/2021 14:40:05 
Data da última atuallzar,Io: 23/12/2021 12:0004 

MMUISI 1 ailYCre CO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalliento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas.) - Portal da transparência 

UMPAR 

httpslAwnv.poitaltransparencia.gov.brisancoes/cnep?paginacaoSimples=titietitamanhoPaginaMoffsetflidirecaoOrdenacao=asc&opEnpj=812851163728icolunasSelecionadas=linkDetalhamento%2C... til 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/12/2021 às 15:54) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°15.731.162/0001-77. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontasise.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61C4.C5D6.894F.2654 no seguinte endereço: httos://ww.cni.ius.bdimprobidade adm/autenticar certidao.pho 

• 

Gerado em: 23/12/2021 as 15:54:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



-ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/12/2021 às 15:55) NÃO CONSTA no Cadastro 

NacionalNacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°812.851.163-72. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulaacandcontas tse jus br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61C4.C611.2EC6.7713 no seguinte endereço: httbs://www.cni.ius.br/imurobidade adm/autenticar certidao.oho 

• 

Gerado em: 23/12/2021 as 15:55:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



CPF/CNPJ 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4385713 

NÚMERO DE REGISTRO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0006827/22-64 

DATA DE ABERTURA 

15.731.162/0001-77 68272264 

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL 

2012/06/20 

CPF/CNPJ 

R. ALVES MOURA - ME 

LOCALIZAÇÃO 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 1511 
BAIRRO TABULETA 
TERESINA - CEP: 64018-215 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

452000100- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

272280201 - RECONDICIONAMENTO DE BATERIAS E ACUMULADORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

295060000 - RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO DE MOTORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

451110100 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 

451110200- COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITAR1OS USADOS 

452000201 - SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

452000300 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

452000400 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

Emitido em: 20/01/2022 15:11:33 Código autenticidade: BA9B46A41AE9ABI5 
N° Via: 1 



Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4385713 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0006827/22-64 

452000500 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

452000600 - SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

452000701 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

453070100 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

453070200 - COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR 

453070300- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

453070400 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

453070500- COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR 

454120100- COMERCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

454120300- COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

454120400- COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS 

466130000- COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS 

466210000- COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTES E PECAS 

473260000 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

492300200- SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVE1S COM MOTORISTA 

492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR 

Emitido em: 20/01/2022 15:11:33 Código autenticidade: BA9B46A41AE9AB15 

N° Via: 1 



TEBESINA til• DIGITAL • 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4385713 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

REDESIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0006827/22-64 

522900200 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

749010401 - ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS 

771100000 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

773140000- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 

773220100 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

782050000 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORAR1A 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 

Emitido em: 20/01/2022 15:11:33 Código autenticidade: BA9B46A41AE9AB15 
N' Via: 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 15.731.162/0001-77 DUNS®: 90 53 
Razão Social: R ALVES MOURA 

ame Fantasia: SERVCAR PNEUS MULTMARCAS 
I"Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/07/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
Impedimento de Licitar 

Nada Consta 
Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 17/07/2022 
FGTS Validade: 31/01/2022 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade: 18/07/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/02/2022 
Receita Municipal Validade: 23/03/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI- Qualificação Econômico-Financeira 

Validade 31/05/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 21/01/2022 17:14 
CPF: 812.851.163-72 Nome: ROGERIO ALVES MOURA 
Ass: 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: R ALVES MOURA 

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001-77 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inicie:irmos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatérios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:06:55 do dia 20/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contasicutgov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: COYR200122150655 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ROGERIO ALVES MOURA 

CPF/CNPJ: 812.851.163-72 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:07:16 do dia 20/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 8C9W200122150716 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/05/2022 18:13 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s) 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2022 

PROCESSO LICTATÓRIO 004 

Vencedor(a) do(s) Item(s) 

Fornecedor: IRMÃOS BRANDÃO LTDA - 63.535.413/0003-52 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 
Valor 

Lance 
Total Valor 

Lance Orçado 
Total 

Orçado 
Econ. Economia 

R$ 
1 PNEU 900-20 100,00 UNIDADE 

USO 
GOODYEAR GOODYEAR R$ 

1.018,00 
R$ R$ 1.794,41 

101.800,00 
R$ 

179.441,00 43,26 % R$ 776,41 

2 PNEU 900-20 75,00 UNIDADE 
BORRACHUDO 

GOODYEAR GOODYEAR R$ 
1.362,00 

R$ R$2.187,83 
102.150,00 164.087,25 

R$ 37,74 % R$ 825,83 

PNEU 215/75 R 
4 192,00 UNIDADE 17,5 

BORRACHUDO 
FIRFS/ONE FIRESTONE R$ 762,50 R$ R$ 1.439,43 146.400,80 

R$ 
276.370,56 47,02 % R$ 676,93 

Total R$ 350.350,00 Total Orçado R$ 43,48% 269.5481,R
: 1 619.898,81 

Fornecedor R ALVES MOURA-ME - 15.731462/0001-77 

* Item Valor Quant. Un Descrição Marca Modelo 
Lance 

PNEU 750-16 3 12,00 UNIDADE GOODYEAR PLG8 R$ 705,00 USO 

Total 
Lance 

R$ 
8.460, 00 

Valor 
Orçado 

 R$ 926,67 

Total 
Orçado 

R$ 
11.120,04 

Econ. 

23,92 % 

Economia 
R$ 

Ft$ 221,67 

5 18,00 UNIDADE PNEU 185 R 14 PIRELLI CARGO G32 R$ 495,00 R$ 
8.910, 00 

 R$ 654,67 
11.784,06 24,38 % R$ 159,67 

6 8,00 UNIDADE PNEU 12.5/80- 
18 GOODYEAR 1TrAN R$ 

1.989,00 
R$ 

15.912, 00 
 R$ 2.610,83 R$ 

20.886,64 23,81 % R$ 621,83 

7 8,00 UNIDADE PNEU 17.5-25 GOODYEAR TITAN R$ 
4.975,00 

R$ 
39.800, 00 

 R$ 6.261,67 R$ 
50.093,36 20,54 % R$ 1.286,67 

8 24,00 UNIDADE PNEU 750-16
BORRACHUDO GOODYEAR PLG8 R$ 888,98 R$ 

21.335, 52 
 R$ 1.173,32 R$ 

28.159,68 24,23 % R$ 284,34 

9 48,00 UNIDADE PNEU 215/75 R
GOODYEAR RI-IS17,5 LISO R$ 997,98 R$ 

47.903,04 
R$ 1.316,50 R$ 

63.192,00 24,19 % R$ 318,52 

Total Orçado R$ Total R$ 142.320,56 
185.235,78 23'17% 42.915,22 

R$ 

Fornecedor(es) perUdpente(s) 
Fomecedor 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

IPALVES MOURA-ME 

Total Geral 

CNP) 

63.535.413/0003-
52 

15.731.162/0001-
77 

Rem(s) Vencido(s) 

1 - 2 - 4 

3 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 

Total Geral Total Orçado Econ. % Economia R$ 

R$350.350,00 

R$142.320,56 

R$ 
619.898,81 43

'48% 
269.548,81 

R$ 
185.235,78 23

'
17% 

42.915,22 

R$ 

R$ 

RS RS 38,81% 492.670,56 805.134,59 312.464,03 

htlps://dy7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/34946/completo_relatorio yencedores_pregao_completo_360728826.html 1/2 



PROPOSTA 
FINAL 



PNEU BEC 
IRMÃOS BRANDÃO 11-DA 

63.535.413/0003-it 
AV JOSE OLAVO 

SAMPAIO, 13, CENTRO 
65760-000 

PRESIDENTE DUTRA 
(89) 3521-1017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 004/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum -MA 

PROPOSTA COMERCIAL 

Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n2 004/2022 que tem por objeto Contrafação de empresa 
para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Tuntum -MA, conforme segue: 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

DOS 
PRODUTOS 

 UND QTD MARCA V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

1 PNEU 900-20 LISO UND 100 GOODYEAR R$ 
1.018,00 

R$ 101.800,00 

2 PNEU 900-20 
BORRACHUDO 

UND 75 GOODYEAR R$ 
1.362,00 

R$ 102.150,00 

1 
4 

PNEU 215/75 R 17,5 
BORRACHUDO 

UND 192 
FIRESTONE R$ 762,50 R$ 146.400,00 

SUBTOTAL RS 350.350,00 

Valor total: R$ 350.350,00 (trezentos e cinquenta mil e trezentos e cinquenta reais) 

A validade desta proposta é de 90 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

Presidente Dutra — MA, 25 de janeiro de 2022 



PNEU BEC 

JOSÉ fRAJANØRANDÃO NETO 
Diretor Administrativo -Financeiro 

JOSÉ TRAJANO BRANDA° NETO 

Sócio ADMINISTRADOR 

RG: 463923 SSP DF 

CPF: 149.959.481-04 

• 

IRMÃOS BRAN CYLTDA 
63.535.413/0003:52 

AV JOSE OLAVO 
SAMPAIO, 13, CENTRO 

65760-000 
PRESIDENTE DUTRA 

(89) 3521-1017 



PNEUS R ALVES MOURA 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
-2' L 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuprrunt-P4A 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 
AT. - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA: 24/01/2022 AS 09:00 HORAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE TUNTUM-MA. 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: R. ALVES MOURA-ME 
NOME FANTASIA: SERVCAR PNEUS MI.H.TMARCAS 
CONTATO (RESPONSÁVEL): ROGÉRIO ALVES MOURA 
CNPII: 15.731.162/0001-77 INSC. ESTADUAL: 196688787 INSCMUNICIPAL :4385713 
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, N° 1511, BAIRRO TABULETA, TERESINA-PI CEP 64.018-215 
EMAIL: servcarpneusesIpm1Lann 
FONE: (86) 3218-1900 

2. DADOS BANCÁRIOS: 001- BANCO BRASIL 
AGENCIA: 3219-0 
CONTA: 10226-1 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO; 

4. DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS PROPSOTOS ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, 

COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APURADOS MEDIANTE O PREENCHIMENTO DO 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, CONFORME ANEXO DESTE EDITAL; 

5. DECLARAMOS COMPROMISSO DE EXECUTAR OS SERVIÇOS NOS TERMOS, BEM COMO DE FORNECER OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 

NECESSÁRIOS, EM QUANTIDADES E QUALIDADES ADEQUADAS À PERFEITA EXECUÇÃO CONTRATUAL, PROMOVENDO, QUANDO REQUERIDO, SUA SUBSTITUIÇÃO; 

7. DECLARAMOS PARA TODOS OS ATOS RELATIVOS A LICITAÇÃO EM PAUTA QUE O SR. ROGÉRIO ALVES MOURA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Ne 

1673379 SSP/PI E CPF Pie 812.851.163-72, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA BARÃO DE URUÇUI, 1405, APTO 805 TB, BAIRRO NOIVOS, TERESINA -PI, É O NOSSO 

REPRESENTANTE COM PLENOS PODERES PARA AGIR ;UNTO A ESSA ADMINISTRAÇÃO, OFERTANDO LANCES, INTERPONDO RECURSOS E REPRESENTANDO A EMPRESA 

ATRAVÉS DE DOCUMENTAÇÃO, PODENDO ASSINAR ATAS E CONTRATOS E FIRMAR COMPROMISSO JUNTO A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNCIPIO DE TUNTUM-

MA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA MODELO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

3 PNEU 750-16 LISO GOODYEAR PLG8 UND 12 RS 705,00 setecentos e cinco reais RS 8.460,00 
oito mil, quatrocentos e 

sessenta reais 

5 PNEU 185 R 14 PIRELLI CARGO G32 UND 18 115 495,00 quatrocentos e noventa
e cinco reais RS 8,910,00 oito mll, novecentos e dez 

reais 

6 PNEU 12.5/80-18 GOODYEAR 11TAN UND 8 s 1.989,00 mli novecentos e 
oitenta e nove reais 

RS 15.912,00 geme mil, novecentos e 
doze reais 

7 PNEU 173-25 GOODYEAR TITAN UND 8 R5 4.975,00 quatro mIL novecentos 
e setenta e cinco reais RS 39.800,00 trinta e nove mil e 

oitocentos reais 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA MODELO 

1 PNEU 750-16 BORRACHUDO GOODYEAR PLG8 

2 PNEU 215/75 R 17,5 LISO GOODYEAR RHS 

OTD 

1:11 
V. RENT. V. TOTAL 

RS 888,98 
oitocentos e oitenta e 
oito reais e noventa e 

oito centavos 
RS 21.335,52 

vinte e um mil, trezentos e 
trinta e cinco reais e 

cio • nauta e dois centavos 

RS 997,98 
novecentos e noventa e 
sete reais e noventa e 

oito centavos 
RI 47.903,04 

quarenta e sete mil, 
novecentos e três reais e 

quatro centavos 

Av. GetElh, Varra 1E11 - Tabuleta -CEP 64.011-21.5-Terasina/Pe 
Emall: sarvearonauselapnallagn • Fone: PM 3218.190D 



PNEUS 
isrinirntrir

TERESINA(P1). 25 DE JANEIRO DE 2022 

• 

• 

R ALVES MOURA 
CNPJ 15 731 lie2,0001-77 

T r ci tio Oleo PutetION Mc ano( 

ROGERIO ALVES Assinado de forma digital 
- por ROGERIO ALVES 

MOURA:8128511 MOURk.81285116372 
--fIrarkke 2022.012508:51:32 

6372 
Assleatura do representante legal da empresa 

R. ALVES MOURA•ME 
NOME: ROGERIO ALVES MOURA 

RG: 1673379 SEP-P1 
GPF:812.851.163•72 

At GSM VarPs, 1511 - Tabuleta — CEP 64.015-215 — Termina/PI 
Emall: wwasyneuelhinall.com - Voem 116) 3213-1900 

2 



09/05/2022 16:14 LICITANET - PROPOSTA FINAL PREGÃO 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 004 

PROPOSTA FINAL PREGÃO 

aneenaeur 

Fornecedor: IRMÃOS BRANDÃO LTDA CNPJ: 63.535.413/0003-52 
Representante: JOSE TRAJANO BRANDA° NETO 

Telefone: (89) 3521-1017 

E-mail: assessonalidtecao2021@gmail.com 

Endereço: AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 213 - CENTRO, Presidente Dutra - Maranhão - 65760-000 

Valor 
Item Quem. Unld. Descrição Marca Modelo Total R$ 

R$ 

1 100,00 UNIDADE PNEU 900-20 LISO GOODYEAR GOODYEAR R$ R$ 
1.018,00 101.800,W 

R$ R$ 
2 75,00 UNIDADE PNEU 900-20 BORRACHUDO GOODYEAR GOODYEAR 1.362,00 102.150,00 

R 
4 192,00 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO FIRESTONE FIRESTONE 7:250 146.400,00R$

Total R$ 350.350,00 

Fornecedor: R ALVES MOURA-ME CNPJ: 15.731.162/0001-77 
Representante: ROGERIO ALVES MOURA 

Telefone: (86) 3218-1900 

E-snall: setvcarpneus@gmall.com 

Endereço: AV GETULIO VARGAS, 1511 - TABULETA, Teresina - Piauí - 64018-215 

Item Quem.Unld. Descrição Marca Modelo Valor 
RI Total RI 

3 12,00 UNIDADE PNEU 750-16 LISO GOODYEAR PLG8 R$ 
705,00 

R$ 
8.460,00 

5 18,00 UNIDADE PNEU 185 R 14 PIRELLI CARGO 
G32 

RI 
495,00 

RI 
8.910,00 

6 8,00 UNIDADE PNEU 12.5/80-18 GOODYEAR TITAN RI 
1.989,00 

RI 
15.912,00 

7 8,00 UNIDADE PNEU 17.5-25 GOODYEAR TITAN R$ 
4.975,00 

R$ 
39.800,00 

8 24,00 UNIDADE PNEU 750-16 BORRACHUDO GOODYEAR PLG8 R$ 
888,98 

R$ 
21.335,52 

1 . 

48,00 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 LISO GOODYEAR RHS R$ R$ 
997S8 47.90804 

Total R$ 142.320,56 

Validade da proposta: Confomm estipulado no Editai. 

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme espedficação do Edital. 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfronLnet/reports/pregao/34946/relatorio_proposta final_pregao_317004487.httn1 1/1 



07/02/2022 17:01 LICITANET -Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 004 

.2 
UCITAtiEr 

As 09:15:41 horas do dia 24 de Janeiro de 2022 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e 
respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos 
relativos ao referido pregão que tem como objeto: FORNECIMENTO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARA 
VEÍCULOS DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei 
Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições 
fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente 
aos lances ofertados. 

.Fornecedor(es) participante(s) 

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

EDNA DE FREITAS VIANA 23.776.061/0001-
40 

RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001-
31 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001-
64 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES 09.017.325/0001-
LTDA 51 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003-
52 

IP ÍR ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-
77 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-
57 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001-
94 

Enquadramento 

MIcroempresa 

Microempresa 

MIcrotimpresa 

MIcroempresa 

Grande Porta 

Microompresa 

Microempresa 

MIcroampresa 

Propostas 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos 
deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua 
proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

https://dvirs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/34946/completo_relatorio_atailnal_completo_886613201.html 1/49 



07/02/2022 17.01 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca 

• 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

57352- RONALDO F DE SOUZA 32855084006'21 ANTE° 
EIRELI 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
5886 P. S.F.TALCAO 01917259000164 CONTINENTAL 900-20 LISO 

Modelo 

49111 EDNA DE FREITAS 
VIANA 

12128 IRMÃOS BRANDÃO 
LTDA 

3546 R ALVES MOURA-ME 

10425 M. PESSOA SOARES 

16400 FOURENG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Lances do Item 1 

Fornecedor 

E-BNA-BE-FREITAS-VIANA 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

P. S. F. FALCAO 

4, IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

M. PESSOA SOARES 

RONALDO F DE SOUZA EIRELI 

R ALVES MOURA-ME 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

R ALVES MOURA-ME 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

R ALVES MOURA-ME 

Ar41-E0 

Proposta 
R$ Situação \\ 

Classificada 

Pf" s Situação Motivo 

R$ 
1.794,41 

23776061000140 westlake H/14 Cr942 R$ Classificada 
1.794,41 

63535413000352 GOODYEAR GOODYEAR R$ Classificada 
1.794,41 

15731162000177 GOODYEAR PLG8 R$ Classificada 
1.794,00 

24547938000194 CENTELLA CENTELLA R$ Classificada 
1.794,40 

13788337000157 DUNLOP DUNLOP R$ Classificada 
.1.794,41 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

Fornecedor 23:776796149901- R$ 1.794,41 12/0112022 
49 11:17:J4 +nobilitado 

13.788.337/0001- R$ 1.794,41 21/01/2022 Classificado 
57 18:33:45 

01.917.259/0001- R$ 1.794,41 20/01/2022 Classificado 
64 19:05:04 

63.535.413/0003- R$ 1.794,41 21/01/2022 Classificado 
52 14:54:02 

24.547.938/0001- R$ 1.794,40 21/01/2022 Classificado 
94 21:50:46 

32.855.084/0001- R$ 1.794,00 18/01/2022 Classificado 
31 15:15:02 

15.731.162/0001- R$ 1.794,00 21/01/2022 Classificado 

77 17:28:08 

13.788.337/0001- R$ 1.790,00 24/01/2022 Manual 

57 09:21:06 

15.731.162/0001- R$ 1.789,00 24/01/2022 Manual 
77 09:21:19 

13.788.337/0001- R$ 1.788,00 24/01/2022 Manual 

57 09:23:14 

15.731.162/0001- R$ 1.787,00 24/01/2022 Manual 

77 09:23:49 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neVreports/pregao/34946/completo_relatorio_ata_final_comPleto_886613201.html 2/49 



07/02/2022 17:01 

Lances do Item 1 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

EDNPr DE-FR.~44NA 2377-767961413901-
49 

R3+786799 2419142922 99t28t56 
P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001-64 R$ 1.785,99 24/01/2022 09:24:15 
FOURENG EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

13.788.337/0001-57 
R$ 1.785,00 24/01/2022 09:24:30 

EDNA-GE-FRE~ANA 2-377-76796149994-49 
R3-1,685799 2419442922 00.24:35 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001-64 R$ 1.668,80 24/01/2022 09:25:11 
EGNA-DE-FREI-~ANA 24101/2022 23.776.061/0001 49 

11$ 1.668,79 99:2549 
GEDNA-GE-FRE+TAG-VIANA 23.776.061/0001 40 R$ 1.668,78 2419142922 99:25t59 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-57 
R$ 1.668,00 24/01/2022 

09:25:37 
EGNAGE-FREIT~ANA 28:776:96449001--49 R3+667799 2419442022 

99e26435 
EDNAGE-FREITAGVIANA 237776796149981-R$ 1.667,98 2419412922 99126:49 40 
FOURENG EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

13.788.337/0001-57 R$ 1.667,00 24/01/2022 09:26:43 
EBNA-DE-FREI-~1ANA 23r77eree1/eee1- 244~ 40 ~6799 99:26:54 
P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001-64 R$ 1.666,00 24/01/2022 09:27:16 
EGNIcirDE-FREITAS-VIANA 23:77-698418094-R3+665799 2419142922 

49 0G:27:21 
FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-57 

R$ 1.665,00 24/01/2022 09:27:28 
EGNA-DE-FRE4TA8-VIANA 2449142022 2-377-7679614990-1-

4e 
R3+664799 00:27:32 

EDNA-BE-~8-VIANA 23.776796149991-49 R$ 1.664,98 2419142922 00.27.42 
R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-77 R$ 1.663,00 24/01/2022 09:27:38 
M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001-94 R$ 1.660,00 24/01/2022 09:27:20 
M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001-94 

R$ 1.600,00 24/01/2022 09:27:49 

Tipo 

Inabilitada 

Manual 
Manual 

Ferneeeder 

Manual 

ferneeeder 
Inabilitado 

f ernt.ceJ.. 
Inebilitodo 

Manual 

Mobiiitede 

ferneeeder 
Mebilitede 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 
ferneeeder 
Inebildade 

Ferneeeder 
t. 

Manual 
Manual 
Manual 
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07/02/2022 17:01 

Lances do Item 1 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDNA-DEFREIT~ANA Ferneeeder 237774:064R3901- ~9;99 24/94,42922 
49 00:27:54 Inabilitada 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 13.788.337/0001- R$ 1.525,00 24/01/2022 Intermediario 
LTDA 57 09:28:16 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 1.500,00 24/01/2022 Manual 
94 09:28:11 

EBNA-14E-FRE~ANA R$-1499-,99 2377-76:96140901- 24/0442022 fenit.c&L. 
49 09c2840 Inabilitada 

EBNA-1)E-FRE4-TAFrVIANA Ferneeeeler 2377-76.96-149901- R$ 1.490,98 24191+2022 
ae inabilitado 99:2842 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.498,00 24/01/2022 Manual 
77 09:28:28 

• EBNA-BE-FRE~MNA Fefneeedef 2~6419094 R$--1,497799 2494/2822 
49 09:28:63 inabilitado 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.495,00 24/01/2022 Manual 
77 09:29:09 

Rtr17494799 EGNA-BE-FRE~IANA 23.776.0C1/0001 24/04/2822 
49 90t2948 inabilitado 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003- R$ 1.418,00 24/01/2022 Manual 
52 09:29:38 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.417,00 24/01/2022 Manual 
77 09:29:43 

ERNA-BE-FRE4~1ANA 24104.129,22 23:776:964/9091- R$ 1.416,50 
49 Inabilitada 00:20:51 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.415,00 24/01/2022 Manual 

• 
77 09:30:04 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003- R$ 1.343,00 24/01/2022 Manual 
52 09:30:10 

EBNA0E-FRE~AANA Femeeedef 237746:96419094- R$ A.3.42709 24101+2022 
49 0030:21 Inabilitada 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.341,00 24/01/2022 Manual 
77 09:30:49 

EGNA-BE-FRE-TA6-VIANA 234767064/0001- RI4-1v3413;GG 24104/2622 Fornecedor 
49 ifiebNitade 09t39t59 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.339,00 24/01/2022 Manual 
77 09:32:21 

EBNPrI3E-FREI-TAS-VIANA 2419142022 2877-76796-149991- RS -1339796 
49 00:32:33 inabilitada 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.329,00 24/01/2022 Manual 
77 09:33:31 

https://dvirs78smtpx8.cioudfront.net/reports/pregao/34946/completo_relatorio_ata_final_completo_886613201.htrn1 4/49 



07/02/2022 17:01 

Lances do Item 1 
y • - 

Fornecedor 

EDNA-9E-FREITA8-VIANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

EBNA-13E-FRE4-T-AB-VIANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

EGNA-GE-FREI-TAS-VIANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

• EBNA-BC--FREI-TAS-VIANik 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

EGNAeE-FREIT~NA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

EaNA-DE-FIRE4.TA&VIANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

• 
Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

CNPJ 

23.776.061/0001 
49 

63.535.413/0003-
52 

20:7-76:0614990-1-
4e 

63.535.413/0003-
52 

23.776.061/0001 
ae 

63.535.413/0003-
52 

2077-7-67064/9091-
49 

63.535.413/0003-
52 

2-377-76:96-149004-
40 

63.535.413/0003-
52 

2377-767964/9004-
49 

63.535.413/0003-
52 

63.535.413/0003-
52 

Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

R0-1,399;09 2410142922 Femeeedef 
0033:14 inabilitada 

R$ 1.260,00 24/01/2022 Manual 
09:35:07 

R$+259700 

R$ 1.194,00 

R0-4493799 

24/014.2922 Ferneeeder 
99t35t14 Inabilitado 

24/01/2022 Manual 
09:36:41 

24/9142022 Ferneeeeler 
99e8646 his4344itecle 

R$ 1.134,00 24/01/2022 Manual 
09:38:18 

RS -171-3-3799 24/04/2022 Feflieeefior 
89t38:24 Mebilitede 

R$ 1.076,00 24/01/2022 Manual 
09:40:13 

R5-47075;99 244142922 
00:40:23 Mabilitafie 

R$ 1.074,00 24/01/2022 Manual 
09:41:17 

F4-1-:97-3799 

R$ 1.070,00 

R$ 1.018,00 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:20:37 

Sistema 24/01/2022 
09:20:51 

2419412022 femeteedef 
00:41.20 Inabilitado 

24/01/2022 Manual 
09:42:37 

24/01/2022 Manual 
09:44:32 

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/01/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
09:30:53 minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/01/2022 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 
09:46:33 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:48:18 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Mensagens do Item 1 

Usuário 
_ . 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Data/Hora Mensagem 

24/01/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
09:58:20 

24/01/2022 O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$1.018,00. 
10:14:20 

24/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
15:59:59 HABILITAR o fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA -63.535.413/0003-52 ,tendo em vista, 

que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

24/01/2022 Empresa: EDNA DE FREITAS VIANA -23776061000140, INABILITADA por descumprir as 
16:04:47 regras do Edital, conforme despacho: não cumpriu as Cláusulas 9.8.2 c/c 9.8.6 alterações 

não estão registrados na JUCEPI: O aditivo social n.° 02 e o termo de abertura e 
encerramento da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.! 

Fornecedor 24/01/2022 boa tarde! todos os documentos referentes a contrato social da empresa estão com chancela 
49111 16:11:38 da JUNTA COMERCIAL 

da Fornecedor 
W49111 

Sistema 

Sistema 

Sistema 26/01/2022 
09:24:11 

24/01/2022 Solicito que seja feita analise dos documentos enviados 
16:12:49 

25/01/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver 
15:06:52 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

25/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:16:54 do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

A disputa do ITEM 1 está encerrada. 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RE 

1° IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003-52 R$ 1.018,00 

92° R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-77 R$ 1.329,00 

3° M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001-94 R$ 1.500,00 

4° FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-57 R$ 1.525,00 

5° P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001-64 R$ 1.666,00 

6° RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001-31 R$ 1.794,00 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 
' 

ID Fornecedor 

37067 R ALVES MOURA-ME 15731162000177 GOODYEAR CONQUISTADOR 

50712 RONALDO F DE 
SOUZA EIRELI 

CNPJ Marca Modelo 

32855084000131 ANTE) ANTEO 

Proposta 
RE Situação Motivo 

R$ 
2.187,00 

R$ 
2.187,00 

Classificada 

Classificada 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

18334 IRMÃOS BRANDÃO 
LTDA 

63535413000352 GOODYEAR GOODYEAR 

41383 FOURENG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

13788337000157 DUNLOP DUNLOP 

71246 M. PESSOA SOARES 24547938000194 CENTELLA CENTELLA 

15887 CHEVROMAIS - 
COMERCIO DE 
PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

si 29727 P. S. F. FALCAO 

09017325000151 

01917259000164 

WESTLAKE WESTLAKE 
CL946 CL946 

CONTINENTAL 900-20 

47738 EDNA DE FREITAS 23776061000140 westlake 
VIANA 

Proposta 
R$ Situação _MOO 

R$ 
2.187,83 

R$ 
2.187,83 

R$ 
2.187,82 

R$ 
2.187,83 

R$ 
BORRACHUDO 2.187,83 

CL946 
Borrachudo 
141/137G 14 
Lonas 

R$ 
2.187,83 

Classificada 

Classificada

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

Valor 
Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EBNA-DE-FREITAS-VIANA Ffiffeeeffl3f 237776796419904 R$ 12/0112022 
2.187,83 11:17:54 laehifitede 49 

1110 FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
57 2.187,83 18:33:45 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63 535413/0003- R$ 21/01/2022 Classificado 
52 2.187,83 14:54:02 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 2.187,83 14:45:33 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 20/01/2022 Classificado 
64 2.187,83 19:05:04 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
94 2.187,82 21:50:46 

RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 18/01/2022 Classificado 
31 2.187,00 15:15:02 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
77 2.187,00 17:28:08 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
57 2.185,00 09:21:22 
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07/02/2022 17:01 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Tipo 
_ 

R ALVES MOURA-ME 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

15.731.162/0001-R$ 
77 2.184,00 

13.788.337/0001-R$ 
57 2.183,00 

24/01/2022 
09:21:29 

24/01/2022 
09:23:21 

Manual 

Manual 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-R$ 24/01/2022 Manual 
77 2.182,00 09:23:53 

EGNA-BE-FRE~ANA 287776:06140091-R$ 24/9142922 f 
46 27100790 03 4e99 inabilitado 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001-R$ 24/01/2022 Manual 
64 2.179,99 09:24:24 

EGNA-13E-FRE~VIANA 2419142022 28479:96419994-R9 
09124:99 inabilitado 49 2.179,99 

EDNA-13E-F4~41ANA R$ 2449142022 Feffieteir 23.776.0C110001 
46 2.179,97 9945f1-3 inabilitado 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-R$ 24/01/2022 Manual 
57 2.178,00 09:25:07 

EGNA-9E-FRE4~4ANA 2377679644099-1-R$ 2449442022 rei 
09125:23 inabilitado 40 27177799 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-R$ 24/01/2022 Manual 
57 2.177,00 09:25:45 

EDNA-BE-FR.~14NA 2377-76796410904-R$ 24/9142922 
Inabilitado 49 2476;99 0925.57 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-R$ 24/01/2022 Manual 
57 2.176,00 09:26:54 

41r-i*WRE-FREI-TAS-VIANA 28.776796419001-R$ 24/9142922 
99t27t92 Inabilitada 49 271-75;99 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-R$ 24/01/2022 Manual 
57 2.175,00 09:27:34 

EGNA-9E-F1~~ R$ 2419412022 Fornecedor 2-3,776706449001-
40 2474799 09e2747 inabilitado 

ERNA-DE-FREI-TA8-VIANA 24/94/2022 Fornecedor 23476796-149091- 4*
Inabilitado 40 27143799 09127:57 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 

77 2.172,00 09:27:44 

28.776706440004- 4* 2494E2922 Ferrieeeeter EGN44-18E—FREFTA6a4lANA 
2474;99 994846 Inabilitada 49 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 2.100,00 09:28:23 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
64 2.035,90 09:25:21 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 2 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 24/01/2022 
57 2.000,00 09:28:24 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.999,00 09:28:31 

EDNA-DE-FREITAS-VIANA 2419442022 23:7-76:06440004-Fie 
40 47998790 90t29:09 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.998,98 09:28:54 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 

77 1.997,00 09:28:57 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.996,99 09:28:59 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 

77 1.995,00 09:29:12 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.994,99 09:29:13 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.994,98 09:29:19 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 

77 1.993,00 09:29:18 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.992,99 09:29:21 

EDNA-DE-FREI-TM-VIANA R$ 2419142922 23476796449991- 
49 1.902,98 00:29:25 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.992,97 09:29:26 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.992,96 09:29:32 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 24/01/2022 

57 1.950,00 09:29:31 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.949,99 09:29:33 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.948,00 09:29:39 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.947,99 09:29:40 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.947,00 09:29:46 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.946,99 09:29:47 

Tipo 

Manual 

Manual 

Femeeedef 
Inabilitado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Intermediado 

Manual 

Manual 

rei, iet.eJer 
Inabilitado 

Manual 

Intermediario 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 2 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 24/01/2022 
57 1.859,00 09:30:43 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 
52 1.848,00 09:29:53 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.847,99 09:29:54 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.847,98 09:30:04 

EEINA4E-FREIT-AS-VIANA Ri 237776796149991.- 244142022 
49 47849799 00:30:02 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 
10 E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.839,99 09:30:06 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-R$ 24/01/2022 
77 1.833,80 09:30:11 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.833,79 09:30:12 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.833,78 09:30:19 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 
94 1.830,00 09:30:18 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.829,99 09:30:20 

EGNA-BE-FRE4T-AS-VIANA 23476796-149991- R$ 24/9142922 
49 47829799 09:30:25 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.828,99 09:30:27 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.827,00 09:31:01 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.826,99 09:31:05 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.826,98 09:31:11 

EGNA-BE-FREITAS-VIANA 2377,167061-19904-R$ 244142922 
49 1,825799 09:31-49 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.824,99 09:31:17 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-R$ 24/01/2022 
77 1.823,00 09:31:25 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.822,99 09:31:27 

Tipo 

Intermediario 

Manual 

Manual 

Intermediario 

Ferneeeeler 
IneSlitatie 

Manual 

Manual 

Manual 

Intermediario 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Manual 

Manual 

Intermediario 

Feilieeedeff 
Inabilitado 

Manual 

Manual 

Manual 

https://dv7rs78smtpx8.clouclfrontmet/reports/prega0/34946/completo_relatorio_ata_final_comPleto_886613201.html 10/49 



07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

• 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

ERNA-DE-FREITAS-ViANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EGNASE-FRE~ANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EDNA-DE-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-BE-FREITAS-VIANA 

M. PESSOA SOARES 

EDNA-DE-FRE~VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

M. PESSOA SOARES 

EDNA-DE-F~S-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-DE-FREITA8-VIANA 

M. PESSOA SOARES 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-GE-FRE~ANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

EGNA43E-FRE~ANA 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ 

23476796149991- R$ 

Data/Hora Tipo 

24{9442922 ren 
ae 4,822;60 09t64:39 Inebilitade 

09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
51 1.821,99 09:31:41 

237776796149994- R$ 244412922 rel./Lati.. 
49 17821799 99:94:53 Inabilitado 

09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
51 1.820,99 09:31:54 

09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Intermediario 
51 1.820,98 09:32:03 

234767961413004- R$ 2410442922 
ae 1,829799 99t32:92 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.819,00 09:32:12 

234-76796149994- I* 2449142922 
ae 47848:99 99t32:29 

Femeeeder 
Inabilitado 

Manual 

Inabilitada 

24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 1.800,00 09:32:27 

23476796449994- R$ 2449412022 
ae 1499;99 99:92e49 Inobilitodo 

FefliCtedof 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.795,00 09:32:46 

24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
ea 1.790,00 09:32:49 

23476:96449994- R$ 24{9142022 
ae 1480;99 99e32t66 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.779,00 09:33:03 

Femeeeder 
Inabilitada 

Manual 

23476796149904- R$ 24/0142922 femeeeder 
49 1478799 00:33:00 Inehifitede 

24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 1.699,00 09:33:24 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.698,00 09:33:34 

23476796440994- R$ 24/9142922 
49 17660799 09t3344 

63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 
52 1.515,00 09:34:52 

~ceada? 
Inabilitada 

Manual 

23476796-149001- R$ 24/9142922  
49 1.644;90 09.94:69 Inabilitada 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

Valor 
Lance 

CNPJ R$ Data/Hora 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 
52 1.436,00 09:36:30 

EGNASE-FREIT~ANA 2377767964/9991- R$ 24/9442922 
49 4436799 00:3C43.5 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 
52 1.362,00 09:38:15 

EGNOrRE-FREI,-Wr VIANA 2419412022 2377-76706149901- R$ 
40 1.391799 99:0894 

R$ 24/9142922 EGNA-GE-FREI-TA6-VIANA 237776796149991- 
€360799 9948:69 40 

• Mensagens do Item 2 

• 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:20:37 

Tipo 

Manual 

FeffieeeeiCf 
inabilitado 

Manual 

f 
Inabilitada 

ferfleCeefelf 
inabilitada 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:20:51 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva 

o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/01/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
09:30:54 minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/01/2022 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada. 
09:40:22 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:48:18 

Sistema 24/01/2022 ITEM 2 negociado no valor de R$ 1.350,00 pelo fornecedor ID: 47738- Data Prop.: 12/01/2022 
09:48:59 11:17:54 

Sistema 24/01/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
09:58:20 

Sistema 24/01/2022 
10:14:20 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA venceu o ITEM -2 pelo valor de R$1.350,00. 

24/01/2022 Empresa: EDNA DE FREITAS VIANA -23776061000140, INABILITADA por descumprir as 
16:04:47 regras do Edital, conforme despacho: não cumpriu as Cláusulas 9.8.2 c/c 9.8.6 alterações 

não estão registrados na JUCEPI: O aditivo social n.° 02 e o termo de abertura e 
encerramento da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.! 

24/01/2022 O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA venceu o ITEM -2 pelo valor de R$1.362,00. 
16:04:48 

Sistema 25/01/2022 
13:53:40 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA 43.535.413/0003-52 , tendo em vista, 
que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/01/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se libuvert„..7
15:06:52 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do 
15:16:54 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 26/01/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada. 
09:24:11 

Classificação Final do Item 2 

Melhor Oferta 
Posição Licitante CNPJ HE 

1° IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003- R$ 1.362,00 
52 

110 2° R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.698,00 
77 

30 M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 1.699,00 
94 

4° CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E 09.017.325/0001- R$ 1.820,98 
LUBRIFICANTES LTDA 51 

5° FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 1.859,00 
57 

6° P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 2.035,90 
64 

7° RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 2.187,00 
31 

*Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RE Situação Motivo 

97439 R ALVES MOURA-ME 15731162000177 GOODYEAR PLG8 R$ Classificada 

926,00 

20696 M. PESSOA SOARES 24547938000194 GOODRIDE GOODRIDE R$ Classificada 

926,66 

71800 FOURENG 13788337000157 DUNLOP DUNLOP R$ Classificada 

EMPREENDIMENTOS 926,67 
LTDA 

33309 P. S. F. FALCAO 01917259000164 CONTINENTAL 750-16 LISO R$ Classificada 

926,67 

26598 RONALDO F DE 32855084000131 ANTEO ANTEO R$ Classificada 

SOUZA EIRELI 926,00 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor 

74253 EDNA DE FREITAS 
VIANA 

CNPJ Marca 

23776061000140 Goodride 

Modelo 

LT 14 Lonas 
122/118G 
CR832 

Proposta 
R$ Situação 

R$ 
926,67 

Classificada 

Motivo 

Lances do Item 3 
_ 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Datalliora Tipo 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 926,67 20/01/2022 Classificado 
64 19:05:04 

EaNArDE-FRC-1-TAS-VIANA feseeeder 22:776:964/9001- ft$ 026,67 1-219442922 
40 11:17:5$ Inabilitada 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 13.788.337/0001- R$ 926,67 21/01/2022 Classificado 
LTDA 57 18:33:45 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 926,66 21/01/2022 Classificado 
94 21:50:46 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 926,00 21/01/2022 Classificado 
77 17:28:08 

RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 926,00 18/01/2022 Classificado 
31 15:15:02 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 13.788.337/0001- R$ 925,00 24/01/2022 Manual 
LTDA 57 09:21:41 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 924,00 24/01/2022 Manual 
77 09:21:48 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 13.788.337/0001- R$ 923,00 24/01/2022 Manual 
•LTDA 57 09:23:32 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 922,00 24/01/2022 Manual 
77 09:23:58 

EBNA-IDEFRE~ANA 237776706149991- ~39 24/9142022 
49 99e24:13 ffteeditede 

R S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 921,89 24/01/2022 Manual 
64 09:24:32 

EIDNA-DE-FRETAS-MANA e3.77e:96-149904- 41$ 921,87 2440142022 for 
49 99r2444 Inabilitado 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 13.788.337/0001- R$ 920,00 24/01/2022 Manual 
LTDA 57 09:24:54 

EGNA-9E-FREITASAcIANA 237776416449001- R$-919799 femeeeeier 24/94/2022 
ae leebilitede 09t25t29 

R S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 861,80 24/01/2022 Manual 
64 09:25:48 
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07/02/2022 17:01 

Lances do Item 3 

Fornecedor 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora 

EBNA-BE+REIT-A8-MIANA 23476706449904- 11$ 861,79 2449142922 
ao 09:26,9 

EGN4DE-FREI-TAS-VIANA 24/0142022 2377767061401301- 11$ 8C1,70 
40 994747 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 13.788.337/0001- R$ 860,00 24/01/2022 
LTDA 57 09:27:41 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 859,00 24/01/2022 
77 09:27:48 

EaNiorDe-FREWI‘S-VIANA 237776796149991- R$ 858,00 24/0142022 
49 99:28t99 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 850,00 24/01/2022 
94 09:28:33 

• FOURENG EMPREENDIMENTOS 13.788.337/0001- R$ 830,00 24/01/2022 
LTDA 57 09:28:34 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 829,00 24/01/2022 
77 09:28:43 

EBNA-GE-FRE~ANA 297776:06149904- Re -828790 24/0442022 
49 09:28160 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 827,00 24/01/2022 
77 09:29:03 

E-DNA-DE-FRE~ANA R$ 626,30 29r776796140001- 24/014202e 
49 00:20:213 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 825,00 24/01/2022 
77 09:29:36 

EDNASE-FREITAS-V1ANA 287776796149904- R$-824;09 2410442922 

• ao 00:30:04 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 820,00 24/01/2022 
77 09:30:18 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 800,00 24/01/2022 
94 09:30:23 

EDNA-GE-FRE~ANA 23÷74:964/0001 1~99 - 24/0112022 
4e 09e30t31- 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 799,00 24/01/2022 
77 09:30:35 

FOURENG EMPREENDIMENTOS 13.788.337/0001- R$ 798,00 24/01/2022 
LTDA 57 09:31:05 

ESNA-9E-FREI~ANA 23.776.061/0001 RS -799a 244142022 
ao 094444 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 789,00 24/01/2022 
77 09:31:29 

Tipo 

fornecedor 
Inabilitado 

inebiliteele 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
4nobilitado 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fefiteeetief 
Inabilitado 

Manual 

f 
Inabiktede 

Manual 

Manual 

Fomeeeder 
Inabilitado 

Manual 

Manual 

fornecedor 
Inabilitado 

Manual 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 3 

Fornecedor 

EGNA-13E-FREI-TikerViANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-GE-FREITAS-ViANA 

R ALVES MOURA-ME 

M. PESSOA SOARES 

EBNA-9E-FREITAS-V4ANA 

• M. PESSOA SOARES 

EIGNA-9E-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

M. PESSOA SOARES 

EIGNADE-F~SALIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-9E-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

M. PESSOA SOARES 

EGNA-GE-FREITASAHANA 

R ALVES MOURA-ME 

M. PESSOA SOARES 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-19E-FREI-~1ANA 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

24/9442022 Fornecedor 23:776:96449991- ~39 
40 Inabilitado 09:31:42 

15.731.162/0001- R$ 786,00 24/01/2022 Manual 
77 09:31:58 

149486799 2449142922 ferneeeder 28976:96449904- 
49 00:32:03 Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 784,00 24/01/2022 Manual 
77 09:32:15 

24.547.938/0001- R$ 780,00 24/01/2022 Manual 
94 09:32:20 

23:776,96149961- R$476799 2449142922 Fornecedor 
49 Inabilitado 09:32:23 

24.547.938/0001- R$ 770,00 24/01/2022 Manual 
94 09:32:40 

R$469700 2449442922 Ferneeeder 287776706449904- 
49 Inabilitado 00:32:40 

15.731.162/0001- R$ 765,00 24/01/2022 Manual 
77 09:32:49 

24.547.938/0001- R$ 760,00 24/01/2022 Manual 
94 09:32:56 

297776796449994- R$ 753,00 Fornecedor 2449442922 
49 99+33:02 Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 755,00 24/01/2022 Manual 
77 09:33:08 

23:74646449994- R9-7-64799 2440142922 Ferneeeder 
49 00:33:12 inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 753,00 24/01/2022 Intermediario 
77 09:33:22 

24.547.938/0001- R$ 750,00 24/01/2022 Manual 
94 09:33:17 

2377467994/9994- RS -749799 ferneeeder 2449442022 
49 00:33:21- Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 748,00 24/01/2022 Manual 
77 09:33:38 

24.547.938/0001- R$ 745,00 24/01/2022 Manual 
94 09:33:40 

15.731.162/0001- R$ 744,00 24/01/2022 Manual 
77 09:33:49 

R$ -7~e 23476796149994- 2449142622 Foi net.c.l.„ 
49 inabilitado 00:33:52 
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07/02/2022 17:01 

Lances do Item 3 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 739,00 24/01/2022 Manual 

77 09:33:58 

EDNA-DE-FRE~ANA 2-3:77670640094 244042922 Fornecedor RS -7-30799 
ae 00:34:04 inebilitede 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 729,00 24/01/2022 Manual 

77 09:34:19 

24/9142922 Fornecedor EGNA-9E-FRE~94ANA 23.776796419604- R$42~ 
ae inabilitada 00:34:23 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 727,00 24/01/2022 Manual 
77 09:34:50 

E9NA-9E-FRETAS-VIANA RS -720790 24/9142922 Ferneeeder 287776796140904- 
ae 09:3456 inabilitado 

• R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$719,00 24/01/2022 Manual 
77 09:35:28 

EGNA-1)E-FRE~MANA R$4-1-8799 24494/2922 Fornecedor 28476796149904- 
as Inabilitado 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$717,00 24/01/2022 Manual 
77 09:35:39 

EDNA-BEFRETAS-4IANA 23:776:964/9004- RS -7-14,99 2449142922 fon 
as 0945143 Inabilitado 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 715,00 24/01/2022 Manual 
77 09:36:04 

EDNA-DE-FRC-4A~ 23-.776:96140964 RS -74+99 24/01/2622 rol 
49 09:06:1-3 inabilitado 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 713,00 24/01/2022 Manual 

• 77 09:36:49 

EGNA-9C--FREITAS-VIANA 23:776:06140991- R$442;99 24/43142022 %Preceder 
49 00:36:53 inabilitada 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 710,00 24/01/2022 Manual 
77 09:37:04 

E-DNA-DE-FRE-TAS-VIANA R$409799 RIffieedef 2377767964/9004- 2419142922 
ae 00:37:10 Inabilitado 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 705,00 24/01/2022 Manual 
77 09:37:28 

EBNA-9E-FREIT~ANA Ferneeeder 237774.96149991- R$ 700,00 2449442922 
49 00:37:32 inabilitada 

E9NA-BE-FRETAS-VIANA RS -698709 23:776796449901- 2494/2922 roi 
49 9949:03 inabilitado 

Mensagens do Rem 3 
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07/02/2022 17:01 

t#906018ellYetil7gfeie 3 Mensagem 

• 

Usuário Data/Hora Mensagem 
_ . - 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:20:37 

Sistema 24/01/2022 O rrEPA 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:20:51 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva 

o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Sistema 24/01/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
09:30:54 minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/01/2022 A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada. 
09:39:36 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:48:18 

Sistema 24/01/2022 ITEM 3 negociado no valor de R$ 698,00 pelo fornecedor ID: 74253- Data Prop.: 12/01/2022 
09:49:03 11:17:54 

Sistema 24/01/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
09:58:20 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA venceu o ITEM -3 pelo valor de R$698,00. 
10:14:20 

Sistema 24/01/2022 Empresa: EDNA DE FREITAS VIANA -23776061000140, INABILITADA por descumprir as 
16:04:47 regras do Edital, conforme despacho: não cumpriu as Cláusulas 9.8.2 c/e 9.L6 alterações 

não estão registrados na JUCEPI: O aditivo social n.° 02 e o termo de abertura e 
encerramento da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA., 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor R ALVES MOURA-ME venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$705,00. 
16:04:48 

Sistema 25/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
13:53:53 HABILITAR o fornecedor R ALVES MOURA-ME -15.731.162/0001-77 ,tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

lip Sistema 25/01/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver 
15:06:52 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do 
15:16:54 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 26/01/2022 A disputa do ITEM 3 está encerrada. 
09:24:11 

Classificação Final do Item 3 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-77 R$ 705,00 

2° M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001-94 R$ 745,00 

3° FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-57 R$ 798,00 

40 P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001-64 R$ 861,80 

50 RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001-31 R$ 926,00 
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Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 4 

ID Fornecedor 

72948 R ALVES MOURA-ME 

25351 P. S. F. FALCAO 

CNPJ 

15731162000177 

01917259000164 

Marca Modelo 

DUNLOP SP320 

CONTINENTAL 215/75 R 17,5 
BORRACHUDO 

72779 IRMÃOS BRANDÃO 
LTDA 

63535413000352 FIRESTONE FIRESTONE 

57859 M. PESSOA SOARES 24547938000194 LONGMARCH LONGMARCH 

62298 FOURENG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

13788337000157 DUNLOP DUNLOP 

• 21920 CHEVROMAIS - 
COMERCIO DE 
PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

09017325000151 LONGMARCH 
LM508 

LONGMARCH 
LM508 

50035 RONALDO F DE 
SOUZA EIRELI 

32855084000131 MAGNUM MAGNUM 

67437 EDNA DE FREITAS 
VIANA 

23776061000140 westlake CM986 
215/75R17.5 
135/133J 

Proposta 
R$ Situação 

R$ 
1.439,00 

R$ 
1.439,43 

R$ 
1.439,43 

R$ 
1.439,42 

R$ 
1.439,43 

R$ 
1.439,43 

R$ 
1.439,00 

R$ 
1.439,43 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Motivo 

Lances do Item 4 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ RE Data/Hora Tipo 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 20/01/2022 Classificado 
64 1.439,43 19:05:04 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.439,43 14:45:33 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003- R$ 21/01/2022 Classificado 
52 1.439,43 14:54:02 

EGNA-9E-FRE~ANA Fornecedor 237776:96149001- R$ 1-2i0412022 
inabilitado 4e 1.430,43 11.17:C1,

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
57 1.439,43 18:33:45 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
94 1.439,42 21:50:46 
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• 

Lances do Item 4 

Fornecedor 

RONALDO F DE SOUZA EIRELI 

R ALVES MOURA-ME 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-BE-FRE~ANA 

P. S. F. FALCAO 

ESNItr BC—FREITAS-VIANA 

M. PESSOA SOARES 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

P. S. F. FALCÃO 

EGNA-BE-FRE~ANA 

R ALVES MOURA-ME 

410 EBNA-DE-FRE~ANA 

R ALVES MOURA-ME 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EGNPrBfrFRE4T-A8-3141ANA 

R ALVES MOURA-ME 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EGNA-DEFRERAS-WANA 

CNPJ 

Valor 
Lance 
RS Data/Hora Tipo 

32.855.084/0001- R$ 18/01/2022 
31 1.439,00 15:15:02 

15.731.162/0001- R$ 21/01/2022 
77 1.439,00 17:28:08 

13.788.337/0001-
57 

15.731.162/0001-
77 

237776796149994 
49 

01.917.259/0001-
64 

a nt2' 

Classificado 

Classificado 

R$ 24/01/2022 Manual 
1.438,00 09:22:32 

R$ 24/01/2022 Manual 
1.437,00 09:24:03 

R$ 2410142922 Femeeede4 
4436799 00:24:18 Inabilitado 

R$ 24/01/2022 Manual 
1.436,98 09:24:40 

23.776.061/0001 RI 
49 1436;97 

24.547.938/0001- R$ 
94 1.300,00 

13.788.337/0001- R$ 
57 1.223,00 

01.917.259/0001- R$ 
94 1.138,90 09:26:21 

24/9142022 Femeeede4 
99..24e47 14pabiliteele 

24/01/2022 Interrnediario 

24/01/2022 Intermediario 

24/01/2022 Manual 

09:28:42 

09:28:57 

2377-76706149991- R$ 
449 1.138,89 

15.731.162/0001- R$ 
77 1.135,00 09:27:53 

24/9142922 Fornecedor 
002Cr.32 Inobilitado 

2977-76796149991- RI 
49 4434;99 

15.731.162/0001- R$ 
77 1.133,00 

09.017.325/0001- R$ 
51 1.132,99 

237776796449901- R$ 
49 1.132,00 

15.731.162/0001- R$ 
77 1.131,00 

09.017.325/0001- R$ 
51 

24/01/2022 Manual 

24/9142922 Femecedei4 
99128e96 inebilitatte 

24/01/2022 Manual 
09:28:51 

24/01/2022 Manual 
09:28:53 

2449142922 Ferneeeder 
99t29:08 Inebilitede 

24/01/2022 Manual 
09:29:05 

24/01/2022 Manual 
1.130,99 09:29:06 

09.017.325/0001- R$ 
51 

24/01/2022 Intermediario 
1.130,98 09:29:12 

237776796149001- R$ 24/9412922 resn..ecJ,,, 
40 4490;99 0023.11 inabilitada 
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Lances do item 4 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ RE Data/Hora Tipo 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.130,89 09:29:13 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.129,00 09:29:24 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.128,99 09:29:25 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Intermediario 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.128,98 09:29:33 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.126,00 09:29:32 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
00 E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.125,99 09:29:34 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ Manual 24/01/2022 
77 1.124,00 09:29:52 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ Manual 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.123,99 09:29:53 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.122,00 09:29:59 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 Manual 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.121,99 09:30:03 

EBNA-BE-FRE~ANA 23:776706449994- R$ Fetneeeder 2449442022 
99e3e08 Inabilitado sts 1421799 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.120,99 09:30:09 

• CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Intermediario 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.120,98 09:30:31 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.119,00 09:30:28 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.118,99 09:30:35 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Intermediario 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.118,98 09:30:40 

EGNA-BE-FREFTA6-WANA 23:7-7-6:96449091-R$ 244~ foi 
Inabilitado 40 47116799 99:30:39 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.117,99 09:30:41 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 Intermediario 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.117,98 09:31:11 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.116,00 09:31:10 
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Lances do Item 4 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.115,99 09:31:12 

ERNA-BE-FREIT-A6-¥143rNA 23:778796149991- R$ 2449142922 
4e 1416799 994444 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.114,99 09:31:22 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.114,98 09:31:33 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.114,00 09:31:32 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
ak E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.113,99 09:31:34 

EBNA-13E-FRERA6-VIANA 23.77C.06110001 R$ 244442992 
17119:99 49 994447 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.112,99 09:31:48 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.112,98 09:31:57 

EBN413E-FREI-TA8-MIANA 237776:96449901- R$ 2446442022 
49 1442799 00:31:66 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.111,99 09:31:58 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.111,50 09:32:05 

• CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.111,49 09:32:06 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.111,48 09:32:11 

EBNA-BE-FRE4-TA6-3141ANA 2-37776796149994- R$ 2449442922 
49 149949 994249 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.099,99 09:32:13 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-R$ 24/01/2022 
77 1.098,00 09:32:29 

69NiirRE-FRE47,43-VIANA 23476,96149961- 148 2449442922 
4e 1,e00,ee 99:9248 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.089,99 09:32:30 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.080,00 09:32:38 

Tipo 

Manual 

Femeeeeler 
habilitado 

Manual 

Intermediario 

Manual 

Manual 

Inabilitada 

Manual 

Intermediario 

Inabilitada 

Manual 

Manual 

Manual 

Intermediario 

Femeeeder 
Inebilitede 

Manual 

Intermediario 

~mede, 
habilitado 

Manual 

Manual 
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07/02/2022 17:01 

Lances do Item 4 

Fornecedor 

EGN4DE-FRE1-TM-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-DE-FRE-4~NA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

EDNArDE-FRE~ANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

• 
EDNA-SE-FREITAS-VIANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

EBNA-13E-FRE~FANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

ESNA-GE-FRE4TAS-VIANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

4•EDNA-BE-FREI-T-AB-VIANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

EDN4DE-FREI-T-AB-VIANA 

EDNA-13E-FREI-TASJAANA 

EDNA DE

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

EDNA-13E-FRE+T41/48-WANA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ 

237776706149091- R$ 
ae 1470799 

15.731.162/0001- R$ 
77 1.069,00 09:33:43 

237776796149001- R$ 244142022 
ao teseTee 00:33.513 

63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 
52 1.000,00 09:35:20 

23.776.06110001 R$ 2419442022 
ao 999;99 99e3646 

63.535.413/0003- R$ 
52 948,00 

Data/Hora Tipo 

24194-120.22 C. 

094242 Inabilitado 

24/01(2022 Manual 

fel 
Inabilitado 

Manual 

f 
~Mede 

24/01/2022 Manual 
09:36:46 

23476796419904- R$ 24194+2922 
ae 947;99 994649 

63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 
52 899,00 09:38:30 

Femeeeeier 
Inabilitada 

Manual 

2344670644904- R$ 244142922 reri.ca4e. 
40 898799 094842 Inabilitado 

63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 Manual 
52 897,00 09:40:41 

23777646440994- R$ 244442022  
40 896799 094053 Inabilitado 

63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 Manual 
52 895,00 09:42:17 

23777646149994- R$ 24/9442922 Femeeetlef 
ao 894799 00:42:38 Isebilitede 

63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 Manual 
52 849,00 09:44:18 

20476706140894- R$ 244142922 femeeeder 
40 846799 994444 Isebilitede 

237776796449994- R$ 2449142922 Ferneeeder 
ao 848;98 994643 iseb4141ede 

23.77C.064~4- R$ 24/9442022 fel „eecJer 
ae 848797 094744 Mabi4i1ede 

63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 Manual 
52 805,00 09:46:24 

23774646140994- R$ 24/9442022 FOffieeedef 

40 8347013 9954847 4~13ilitede 

63.535.413/0003- R$ 24/01/2022 Manual 
52 762,50 09:49:24 
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Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:20:37 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:20:51 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva 

o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/01/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
09:30:54 minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/01/2022 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada. 
09:51:28 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:51:45 

Sistema 24/01/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:01:45 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA venceu o ITEM -4 pelo valor de R6762,50. 

10:14:20 

Sistema 24/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

15:59:59 HABILITAR o fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA 43.535.413/0003-52 ,tendo em vista, 

que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 24/01/2022 Empresa: EDNA DE FREITAS VIANA -23776061000140, INABILITADA por descumprir as 

16:04:47 regras do Edital, conforme despacho: não cumpriu as Cláusulas 9.8.2 c/c 9.8.6 alterações 
não estão registrados na JUCEPI: O aditivo social n.° 02 e o termo de abertura e 
encerramento da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.! 

Sistema 25/01/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver 

15:06:52 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do 

15:16:54 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

110 Sistema 26/01/2022 A disputa do ITEM 4 está encerada. 
09:24:11 

Classificação Final do Item 4 

Melhor Oferta 

Posição Licitante CNPJ RS 

10 IRMÃOS BRANDÃO LTDA 63.535.413/0003- R$ 762,50 
52 

2° R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.069,00 
77 

3° CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E 09.017.325/0001- R$ 1.089,99 

LUBRIFICANTES LTDA 51 

4° P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 1.138,90 
6.4 
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Classificação Final do Item 4 

Posição Licitante CNPJ 

5° FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-
57 

6° M. PESSOA SOARES 24 547 938/0001-
94 

7° RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001-
31 

Melhor 

R$ 

R$ 1.223,00 

R$ 1.300,00 

R$ 1.439,00 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 5 
v 

Proposta 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação 

108 CHEVROMAIS - 09017325000151 
, 

APTANY APTANY R$ Classificada 

• COMERCIO DE PECAS, 
ACESSORIOS E 

RL108 RL108 654,67 

LUBRIFICANTES LTDA 

64998 R ALVES MOURA-ME 15731162000177 PIRELLI CARGO R$ Classificada 

G32 654,00 

17514 RONALDO F DE SOUZA 32855084000131 ONYX ONYX R$ Classificada 

EIRELI 654,00 

99490 EDNA DE FREITAS VIANA 23776061000140 westlake RP28 R$ Classificada 
CR65790 654,67 

73660 FOURENG 13788337000157 DUNLOP DUNLOP R$ Classificada 

EMPREENDIMENTOS LTDA 654,67 

27048 P. S. F. FALCAO 01917259000164 CONTINENTAL 185 R 14 R$ Classificada 
654,67 

111, 32564 M. PESSOA SOARES 24547938000194 ITARO ITARO R$ 
654,66 

Classificada 

Lances do Item 5 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 21/01/2022 

57 654,67 18:33:45 

EBNA-9E-FREIT~ANA R$ 42/9142022 23476.96.140994- 
40 654767 11:17:d$ 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 20/01/2022 

64 654,67 19:05:04 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 21/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 654,67 14:45:33 

Tipo 

Motivo 

Classificado 

inabilitado 

Classificado 

Classificado 
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Lances do Item 5 

Fornecedor 

M. PESSOA SOARES 

R ALVES MOURA-ME 

RONALDO F DE SOUZA EIRELI 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-GE-FREITAG-VIANA 

P. S. F. FALCAO 

ESNA-BE-FREIT~ANA 

P. S. F. FALCAO 

EGNA-E)E-FRE~ANA 

LICITANET -Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 

E LUBRIFICANTES LTDA 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

• FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

P. S. F. FALCAO 

EDNA-GE-FRC-1~NA 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-BE-FREI~ANA 

M. PESSOA SOARES 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-9E-FRE~ANA 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ 

24.547.938/0001- R$ 
94 654,66 

15.731.162/0001- R$ 
77 654,00 

32.855.084/0001- R$ 
31 654,00 

13.788.337/0001- R$ 
57 653,00 09:22:53 

Data/Hora Tipo 

21/01/2022 Classificado 

21/01/2022 Classificado 

18/01/2022 Classificado 

24/01/2022 Manual 

21:50:46 

17:28:08 

15:15:02 

15.731.162/0001- R$ 
77 652,00 09:24:07 

297776:96440884-
49 

24/01/2022 Manual 

2449142022 Forneceria, 
651799 00:24:21 habilitado 

01.917.259/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
64 651,98 09:24:48 

237746796449994 R$ 2419442922 
40 651799 09:25:08 

01.917.259/0001- R$ 
64 608,50 09:26:29 

237746.96149904- R$ 2410142922 
49 998749 00:26:36 

09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
51 608,48 09:28:53 

13.788.337/0001- R$ 24/01/2022 
57 556,00 09:28:04 

13.788.337/0001- R$ 24/01/2022 
57 555,00 09:38:15 

01.917.259/0001- R$ 
64 550,00 09:26:46 

23.776796-149991- R$ 24/0142922 

40 549;99 0947t08 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 

77 545,00 09:27:56 

237779796419994- R$ 2418442922 

49 544;99 6912841-

24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 
94 540,00 09:28:49 

15.731.162/0001- R$ 
77 539,00 09:28:54 

23777679641990+- 24/9412022 
40 538799 0020.10 

Fefneeeder 
Inehilitede 

24/01/2022 Manual 

Femeeetler 
ifiebilitede 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

24/01/2022 Manual 

Feffleeeeler 
lnnbilftodo 

Manual 

inabilitede 

Manual 

24/01/2022 Manual 

Fefflereed0f 
itiebilitecks 
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• 

Lances do Item 5 

Fornecedor 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-GE-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

ERNA-DE-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-DE-FRE1TAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-DE-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNADE-FRE~ANA 

R ALVES MOURA-ME 

E9NA-DE-FREIT~ANA 

40 R ALVES MOURA-ME 

EIGNA-BE-FREI~ANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-BE-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-19C—FRE1~4A14A 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-DE-FREITAS-VIANA 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor 
Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 
7 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 537,00 09:29:27 

237776706141904- R$ 2410142922 Fefneeeder 
49 536799 09t29e36 Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 535,00 09:29:55 

23.776.06110001 R$ 2449142922 Fenueeeder 
ae 534799 00:30:11 Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 530,00 09:30:24 

23.776.06110001 R$ 24/9142922 Fefliteetitf 
40 529709 09.30.42 

15.731.162/0001- R$ 
77 528,00 

237776796149904- R$ 
49 527700 

24/01/2022 Manual 
09:31:14 

24/9142922 FORIEWEIEW 
99!34-Q4 Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 526,00 09:31:35 

237776796149904- R$ 
ae 525790 

2410442922 Felfteeetier 
09:31:GO Inebifitede 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 524,00 09:32:08 

237776796449991- R$ 
49 529799 

2449442922 Fornecedor 
99t3244 inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 519,00 09:32:43 

23476796149004- R$ 
4e 61-870e 

24/0142022 Fffleeeelif 
09:02146 Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 515,00 09:33:14 

237776:96149994- R$ 2419442922 Ferneeeder 
49 544790 09:9348 Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 

77 513,00 09:33:45 

23479796449994- R$ 
49 510,00 

15.731.162/0001- R$ 

24/94/2922  
0&3k03 Inelsilitede 

24/01/2022 Manual 
77 509,00 09:34:22 

237776706149091- R$ 24/9142022 Ft3flieeedtf 
49 seee 99e34:27 inebilitetle 
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Lances do Item 5 

Fornecedor 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-9E-FREITAB-~ 

EGNA-GE-F~SMANA 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-GE-F~S-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-BE-FRE~ANA 

EBN4SE-FREI-TAB-VIANA 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora 

15.731.162/0001- R$ 

Tipo 

24/01/2022 Manual 
77 499,00 09:34:53 

237776:96149994- R$ 24/9442922  
ao 498799 99t35t96 Inobilitodo 

23.77496419991- R$ 24/01/2022 FCtileeetkif 
ae 497;99 99t35139 -Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 497,00 09:35:31 

237776796149991- R$ 24{9142922 f 
49 496799 99t35c48 inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 495,00 09:36:08 

2~36149991- R$ 2449442922  
as 494799 99t3647 4fiebilitatie 

2377767964/0994- R$ 24/9442922 fertncteJ.,. 

49 490799 09:49:06 Inabilitado 

Mensagens do item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:20:37 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:20:51 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva 

o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/01/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 

09:30:54 minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/01/2022 A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada. 
09:40:17 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:48:18 

Sistema 24/01/2022 ITEM 5 negociado no valor de R$ 490,00 pelo fornecedor ID: 99490- Data Prop.: 12/01/2022 
09:49:06 11:17:54 

Sistema 24/01/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
09:58:20 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA venceu o ITEM - 5 pelo valor de RS490,00. 

10:14:20 

Sistema 24/01/2022 Empresa: EDNA DE FREITAS VIANA -23776061000140, INABILITADA por descumprir as 

16:04:47 regras do Edital, conforme despacho: não cumpriu as Cláusulas 9.8.2 c/c 9.8.6 alterações 

não estão registrados na JUCEPI: O aditivo social n.° 02 e o termo de abertura e 
encerramento da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.! 
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Mensagens do item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor R ALVES MOURA-ME venceu o ITEM -5 pelo valor de R$495,00. 
16:04:48 

Sistema 25/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
13:53:53 HABILITAR o fornecedor R ALVES MOURA-ME -15.731.162/0001-77 ,tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/01/2022 Sr(s) fornecedor(es) está aberto o prazo dela minutos para intenção de recurso, se houver 
15:06:52 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do 
15:16:54 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 26/01/2022 A disputa do ITEM 5 está encerrada. 
09:24:11 

40 Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante CNPJ 
Melhor Oferta 

R$ 

1° R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 495,00 
77 

2° M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 540,00 
94 

3° R S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 550,00 
94 

4° FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 555,00 
57 

5° CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E 09.017.325/0001- R$ 608,48 
LUBRIFICANTES LTDA 51 

• 6° RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 654,00 
31 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas inicias do item 6 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

38290 EDNA DE FREITAS VIANA 23776061000140 jk tires DX R4 R$ Classificada 
JK 2.610,83 

76554 M. PESSOA SOARES 24547938000194 TITAN TITAN R$ Classificada 
2.610,82 

61966 FOURENG 13788337000157 DUNLOP DUNLOP R$ Classificada 
EMPREENDIMENTOS LTDA 2.610,83 

14961 R ALVES MOURA-ME 15731162000177 GOODYEAR TITAN R$ Classificada 
2.610,00 
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Propostas Inicias do Item 6 

ID Fornecedor Marca 
Proposta 

R$ Situação 

29835 RONALDO F DE SOUZA 32855084000131 JK TYRE JK TYRE R$ Classificada 

EIRELI 2.610,00 

94668 CHEVROMAIS - 09017325000151 JK TYRE R4 JK TYRE R$ Classificada 

COMERCIO DE PECAS, 
ACESSORIOS E 

R4 2.610,83 

LUBRIFICANTES LTDA 

99444 P. S. F. FALCAO 01917259000164 CONTINENTAL 12.5/80- R$ Classificada 

18 2.610,83 

Lances do Item 6 

Fornecedor 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

P. S. F. FALCAO 

EGN14-13E-F4~-194ANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

M. PESSOA SOARES 

R ALVES MOURA-ME 

40 RONALDO F DE SOUZA EIRELI 

ERNA-13E-FRE~ANA 

M. PESSOA SOARES 

EGNA-GE-FR~MANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

M. PESSOA SOARES 

EDNA-DE-F-~9-¥14811/4

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

Valor 
Lance 

CNPJ R$ 

13.788.337/0001- R$ 
57 2.610,83 

01.917.259/0001- R$ 
64 2.610,83 

237776706440991- R$ 
40 2.610,83 

09.017.325/0001-
51 

24.547.938/0001-
94 

Data/Hora Tipo 

21/01/2022 Classificado 
18:33:45 

20/01/2022 Classificado 
19:05:04 

12/01/2022 fon 
11:17:54 4netiffitede 

R$ 21/01/2022 
2.610,83 14:45:33 

R$ 21/01/2022 
2.610,82 21:50:46 

15.731.162/0001- R$ 21/01/2022 
77 2.610,00 17:28:08 

32.855.084/0001- R$ 
31 2.610,00 15:15:02 

23777C.06449901- R$ 
49 2.600799 

24.547.938/0001- R$ 
94 2.500,00 

237776:06440004- Re 
49 2:499799 

09.017.325/0001- R$ 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

18/01/2022 Classificado 

2410142022 f 
69:8440 Inabilitado 

24/01/2022 Manual 
09:36:30 

2440142022 Femeeeder 
99:37:03 4ftebiliteele 

24/01/2022 Intermediario 
51 2.499,98 09:41:15 

24.547.938/0001- R$ 
94 2.400,00 

237776796443004 R$ 
40 2.399799 

13.788.337/0001- R$ 

24/01/2022 Manual 
09:39:06 

24/0142922 Ferneeeeler 
09.39126 inabilitado 

24/01/2022 Intermediario 
57 2.330,00 09:47:53 
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Lances do Item 6 

Fornecedor 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor 
Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 2.300,00 09:39:59 

EGNA-DE-FREI~ANA 244142922 Femeeeclef 237776796149991- 
4e 27299799 99749799 inabilitado 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 2.250,00 09:41:20 

EGNA43E-FRE4-TAS-VIANA Fornecedor 237776:96149901- R$ 2449142922 
49 27249799 inabilitado 99741:34 

Ei3NA-13E-FRE~ANA R$ 2419442922 FCflietedef 23.776.06110001 
49 2:249799 44t48 inabilitada 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 

• 
94 2.200,00 09:43:28 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 2.199,00 09:43:56 

EGNA-DE-FREITA6-VIANA 237776796149991- 2449142922 ~meti& R$ 
49 2499799 9944:26 Inehliitede 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 2.180,00 09:44:33 

€43NASE-FREITAGMANA 2449442022 234767964/9994- R$ re,..e.eJer 
49 271-69799 994446 inabilitada 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 2.149,00 09:45:09 

EGNA43E-FRE~ANA Fornecedor 237776:96449994- R$ 2449442922 
49 2449799 00:45:27 infriMiitede 

• R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 2.138,00 09:45:34 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 2.100,00 09:45:53 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 2.099,00 09:45:58 

EaNA-DE-FRE4-TA6-MIANA 2449442922 ~sede? 237776796449904- R$ 
49 27998:99 9946:24 inabilitado 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 2.095,00 09:46:29 

EDNA-DC—FR~MANA 23:776706449901- R$ 2449442922
49 27099799 9946739 Inabilitado 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.999,00 09:46:53 

El3NA-DE-FRE~VIANA 237776796149904- R$ 2440442022 fel nee.-Je. 
ste 1,998700 69:47N36 
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Lances do Item 6 

LICITAREI" - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.997,00 09:47:43 

BEINA-13E-FREI~NP, 23446796449991- R$ 24/9142022 
ae 1390:99 4947e59 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.989,00 09:48:00 

EGNA-BE-FREI~IANA R$ 23.776.061/0001 24194/2022 
ae 4,990799 9948415 

EBNA-BE-F~S-VIANA 2449442922 23476:96449904 R$ 
49 47899794 00:51:37 

• Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:23:44 

Sistema 24/01/2022 
09:33:13 

• 

Tipo 

Manual 

Fefneeeelef 
M64,114948 

Manual 

feri itk,Cklui 

Inabilitada 

Ferneeeder 
Inabilitada 

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva 
o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/01/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
09:43:16 minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/01/2022 
09:50:09 

Sistema 

A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada. 

24/01/2022 O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:51:07 

Sistema 24/01/2022 ITEM 6 negociado no valor de R$ 1.890,00 pelo fornecedor ID: 38290- Data Prop.: 12/01/2022 
09:51:37 

Sistema 24/01/2022 
10:01:10 

11:17:54 

O tempo de negociação está encenado. 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA venceu o ITEM -6 pelo valor de R$1.890,00. 
10:14:20 

Sistema 24/01/2022 Empresa: EDNA DE FREITAS VIANA -23776061000140, INABILITADA por descumpiir as 
16:04:47 regras do Edital, conforme despacho: não cumpriu as Cláusulas 9.8.2 c/c 9S6 alterações 

não estão registrados na JUCEPI: O aditivo social n.° 02 e o termo de abertura e 
encerramento da empresa EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.! 

Sistema 24/01/2022 
16:04:48 

Sistema 

O fornecedor R ALVES MOURA-ME venceu o ITEM -6 pelo valor de R$1.989,00. 

25/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
13:53:53 HABILITAR o fornecedor R ALVES MOURA-ME -15.731.162/0001-77 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 
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Mensagens do Item 6 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Usuário Data/Hora Mensagem 
- 

Sistema 25/01/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver 
15:06:52 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do 
15:16:54 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 26/01/2022 A disputa do ITEM 6 está encerrada. 
09:24:11 

Classificação Final do Item 6 

Melhor Oferta 
Posição Licitante CNPJ RS 

1° R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 1.989,00 
77 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 2.100,00 
94 

3° FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 2.330,00 
57 

4° CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E 09.017.325/0001- R$ 2.499,98 
LUBRIFICANTES LTDA 51 

5° RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 2.610,00 
31 

6° P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 2.610,83 
64 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 7 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

6612 EDNA DE FREITAS 23776061000140 CEAT LOADER R$ Classificada 

VIANA XL G2/L2 6.261,67 

82205 M. PESSOA SOARES 24547938000194 MARCHER MARCHER R$ Classificada 

6.261,66 

51232 R ALVES MOURA-ME 15731162000177 GOODYEAR TITAN R$ Classificada 

6.261,00 

11866 CHEVROMAIS - 09017325000151 STRYKER STRYKER R$ Classificada 

COMERCIO DE PECAS, 
ACESSORIOS E 

G2/L2 G2/L2 6.261,67 

LUBRIFICANTES LTDA 

55295 RONALDO F DE SOUZA 32855084000131 SPEEDMAX SPEEDMAX R$ Classificada 

EIRELI 6.261,00 

90391 P. S. F. FALCAO 01917259000164 CONTINENTAL 17.5-25 R$ Classificada 

6.261,67 
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Propostas Inicias do Item 7 

ID Fornecedor 

734 FOURENG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

CNPJ Marca Modelo 

13788337000157 DUNLOP DUNLOP 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 
6.261,67 

Classificada 

Lances do Item 7 

Fornecedor 

Valor 
Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EGNA-GE-FREITASMANA 23777646149994- Ferrei:Ser R$ 12/0112022 
44 6.261,67 11:17:54 Inabilitado 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 6.261,67 14:45:33 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
57 6.261,67 18:33:45 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 20/01/2022 Classificado 
64 6.261,67 19:05:04 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
94 6.261,66 21:50:46 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
77 6.261,00 17:28:08 

RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 18/01/2022 Classificado 
31 6.261,00 15:15:02 

EGNA-BE-FREITAS-VIANA 23.77C.06110001 R$ 2414142022 fel . 
40 09:64146 Inabilitado 67269799 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
04 6.200,00 09:36:42 

EBNA-GE-FRE.I.TP& VIANA 237776796419064 R$ 244142922 rei .tLeeJo. 
49 67149799 69737796 Iftebilitemits 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 6.100,00 09:39:14 

EGNPr DE-FRE4-TA6MANAt Farnel:Se, 237746796449994 R$ 24/9442922 
49 6:999799 00:30:31 Inabilitada 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 6.000,00 09:40:07 

EBNA-DE-FREI-~ilikNA Ferneisecie 237.7776796419904- R$ 24/9142922 
49 5:999799 Inabilitado 69:4949 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 5.999,98 09:41:15 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
04 5.950,00 09:41:27 
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Lances do Item 7 

• 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Fornecedor 
— 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EGNPr BE-FRE4T-A641ANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EGNA-B&FREFFA641ANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EDNA-BE-FREI-TM-VIANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO 
E LUBRIFICANTES LTDA 

CHEVROMAIS - COMERCIO 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EGNA-13C--FREFT4k~ 

DE PECAS, ACESSORIOS 

DE PECAS, ACESSORIOS 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

110 EGNA-Gc-Fi~s-VIANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EGNA-GE-F~B-VIANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EBNA-BE-FREITAer VIANA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

E9NA-DE-FRETAGMANA 

M. PESSOA SOARES 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ 

09.017.325/0001- R$ 
51 5.949,99 

09.017.325/0001- R$ 
51 5.949,98 09:41:41 

23:776796149994- R$ 
49 57949;99 

09.017.325/0001- R$ 
51 5.949,89 

09.017.325/0001- R$ 
51 5.949,88 

23:77646419901--
49 

W9-142922 
994449 

24/01/2022 
09:41:43 

24/01/2022 
09:41:56 

Data/Hora 

24/01/2022 
09:41:29 

Tipo 

Manual 

24/01/2022 Intermediario 

Fe:acender 
Inabilitado 

Manual 

Intermediario 

R$ 244142922 nein-min 
67949799 0944:55 inabilitado 

09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
51 5.948,99 09:41:58 

234767964/9991- R$ 
49 57949799 

09.017.325/0001- R$ 
51 5.939,99 

09.017.325/0001- R$ 
51 5.939,98 

24/4142922 Feniceeder 
99342:06 Inabilitado 

24/01/2022 Manual 
09:42:08 

24/01/2022 Intermediario 
09:42:15 

2347.6796-149994- R$ 24/94/2922 
49 67990790 00:12:14 

09.017.325/0001- R$ 
51 5.929,99 09:42:18 

237774.66419994- R$ 24/9142922 
49 6:929;09 00:42:22 

09.017.325/0001- R$ 
51 5.919,99 09:42:24 

23476796149904- R$ 2419142922 
49 67909;69 00:12:34 

09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
51 5.899,99 09:42:35 

2377-767964/0994- R$ 

inebffiteele 

24/01/2022 Manual 

f 
leabiiitede 

24/01/2022 Manual 

inebilitede 

Manual 

2449142922 rerheu-d,... 
49 57899790 004245 

09 017 325/0001- R$ 24/01/2022 
51 5.799,99 09:42:46 

inebilitede 

Manual 

237776796149901- R$ 2410402922  
49 57509799 0042:56 Inabilitado 

24.547.938/0001-
94 

R$ 24/01/2022 Manual 
5.450,00 09:43:34 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao134946/completo_relatorio_ata_final_completo_1386613201.html 35/49 



07/02/2022 17:01 

Lances do Item 7 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

• 

Fornecedor 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-GE-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-DE-FRE~ANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-DE-FREI-T446-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

M. PESSOA SOARES 

EgNA-DE-FRE4-T04-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EE1N4DE-FREITArr•VIANA 

ai R ALVES MOURA-ME 

M. PESSOA SOARES 

EDNfirl3E-FRE~ANA 

R ALVES MOURA-ME 

M. PESSOA SOARES 

EDNA-D$-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-BE-FREITA6-VIANA 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 5.440,00 09:44:05 

23476796149994 R$ 2449142922 
49 6:439799 09441.22 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 5.435,00 09:44:35 

23777646440994- I* 2449142022 
ao &assoe 931.4444 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 5.390,00 09:45:12 

Femeeeder 
Inabilitado 

Manual 

re, 
inabilitada 

Manual 

23:776:96419044- R$ 244142922  
ao 57389790 00:4532 Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 5.378,00 09:45:38 

13.788.337/0001- R$ 24/01/2022 
57 5.350,00 09:48:32 

24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 
ea 5.300,00 09:46:03 

Manual 

Intermediario 

Manual 

2377-74706449994- R$ 2449442022 Fornecedor 
49 5499799 994644 feebillteele 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 5.299,00 09:46:25 

23777679614994- R$ 2449442022 Fereeeeder 
49 6729849 00:46:31 Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 5.295,00 09:46:56 

24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 5.294,00 09:47:28 

237776:9644991- R$ 2449442022 
ae 5:290799 994746 

Femeeeeler 
Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 5.280,00 09:47:46 

24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 5.279,00 09:47:55 

23:776:96449994- 2449442922 
49 5:279;99 99:4849 

Femeeeder 
Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 5.265,00 09:48:36 

23.77C.061/0001 R$ 2410142922 ren.e.,e,J.... 
ao 6:269799 994849 Inebilltede 
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Lances do Item 7 

Fornecedor 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-GE-FRE~ANA 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-BE-FRE}TASMANA 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-BE-FRE~VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-BE-FRE~ANA 

EBNA-13E-F1~6-VIANA 

Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

LICITANET - Ala de Realização do Pregão Eletrônico 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

15.731.162/0001- R$ 
77 5.250,00 

287776796449004- R$ 

24/01/2022 
09:49:20 

2419412922 
0949:32 

Manual 

Ferneeedef 
habilitado 40 5:290;99 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 5.195,00 09:49:56 

257774.06140991- R$ 2410412022 rem 
49 57999790 99t59794 Inebilitade 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 4.990,00 09:50:22 

237746796149991- R$ 2419142022 res,.ceud, 
4e 47989;99 09:50136 Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 4.975,00 09:50:45 

237746706449004- 24/9442022 Ferneeeder R$ 
49 4-.999;99 0975e59 Inabilitado 

237746796149004- 2410142922 R$ ren &med., 
40 47890709 99t58736 inabilitado 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:23:44 

*Sistema 24/01/2022 O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:33:13 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva 

o ITEM 7 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/01/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 7 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
09:43:16 minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/01/2022 A prorrogação automática do ITEM 7 está encerrada. 
09:53:03 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:56 

Sistema 24/01/2022 ITEM 7 negociado no valor de R$ 4.890,00 pelo fornecedor ID: 6612- Data Prop.: 12/01/2022 
09:58:35 11:17:54 

Sistema 24/01/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:07:58 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA venceu o ITEM -7 pelo valor de R$4.890,00. 
10:14:20 
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07/02/2022 17:01 LICITANET -Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Mensagens do item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/01/2022 Empresa: EDNA DE FREITAS VIANA -23776061000140, INABILITADA par descumprir as 
16:04:48 regras do Edital, conforme despacho: não cumpriu as Cláusulas 9.8.2 eJc 9.8.6 alterações 

não estão registrados na JUCEPI: O aditivo social n.° 02 e o termo de abertura e 
encerramento da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.! 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor R ALVES MOURA-ME venceu o ITEM -7 pelo valor de R$4.975,00. 
16:04:48 

Sistema 25/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
13:53:53 HABILITAR o fornecedor R ALVES MOURA-ME -15.731.162/0001-77 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/01/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver 
15:06:52 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do 
15:16:54 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

• Sistema 26/01/2022 A disputa do ITEM 7 está encerrada. 
09:24:11 

Classificação Final do Item 7 

Melhor Oferta 
Posição Licitante CNPJ R$ 

1° R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 4.975,00 
77 

2° M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 5.279,00 
94 

3° FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 5.350,00 
57 

jek 4° CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E 09.017.325/0001- R$ 5.799,99 
LUBRIFICANTES LTDA 51 

50 RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 6.261,00 
31 

6° P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 6.261,67 
64 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 8 

ID Fornecedor CNPJ Marca 

92057 M. PESSOA SOARES 24547938000194 TITAN 

47859 FOURENG 13788337000157 DUNLOP 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Modelo 

TITAN 

DUNLOP 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 
1.173,31 

R$ 
1.173,32 

Classificada 

Classificada 
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Propostas Inicias do Item 8 

ID Fornecedor 

91165 CHEVROMAIS - 
COMERCIO DE 
PECAS, 
ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

87612 R ALVES MOURA-ME 

35583 PS F. FALCAO 

58626 RONALDO F DE 
SOUZA EIRELI 

57362 EDNA DE FREITAS 

• VIANA 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

CNPJ Marca Modelo 

09017325000151 VIKRANT VIKRANT 
STARLUG STARLUG 

15731162000177 GOODYEAR PLG8 

01917259000164 CONTINENTAL 750-16 
BORRACHUDO 

32855084000131 ANTE° ANTE° 

23776061000140 jk tires JET TRAK 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 
1.173,32 

R$ 
1.173,00 

R$ 
1.173,32 

R$ 
1.173,00 

R$ 
1.173,32 

, 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

í Classificada

Classificada 

Lances do Item 8 

Valor 
Lance 

Fornecedor 
_ 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
57 1.173,32 18:33:45 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 21/01/2022 Classificado 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.173,32 14:45:33 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001-R$ 20/01/2022 Classificado 
64 1.173,32 19:05:04 

410 EGINASE-FRES~ANA 237746:96149091- Fetirteeeder R$ 
40 1.173,32 

42/91#2922 
11:17:.21. Inabilitada 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
94 1.173,31 21:50:46 

RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 18/01/2022 Classificado 
31 1.173,00 15:15:02 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
77 1.173,00 17:28:08 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 Intermediario 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.172,99 09:56:01 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-R$ 24/01/2022 Intermediario 
57 1.080,00 09:57:35 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 Intermediario 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.079,99 09:57:36 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 999,00 09:50:20 
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Lances do Item 8 

Fornecedor 

EDNA-DE-FREIT~ANA 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-SE-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-DE-FREI-TAS-MANA 

R ALVES MOURA-ME 

• 
EDNA-DE-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-DE-FRE~VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EBNA-9E-FREITAS~ 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-DE-FRE~ANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-DE-FREITAS-MANA 

R ALVES MOURA-ME 

EDNA-DE-FREITAS-MANA 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-DE-FRC-I-TAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

£3.77C.061/0001 R$ 2419142922 refileeL,J,,. 

as 989790 09t59:42 Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 975,00 09:54:45 

23:776:06140091- R$ 2419412022 f 
49 97+09 99:6544 Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 973,00 09:55:23 

23,776796140991- R$ 2449442922 fen rtneJ.,. 
49 979799 99t55t40 inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 965,00 09:55:53 

2377767964/0904- R$ 2419442022 Femeeetior 
49 959799 99t55r57 Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 945,00 09:56:06 

237776796149994- R$ 2419142022 rol, 
49 949799 09:56:14 Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 939,00 09:56:23 

237776706440004- R3 2419442022 
ao 939;09 00:CG:35 

Ferneeeder 
Inabilitado 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 929,00 09:56:48 

237776706149994- R3 24/0442922  
as 929709 00:5C:54 Inobilitodo 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 919,00 09:57:03 

237776796449991- R3 2419412022 Femeceder 
49 949;99 99:67:98 iflabilltEltiO 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 909,00 09:57:34 

237776796140091- R$ 2419142022  
49 908799 09:$7:39 Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 907,00 09:57:56 

237776796149994- R3 2419142922 ro,. 
49 999799 99t58r14 Inabilitada 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 889,00 09:58:17 
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Lances do Item 8 

Fornecedor 
^ 

EGNA-BE-FREIT-AS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-GE-~8-VIANA 

EeNitc-GE-FREI.TM-VIANA 

Mensagens do Item 8 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor 
Lance 

CNPJ R$ Data/Hora 

23.77G.0G1/0001 R$ 24/0442022 
40 888;99 09:-.8:51 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 888,98 09:59:25 

R$ 2410142922 29:7716.96449004- 
40 880799 09t$943 

23476:06140004- R$ 24/0442022 
49 879790 10:16:30 

* Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:23:44 

Tipo 

f et, 
Inabilitado 

Manual 

inebilitede 

Inftbifitede 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:47:58 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva 

o ITEM 8 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/01/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
09:58:03 minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/01/2022 A prorrogação automática do ITEM 8 está encerrada. 
10:01:34 

Sistema 24/01/2022 
10:14:09 

Sistema 24/01/2022 
• 10:16:36 

Sistema 24/01/2022 
10:24:11 

O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

ITEM 8 negociado no valor de R$ 879,90 pelo fornecedor ID: 57362 - Data Prop.: 12/01/2022 
11:17:54 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA venceu o ITEM -8 pelo valor de R$879,90. 
10:24:20 

Sistema 24/01/2022 
16:04:48 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Empresa: EDNA DE FREITAS VIANA -23776061000140, INABILITADA por descumprir as 
regras do Edital, conforme despacho: não cumpriu as Cláusulas 9.8.2 c/c 9.8.6 alterações 
não estão registrados na JUCEPI: O aditivo social n.° 02 e o termo de abertura e 
encerramento da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.! 

24/01/2022 O fornecedor R ALVES MOURA-ME venceu o ITEM - 8 pelo valor de R$888,98. 
16:04:48 

25/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
13:53:53 HABILITAR o fornecedor R ALVES MOURA-ME -15.731.162/0001-77 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

25/01/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver 
15:06:52 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora 

Sistema 25/01/2022 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Mensagem 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do 
15:16:54 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 26/01/2022 A disputa do ITEM 8 está encerrada. 
09:24:11 

Classificação Final do Item 8 

Melhor Oferta 
Posição Licitante CNPJ R$ 

1° R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 888,98 
77 

2° M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 999,00 
94 

410 3° CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E 09.017.325/0001- R$ 1.079,99 
LUBRIFICANTES LTDA 51 

4° FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 1.080,00 
57 

5° RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 1.173,00 
31 

6° R S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 1.173,32 
64 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas inicias do item 9 

Proposta 
ID 

.8289 

Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R ALVES MOURA-ME 15731162000177 GOODYEAR RHS R$ Classificada 

1.316,00 

53385 FOURENG 13788337000157 DUNLOP DUNLOP R$ Classificada 
EMPREENDIMENTOS 1.316,50 
LTDA 

47184 CHEVROMAIS - 09017325000151 LONGMARCH LONGMARCH R$ Classificada 

COMERCIO DE LM216 LM216 1.316,50 
PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES 
LTDA 

25907 P. S. F. FALCAO 01917259000164 CONTINENTAL 215175 R 17,5 R$ Classificada 

LISO 1.316,50 

43860 RONALDO F DE 32855084000131 MAGNUM MAGNUM R$ Classificada 

SOUZA EIRELI 1.316,00 
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07/02/2022 17:01 LICITANET -Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Propostas Inicias do Item 9 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

42042 EDNA DE FREITAS 23776061000140 'taro IT01 
VIANA 215/75R17.5 1.316,50 

135/133J 16 
Lonas 

R9 Situação Motivo 

R$ 

39619 M. PESSOA SOARES 24547938000194 GOODRIDE GOODRIDE R$ 
1.316,49 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 9 

Fornecedor 

Valor 
Lance 

CNPJ Ft6 Data/Hora Tipo 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 

/q. E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.316,50 14:45:33 

P. S. F. FALCAO 01.917.259/0001- R$ 20/01/2022 Classificado 
64 1.316,50 19:05:04 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
57 1.316,50 18:33:45 

EBNA-GE-FRE+TAS-VIANA 237776796149994- R$ 42/91424322 rerncek.J..,. 
49 Inebilitede 17346759 11.17:54 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ Classificado 21/01/2022 
94 1.316,49 21:50:46 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 21/01/2022 Classificado 
77 1.316,00 17:28:08 

RONALDO F DE SOUZA EIRELI 32.855.084/0001- R$ 18/01/2022 Classificado 
31 1.316,00 15:15:02 

11/ M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 1.300,00 09:50:41 

EGNA-DE-FRE~IANA 237776796449991- R$ 2419412022 
49 1,29946 99e5946 Inabilitada 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ Manual 24/01/2022 
94 1.200,00 09:50:51 

EDNA-DE-FREITAS-VIANA Ferneeeder 23.776.061/0001 R$ 244142922 
49 17499;99 09:5447 fmtbifitatie 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.195,00 09:54:59 

M. PESSOA SOARES 24.547.938/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
94 1.190,00 09:55:08 

EBNA-GE-FREI~ANA 2377767e61iee01- R$ 24414922 re,,,e e1..,. 
49 1489799 99:55:45 ithelsifiterde 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 1.185,00 09:55:28 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 9 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

23:7767964/9991-- R$ 24/0412922 EGNA-GE--FRE~ANA 
09:6644 443 4,400;03 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.179,00 09:55:55 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 

E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.178,99 09:56:05 

EBNiar BE-Ff~er VIANA 234-76706-1413901- R$ 2,4104/2922 

49 1-47.9;00 99t56S93 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.169,99 09:56:08 

EONPrGE-FREIT-A~A 2977-76:1364,64301- R$ 94184-126.22 
49 09t59:44 4.469;99 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.168,99 09:56:16 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.160,00 09:56:20 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.159,99 09:56:21 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.150,00 09:56:28 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.149,99 09:56:29 

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001-R$ 24/01/2022 
57 1.148,50 09:58:23 

2-37776:06449994- 2416442922 R$ 
40 47100700 00:56:30 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.099,99 09:56:39 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.099,98 09:56:56 

R ALVES MOURA-ME 15.731.162/0001-R$ 24/01/2022 
77 1.095,00 09:56:55 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001-R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.094,99 09:56:57 

SW49E-FREITAS-MANA 237776796449901- R$ 2449142922 
40 47990799 00:57:03 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.089,99 09:57:05 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.089,98 09:57:12 

Tipo, - 

Femeeetier 
Inabilitado 

Manual 

Intermediario 

r 
inabilitado 

Manual 

Fertkeeeder 

Inabilitado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Intermediario 

FeleeSef 
biebilitatie 

Manual 

Intermediario 

Manual 

Manual 

Femeeeder 
Inabifiteele 

Manual 

Intermediario 
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Lances do Item 9 

Fornecedor 

EGNA-GE-FRE4T~ANA 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor 
Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

23.77C.0C1/0001 R$ 2419142022 Feleeetief 

ae 4489413 (5)3:57141- Inabilitado 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.079,99 09:57:13 

EDNA-BE-FREl-TAB-VbetNA 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA 

EDNA DE

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 
45 E LUBRIFICANTES LTDA 

EBNA-9E-FRE4-TAB-VIANA 

2347646149094- R$ 
49 147949 

09.017.325/0001- R$ 
51 1.069,99 

23.776.061/0001 R$ 
ae 1.060,00 

09.017.325/0001- R$ 
51 1.068,99 09:57:26 

2419412022 
99167149 

Manual 

Ferneeedef 
in 

24/01/2022 Manual 
09:57:20 

2419442022 %metade? 
09e67c24 fnebilitede 

24/01/2022 Manual 

28.774.46419091- R$ 244142922 roba.eed.,. 
40 446849 99#0749 itiebifitede 

CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS 09.017.325/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
E LUBRIFICANTES LTDA 51 1.067,99 09:57:30 

LONA DE 23476796449001- R$ 244142022 
49 1469,99 09%746 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-GE-FREITAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

110 E9NA-BE-FREI-TAS-VIANA 

R ALVES MOURA-ME 

EGNA-13E-~6- VIANA 

EBNArGE-FREI~ANA 

Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora Mensagem 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 1.050,00 09:57:47 

23.77646149994 R$ 2449442922 
40 149949 00:57:57 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 
77 999,00 09:58:11 

Fornecedor 
Inabilitada 

Manual 

Femeeeder 
inabilitado 

Manual 

2347646149994- R$ 244142922 Rlfftfleedef 
40 99849 00:58÷46 inebilitede 

15.731.162/0001- R$ 24/01/2022 Manual 
77 997,98 09:59:22 

2347646140094- R$ 24414022 Femeeedef 
49 99940 99:3949 +nabilitede 

23774646140091-- R$ 2449142022  
49 969;90 10.16.14 Inabilitado 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:23:44 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora Mensagem 
c i( ‘ ---

-P.-

Sistema 24/01/2022 O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:47:58 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva 

o ITEM 9 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/01/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 9 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
09:58:03 minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/01/2022 A prorrogação automática do ITEM 9 está encerrada. 
10:01:39 

Sistema 24/01/2022 O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:14:09 

Sistema 24/01/2022 ITEM 9 negociado no valor de R$ 989,90 pelo fornecedor ID: 42042 - Data Prop.: 12/01/2022 
10:16:44 11:17:54 

Sistema 24/01/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:24:11 

• Sistema 24/01/2022 O fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA venceu o ITEM -9 pelo valor de R$989,90. 
10:24:20 

Sistema 24/01/2022 Empresa: EDNA DE FREITAS VIANA -23776061000140, INABILITADA por descumprir as 
16:04:48 regras do Edital, conforme despacho: não cumpriu as Cláusulas 9.8.2 c/c 9.8.6 alterações 

não estão registrados na JUCEPI: O aditivo social n.° 02 e o termo de abertura e 
encerramento da empresa EXCELÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.! 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor R ALVES MOURA-ME venceu o ITEM -9 pelo valor de R$997,98. 
16:04:49 

Sistema 25/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
13:53:53 HABILITAR o fornecedor R ALVES MOURA-ME -15.731.162/0001-77 ,tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/01/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver 
15:06:52 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

• Sistema 25/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do 
15:16:54 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 26/01/2022 A disputa do ITEM 9 está encerrada. 
09:24:11 

Classificação Final do item 9 

Posição Licitante 

1° R ALVES MOURA-ME 

2° CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E 
LUBRIFICANTES LTDA 

3° FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ 

15.731.162/0001-
77 

09.017.325/0001-
51 

13.788.337/0001-
57 

4° M. PESSOA SOARES 24.547 938/0001-
94 

Melhor Oferta 
R$ 

R$ 997,98 

R$ 1.067,99 

R$ 1.148,50 

R$ 1.190,00 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Classificação Final do Item 9 5"‘C 
• 

Posição Licitante 

50 RONALDO RONALDO F DE SOUZA EIRELI 

6° R S. R FALCÃO 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 24/01/2022 Bom dia 
09:15:41 

Pregoeiro 24/01/2022 Bom dia 
09:15:41 

CNPJ 

32.855.084/0001-
31 

01.917.259/0001-
64 

Melhca) 
R$ 

f 

R$ 1.316,00 

R$ 1.316,50 

Sistema 24/01/2022 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo 
09:24:08 pregoeiro! 

Pregoeiro 24/01/2022 iremos autenticar a documentação e assim que terminar voltaremos com o resultado 
10:32:44 

Pregoeiro 24/01/2022 iremos autenticar a documentação e assim que terminar voltaremos com o resultado 
10:32:44 

Pregoeiro 24/01/2022 iremos autenticar a documentação e assim que terminar voltaremos com o resultado 
10:33:23 

Pregoeiro 24/01/2022 iremos autenticar a documentação e assim que terminar voltaremos com o resultado 
10:33:23 

Pregoeiro 24/01/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
10:38:45 FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 24/01/2022 10:37:00hs até o dia 

24/01/2022 14:40:00hs para o(s) fornecedor(es): 

EDNA DE FREITAS VIANA 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA. 

Pregoeiro 24/01/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
10:38:45 FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 24/01/2022 10:37:00hs até adia 

24/01/2022 14:40:00hs para o(s) fornecedor(es): 

EDNA DE FREITAS VIANA 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA. 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA acabou de ENVIAR 
10:39:49 proposta_read_pe_004_2022_1643031589.pdf no proposta final. 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
10:40:18 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
10:42:05 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA acabou de ENVIAR pregao_004_1643034997.pdf 
11:36:38 no proposta final. 

Sistema 24/01/2022 O prazo para o fornecedor EDNA DE FREITAS VIANA enviar a proposta final está encerrado. 
14:40:02 
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07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico -
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/01/2022 O prazo para o fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

14:40:02 

PregoeiroPregoeiro 24/01/2022 fizemos a analise e não consta no aditivo social n.°02, podendo a empresa conferir. 

16:24:24 

Pregoeiro 24/01/2022 fizemos a analise e não consta no aditivo social n.°02, podendo a empresa conferir. 

16:24:24 

Pregoeiro 24/01/2022 Páginas de 1 a 5 do documento: 1 juridica_1641997044 (1).pdf, todos sem protocolo de 
16:31:41 registro. 

Pregoeiro 24/01/2022 Páginas de 1 a 5 do documento: 1 juridica_1641997044 (1).pdf, todos sem protocolo de 
16:31:41 registro. 

Sistema 24/01/2022 O fornecedor R ALVES MOURA-ME acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
16:34:01 

Pregoeiro 24/01/2022 iremos realizar a analise da empresa R ALVES MOURA-ME e retornaremos amanhã 25 de 
16:34:51 janeiro de 2022 as 15h. 

• Pregoeiro 24/01/2022 iremos realizar a analise da empresa R ALVES MOURA-ME e retomaremos amanhã 25 de 
16:34:51 janeiro de 2022 as 15h. 

Sistema 24/01/2022 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo pregoeiro! 
16:36:36 

• 

Pregoeiro 25/01/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
15:08:37 FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/01/2022 15:07:00hs até o dia 

26/01/2022 18:59:00hs para o(s) fornecedor(es): 

R ALVES MOURA-ME 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA. 

Pregoeiro 25/01/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
15:08:37 FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/01/2022 15:07:00hs até o dia 

26/01/2022 18:59:00hs para o(s) fornecedor(es): 

R ALVES MOURA-ME 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA. 

Sistema 25/01/2022 O fornecedor R ALVES MOURA-ME acabou de ENVIAR 
15:12:38 proposta_de_pre_os_tuntum_pe_04_2022_fina1_1643134358.pdf no proposta final. 

Sistema 25/01/2022 O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA acabou de ENVIAR 
15:46:55 proposta_readeguada_1643136415.pdf no proposta final. 

Sistema 25/01/2022 O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA acabou de EXCLUIR pregao_004_1643034997.pdf 
15:47:11 da proposta final. 

Sistema 26/01/2022 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor R ALVES MOURA-ME foi encenado 
09:23:24 pelo PregoeIro(a)!. 

Sistema 26/01/2022 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA foi encenado 
09:23:30 pelo PregoeIro(a)!. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:24:11 horas do dia 26 de Janeiro de 2022 cuja ata foi 
lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/34946/completo_relatorio_ata_final_completo_886613201.html 48/49 



07/02/2022 17:01 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Sara Ferreira Costa Fleury 
Pregoeiro(a) Oficial 

Poliana Menezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Manoel Fontes de Araújo 
Equipe de Apoio 

Autenticação: 23107D476177325943935C0E18B171F6 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 004 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUMRAA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
004/2022 referente à FORNECIMENTO DE PNEUS, GAMARAS E PROTETORES PARA VEÍCULOS DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que ADJUDICA nos 
termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n°10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: IRMÃOS BRANDÃO LTDA - 63.535.413/0003-52 

Unitário Total Unitário Econ. 
liam Quart. Un Descrição Marra Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. Rã 

1 100,00 UNIDADE PNEU 900-20 LISO GOODYEAR GOODYEAR R$ 1.018,00 RI 101.800,00 R$ 1.794,41 RI 179.441,03 43,27% RI 776,41 

2 75,00 UNIDADE PNEU 900-20 BORRACHUDO GOODYEAR GOODYEAR RI 1.362,00 RI 102.150,00 RI 2.187,83 R$ 164.08725 37,75% RI 825,83 

4 192,00 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO FIRESTONE FIRESTONE RI 762,50 R$ 146.400,00 RI 1.439,43 R$ 276,370,56 47,03% R$ 676,93 

Fornecedor: R ALVES MOURA-ME - 15.731.162/0001-77 

Item Quant. Un Descrição 

3 12,00 UNIDADE PNEU 750-16 LISO 

18,00 UNIDADE PNEU 185 R 14 

6 8,00 UNIDADE PNEU 12.5/80-18 

8,00 UNIDADE PNEU 17.5-25 

In
24,00 UNIDADE PNEU 750-16 BORRACHUDO 

9 48,00 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 LIW 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 492.670,56 

Subtotal Subtotal 43,48% 269.548,81 
Adjudicado: Orçado: 

R$ R$ 
350.350,00 619.898,81 

Unitário Total Unitário Econ. 
Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. RS 

GOODYEAR PLG8 RI 705,00 RI 8.460,00 R$ 926,67 RI 11.120.04 23,92% RI 221,67 

PIRELLI CARGO R$ 495,00 RI 8.910,00 RI 654,67 RI 11.784,06 24,39% RI 159,67 
G32 

_ 
GOODYEAR TITAN RI tssg,00 R$ 15.912,00 RI 2.610,83 RI 20.886,64 23.82% R$ 621,83 

GOODYEAR TITAN RI 4.975,00 RI 39.800,00 R$ 8.261.87 R$ 50.093,36 20,55% RI 1.286,67 

GOODYEAR PLG8 R$ 888,98 RI 21.335,52 R$ 1.173,32 RI 28.159,68 24,23% R$ 284,34

- - 
GOODYEAR RHS R$997,98 R$47.903,04 R$ 1.316.50 R$63.192,00 24,19% R1318,52 

Subtotal 
Adjudicado: 

R$ 
142.320,56 

RI 805.134,59 

Tuntum - Maranhão, 26 de Janeiro de 2022 

SARA FERREIRA COSTA FLEURY 
PREGOEIRO(A) 

Economia % 

Subtotal 23,17% 42.915,22 
Orçado: 

RS 
185.235,78 

Economia RI 

312.464,03 



MUNICÍPIO DE TUNTUMRAA 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 00412022 

PROCESSO LICITATÓRIO 004 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

• tia 5,7D 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do 
Decreto n° 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: FORNECIMENTO DE PNEUS, GAMARAS E PROTETORES PARA VEÍCULOS DAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fornecedor: IRMÃOS BRANDÃO LTDA - 63.535.413/0003-52 

Unitário Total Unitário 
Item °tient. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado 

100,00 UNIDADE PNEU 900-20 LISO GOODYEAR GOODYEAR R$ 1.018,00 R$ 101.800,00 R$1.79441 R$179.441,00 

2 75,00 UNIDADE PNEU 900-20 BORRACHUDO GOODYEAR GOODYEAR R$ 1.362,00 RE 102.150,00 RE 2.187,83 Rã 164.087,25 

4 192,00 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO FIRESTONE FIRESTONE RE 762,50 RE 146.403,00 Rã 1.439,43 Ri 276.370,58 

• 
Fornecedor: R ALVES MOURA-ME - 15.731162/0001.77 

Econ. Economia 
34 R$ 

43,27 R$776,41 

37,75 Rã 825,83 

47,03 R$ 676,93 

Subtotal Adjudicado RS 350.350,00 Subtotal Orçado: Rã 43,48% RS 
819.898,81 289.548,81 

Unitário Total Unitário 
Item QuaM. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado 

12,00 UNIDADE PNEU 750-16 LISO GOODYEAR P108 R$ 705,00 RE 8.480,00 RE 928,67 

5 18,00 UNIDADE PNEU 185 R 14 PIRELLI CARGO RE 495,00 Rã 8.910,00 R$ 654,67 
032 

8,00 UNIDADE PNEU 12.5/80-18 TITAN Rã 1.989,00 Rã 15.912,00 RE 2.610.83 GOODYEAR 

7 BOO UNIDADE PNEU 17.5-25 GOODYEAR TITAN R$4.975,00 R$ 39.800.00 R$ 8261,67 

8 24.00 UNIDADE PNEU 750-18 BORRACHUDO GOODYEAR PLG8 RE 888,98 RE 21.335,52 RE 1.173,32 

9 48,00 UNIDADE PNEU 215/75 R 17,5 LISO GOODYEAR REIS Rã 997,98 R.$ 47.903,04 Rã 1.316,50 

AL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS 

R$492.670,56 R$ 805.134,59 38,81% 312.464,03 

Econ. Economia 
Total Orçado % R$ 

R$ 11.120.04 23,92 RE 221,67 

R$ 11.784,06 24,39 RE 159,67 

R$ 20.886,64 23,82 

R$50.093,38 20,55 

R$ 28.159,68 24,23 

Rã 63.192,00 24.19 

Subtotal Adjudicado RS 142.320,58 Subtotal Orçado: Rã 23,17% 
185.295,78 

R$ 621,83 

R$ 1.288,67 

RE 284,34 

Rã 318,52 

RS 
42.915,22 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Tuntum-MA , 26 de Janeiro de 2022 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

.4 Y11 TUNTUM 
41 MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM — 
MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com 
sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 — Centro — Tuntutn/MA, CEP: 65.763-000, 
através do ÓRGÃO GERENCIADOR, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, neste ato 
representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e 
inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, conforme Lei Complementar Municipal n°001/82021, artigo 
6°, incisos XXIV e XXV), e as empresas IRMÃOS BRANDÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n°63.535.413/0003-52, com sede estabelecida na Avenida José Olavo 
Sampaio, N° 213 — Centro — Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pelo Sr. 
ANTONIO COELHO BRANDÃO, empresário, portador do RG n.° 159061 SSP/PI e inscrito no CPF 
sob o n.° 134.116.083-15; e R ALVES MOURA — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.731.162/0001-77, com sede estabelecida na Avenida Getulio Vargas, N° 1511 — 
Tabuleta — Teresina/PI, CEP: 64.018-215, neste ato representada pelo Sr. ROGERIO ALVES 
MOURA, empresário, portador do RG n.° 1673379 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n.° 812.851.163-
72, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos 
Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°. 004/2022, para Registro de 
Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 26/01/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso 
unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em 
quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-
contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. ANTOMO Assine° de farna 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OtlE TRABALI-10, 

CuIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, 
para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

a  c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, conforme Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066 de 2021 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

• Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo 
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim 
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao 
Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 
utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 
mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão 
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Anrfosio ...-

COELHO r C"
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido 
pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente 
estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas; 

É. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 10. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu 
interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contrafação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo 
por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contrafação de empresa 
para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da Secretaria Municipal de Educação, 
de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, 
Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para eventual e futura contrata* ou contrato preliminar vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), 
cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se 
abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão 
Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa IRMÃOS BRANDÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 65.535.413/0003-53, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente 
Ata de Registro de preços, sôo os abaixo: 

LOTE 1- MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 PNEU 900-20 LISO GOODYEAR UND 100 R$ 1.018,00 R$ 101.800,00 

2 PNEU 900-20 BORRACHUDO GOODYEAR UND 75 R$ 1.362,00 R$ 102.150,00 

4 PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO FIRESTONE UND 192 R$ 762,50 R$ 146.400,00 

TOTAL RS 350350,00 

Parágrafo Segundo - Os preços ofertados pela empresa R ALVES MOURA — ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 15.731.162/0001-77, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1- MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEEI 40% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
3 PNEU 750-16 LISO GOODYEAR UND 12 R$ 705,00 R$ 8.460,00 
5 PNEU 185 R 14 PIRELLI UND 18 R$ 495,00 R$ 8.910,00 

6 PNEU 12.5/80-18 GOODYEAR UND 8 R$ 1.989,00 R$ 15.912,00 
7 PNEU 17.5-25 GOODYEAR UND 8 R$ 4.975,00 R$ 39.800,00 

TOTAL R$ 73.082,00 

LOTE II - MANUT. E FUNC. DO PNATE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
1 PNEU 750-16 BORRACHUDO GOODYEAR UND 24 R$ 888,98 R$ 21.335,52 

2 PNEU 215/75 R 17,5 LISO GOODYEAR UND 48 R$ 997,98 R$ 47.903,04 

TOTAL RS 69.238,56 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total da ata é de R$ 492.670,56 (quatrocentos e noventa e dois mil, 
seiscentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para o 
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais 
e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 
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;.‘" PREFEITURA MUNICIPAL 

QUE ntAgALHo. 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 

contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores 

a 5%; 

• c) 
Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos 
preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 
mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice 
geral de preço — IGP 

• 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrafação 
mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao 
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para 
posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do 
objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os 
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preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas nos Decretos Municipais n° 004/2014 e 
066/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade 
com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na 
prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
fmanceiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tunriun — MA e, 
será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 

• Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: ANTONIO 
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a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
Li) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perd 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntwn - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

ANTONIO Auer", 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerenr 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 

Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos 
011 prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
I) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

•-n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos 
termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

• 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica 
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito 
administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos ( 
casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação 
formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à 
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Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços ou Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses dos Decretos Municipais n.° 004/2014 e n° 066/2021 e do Artigo 78 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as 
condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou órgão Participantes. 

11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
Gerenciador. 

11.14. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante 
para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado 
à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de 
efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia 
para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da 
presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou 
na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações 
futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com 
relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados ao MUNICÍPIO todos os direitos e faculdades previstos na L 

n°8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
ANTONIO •••..d.sArA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum — Maranhão, 01 de fevereiro de 2022. 

Pelo MUNIC IO 
RHICARD O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
ANTONIO COELHO Assinado de forma digital por ANTONIO 

COELHO BRANDAO134116083 IS 
BRANDAO:13411608315 Liados: 2012.02.09 170729 -0300' 

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA 
CNPJ N° 65.535.413/0003-52 
ANTONIO COELHO BRANDÃO 
CPF N° 134.116.083-15 
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CONTRATO Número: 017/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM E A EMPRESA IRMÃOS BRANDÃO 
LTDA, TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA OS VEÍCULOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
n° 30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
inscrito no CPF sob o n.°041.856.273-35 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
65.535.413/0003-52, com sede estabelecida na Avenida José Olavo Sampaio, N°213 — Centro — 
Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO COELHO 
BRANDÃO, empresário, portador do RO n.° 159061 SSP/PI e inscrito no CPF sob o
134.116.083-15, tendo em vista o que consta no Processo n° 004/2022 e em observância às 
disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores para os veículos da Secretaria Municipal de Educação, que serão prestados 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, a saber: 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de 115 175.856,00 (cento e setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta 
e seis reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
4.1. O valor pactuado equivale aos seguintes itens: 

LOTE 1- MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - }UNDER 40% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNI'!'. V. TOTAL 

1 PNEU 900-20 LISO GOODYEAR UND 50 R$ 1.018,00 R$ 50.900,00 

2 PNEU 900-20 BORRACHUDO GOODYEAR UND 38 R$ 1.362,00 R$ 51.756,00 

4 PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO FIRESTONE UND 96 R$ 762,50 R$ 73.200,00 

TOTAL R$ 175.856,00 

5. CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

12.361.0087.2049.0000 — PNATE — Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
12.361.0008.2020.0000 — Manut. e Func. do Ens. Fundamental — Compl. União VAAF 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA — REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. Os itens a serem adquiridos serão recebidos, nos termos do art. 73, inciso II, 
n° 8.666/93, nos moldes seguintes: 
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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CONTRATO Número: 021/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM E A EMPRESA R ALVES MOURA — ME, 
TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA OS VEÍCULOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada à Rua 
Frederico Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 
65763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35 doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa R ALVES MOURA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 15.731.162/0001-77, com sede estabelecida na Avenida Getulio 
Vargas, N° 1511 — Tabuleta — Teresina/PI, CEP: 64.018-215, neste ato representada pelo Sr. 
ROGERIO ALVES MOURA, empresário, portador do RG 11.0 1673379 SSP/PI e inscrito no 
CPF sob o n.° 812.851.163-72, tendo em vista o que consta no Processo n° 004/2022 e em 
observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° 004/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores para os veículos da Secretaria Municipal de Educação, que serão prestados 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, a saber: 12 (doze) 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CON ERATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
4.1.0 valor pactuado equivale aos seguintes itens: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL — FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

3 PNEU 750-16 LISO GOODYEAR UND 6 R$ 705,00 R$ 4.230,00 

5 PNEU 185 R 14 PIRELLI UND 9 R$ 495,00 R$ 4.455,00 

6 PNEU 12.5/80-18 GOODYEAR UNI) 4 R$ 1.989,00 R$ 7.956,00 

7 PNEU 17.5-25 GOODYEAR UND 4 R$ 4.975,00 R$ 19.900,00 

TOTAL R$ 36.541,00 

LOTE II — MANUT. E FUNC. DO PNATE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 PNEU 750-16 BORRACHUDO GOODYEAR UND 12 R$ 888,98 R$ 10.667,76 

2 PNEU 215/75 R 17,5 LISO GOODYEAR UND 24 R$ 997,98 R$ 23.951,52 

TOTAL R$ 34.619,28 

5. CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta contrata* estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

12.361.0087.2049.0000 — PNATE — Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
12.361.0008.2020.0000 — Manut. e Func. do Ens. Fundamental — Compl. União VAAF 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA — REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. Os itens a serem adquiridos serão recebidos, nos termos do art. 73, inciso II, alínea b, da Lei 
n° 8.666/93, nos moldes seguintes: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 
1993. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
Opi

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital por 

TELES FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA.U4185627335 

PESSOA:04185627335 Dados: 2022.02.09 12 6-0300

Tuntum — Maranhão, 09 de fevereiro de 2022. 

Pela CONTRATANTE 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 
ROGERIO ALVES Assinado de forma digital por ROGERIO 

ALVES5:M2002U2t0 09121845:140.162337203,00.
MOURA:81285116372 

Pela CONTRATADA 
R ALVES MOURA — ME 
CNPJ N° 15.731.162/0001-77 
ROGERIO ALVES MOURA 
CPF N° 812.851.163-72 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO N° 00412022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 
N ° 411— Centro —Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do (ÓRGÃO GERENCIADOR, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, neste 
ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 
769.632.683-04, conforme Lei Complementar Municipal n°001/82021, artigo 6°, incisos XXIV e XXV), e as empresas 

^IRMÃOS BRANDÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ soba n°63.535.413/0003-52, com 
IP sede estabelecida na Avenida José Olavo Sampaio, N° 213 — Centro — Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, 

neste ato representada pelo Sr. ANTONIO COELHO BRANDÃO, empresário, portador do RG n.° 159061 SSP/PI e 
inscrito no CPF sob o n.° 134.116.083-15; e R ALVES MOURA — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.731.162/0001-77, com sede estabelecida na Avenida Getulio Vargas, N° 1511 — Tabuleta — 
Teresina/P1, CEP: 64.018-215, neste ato representada pelo Sr. ROGERIO ALVES MOURA, empresário, portador 
do RG n.° 1673379 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n.° 812.851.163-72, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°7892, de 23 
de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°. 004/2022, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 26/01/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional,-com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, &por 
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em 
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que 
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém 
todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 

010 procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará 
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços, conforme Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066 de 2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

Iodo pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações; 
Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável 
pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contrafação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, 
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser procedida atenda aos 
interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, 
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sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais pen . 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata dO,Re 
de Preços ou das leis aplicáveis; o- / 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação 
de serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo 
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 
Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes 
aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e 
da quantidade a ser contratada. 

e§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por 
eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com 
as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

*CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 
e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador 
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://tuntum.ma.gov.britransparencia/diario 
CGDIGO DE AUTENTICIDADE: e33622d82476d3ce726e490889199f4baf3d3e97 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



DE MARÇO DE 2022 P DE 14 

CLAUSULA QUINTA— DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa IRMÃOS BRANDÃO LTDA, inscrita no CNN sob o n° 
65.535.413/0003-53, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, 
são os abaixo: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL — FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 PNEU 900-20 LISO GOODYEAR UND 100 R$ 1.018,00 R$ 101.800,00 

2 PNEU 900-20 BORRACHUDO GOODYEAR UND 75 R$ 1.362,00 R$ 102.150,00 

4 PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO FIRESTONE UND 192 R$ 762,50 R$ 146.400,00 

TOTAL R$ 350.350,00 

Parágrafo Segundo - Os preços ofertados pela empresa R ALVES MOURA — ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.731.162/0001-77, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, 
são os abaixo: 

LOTEI— MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL — FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

3 PNEU 750-16 LISO GOODYEAR UND 12 R$ 705,00 R$ 8.460,00 

5 PNEU 185 R 14 PIRELLI UND 18 R$ 495,00 R$ 8.910,00 

6 PNEU 12.5/80-18 GOODYEAR UND 8 R$ 1.989,00 R$ 15.912,00 

7 PNEU 17.5-25 GOODYEAR UND 8 R$ 4.975,00 R$ 39.800,00 

TOTAL R$ 73.082,00 

LOTE II — MANUT. E FUNC. DO PNATE 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL - 

1 PNEU 750-16 BORRACHUDO GOODYEAR UND 24 R$ 888,98 R$ 21.335,52 

2 PNEU 215/75 R 17,5 LISO GOODYEAR UND 48 R$ 997,98 R$ 47.903,04 

TOTAL R$ 69.238,56 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor total da ata é de R$ 492.670,56 (quatrocentos e noventa e dois mil, seiscentos e 
setenta reais e cinquenta e seis centavos). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para o fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 

• atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que 
deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 
deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos 
preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 

a mercadológica. 

111P 
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de 

preço - IGP 

Parágrafo Segundo • Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
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Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atual] 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da 
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e 
negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do 
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, 
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então 
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas nos Decretos Municipais n°004/2014 e 066/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou 
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão 
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 
8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao 
qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

*Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será descredenciado 
dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da 
Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente;tonst 
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autori 
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação 
serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou 
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

3.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, 
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 
Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

*P arágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fomecedor, ex 
os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato; 

9) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 
Prefeitura. 

da Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
lar contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, 
conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do 
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos 

alou prazos; 
w c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, 

no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
9) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
I) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
que prejudiquem a execução do Contrato; 
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k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuí 
sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fomecedor Beneficiário ou Contratada e 
exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação 
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 
Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do 

a Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique 
Mei em indenizações por parte do MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos 
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-
se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o 
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado 
o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços ou Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma 
lir das hipóteses dos Decretos Municipais n.° 004/2014 e n° 066/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas 
na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
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11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde qu 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciado e/ou 
órgão Participantes. 

11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro 
de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os 
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou 
*entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido 
pela PREFEITURA. 
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia 
qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios 
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados ao MUNICÍPIO todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

• 

Tuntum — Maranhão, 01 de fevereiro de 2022. 

Pelo MUNICÍPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

CNPJ N° 65.535.413/0003-52 

ANTONIO COELHO BRANDÃO 

CPF N°134.116.083-15 

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA 
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R ALVES MOURA — ME 

CNPJ N°15.731.162/0001-li 

ROGERIO ALVES MOURA 

CPF N°812.851.163-72 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022 através de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, toma público para conhecimento 
de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 017/2022, que tem como objeto a contratação 
de empresa para aquisição de água mineral, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 
e Despesas, com abertura prevista para às 09h0Omin do dia 11 de março de 2022, fica ADIADA para às 14h0Omin 
do dia 17 de março de 2022, por conveniência da Administração Pública Municipal. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum — MA, 10 de março 
de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury — Pregoeira. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 017/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO 
N.° 017/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66, e 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°30.486.318/0001-95. 
CONTRATADA: IRMÃOS BRANDÃO LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 65.535.413/0003-52. Base legal: Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Eletrônico n°004/2022. Objeto: Contratação de empresa 
para fomecimento de pneus, câmaras e protetores para os veículos da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 
12 (doze) meses. Valor R$ 175.856,00 (cento e setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0087.2049.0000, 12.361.0008.2020.0000, 3.3.90.30. Tuntum — Maranhão, 09 de 
fevereiro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 021/2022 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO 
*N.° 021/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66, e 

- a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°30.486.318/0001-95. 
CONTRATADA: R ALVES MOURA — ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°15.731.162/0001-77. Base legal: Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n°004/2022. Objeto: Contratação de empresa 
para fomecimento de pneus, câmaras e protetores para os veículos da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 
12 (doze) meses. Valor: R$ 71.160,28 (setenta e um mil, cento e sessenta reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0087.2049.0000, 12.361.0008.2020.0000, 3.3.90.30. Tuntum — Maranhão, 09 de 
fevereiro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 075/2021. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO 
DO CONTRATO N.° 075/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2021. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE 
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